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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 12 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 1201001/2023, que tem por objeto a Aquisição de um veículo

tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Trânsito de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfím de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mira assinado.

Pedreiras/MA, 12 de janeiro de 2023.

LeticiaNBonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-QOO, Centro - Fcdrclras/MA
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ESTADO DO MARANHAO Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

SItc: iiHDs;//www.ncdreirns.ma.Bov.hr/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a
Aquisição de um veículo tipo pícape cabíne dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
de Pedreiras - MA, dc acordo com as informações abaixo:

Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de veículos da
Guarda Municipal de Pedreiras/MA. A aquisição em comento, proporcionará a plena execu
ção de suas atividades laborais operacionais.

Como regra geral, todo equipamento tem um ciclo de vida, durante o qual desempenha
funções requeridas dentro de padrões adequados de produtividade, segurança operacional e
economicidade. Os veículos não fogem a esta regra.

Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que a Adminis
tração depende principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades e
execução dos trabalhos em beneficio do município e da população.

Os veículos serão adquiridos e disponibilizados ao setor operacional para serem utili
zados na execução de rondas, proporcionando uma maior durabilidade e menor custo de ma
nutenção à médio c longo prazo.

Diante disso, conclui-se que o beneficio do referido veículo é inegável, uma vez que
aumentará de maneira significativa a sensação de segurança da população e ajudará a Guarda
Municipal a atuar de maneira ainda mais eficaz no tocante as suas demandas e atribuições.

Pedreiras/MA, 12 de janeiro de 2023.

ELIAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba! - Fcdrciras/M A
E-mail: seguranca@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

OBJETO: Aquisição de ura veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO

PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA

GUARDA MUNICIPAL

MOTORIZADO: Veiculo de Tabrícação nacional, O (Zero) Km, ano
modelo 2022/2022 ou 2022/2023, Motorização Mínima de 1.3, à Gasoli
na, potência mínima de 107 cv (cavalo - vapor); Altura mínima de
1.595mm; Comprimento mínimo de 4.474mm; Largura mínima de
l.732mm, distância mínima entre eixos; 2.737mm; Altura mínima cm

relação ao solo de 210mm; Rodas/pneus: original do fabricante; Câmbio;
manual com mínimo 05 (cinco) marchas; Capacidade para transporte dc
cinco (05) Pessoas; Tanque dc combustível com capacidade minima para
55 litros; Freios ABS (função EBD); quantidade minima dc 4 Airbags;
Direção elétrica; Ar condicionado integrado (quente e frio) original dc
fábrica; Bancos equipados com: cintos de segurança conforme determi
nação do CONTRAN, encosto dc cabeça, revestimento cm material
resistente, não absorvente, com reforço nas áreas de maior desgaste (abas
laterais do encosto); Travas elétricas de fechamento c abertura das 04

(quatro) portas, com telecomando acionamento na chave, dc modo que as
maçanetas deverão permitir abertura imediata por dentro, a qualquer
tcm)>o, ainda que estejam travadas, independente dc acionamento dc
qualquer botão. Dispositivo inicmo para abertura da tampa do combustí
vel; desembaçador dos vidros; Conjunto de equipamentos exigidos pelo
Código de Trânsito: pneu estepe, macaco, chave de roda, triângulo de
sinalização e extintor dc incêndio; Farol dc bu.sca com lâmpadas halógc-
nas; Cor do veiculo: branco; Características do compartimcnto de carga
(Caçamba): Capacidade minima de 844 litros;

Adaptações para uso da Guarda Municipal;

SINALIZADORES ACÜSTICONISUAL
Composto por um único módulo dc poiicurbonato transliícido de alta
resistência mecânica, térmica e a raios ultravioletas, targuni mínima: 250
mm, altura minima do módulo dc pulícarbonato; 80 mm, Altura mínima
incluindo o perfil de alumínio c o módulo dc policarbonato: 168 mm,
admitindo-se uma variação de -- 5%, montado sobre uma base única cm
ABS reforçado com um perfil dc alumínio estruturado com formato
Linear ou similar. As luzes deverão ser emitidas por IccLs dc alto brilho,
com potência não inferior a um watt cada Icd montados cm blocos ópti
cos dc policarbonato, com Ied's dispostos linearmente na barra, em blo
cos compostos por 6 lcd's cada, distribuídos cm fila dupla pelas faces
laterais, frontal c traseira com visibilidade dc 360°, gerando no mínimo
cinco frinções dc efeitos luminosos, comandadas por controle renwto
digital c através dc circuitos eletrônicos de chips micro controladores

UNIDADE QUANT.

Unidade

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA
E-maíi: scBurancaf^ncdreiras.ma.cov.br
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CNPJ: 33.803.121/0001-20
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com comunicação assincrona dc 4 MHz. Todo o conjunto montado sobre
garra-s ajustáveis que permitam a fixação no teto do veiculo, sendo sua
cúpula incoloT, com !ed's nas rubi, sirene eletrônica composta de ampli-
íicador digital paro controle único de sirene e Icds, com unidade sonofle-
tora dc 100 watts dc potência, minimo de quatro tipos dc sons diferenci
ados, sistema dc megafone independente, entrada auxiliar dc áudio para
transccptorcs Vl-iF/UHF. A unidade sonofletora dc 100 watts deverá
estar acoplada a uma cometa aerodinâmica, fixada sob a barra dc luzes.
Os drivers utilizados deverão ser específicos para uso cm viaturas polici
ais, sendo vedada a utilização dc drivers usados para aplicações musi
cais. Devera ainda possuir no seu próprio corpo pontos específicos na
cometa, não se admitindo a utilização de rosca principal da salda do
áudio para tal fim (medidas variáveis em função da marca c modelo dos
equipamentos da empresa adaptadora). Todo conjunto deverá ser apre
sentado, quando da entrega dos veículos, com laudo emitido por entidade
competente, que comprove que o sinalizador acústico/visual a ser forne
cido atende as normas técnicas cm vigor, no que se refere a ensaios con
tra vibração, umidade, poeira, corrosão e fotometria classe 1 nos módu
los centrais frontais Intensidade luminosa de no minimo 200 Lumcns,
Categoria: InGaN, Sinalizador visual comandado por módulo dc controle
único, Módulo de controle do sinalizador visual e acústico deve permitir
o funcionamento independente de ambos os sistemas, Sirene eletrônica
composta dc amplificador dc I OOW @110 (Ohms), Sirene dc Baixa
Frcqucneia instalada na parte frontal do veículo composto por 02 (dois)
módulos.

CRAFISMO SOBRE A PINTURA ESPECIAL:

Deverão ser afixados os adesivos identificadores, conforme padrão da
Guarda Municipal dc Pcdrciras/MA, observando que as letras, números c
os símbolos serão confeccionados cm vinil rcfictivo c as logomarcas cm
vinil não rcfictivo. Película PVC fundida tipo CAST, polimcríca, com
adesivo cm uma das faces. Espessura: mínima de 0,08mm, Logomarca
(brasão) da Guarda Municipal dc Pcdrciras/MA.

Pedreiras/MA, 12 de janeiro de 2023.

ELIAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedrciras/MA
E-maíl: scsuranca(ã)Dedreiras.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://w>v>v'.pcdrciras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ào Senhor

Eiias Bento Silva

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Informamos que após recebermos sua solicitação de despesa, referente a Aquisição de
um veículo tipo pícape cabinc dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA, foram
realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Pre
ços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras - MA, em 17 de janeiro de 2023.

Lui^s Ribeiro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreíras/MA

E-mail: conipras@ncdreiras.ma.eov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 05.184.253-0001-49

r-CERTlFICAllO

F^cspunsávcl: Lucas Ribeiro Oliveira

Departamcnio: Direlor do Departamento de Compras - pQiyÜzo^-^

Relatório de Cotação: PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA
MUNICIPAL

OOV3ldUU39

Pesquisa realizada entre 14/01 /202311 ;50:51 e 16/01/202314;11 ;16

nclolfiíni (jurado nodis 16/11'/'.JO?') U T' lii (II''ÍHO-^.frrOH bstmieAliJr.ilr-ftòbd r.HijO SfiP)

Em cmformidadecom a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos • Preço calculado com base na méd|a aritmética de todos os preços
selecionados pek> usuário para aquele determinado Item.

^CanfànTKlmtnçiaNmiaiivatf'6Sik07dsJià»±202}.raMigoS'/ApcsquiadepetçosserimateràHradamdocurmoqMOPMeníiNCV*t6Momaiiimáiio3aptiaadopai9ii
defnçiotiovaktesíimaaj'

Preços Quantidade
Estimado

Percentual

Preço

Estimado

Calculado

O PICAPE CASINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO

PARA GUARDA MUNICIPAL

3  1 Unidade R$ 160^67 (un) R$ 160:226,67 R$160.226,67

Valor Global: ;R$ 160.226,67

Mlordo Itam wn ndaclo M letal QuanUdada da praçoa por ttam ^

>1) PICAPE CASINE..

Detalhamento dos Itens

Item 1: PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA MUNICIPAL

Preço Estimado; HS 160.226,67 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado; RS 160.226.67 Média dos Preços Obtidos; RS 160.226,67

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade PICAPE CADINE DUPU 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA MUNICIPAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 172.990,00
me lArt S'd!ilN6Sde0^d<!JUhoit!X21

Ralsitna geiada no dia IfirOKZQZS 14:J2:i: (IP; 2SI><.e(Oe:MOa;a«;ec97;eM)d;SSaO;3e(l)
cedigo vaidagso: KLNp4lWMonSqQP8fZ)iNa>ÇlBYqFz|Zy7SraMd|0«()HUSftPln«WA%a]%3d
hIls:/'www.bsncodgp'aeos.cam.br/Ceftlflc8do4iitandeid*dB7laiun-ldLNp4MA'oronSqQPSIZkNBuQaYqF2|Zy7B7as4<dl(MqHUSnPtnieWA%2S3d%2S3d



ÚrçSo: PRE(=^mJRA MUNICIPAL D£ MARECHAL THAUMATURGO

Objeto: Aquisição de veiculo utilitário.

Descrição: Automóvel - VEICULO AUTOMOTOR - ANO 2022ZERO KM - SEM USO -

MOOaO PICK UP(PICAPg-Arw de fabricação 2022. modelo 2022 ou2022/2022.-

Carroceria modelo sic)(-up. cabine dupla- Com <1 portas- Capacidade de 5

passageiros. Incluso motorista- Cor Clrtza, ou Branca- Motorização 1.3 270

turbo.- Combustível flex. gasolina/eianol- Câmbio Automático AT^ OircçSo

elétrica- Ar condicionado de fábrica- Vidros Elétricos- Travas elétricas nss 4

portas- Sistemo de alarme anti-furto- Jogo de tapeies de borracha- Sistema de

som- Contendo todos os acessórios de Segurança que atendam o Código

Nacional deTrãnsba

CatMat: 150682-AUTOMÓVEL

Data; 02/Õ6/2022 10:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: nAo

Identificação: N°Pregão:82022/UASG:gS0&S5

Lote/item: /I

Ata: I InlrAla

Adjudicação; 03/06/202217:59

Homologação: 06/06/202211:24

Fonte: www.compras90vernBmentois.gov

.br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: AC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.116.398/0001-87 COMAUTOCOMERCiALDEAUTOMOVEISLTDA.

AVENCEDOR*

PEOREIRAS/MA ^OR DA PROPOSTA FINAL
Proc.

FLS..
Rub.

RS 172.990,00

Marca; FIAT

Fabricante: FIAT

Modelo; Nova Toro VolcanoTurt» 270 Flex

Descrição: Veiculo nova tipo camioneta compacto, ano 2022/2022, motoritação 1.3 rurt»; potência 1B6 ev; capacidade de 6 lugares: cor branca: flex (gasolina/
álcool): tanque de combustível com capacidade de 55 litros: com 4 portas, câmbio automático deã velocidades; Roda de liga leve 6.S x 18' * pneus 225/60 Ria
ON ROAD; direção détrisa: ar-condicionado; cintos retrateis 3 pontas para lodosos ocupantes; airtiag duplo frontai e laterais; freios AB& porta malas/caçamb
a capacidade de 7S0 kg:, bancos em couro, vldrose travas elétricas; alarme; desembaçador do vidro traseiro, Wlrelesa Charger (Carregador do Celular por Indu
çSo), Abertura elétrica do bocal de abastecimento, Alarme ontifurto. Alerta do cinto de segurança do motorista / passageiro da frente/ traseiro. Alertas de litnít
e de velocidade emanucenção Programada. Cámera de ré. Capota marRIma. Central multimídia comida de 8.4'touchscrcen: Appte CarPlay wíreless e Androld
Auto wbelees: Comandos de voz Bluetooth, MP3, Rádio AM/FM .entrada aio. Porta US8, GP5, Faróia Full LED. HI1I Holder (sistema ativo freio com controle eletr
ónicoque auxilia nas arrancadas do vefcdo em subida). Lanterna traseira a LED, Limpador e lavador do psra-tvisas com intermiténcia. Comando de áudio no ve
lanto.ESC (Controle EtetrSnlco de Estabilidade], Fardls de neblina em LED. Tomada 1ZV, USB frontal (lypeA/C)+traseiro (typeA), Válvula antirrefiuxo de combu
atrval. Vtdioa climallzados verdes, volante com tegulagem dealtura e profundidade, alto falante dianteiro e traseiro, computador de bordo (dlatancla,velocidaúe
média e tempo de percurso); sensor deesiacionameniodlameiroetrasclro, tampa traseira dupla com abertura elétrica: tapetes, recrovisorea externos elétricos.

Estado; Cidade: Endereço:

AC. Rlo^nco AVNACOESUNIDAS,22S9

Telefone:

(68)3212-8500
Email:

comautagimBndic.com.br

Preço (Outros Entes POblícos] 1: Mediana das Propostas Finais

me iiAit s'<aifJ6Stk07tieMnode!ia!

órgão: FUND.P/CONSERV.PROD.FUORESTAL DO EST.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

VIOETDR

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHONETE. 4XZ FLEX, CÂMBIO

AUTOMÁTICO, CABINE DUPLA, NA COR BRANCA DEVIDAMENTE ENQUADRADO

NA CATEGORIA 11 DO GRUPO S-Z ADEQUADOS AO TRANSPORTE MISTO DE

CARGAS LEVES E DE PASSAGEIROS, E RESPECTIVAS EXIGÊNCIAS DA

PORTARIA DCTI01, DE 18/D1/2022 (VEÍCULO AUTOMOTOR) A SER UTILIZADO

NA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - APA PIRACICABA/JUQUERI-MIRIM ÁREA

II NO ÂMBITO DO CONVÊNIO ENTRE O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA (OAEE) E A FUNDAÇÃO FLORESTAL

OescrIção: VQCULO AUTOMOTOR.CAMINHONETE CABINA DUPLA - V0CULO

AUTOMOTOR, PICAPE (CAMINHONETE CABINE DUPLA), BI-COMBUSTIVEL, NA

COR BRANCA COM 04 PORTAS. CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS. MOTOR COM

POTÊNCIA mínima DE 150CV, CAMBIO AUTOMATlCO^tB

CONDICIONADO.DIRECAO HIDRÁULICA OU ELETRICA VIDROS Ê TRAVAS

ELSTR1CAS,S0M ORIGINAL DE FAaRICAALARME.SENSQR DÊ

ESTACIONAMENTO, CAPOTA MARÍTIMA E PROTETOR DE CACAMBA

RS 157.000.00

Data: 28/07/202214:29

Modalidade: Pregão Setrónlco

SRP: NÃO

Identincação: OC: 2611012604520220C00140

Lote/liem: 1/1

Ats; Link Ala

Fonte: wwwJ)ec,sp.goviir

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

HAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23.228.205/0001-24 VML COMERCIO DE VEÍCULOS, PECAS E SERVIÇOS EIRELI

♦VENCEDOR*

RS 154.000,00

RtUtOlosandono dia larOIISOZa t«:1M2 (U>; ZBO«:ecOe.UOO;>4:dc9Treb(id:5e«0-Se«1)
«diga VMdntao: WlNa<>AVcM<»)aPS)Zlue>aaYaFrJZyn7»U(clia(<iHU«n<>tn«WAK3dMd
h8pvr<iMwMncBdanraeoteen>.bnC<>1illaiddAutarrUeMade'aMn=ldlN9dSWe(en5<QPS<ZkNBvQaYqF4Zy7BTM(d|04aHUanPtR«WAH2^%2SM



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Mafco: NOVA TORO ENDTURBO 270 AUTO FLHX

Fabricanle: Fabricante ndo Informado

Dcscriçfio: VEICULO AUTOMOTOR PICAPE (CAMINHONETE CA8INE0UPU), BI-COMBUSTiVEl. NACOR BRANCA. COM 04 PORTAS. C/U>ACIDAOE PARA 05 P
ESSOAS MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150CV, CAMBIO AUTOMATICOAR CONDICIONADO,DIREÇÃO HIDRAUUCA OU ELETRICA. V!pROSE'raAVAS ELE
TRICAS,SOM ORIGINAL DE FABRICA,AURME.SENSOR DE ESTACIONAMENTO. CAPOTA MARÍTIMA E PROTETOR DE CACAMBA

Estado: Cidade: Endereço:

SP SSoPaulo AVENIDAM0RAISC0STA,14aA

Nome de Contato: Telefone: Emall;

viviAN (11)99244-7676 vivian.mondtnijgmall.com

54.732.581/0001-85 COMERCIAL ANDRETA DE VEÍCULOS LTDA RS 155.000.00

Marca: FIAT/NOVATORO ENDURANCE TURBO 270 FLEX AT6 BRAN

Fabricante; Fabiicanie nSo Informado

DOBcriçflo; VEICULO AUTOMOTOR, PICAPE (CAMINHONETE CABINE DUPLA), BI-C0MBUST1VEU NA COR BRANCA COM 04 PDRTA9, CAPACIDADE PARA 06 P
ESSOAS, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA OEISOCV, CAMBIO AUTOMATICO.AR CONDICIONAOO.DmECAO KIDRAUUGAOU ELETRICA VIDROS E TRAVAS ELE
TBICAS.SOM ORIGINAL DE FABRICAALARMESENSOR OE ESTACIONAMENTO. CAPOTA MARÍTIMA E-PROTETOR OE CACAMBA

Estado; Cidade; Endereço: Nome de Contato;

SP Jundiel AVQUATORZEOEDEZEMBRO.Uia Mareei

Telefone: Email:

(11) 4S8&-4200 gen)Rdna,Br^ela@içruso.sndteie.cam

26.162310/0001-04 TIBERtO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. RS 157.000,00

Marca; FlatToroEndurgncc 1,3Turbo
Fabricante: Fabricante nDo iriformedo

Oeacriçao; VEICULO AUTOMOTOR PICAPE (CAMINHONETE CABINE DUPLA). B!-COMflUSTIVEt NA COR BRANCA COM 04 PORTAS. CAPACIDADE PARA OS P
ESSOAS, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA OE 15DCV, CAMBIO AUTOMATICOjLR CONDICIONADOJIHECAO HIDRAUUCA OU ELÉTRICA VIDROS E TRAVAS ELE

TR)CAS.SOM OHIGINALDE FABRICAALARME.SENSOR OE ESTACIONAMENTO. CAPOTA MARITIMAE PROTETOR OE CACAMBA

Estado: Cidade: Endereço: Nome da Contato: Telefone: Email:
SP Ibiúna AVCAPn'AOMANOELOEOUVEiRACARVALH0.3ia-2 MarcIoTiberio (15)3241-6863 tiberioveicutosxnarelo.igioutlMk.eom

34.301.255/0001-06 NOBRE COMERCIO DE VEÍCULOS E PECAS LTDA RS 159.500.00

Marca: FIAT / TORO FREEDOM 270 AT6

Fabricante: Fabricante nSo informado

Descrição: VQCULO AUTOMOTOa PICAPE (CAMINHONETE CABINE DUPLA). &t-C0M8USTi\^L NA COR BRANCA COM 04 PORTAS. CAPACIDADE PARA 05 P
ESSOAS MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA OE ISOCV. CAMBIO AUT0MAT1C0AR CONDICIONADO.OIRECAO HIDRÁULICA OU ElETRICA, VIDROS E TRAVAS ELE
TRICAS.a)M ORIGINALOE FABRICAALARME.SENSOR DE ESTACIONAMENTO, CAPOTA MARÍTIMA E PROTETOR DE CACAMBA

EBtado: Cldodc;

SP SãoJasddosCampos

Endereço:

AVANOROMEDA227

Telefone: Emnil;

(11) 4726-654S contatCNgilçcontabiíidadc.com.br

03.093.776/0001-91 MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMEfVrOS E

veículos ADAPTADOS LTOA

RS eOO.000.00

Marca: NISSAN FRONTIEH

Fabricante; Fabricante nSo Infomiado
Deacrição: VEICULO AUTOMOTOR, PICAPE (CAMINHONETE CABINEDUPLA).ei-COMBUSTIVEl, NA COR BRANCA. COM 04 PORTAS,CAPACIDADE PARA 05 P
ESSOAS, MOTOR COM POTÊNCIA mínima OE ISOCV. CAMBIO AUTOMATICOARCONDICIONAOO.OIRECAO HIDRAUUCA OU ELETRICA. VIDROSETRAVAS ELE
TH[CAS.SaM ORIGINALOE FABRICAALARME.SENSOR OE ESTACÍOI4AMENTO.CAPOTA MARÍTIMA EPROTETOR OE CACAMBA

Estado: Cidade: Endereço:
SP SãoPoulo AVMARQUES0ESA0VICENTE.1619

Telefona: Email:

09)3661-4061 cantroladoiiageiaicontBbitigigmailx^

Preço (Outroa Entes Públicos) 2 Mediana das Propostas Finais

ma UM. 5'da iNéSihOTtltMnodem)

PEDREIRASiMA o

Proc.|1.0\QÜ( /202 I
FLS. t?
Rub. k

Ôrçfio; MUNICIPiO OE TANHACU / (1) TANHACU

Objeto: Contratação de empresa para futura aquisição de veículos novos para compor a

frota municipal deste município de Tenhaçu

Descrição; CARRO - AulomOvel Picape completa (veiculo zero qullâmeiro); capacidade

mínima para 05 (cinco) lugares; motorização mínima 20; Flex turbo 185cv ou

mais portas, ar condicionado direção elétrica,, vidros elétricos dianteiros e

traseiros, travas elétricas nas 04 (quatro) portas, AJr Bag e Aba; esmeras de ré;

rodas de liga leve; com sistema HCSS E hlil: ganço pára amarração de carga na

caçamba; cambio automático de 6 velocidade;

RS 150.690.00

Data; 24/01/2022 06:45

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação; N''Uciloção:917&02

Lote/item; 2/1

Ata: Link Aln

Adjudicação; 28/01/202206:41

Homologação; 26/01/202208:41

Fonte: www.llcitscúes^xomJir

Quantidade: 2

UF: BA

RBUUMaeerBdonoaia 1SI01/202S 14:12:12 (IP: 2SO4:ecOB:»B0a:B4:dd)T:6bbd:58s0:36f1)
1%^ CddigoVallditçao: idLN|i4hNValoh9aaPSIZiUiavCiaYqPi]Zv7B7evKcl|04<]HUSnPtm6WA%3dH3d

htlpVA«w«..bancodBpi»co«.can.btfCmlMMtt*ulawiad»d«?iaMn'ldlNi>4MWmDb5qaPSrZkNBvO«YqFri7y7»r»>Kd|0*4HUe»iPlmaWA%2Md%25M



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

14.456.792/000M8

*VENCEDOR*

CAMBUI VEÍCULOS LIDA R$150.690,00

Marca: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: FIAT NOVA TORO FREEDOM TURBO 270 FLEX AT62022AutomóveI Picape completa (vetculo/zero quilômetro): capaelriademlnima para DS (cinco) i
ugares:mQiorização mínima 1.3 ou superior; Ftex turbo lB5cv ou mais porus.ar condicionado direção elétrica,.vidros elétricos dianteiros etreseiros, travas elét
ricas nas 04(quatra) pnrtas. Air Bag e Abs;oamcras de ré: rodas de liga leve;;ganço pára amarração de carga nacaçamba; cambio automático de ôvelocidadefA
poiode braço froniaCAr-condicionado digital dusl-zone^arras longitudinais no leto*Câmera de ré^Capota marftlma^Central multimídia com tela de B.ATo.uehac
recn; Appifi CarPlay wireiess eAndrnld Auto wireless: Comandos de vozBlueiiwth.MPS, Rádio AM/FM .entrada aux,Porta USB*Farúis de neblina em L£D*Farôlg F
ull L£D*PaddlMhífters»Para-s(^ llumin3do'Roda de liga leve 6-B x 17"* Pneus 226/60R17 DN ROADIapetes em borradta»Volante em Couro.Abertura elétrica
do bocal de abastecimento. Airbags (6)- laterais (2) cortina (2) Fromal (2),Alarme antifurto Alça de segurança traseira com luz de lelturalncorporBdaAIças de se
gurança coluna A lado motorista epassageiroAlerta do cinto de segurança do motorista /passageiro da frente/traseiroAlertas delimite de velocidade emanut
ençãoprogramedsAlio falantes dianteiros (2), Alto fatantestraselros (2) e AntcnsApola-pé pata o motorlsta.Apolos de cabeça dianteiros com reguiagemde aitu
raApolos de cabeça traseiros (3) rebaixados ecom teguiagem deáitura.Ar-condiclonadoASR (Controle deTração).Banco do motorista com regulagem de altura
.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras eiraselras.BrakelightCãmbio automático de 6 veiocidades.Cintosde segurança dianteiros reirátels deSpontos com
regulagem dé situra.Cintos de segurança traseiros (laterais ecentral) cetrátels de 3 pontos.Cluster de 7* fui! dIglial.Cobertura da aiavartca (empunhadura) do frei
ode mSo.Comando de áudio no voiante.FolÍowme home.Freios ABS com EBD.FunçãoSport.Gancho universal para fixaçio cadeira críança(lsornt).6anchos para
amarração de carga nacaçamba-Gesr Shifl Indícator (Indicador de troca demarcha).Grade Preta normal com Logo Fiar e Rat Reg.HCSS (Sistema de p^tda a t
lio sem tenoueauxiliar de gaso]lna).HItl Holder (sistertia ativo freio com controieeleirônico que auxilia nas arrartcadas do veículo em subidB).HodSmeiro digital (
total e parcisO.liuntinaçBo interna da caçamba.iTPMS (Sensor de pressão dos pneus).Kit aefodinâmico.Kit ferramenta.Lantema traseira a LED.LED DRLümpad
or e lavador do para-brisas comlntermiténçte.Luz de leítura.Maçanetas na cor prela.Molor TudioFIex IBS Cv.My Car Fiai (personaliza várias funções do.carro).P
are-cboque dianteiro com pintura parcial nacor do velcuío.Para-choque frontal com over bumperintcgrado.Para-choque traseiro com soieira cremada.Piloto aut
omátlco com corttrolador devclocidads.Porta-escsdas.Porta-luvas iluminadocom porta amortecedora.Repetidor tateral.Retrovíaores externos com comando e)
éirico etilt dowruReirovisores externos na cor do veloulo.Reveslimento de caçamba.Sensor de estacionamento traseiro,Suspensão traseira multUiíifcTampe tra
seira dupla com abertura elétriCB.TC+ (Elecironic Lockerj.Tomada 12V.Tfava8 elétricas (Travamcnto automático a 20km/h, Indicador de portas abertas, luz inte
r na Computador de bordo (distância, veiocidademédia e tempo de percurso}.De3emb3çador do vidro iraseirO-DireçSo etétriça.Dois Tweetera.ESC (Controle Eielr
ònico de Estabilidade.ESS - Emergency Stop.Estepe 'ruotino'

Estado: Cidade;

BA Vitória da Conquista

Endereço:

AV BARTDLOMEU DE GUSMÃO. 750

Nome de Contato: Telefone: Emall:

LANDERSON (77) 2101-2QOO lânderson.sena@«8mbulflsi.com.br

PEDREIRAS/MA

Proc. I^^0CI_/2Q2_3_
FLS.

Rub. i_

Rslalirto ovado no dia 16/011303314:12:12 (IP: 2e04:6cO8:ba00:BÍ:d[:S7:SGb<]:S6a0'J6ri)
! CMIgo ValIdacSo: l(iUr|>4MiMoli5qaF>3rZltf(BvOaYi]FzjZyra7avKdj04eKUerPmtSWA%3eK34
: hnp://iiMW.bsncadaprBC(i«.ec>n.br/C«fVllcsdoaulBn(lcMadB7loKanoiaLr^KMofori6()aPS(ZMevaaVqRiIZy787«tKdlO(qHUBnPtinSVi(A%263d1^3d



Çi LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 • PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA MUNICIPAL

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitaçOes homologades/adjudícadas no dia
02A)6/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 24/01/2022 e 28/07/2022,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

m DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da ilciiaçSo e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

I RMtnaoMonotildB^irnZS <4:1212 (IP; 3SCM:6ca5.baOO:»4:ilifi7jSitNl:SBaO:an)
CMlDoVW(»fao'.ldlNp4>«ViMi5(iOPS(Z)(r4a<0»VqFziZyrS7«<«(dlH«KUenPtnieWA«3dK3d

: hltpV/<mw.b»eDdipi»co«xon<.6irC«>UlcMaAiKanücia*u?ukaR<ISL/to4MWdariSqQPS(S2e<QaVqF4Z)>7BrwKiaiMqHU9nPI[i<AVA%a3d1Uad



Extrato de fontes Utilizadas neste reiatdrio

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativos, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
oomplem||itare3 e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonto c, sim, um meio para que as pesquisas sejam
reaGzadas de forma segura, égil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Boisa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

2-ComprasNet

www.comprasgovemamentais.gov.br

3 - Licitações-E
www.licitacoes-e.com.br

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 18/07/2022 71:45:57

Acessar a fonte aqui

pedreiras/ma ^
Omr a01úO\ /202^

RelaUítoe<rMonei)li 14:1?.I2 (IP: atMiecOeAsOe.MttSrAiMiSSBO:»!)
CMIea\Mld«t«s: kllMp^lAVafohSqOPSfZkNBvQsVoFpZymwKt^lMqHUBnnmSWAKSdKad
hEp:/Aiiww.D>ncei)«UKO(xarn.brlCtflll>«)oAutwiljcW8daTIskan>lilLNp«MValatiS4QPSC)cNBvOaYqF^787nKdjM4HUbiPtrneWA«2S3d%:S3ll



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: htlns://\vw>v.»ctirciras.ma.gov.hr/

DESPACHO

A Senliora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

pídríírãsímã
Proc. l2a_^/202_^
FUS. !

f

OBJETO: Aquisição de veículo tipo picapc 4x2 (zero quilômetro) cabine dupla para a Guarda
Municipal de Fedreiras/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e
Impacto Orçamentário para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme soli
citação constante dos autos.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 160.226,67 (cento e sessenta mil duzentos e vinte e seis reais
e sessenta e sete centavos).

Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

ELIAS-^^TO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Avenida Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pedrciras/MA
E-mail: 5eguranca@Dcdrciras.ma.g0v.br



ESTADO DO MAEIANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

SItc: httns://w\v\v.nedrciras.ma.gov.hr/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatríz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Aquisição de um veículo típo picape cabine dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito de Pedreiras - MA. Solicito informação sobre a existência de disponibilidade de
Rubrica Orçamentaria para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, confor
me solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 160.226,67 (Cento e sessenta mil, duzentos e vinte e seis
reais e sessenta e sete centavos).

Pedreiras (MA), I7de janeiro de 2023.

ELIAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal-Pedrciras/MA
E-mail: scguranca@Dedreiras.ma.gov.hr

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito Ir"
NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, informamos

que existe disponibilidade orçamentária para aquisição de veículo tipo picape 4x2 (zero
quilômetro) cabine dupla para a Guarda Municipal de Pedreiras, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 17 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca B^mzTi^nco Silva Viana

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06,184.253/0001 -49

Proc.

FLS..
Rub..

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatòrio, tendo como objeto aquisição de veículo tipo picape 4x2 (zero
quilômetro) cabina dupla para a Guarda Municipal de Pedreiras, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 160.226,67

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,1161 %

Orçamento da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito: RS 1.112.000,00

Impacto Orçamentário: 14,41%

Conforme análise vertflcou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,1161% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Segurança e Trânsito corresponde a 14,41%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 17 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. I

/Francisca BeanrtzlíraMO Silva Viana
Contadçj£^

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAR.\NIUO Rub
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGUR.VNÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ:33.803.12l/00üI-20

Site: httns://wAvw. ncrfi eiriis.nia.guv.br/

PEDREtRAS/MA

Proc. lÜ^I OQl /202 ̂
FLS. ft b
Rub. 1

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inci
so II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa ao objeto a Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado
para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segu
rança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites esta
belecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2023.

ElilÁS/BENTO SILVA
Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pcdrcíras/MA

E-maii: seguranca@Dedrgiras.ma.gov.br

Página 1 de 1



ES TADO DO MARANHÃO FLS. ^-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rilli "

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: h»ns://\vw>v.t)U(lrfiras.nia.L'Ov.hr/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de veículos da
Guarda Municipal de Pedreiras/MA. A aquisição era comento, proporcionará a plena execu
ção de suas atividades laborais operacionais.

2.2. Como regra geral, todo equipamento tem um ciclo de vida, durante o qual desempenha
funções requeridas dentro de padrões adequados de produtividade, segurança operacional e
economicidade. Os veículos não fogem a esta regra.

2.3. Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que a Administra
ção depende principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades e
execução dos trabalhos em beneficio do município e da população.

2.4. Os veículos serão adquiridos e disponibilizados ao setor operacional para serem utiliza
dos na execução de rondas, proporcionando uma maior durabilidade e menor custo de manu
tenção à médio e longo prazo.

2.5. Diante disso, conclui-se que o benefício do referido veiculo é inegável, uma vez que au
mentará de maneira significativa a sensação de segurança da população e ajudará a Guarda
Municipal a atuar de maneira ainda mais eficaz no tocante as suas demandas e atribuições.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Pre
ços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 160.226,67 (Cento e
sessenta mil, duzentos c vinte e seis reais e sessenta e sete centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID
PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO

KM ADAPTADO PARA GUARDA

MUNICIPAL

MOTORIZADO: Veiculo de fabricação
micionai, O (Zero) Km, ano modelo

01 2022/2022 ou 2022/2023, Motorização Unidade
Mínima dc 1.3, á Gasolina, potência mí
nima de 107 cv (cavalo - vapor); Altura
mínima dc 1.595inm; Comprimento míni
mo de 4.474mm; Largura minima de
1.732mni, distância mínima cnlrc eixos:

)UANT. V. UNIT. V. TOTAL

RS 160.226,67 RS 160.226,67

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal— Pedreiras/MA
E-mail: scgurancaíg)Dcdreiras.ma.gov.br

Página I dc 8



ESTADO DO MARANHAO FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/S J?ub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLIC/^ E TRJ
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: httf)s://www.oed rciras.nia.tfOv.hr/

/MA a

/202

2.737mm; Altura mínima em relação ao
solo de 2IOmm; Rodas/pneus: original do
fabricante; Câmbio: manual com mínimo

05 (cinco) marchas: Capacidade para
transporte de cinco (05) Pessoas: Tanque
de combustivcl com capacidade mínima
para 55 litros; Freios ABS (função EBD);
quantidade mínima de 4 Airbags; Direção
elétrica; Ar condicionado Integrado (quen
te c frio) original de fábrica; Bancos equi
pados com: cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, encosto de
cabeça, revestimento cm material resisten
te, não absorvente, com reforço nas áreas
de maior desgaste (aba.s laterais do encos
to); Travas elétricas de fechamento c aber
tura das 04 (quatro) portas, com teleco
mando acionamento na chave, de modo

que as maçanetas deverão permitir abertu
ra imediata por dentro, a qualquer tempo,
ainda que estejam travadas, independente
de acionamento de qualquer botão. Dispo
sitivo interno para abertura da tampa do
combustível; dcscmbaçador dos vidros;
Conjunto de equipamentos exigidos pelo
Código de Trânsito: pneu estepe, macaco,
chave dc roda, triângulo de sinalização e
extintor de incêndio; Farol de busca com

lâmpadas halógeoas; Cor do veiculo: bran
co; Características do compartimcnto de
carga (Caçamba): Capacidade mínimo dc
844 litros:

Adaptações para uso da Guarda Municipal:

SINALIZADORES ACÚSTICONISU-
AL

Composto por um único módulo de poli-
carbonato translúcido dc alta resistência

mecânica, térmica e a raios ultravioletas,
largura mínima: 250 mm, altura mínima
do módulo dc policarbonato: 80 mm. Altu
ra mínima incluindo o perfil de alumínio c
o módulo de policarbonato: 168 mm, ad-
mitindo-sc uma variação dc +- 5%, mon
tado sobre uma base única em ABS refor

çado com um pcrOl dc alumínio estrutura
do com formato Linear ou similar. As

luzes deverão ser emitidos por leds dc alto
brilho, com potência não inferior a um
watt cada led montados cm blocos ópticos
dc policarbonato, com led's dispostos
linearmente na barra, cm blocos compos
tos por 6 lcd's cada, dislribuidos cm fila
dupla pelas faces laterais, frontal c traseira

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal-Pedrciras/MA
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com visibilidade de 360®, gerando no
mínimo cinco funções dc efeitos lumino
sos, comandadas por controle remoto digi
tal e através dc circuitos eletrônicos dc

chips micro controladores com comunica
ção assíncrona dc 4 MHz. Todo o conjunto
montado sobre garras ajustáveis que per
mitam a fixação no teto do veiculo, sendo
sua cúpula incolor, com icd's nas rubi,
sirene eletrônica composta dc amptificador
digitai para controle único de sirene c icds,
com unidade sonoflctora dc 100 watts dc

potência, minimo dc quatro tipos de sons
diferenciados, sistema de megafone inde
pendente, entrada aaviliar dc áudio para
transceptores VHF/UHF. A unidade sono
flctora de 100 watts deverá estar acoplada
a uma cometa aerodinâmica, fixada sob a
barra dc luzes. Os drivers utilizados deve

rão ser específicos para uso cm viaturas
policiais, sendo vedada a utilização dc
drivers usados para aplicações musicais.
Devera ainda possuir no seu próprio corpo
pontos específicos na cometa, não sc ad
mitindo a utilização de rosca principal da
salda do áudio para tal fim (medidas variá
veis cm flinçSo da marca c modelo dos
equipamentos da empresa adaptadora).
Todo conjunto deverá ser apresentado,
quando da entrega dos veículos, com laudo
emitido por entidade competente, que
comprove que o sinalizador acústico/visual
a ser fornecido atende as normas técnicas

cm vigor, no que sc refere a ensaios contra
vibração, umidade, poeira, corrosão c
fotometría classe I nos módulos centrais

frontais Intensidade luminosa dc nu míni

mo 200 Lumcns, Categoria; InCaN, Sina
lizador visual comandado por módulo dc
controle único, Módulo dc controle do
sinalizador visual c acústico deve permitir
o funcionamento independente dc ambos
os sistemas, Sirene eletrônica composta de
amplificador dc 1 OOW @ 11 O (Ohms),
Sirene dc Baixa Freqüência instalada na
parte frontal do veículo composto por 02
(dois) módulos.

GRAFISMO SOBRE A PINTURA ES

PECIAL:

Deverão ser afixados os adesivos identifi

cadores, conforme padrão da Guarda Mu
nicipal dc Pcdrcira,s/MA, observando que
as letras, números c os símbolos serão

confeccionados cm vinil refictivo c as

Rua Raimundo Araiíjo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal-Pedrciras/MA
E-mail: se&uranca(ã).Dcdrcíras.ina.eov.br
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logomarcas em vini] não refletivo. Película
PVC furdida tipo CAST, polimérica, com
adesivo cm uma das faces. Espessura:
mínima dc 0,08mm, Logomarca (brasão)
da Guarda Municipal dc Pcdreiras/M A. I | |

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta da seguinte Rubri
ca Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Municipal dc Segurança e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secrelaria Municipal dc Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pcmtanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados dc impostos

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento do veículo, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, con
tendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;
b) informar a quantidade do veículo;
c) informar o valor referente a cada veículo;
d) informar a data do fornecimento do veículo;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. O veiculo deverá ser fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito, no seu endereço ou em outro local previamente determinado
pela mesma, no prazo dc 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de recebimento da
Ordem de Fornecimento,

6.3. A Contratada deverá fornecer os produtos, somente com a requisição e autorização da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

6.4. A licitantc vencedora é obrigada fornecer os produtos devidamente autorizados, sendo
proibido rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito de Pedreiras - MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e con
seqüências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA
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7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concoirentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações
fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de referên
cia, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou irapropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e caso seja necessário o complemento será através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba! - Pcdreiras/NIA
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Página 5 de 8



Iproc.iü^

ESTADO DO MAR/\NHA0 ~ '
PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIR/\S \RiíH^^s==

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CiNPJ:33.803.I2I/0001-2fl

Site: httnsr/Avww.iicdreirns.ma.tiov.hr/

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão dc nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n°3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economícidade, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratan
te.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com
plementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA
E-mail: seguranca@pcdrcÍras.ma.gQv.hr
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EM = I X N X VP, sendo;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes ao veículo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou em parte, o veículo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veículo
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando For o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanliamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveníados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição do veículo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não trairsferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba] - Pcdreiras/MA
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i) entregar o veículo nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
l) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais
003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência c AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização
do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2023. \

ELIAsÍbENTO SILVA
Secretário de Segurança Pública e Trâitsito

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal - Pcdrciras/MA
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AUTORIZAÇÃO

Ao Seithor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pe>
dreiras - MA, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 1201001/2023, até aqui
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
do tipo Menor Preço por (tem, tendo por objeto a Aquisição de ura veículo tipo picape ca-
bínc dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras — MA, de acordo com o dis
posto no Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, re
gulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1201001/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, o Ato de designação do Secretário
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA, PORTARIA N° 096/2022
- GP, de 15 de agosto de 2022, conforme segue.

Pedreiras (MA), 18 de janeiro de 2023.

ELIAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal- Pedrciras/MA
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PORTARIA N" 096/2022 - GP

"NOMEIA GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SEGUR.-VNÇA PÚBLICA

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. [Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei;

RESOLVE:

.Artigo 1" - Nomear o Sr, Elias Bento Silva, inscrito sob o CPF N"

293.175.683-00 c RG N" 1155937 SSP/PI, como Gestor do Fundo Municipal de Segurança

Pública - FMSP, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2" - Hsla portada entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposiçÕe.s em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2022.

LL,-r~rA.C-

VANESSA DOST^XZIEREFSANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVSBNO MUNICIPAL
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Adminístratívo n" 1201001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 18 de janeiro de 2023.

WAGNER>fQGUEIRA LÈlTE^ILVA
OAB?DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP
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"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Preteita Municipal dc Pedreiras. Eslado cio Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas alribiiiçôcs que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N"* 0I7.7I6.443.3S e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", I "e" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA^ a

partir de 07 de janeiro dc 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições ein contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVÇUNO MUNICIPAL
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EXECUTIVO

ERRATA

PORTARIA N<*. 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

PORTARIA - Errata de Publicação; 28/2021

1—

A Portaria n". 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n*". 248,
de 06 de Janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se lê:

Art. 1". Artigo 1» - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N". 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de Janeiro de 2021.
»

Leia-se:

Art. 1". Artigo 1» - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N°. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA. a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de Janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA • nomeação: 36/2021

PORTARIA n'036/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DASS,
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr^, Auricelia Lopes do Nascimento, Inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prafaitura Municipal da Padrafras

CNPJ; 06.184.253/0001-49

w«vw.pGdfofrB8.fna.gov.br/diariooflclal/?ld=873

VtfInditIdiT
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021
Prefeita Municipal

- PORTARIA - exoneração ; 37/2021

PORTARIA n''037/2021 - GR

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Exonerar a Sra. Leticia Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N®
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021
I  PEOREIRAS'MA

Proc. DQICCl /202.^
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS ^

Prefeita Municipal J ~

- PORTARIA - nomeação: 38/2021

PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedrelrae

CNPJ: 06,184.253/0001-49

www.pedrefras.ma.gov.br/diaríoo<idal/7i{l=873

Ntfn4<l|4d*T MÍ1
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • PORTARIA - nomeação: 39/2021

PORTARIA n® 039/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-S DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS ■ MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N®
614.785.993-59 e RG N® 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, iotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de íaneiro de 2021.
I  PEDREIRAS/MA ^
proc. Ij-Q

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS FLS 33
Prefeita Municipal '

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • PORTARIA - nomeação: 40/2021

PORTARIA n® 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDES
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 SSP MA, como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrefeKura Municipal de Padrelraa

CNPJ; 06.184.253/0001-49

www.pedreiraB.mB.gov.br/diarioofic)Bir7lds°873 p^:!|
9 d* 7 jj
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA - exoneração: 41/2021

PORTARIA n" 041/2021 • GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PÉDREIRASÍMA

Proc. p(Mnjt_/202_2-
fls.ZZBI
Rub. 'f .

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, Inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação • CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedrelraa
CNPJ: 06.184.253/0001-49

vvww.pedrelfas.rna.gov.br/diariooncial/7jd-873
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w<vw.Dedrciras.nia.i!ov.hr/

I  pEDREIRASíMft 7
Proc.(Mi2^'202^

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este temio. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SELVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante: Fundo Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de

julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais nomias pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de
Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de Mercado
realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de RS
160.226,67 (cento e sessenta mil, duzentos e vinte e seis reais e sessenta c sete centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, na seguinte Rubrica
Orçamentária:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Municipal dc Segurança c Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal dc Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos nào vinculados de impostos

Pedréiras/MA, emTS de janeiro de 2023.

WagnéTNõgueira Í,e1tc.^lva
OAB/DF li" 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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DECRETO N® 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

PÊOR-. - _

Proc, f(10lo0(/202 i
FLS. ^01
Rub, j

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração mimicipal,

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
F^iicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2® O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são coirelatos.

§ 1® O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
era suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: ■  pedreiras/ma
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I - aviso do edital - documento que contém: "

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
'«^cução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
'^:essivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiustrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

Iproc.
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III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
in do caput do art. 3°.

CAPITULO n

DOS PROCEDIMENTOS

Art 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

VUI - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência; Iptoo 1
n - planilha estimativa de despesa;

TTT - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

ÍIOIGC W202_2.

n - planilha estimativa de despesa;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

vni - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

í) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xni - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatòrio poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na internei imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

I  pédrEíRÃsTmÃ 1
CAPÍTULO lU 1 Proc.

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9® A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
sçü^credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atríbuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

^ III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn > celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - defimção das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e 1
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V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 1 proc. f TjI 0^' .1202^
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Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e intemo.

§ I" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fiindamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n"
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
s^ tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
d, .Igaçâo do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

U - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo iicitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editai e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III > verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vin - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a lím de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

in - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fomeccdor descredencíado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art 19.0 Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Municipio.
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5^ o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital. HÊüREiKAS'MA
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Art 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo ijfetAmento-^e-pubiicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabe^ÓÍãu setãr leabeilô, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1® A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2® A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
•  ame.

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art, 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 1 proc. "

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o ItãfíBpr
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

iõsrequisitos para a

§ 5® A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9® Os documentos coraplementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 36.

CAPÍTULO vni
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1® O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aqueWgfie^wi^^i^o e re gistrado

§ 5® Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo minimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§ 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no minimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



I  pêdrêíRÃsíma

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3°, o sistema orbê^i-ob4aiice& cm urU
de vantajosidade. 1^"^" ■ ^

5m crescente

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3", haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifícação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4".

§ 6° Na hipótese de não haver licítante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
d^ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
t  lunicaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art 34, Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

m - à qualificação econômico-financeira; 1
rv - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, seião exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Mimicípio;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos docmnentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2® do art. 36.

§ 2® A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos ̂  Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presiimir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de luna proposta que atenda ao edital.

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das raicroempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

iProc.
FLS.
Rub,

Art 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3® A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada era ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO
Iproc.

FLS.
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Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
v  trato ou da ata de registro de preços.

§ V Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o ait. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

.«-s Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
Sv-m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

ni - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

Vin - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. ^ —\

CAPÍTULO XVI \proc. \
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO \flS.

Art 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indetuzação cm decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
sj^ortado no cumprimento do contrato.

CAPITULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da interaet.

Art 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



dos motivos c comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
n  - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4® Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de

trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art 15 Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

■  pêdrSrÃsíma
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DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. I® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA IVÍUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
PEOREIRAS/MA

Proc. lálOjOol I2Q7 S
FLS.

Rub. tf



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
ANEXO I

pfÕRÉÍRÃSÍM^ 2

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplüiadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
^"Midade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art, 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha—ceaba
capacitação específica para exercer a atribuição.

\proc. iâSis—- _

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fimstrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III — A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
1  cado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-fmanceiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
i^nentos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV — A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;



vn - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; í pw^r.■
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Vni - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e Rub. '

IX — O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficiai da União, quando se tratar de objeto
financiado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
c'^refeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
f^elopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

Vin - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante,



para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a coniormi^de entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

Xrv - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVn - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da sintese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVni - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXn - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXni — Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I  pÉÕRÉÍRÃSÍM^ ^
I - Habilitação jurídica; 1 Proc. —' 1

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

ni - Qualificação técnica;

rv - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fî udar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fi:aude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
I  içào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I — Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
t^uzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instnimentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

in - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;



V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios-^^gg^rovocaçãlp de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

^  § 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 -Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a pubUcação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável a
administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I — Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jimdico;



1—VIII - Edital e respectivos anexos; \ proc. ^
IX — Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, c^0nBe=e=gásr^
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recureos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras/MA.

BINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM OS DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO hAARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n»043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, 1 "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras • MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Fílemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.184.253«3001-49

www.pedrel(aa.ma.gov.bn'díarioofidair7ld=874



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de ianeiro rip ?Q^.
Edição de terça feira, ano IX, n° 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2Q2T peorei^s/ma ^

Tproc.
FLS. __JüÍ2

ONDE SE LÊ: [pub

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será Iniciada com a convocação dos
interessados por melo da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado,
Diário Oficiai do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.194.253/0001-49

www.pedreíras.ma.govJ]r/dlarioonciaI/7íd=874 79R
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//>v>vw.Dedreiras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

1201001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
a Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

de Pedreiras - MA, com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n°

10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e

005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e

Lei Complementar o® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93

e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 18 de janeiro de 2023.

WagneH^íQ^eira Leite Silva
OAB/DFm?, 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: /  g> I / Ug ̂  /

Fabrlcio Co|:t^ampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\v\vw.ncdrciras.nia.Eov.br/

Proc. i::

FLS.

Rub. __

peOREIRASíMA „
\20\CO( l2Q2j2^

MODALroADE

BASE LEGAL

OBJETO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202 le
005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Aquisição de um veiculo tipo picape cabine dupla, adaptado para
guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública c Trânsito de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO

LOCAL DA SESS.ÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

FONTE RECURSO

Menor Preço por Item

hItD://w\vw.llcítanet.com.br/.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

ABERTO

ORGÂO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0212 Scc. Municipal de Segurança c
Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria

Municipal de Segurança Pública c Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c
Material Permanente

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

impostos

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: lUtDs:/Av>vw.nydrciras.ma.Bov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

O Município dc Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Menor Preço por Item, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de juUio dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamcnte as normas da Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes à espécie
e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção c
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//>v>v>v.ncitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
peta sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa dc lances; verificar e julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licltanct.coni.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paia a Aquisição de um veículo
tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito dc Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades c exigências
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de Julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrâo à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORCÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Municipal de Segurança e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal dc Segurança Pública c Tiânsilo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados dc impostos

3. DO CREDENCIAMENTO.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras^A
E-mali: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO r (702 ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \proc.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \ FLS. Ãi—^

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: hllnsi/Avww.Dedreíras.ma.üov.hr/

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAÍ>ÍET, no sitio httn://www.licitanei.com.brA

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanle ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, dc 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e scu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo dc dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS pedreiras/ma ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littD5;//%vw>v.DedreÍras.fna.gov.hr/ " ' —

4.3.7. O prcseutc edital nâo prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que pennitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, eonsignou-sc a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalaçào do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte, a
assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições comidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências cditalícias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® c no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos dc habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha,

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e ahabililação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modclo/Fabricantc de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. 0$ licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 50,00 (cinqüenta)
reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disnuta "ABERTO*^ em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cora prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do liciuinte.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer accssivcl aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn://litt»://ivw>v.licitanct.ctim.l)r/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o liciiantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de niicrocmprcsas c empresas dc pequeno porte, tuna vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microcmprcsas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8,538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microcmprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc cncaminlmr uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente era valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.
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7.24. Nò caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), du entre lances fmais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanliada, se for o easo, dos
documentos complemcntares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art 26 do Decreto
n.® 10,024/2019.
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8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquivel.

8.3.1. Considera-se inexequívcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenlia estabelecido limites mmimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitanie, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para afcrir a excquibiiidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ftmdamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HOIL4S DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrcneia será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
fúnciónalidadc disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitanie, formulada antes de findo o piazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitanie classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3,1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer au^so na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitantc
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(cra) accila(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriticação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregociro examinará a proposta ou lance
sub.sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no."chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licilante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregociro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitonie pata que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrcncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregociro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CHIS e o c o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransnarencia.gov,br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça ( wvAv.cnJ.jus.br/improbidadc_adm/consuUar_requcrido.php).
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9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
/https://norlal.lcu.Bov.br/rcsPDDsabilizacao-Dublica/licilantes-imdoncos/l: e/ou Consulta Consolidada dc
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttPs://certidoes-apf.apps.tcu.EOv.br/l.

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambóm de seu sóeio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomccimcnto similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos liciumtes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou cncaminJiar, em conjimto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimcnto do subítem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
ccrtidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação eomplementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digilais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pennitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for
a filiai, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serio aceitos registros de CNPJ de licilante matriz c filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parajms de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www,portaldoempreendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanliado de documento comprobatórlo de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Estadual, relativo à sede ou donucílio do licilante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, dc 1° de maio dc 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa dc Débitos c
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peta Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o liciiante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o íicitantc detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ínabilitação.

9.10, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recupcraçâojudicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na formada lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonsuações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, dc 05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Íicitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação dc
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao periodo dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de Oi (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Íicitantc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9,10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comerciai ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013. alterada pela IN RFBn" 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso cm
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo c cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) coniratos(s) c ou nota(s) íiscal(ais) a clc{s) pcrtinentc(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) aiual(als) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ler fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitanle
qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a toda.s as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência dc alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a mieroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, polo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n®
123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o iiciiame será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação dc eventual sanção à Contratada, sc for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global cm algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços imitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de dcsclassiUeaçâo.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro llcitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização físcal c trabalhista da llcitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licilante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a tcmpesiividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcntc,

11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições dc
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do rccoirentc, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pcmtanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação era que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dc lances.

12.2. Todos os licilantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cltat"), ou e-mail, ou de acordo coma fase do
procedimento licilatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja intcrposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a conüatação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O ãdjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-raall: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
Página 17 dc 42



ESTADO DO MARANHAO PLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Pub. ju
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO '

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns:/Av>vw.ncdrclras.ma.go%'.br/

15.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, dc 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 dc abril de 2018, e nos lermos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
previa ao CADIN,

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fíxando-se cm apostila dc reajuste dc preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por sou substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras — MA.

17.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referencia, determinando o que for necessário à regularização

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 18 dc 42



ESTADO DO MARANHÃO %
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS —
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49 l"""' ^ '
Site: httns://ww>Y.De(trciras.ma.go%.br/

das falhas ou irapropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas noTcmio de Referência e Termo
de Contrato.

IP. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório c a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
20.1.1. Multa por Dcscumprimcnto de Prazos e Obrigações;
20.1. l. 1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estebelecido no Termo
de Referencia, caracterizar-se-à atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxccução lotai do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Era caso dc recusa total do objeto contratado apllcar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Eniende-sc configurada a recusa, além do dcscumprimcnto do prazo estabelecido no subitem deste
Termo dc Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Tcnno dc Referência e no Contraio.

20.1.1.5 A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas cm lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumuiaçào entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexccuçào que ensejo cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa dc maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas dc pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pcdrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro dc Fornecedores do contratante, bem como será dcscrcdcnciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993,
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude dc caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
20.2. Sanções Administrativas
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20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1. l. Incxecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contraio;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20. l. 1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa
20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitera acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexccução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de incxecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o Município de Pedrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados c Municipios; com o conseqüente
descrcdenciamcnto no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 c IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação defmitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Dcroonsu-e não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e conUatar com o Município de Pedreiras c ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omlssivas por parte da contratada que, embora não e.stejam previstas
neste Termo de Referencia, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública c ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, c subsidiariamcnte a Lei n® 9.784, de 1999.
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20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
municipio.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade,
20.2.14. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa devcião ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração E^jbllca nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de Tdc agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http;//w^vw,Ilcitanet.coni.br/.

21.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licltatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcmet, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//wmv.licitanct.com.br/.

21.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
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21.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
prcgociro, nos autos do processo de licitação,

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularâo os
participantes c a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD://www.licítanet.coni.br/. sendo de responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser fi rmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcres para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo prcgociro.

22.3. Todas as referencias dc tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília-DF.

22.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o prcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os Hcitanles assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só sc iniciara c vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.
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22.9. O dcsalendimcnlo dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia c do interesse público.

22.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e dc seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
hUps;//pedreira.s.ma.gov.br/licitacaolista,php;http;http://www.licitanct.coin.br/. ou solicitados através do c-
mail: cpl@pedreiras,ma.gov.br, sistema eletrônico dc contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos c/ou obridos no endereço, à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO m-MINUTA DO CONTRATO. >

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX dçXXXX.

Wagner Nogueira Lcitc Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
^  OAB/DF n° 60.08;

Assessor Especial da (
Port.n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrdras/MA

E-mall: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
Página 23 dc 42



PEOREIFWS/WA T

Proc. UO<OÓ< /2Q2
ESTADO DO MARANHÃO *1^^'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS l"""'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.ncdrc[ras.nia.t!i)v.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de um veiculo tipo pícape cabíne dupla, adaptado para guarda municipal, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de vciculos da Guarda Municipal
de Pcdreiras/MA. A aquisição cm comento, proporcionará a plena execução de suas atividades laborais
operacionais.

2.2. Como regra geral, lodo equipamento tem um ciclo de vida, durante o qual desempenha funções requeridas
dentro de padrões adequados de produtividade, segurança operacional c cconomicidade. Os veículos não
fogem a esta regra.

2.3. Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que a Administração depende
principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades c execução dos trabalhos em
beneficio do município c da população.

2.4. Os veículos serão adquiridos c disponibilizados ao setor operacional para serem utilizados na execução
de rondas, proporcionando uma maior durabilidade c menor custo de manutenção à médio e longo prazo.

2.5. Diante disso, conclui-se que o beneficio do referido veiculo é inegável, uma vez que aumentará de maneira
significativa a sensação de segurança da população c ajudará a Guarda Municipal a atuar de maneira ainda
mais eficaz no tocante as suas demandas e atribuições.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
cora base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 160.226,67 (Cento c sessenta mil, duzentos e vinte e seis
reais e sessenta e sete centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID
PICAPE CABINE DUPLA 4x2

ZERO KM ADAPTADO PARA

G UARDA M UNICIPAL

MOTORIZADO: Veiculo de

fabricação nacional, O (Zero) Km, ano
01 modelo 2022/2022 ou 2022/2023, Unidade

Motorização Mínima de 1.3, á

Gasolina, potência mínima de 107 cv
(cavalo - vapor); Altura mínima dc
1.595mm; Comprimento mínimo de
4.474mm; Largura minima dc

UNID IQUANT. V. UNIT. V. TOTAL

R$ 160.226,67 R$ 160.226,67
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1.732mm, distância mínima entre
eixos: 2.737mm; Altura minima em
relação ao solo de 2I0mm;
Rodas/pneus: original do fabricante;
Câmbio: manual com mínimo 05

(cinco) marchas; Capacidade para
transporte de cinco (05) Pessoas;
Tanque de combuslivel com
capacidade minima para 55 litros;
Freios ABS (ftinção EBD);
quantidade minima de 4 Airbags;
Direção elétrica; Ar condicionado
Integrado (quente c frio) original de
fábrica; Bancos equipados com;
cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, encosto
de cabeça, revestimento cm material
resistente, não absorvente, com

reforço nas áreas de maior de.sgaste
(abas laterais do encosto); Travas
elétricas de fechamento e abertura das

04 (quatro) portas, com telecomando
acionamento na chave, de modo que
as maçanetas deverão permitir
abertura imediata por dentro, a
qualquer tempo, ainda que estejam
travadas, independente de
acionamento de qualquer botão.
Dispositivo interno para abertura da
tampa do combustível; descmbaçador
dos vidros; Conjunto de
equipamentos exigidos pelo Código
de Trânsito: pneu estepe, macaco,
chave de roda, triângulo de
sinalização c extintor dc incêndio;
Farol dc busca com lâmpadas
halógcnas; Cor do veículo: branco;
Características do compariimento de
carga (Caçamba): Capacidade minima
de 844 litros;

Adaptações para uso da Guarda
Municipal:

SINALIZADORES

ACÚSTICONISUAL
Composto por um único módulo de
policarbonato translúcido de alta
resistência mecânica, térmica e a raios
ultravioletas, largura minima: 250

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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mm, altura mínima do módulo de
policaibonato: 80 mm, Altura mínima
incluindo o perfil de alumínio e o
módulo de policarbonalo: 168 mm,
admitindo-sc uma variação de +- 5%,
montado sobre uma base única em

ABS reforçado com um perfil de
alumínio estruturado com formato

Linear ou similar. As luzes deverão

ser emitidas por leds de alto brilho,
com potência não inferior a um watt
cada led montados em blocos ópticos
de policarbonalo, com lcd's dispostos
linearmente na barra, cm blocos
compostos por 6 lcd's cada,
distribuídos cm fila dupla pelas faces
laterais, frontal e traseira com

visibilidade dc 360", gerando no
mínimo cinco funções de efeitos
luminosos, comandadas por controle
remoto digital c através de circuitos
eletrônicos de cliips micro
controladores com comunicação
assincrona de 4 MHz. Todo o

conjunto montado sobre garras
ajustáveis que permitam a fixação no
teto do veiculo, sendo sua cúpula
incolor, com lcd's nas rubi, sirene
eletrônica composta de amplificador
digital para controle único dc sirene e
leds, com unidade sonofletora dc 100
watts de potência, mínimo de quatro
tipos de sons diferenciados, sistema
dc megafone independente, entrada
auxiliar dc áudio para transccptores
VHF/UHF. A unidade sonofletora de

100 watts deverá estar acoplada a uma
cometa aerodinâmica, fixada sob a

barra dc luzes. Os drivers utilizados

deverão ser específicos para uso em
viaturas policiais, sendo vedada a
utilização dc drivers usados para
aplicações musicais. Devera ainda
possuir no seu próprio corpo pontos
específicos na cometa, não se
admitindo a utilização dc rosca
principal da salda do áudio para tal
fim (medidas variáveis cm função da
marca c modelo dos equipamentos da
empresa adantadora). Todo conjunto

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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deverá ser apresentado, quando da
entrega dos veículos, com laudo
emitido por entidade competente, que
comprove que o sinalizador
acústico/visual a ser fornecido atende

as normas técnicas cm vigor, no que
se refere a ensaios eontra vibração,
umidade, poeira, corrosão e
fotomctria classe 1 nos módulos

centrais frontais Intensidade luminosa

de no mínimo 200 Lumcns,

Categoria: InGaN, Sinalizador visual
comandado por módulo de controle
único, Módulo de controle do

sinalizador visual e acústico deve

permitir o funcionamento
independente de ambos os sistemas,
Sirene eletrônica composta de
ampiificador dc 1 OOW @110
(Ohms), Sirene de Baixa Freqüência
instalada na parte frontal do veiculo
composto por 02 (dois) módulos.

GRAFISMO SOBRE A PINTURA

ESPECIAL:

Deverão ser afixados os adesivos

identificadores, conforme padrão da
Guarda Municipal de Pcdreiras/MA,
observando que as letras, números e
os símbolos serão confeccionados em

vinil rcflctivo c as logomarcas em
vinil não refletivo. Película PVC
fundida tipo CAST, polimcrica, com
adesivo em uma das faces. Espessura:
mínima de O.OSram, Logomarca
(brasão) da Gtiarda Municipal dc
Pedreiras/MA.

K

\

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referencia corrcrâo por conta da seguinte Rubrica
Orçamentárias:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal dc Segurança e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimenlo do veiculo, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA, cm 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;
b) informar a quantidade do veículo;
c) informar o valor referente a cada veículo;
d) informar a data do fomecimento do veiculo;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. O veículo deverá ser fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fomecimento.

6.3. A Contratada deverá fornecer os produtos, somente com a requisição e autorização da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

6.4. A licitantc vencedora é obrigada fornecer os produtos devidamente autorizados, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela Secretaria Mimicipal de Segurança Pública e Trânsito dc Pedreiras - MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos c conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo dc referencia, determinando o que
for necessário á regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura c caso seja necessário o complemento será através dc ordem bancária, para crédito
em banco, agência c conta corrente indicados pelo contratado.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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10.2. Considera-se ocorrído o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, dc
1993.

10.4. Conslatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, dc26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições dc habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pra^,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de cmpcnlio e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o dispKJSto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, dc 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo dc
economicidadc, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adímplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM-IxNx VP.sendo: .

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA,
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assimtos
pertinentes ao veículo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, o veículo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomccimento do veículo atestados,
í) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitiun Municipal de Pcdreiras/MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para rcpresentà-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos Julgados
necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus preposlos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
detcnuinaçôcs emanadas das autoridades competentes, pertinentes à malcria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus preposlos ou
convenientes;
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição do veiculo ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
h) substituição dc todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar o veículo nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Fcdreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo dc Referencia se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016,
utilizando-se subsidiaríamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1201001/2023

Tendo examinado minuciosamente as nomias especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Aquisição dc um veículo tipo picapc cabínc dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito dc Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referência, e após tomar conhecimento dc todas
as condições tã estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( .)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA/MODELO

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N». , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)
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OBS OI. SERÃO DESCUSSIFICADASAS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n" , , CEP:
.  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclG(a)

Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® c RG n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr®
portador do RG n® e CPF n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 1201001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 c demais normas rcgulamcnlares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contraio é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações c quantitativos
estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo dc Referência, com início na data
de / / c encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo dc Contrato c dc RS ( ).

ITEM I DESCRIÇÃO | UND UANT. I MARCAyTVlODELO I V. UNIT. 1 V. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercido de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UTVIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. A licilanie credora, classificada cm primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da execução
do fornecimento, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor dc
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de venda em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE
FORNECIMENTO com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de
lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a solicitação dc cobrança acima citada.
5.2.2 - Após o registro contábil da fase da despesa "em liquidação" o Setor dc Compras do Município e a
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da
liquidação, a saber:
I-Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio-para proceder a conferência das mercadorias entregues no que
diz respeito a quantidade, unidade e demais especificações constantes na nota fiscal, atestando o real
recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso,
para os quais emitirá guias dc tombamcnto;
11 - Gestor/Fiscal do contrato - para proceder a conferência da regularidade das condições e especificidade
dos bens e/ou serviços prestados/entregues pelo fornecedor em conformidade com as condições da contratação
e conseqüente emissão do Termo dc Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens entregues ou os
serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei n". 4.320/64.
5.2.3 - Sc durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanávcl, salvo cm caso de má-fé, o
credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação dc pagamento terá sua exigibilidade
suspensa c será excluida da respectiva ordem cronológica,
5.2.4 - No caso dc interrupção da ordem cronológica, o crédito suspenso será novamente inscrito na ordem
cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da exigibilidade.
5.2.5 - O fornecedor será reposicionado na lista classifícatória a partir da regularização das falhas c/ou, caso
seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos
de liquidação e pagamento cponivcis à unidade administrativa contratante.
5.2.6 - No caso dc inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento de
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado, o valor
inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado.
5.2.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e encaminhará
toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento;
5.2.8 A tramitação entre o prolocolamenlo e a liquidação regular das despesas deverá ocorrcrno prazo máximo
de:

I - Até o 15" dia subsequente á apresentação dos documentos para despesas provenientes dc contratos cujos
valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos T e 2° do item 16.1 acima; c,
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.
5.2.9 As obrigações dc pagamentos decorrentes dc contratos celebrados com a Administração Pública
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento dc cobrança (Nota Fiscal ou Fatura),
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devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos
exigidos no contrato.
5.2.9.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida cm favor da empresa contratada, será
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada do recursos no
prazo máximo de;
1 - Até o 5° dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de conuaios cujos valores não
ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3° do art. 5° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, com relação às obrigações de baixo valor.
n - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea "a" do inciso XIV do
art. 40 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.2.10. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. Parágrafo único.
Havendo créditos certificados c não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo fiscal adotarão as
providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.
5.2.11. Havendo recursos disponíveis para solvcr obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem dc classificação c vedado o pagamento parcial de crédito.
§ 1®. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, iüpótcse em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação;
§ 2°. Poderá serjustificada ainda anão efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II do item
4.3.1, acima, nos casos que as datas dc quitação coincidirem com o período de substituição dc titulares da
conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a movimentação através desses.
§ 3°. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o pagamento
através dc transferencia eletrônica, prevista na legislação para os casos dc quitação com recursos federais, este
será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.
5.2.12 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimpleincnto da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocoiTcncia.s relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tomada sem efeito, com
a conseqüente exclusão da lista classificatória dc credores.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano, apticando-sc o Índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaraento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o Índice estabelecido para rcajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausôncia de previsão legal quanto ao indico substituto, as parles elegerão novo Índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma;
8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada o fornecimento, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as cspcciricaçôes;
8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação.
8.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem
defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo
o produto ser substituído, quando for possível.
8.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova
contagem tão logo sanada a situação.
8.2.2. O fornecedor terá prazo dc 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição do material, a
partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de
Pcdreiras/MA.

8.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na
entrega c sujeita á aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referencia c no Instrumento
Contratual.

8.2.3. O recebimento provisório c definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a ctico-profissional, pela sua perfeita execução c dar-sc-á se satisfeitas às seguintes condições;
8.2.3.1. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência ou seguindo os prazos
judiciais, quando for o caso;
8.2.4. O recebimento definitivo dar-sc-á:

8.2.4.1. Após verificação Csica que constate da qualidade do produto;
8.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo dc
Referência e/ou com amostra aprovada.
8.2.6.0 recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
8.2.7. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-sc-á Termo dc Recebimento Definitivo, assinado
por Comissão ou Servidor designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Secretaria de Municipal de Planejamento, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento c atesto do documento de cobrança.
9.2. A gestão c fiscalização deste Contraio serão realizadas por servidores indicados c designados por ato do
Prefeito (a) Municipal.
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são dc sua competência.
9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer iiTCguliundade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, dc imediato, comunicar por escrito ao órgão dc administração do contratante.
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que tomará as providencias para que se apliquem as sanções previstas na lei, no. Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1, As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos cmprcgado.s da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veiculo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou em parte, o veiculo cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veiculo atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência eas espccífícadas
abaixo:

a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcprcsentá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar o veiculo nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
ll.l. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório c a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
11.1.1. Multa por Dcscumprimcnto de Prazos e Obrigações;
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11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-sc-á atraso, e será aplicada multa dc 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia dc atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-sc-á multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.
11.1.1.4. Entende-sc configurada a recusa, além do dcscumprimcnto do prazo estabelecido no subiiem deste
Termo de Referencia, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência c no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas cm lei.
11.1.2. Multa por Rescisão

11.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor
da contratação.

II. 1.2.2. Não deve haver cumulaçâo entre a multa prevista neste artigo c a multa especifica prevista para outra
incxecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa dc maior valor.
II. 1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município dc Pcdrcira.s/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
II. 1.2.5. Alem das penalidades ciladas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo ÍV da lei 8,666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada scrâo registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em muita durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude dc caso forluito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Administrativas
11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, dc 1993 e da Lei n". 10.520, dc 2002, a
Contratada que:
11.2.1.1. Incxecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.2.1.4. Comportar-sc dc modo inidônco;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:

11.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem
rejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc
Inexecução total do objeto;
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11.2.3.4. Em caso dc inexccução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada dc forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar c impedimento dc contratar com o Mtmicipio de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento dc licitar e contratar com a União, Estados c Mutúcipios; com o conseqüente
descredenciamcnto no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdmarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tcnlia praticado atos ilícitos visando fmstrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar cora a Administração cm virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou rcconliccida força maior, devidamente justificado c aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades dc impedimento dc licitar e contratar com o Muuicipio dc Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente cora a de multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível,
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública c ensejem
possibilidade dc punição por parte do Município dc Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas rcalizar-sc-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, c subsidiariamcnte a Lei n° 9.784, dc 1999.
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cada.stro dc prestadores dc serviço do
Município.
II .2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Ca.so o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bom como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.14. Sc, durante o processo dc aplicação dc penalidade, se houver indícios de prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, dc l"de agosto dc 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa dcvcrâo ser remetidas à autoridade competenic, com despacho fiindamcntado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR.
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11.2.15. A apuração CO julgamento das demais infrações adminisiraiivas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou csfrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos laXll eXVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA;
a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução conuatual sob alegação de inadimpleraento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - NIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatòrio terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, dc 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 • Código de Defesa do
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insirumcnto, por extraio, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm uma (yia) via de igual teor,
que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos conlraentes.

Pedrciras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

ji^sponsávcl legal da CONTRATADA

%

N
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PARECER JURÍDICO

SR.' ÍVAGNER FOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1201001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Aquisição de um veículo tipo picape cabiiie dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as necessidades Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito de Pedreiras - MA.

EMENTA; Í

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital e Contrato visando a Aquisição de
um veiculo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA,
pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei
de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação
para contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços,
Termo de Referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato
para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO "

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços c contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, c, no teor do preceiluado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a mellior proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ari. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4®, Inciso Xin,
da Lei n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n® 10.520/2002,
que bem prevê era seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Ari. 7® - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" c Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3®, I, II e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Adquirir um veiculo tipo picape cabine
dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do Julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.

PEDREIKASTmÃ ^
aO\iX>[j202^
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de iicitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoría Jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

E o parecer, salvo melhor Juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoría Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n° 005/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiaríamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
Juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo á Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. E o parecer, remeto á apreciação do órgão solicilante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 18 de janeiro de 2023.

leiO COSTASAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

£-mail: procuradoria@pcdreÍras.ma.gov.br
Página 4 de 4



ESTADO DO M/VRANIIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/Ü001-49

Site: liltDs://vv\vw.i)ecJrciras.inii.tfov.hr/

S,

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023.

BASE LEGAL

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202Ie
005/2021, Lei Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para
guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD;//wwv.licltanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
.ABERTUILV DAS

07 DE FEVEEIRO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Municipal de Segurança e
Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Menor Preço por Item, nos termos do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de Julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202 le 005/2021, Lei Complementam".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie
e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
iicitalório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 07/02/2023 às 08:00 (OITO HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de um veículo
tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - hÁA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério dc julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal dc Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE; 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

3. DO CREDENCIAMENTO.

Avenida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.tna.gov.br
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cada.stral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio iilipt/Avww.licilanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente peias transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
represeiUante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decon-enles de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado confenr a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET,

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mnil: cpl@pcdrcirus.ma.gov.br
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-PlenáriQ),

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/TVIP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do ari. í" e no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema clcu-ônico, concomilantemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, eniâo, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade Fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, § T da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao liciiante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A Ikitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licilantes.

7.5. Iniciada a etapa comperitiva, os licitanies deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 50,00 (cinqüenta)
reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jiistificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não seiáo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licítantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do Ucitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licítantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a dcscoiiex.ào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//htlD://\vww.licit:iiiet.coin.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o Ucitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicilanlcs microempresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantesé utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licltante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HOEUVS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editai e em seus anexos, obser\'ado o disposto no parágrafo único do art. 7" ene § 9® do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregociro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida petos meios previstos nos subiiens acima, o pregociro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário dc realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amosU'a ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas — CHIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (ww^port^datransparejicja

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://portal.tcu.tiov.br/rcsponsabilizacao-Dublica/licitanie5-inidoneosA: e/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União nittns://certidoes-aDf.apDs.tcu.gov.brA.

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impcditi\'as Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de bitrlaserá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 Ilcitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licltante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do cinpate ftcto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licltante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descuraprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(õcs) válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complcmentares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licttante será convocado a encaminhá-los. em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digiiais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licltante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantc for

a filial, todos os documentos deverão estar cin nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empre.sário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio wvv-w.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acmia deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Oeral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaliio, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, de I" de maio dc 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Sccrciaría da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ri' 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
For cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" I I, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresaria) e
Integração - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de Oi (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, confonne disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será con.staiada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresenlar Juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digita! - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papei timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pcninente(s), além de fornecer o(s)
endcreço(s) atual(ais) do{s) contratante(s) e o(s) local(is) era que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de docuinenio verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso. adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabílitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoelro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabílitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licilantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricada.s

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá .ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverlo ser expressos em moeda correnic nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcntares estarão
disponíveis na intcmct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

1 l.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microeuipresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fonna motivada, isto é, indicando
contra quaí(is) ciccisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempeslividade e a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fiindamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1 i.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licltantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletróioico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pcnnanccerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitaiório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar in.strumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitein anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apIicando-sc à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de paiticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do ait. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pcio licitonte durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse iicilanlc, poderá convocar outro licilante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos coraplemcntarcs e, feita a negociação, assinar o contrato,

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

17.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
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das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
20.1.1. Multa por Descumprimcnto dc Prazos e Obrigações;

20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
dc Referência, caracterizar-se-á atraso, c será aplicada multa dc 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
dc 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecuçào total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imnculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitem deste
Termo dc Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência e no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão dc atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outr.as sanções previstas cm lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a muita prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexecuçào que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/M A poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades ciladas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá cm multa durante as prorrogações compensatórias expressamente

concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito. força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas
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20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8,666, dc 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexecuçào total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2.1.2, Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3, Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se dc modo inídônco;
20.2, l .5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.

20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitera acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;
20.2.3.4. Em caso dc inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pcdreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo dc até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuizos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que;
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar c contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referencia, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, c subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.
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20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.

20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l°de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR,

20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de \° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa,

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http;//w\vw.llcitanct.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da Impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalòrio deverão ser enviados ao Pregoeiro.
até 03 (três) dias úteis anteriores ã data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inlemet. cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://vvmv.licltanct.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio htto://www.licltanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

22.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em atac acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eticácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre intcipretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e Incluir-
se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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22.9. O desaiendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Era caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
littps://pedreiras.ma.gov.br/]icitacaolista.plip;http;http://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br. sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro —
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin ás I4h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2023.

Wagner "Nogueira-CStte.^vi
OAB/D^^-^p87^

Assessor Especial da CPL
Porl. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição dc um veiculo tipo pícapc cablnc dupla, adaptado para guarda nianícípal, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito dc Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de veículos da Guarda Municipal
de Pcdreiras/MA. A aquisição em comento, proporcionará a plena execução de suas atividades laborais
operacionais.

2.2. Como regra geral, todo equipamento tem um ciclo de vida, durante o qual desempenha funções requeridas
dentro dc padrões adequados de produtividade, segurança operacional e economicidade. Os veículos não
fogem a esta regra.

2.3. Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que a Administração depende
principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades c execução dos trabalhos cm
beneficio do munícipio e da população.

2.4. Os veículos serão adquiridos e disponibilizados ao setor operacional para serem utilizados na execução
de rondas, proporcionando uma maior durabilidade e menor custo de manutenção á médio e longo prazo.

2.5. Diante disso, conclui-se que o benefício do referido veiculo c inegável, unu vez que aumentará de maneira
significativa a sensação de segurança da população e ajudará a Guarda Municipal a atuar de maneira ainda
mais eficaz no tocante as suas demandas c atribuições.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Tcnno de Referência foi detenninado
com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 160.226,67 (Cento e sessenta mil, duzentos c vinte c seis
reais c sessenta c sete centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID
PICAPE CABINE DUPLA 4x2

ZERO KM ADAPTADO PARA

GUARDA MUNICIPAL

MOTORIZADO: Veiculo de

fabricação nacional, O (Zero) Km, ano

01 modelo 2022/2022 ou 2022/2023, Unidade

Motorização Mínima de 1.3, à
Gasolina, potência mínima de 107 cv
(cavalo - vapor); Altura mínima de
I.595mm; Comprimento mínimo de
4.474mm; Largura mínima de

UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

RS 160.226,67 I R$ 160.226,67

Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíraa/MA
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I.732mm, distância minima entre

eixos; 2.737mnn Altura mínima em

relação ao solo de 210mm;
Rodas/pneus; original do fabricante;
Câmbio: manual com mínimo 05

(cinco) marchas; Capacidade para
transporte de cinco (05) Pessoas;
Tanque de combustível com
capacidade minima para 55 litros;
Freios ABS (função EBD);
quantidade minima de 4 Airbags;
Direção elétrica; Ar condicionado
Integrado (quente e fno) original de
fábrica; Bancos equipados com:
cintos de segurança conforme
detenninação do CONTRAN, encosto
dc cabeça, revestimento em material
resistente, não absorvente, com

reforço nas áreas de maior desgaste
(abas laterais do encosto); Travas
elétricas de fechamento e abertura das

04 (quatro) portas, com telecomando
acionamento na chave, de modo que
as maçanetas deverão permitir
abertura imediata por dentro, a
qualquer tempo, ainda que estejam
travadas, independente de
acionamento de qualquer botão.
Dispositivo interno para abertura da
tampa do combustível; descmbaçador
dos vidros; Conjunto de
equipamentos exigidos pelo Código
de Trânsito; pneu estepe, macaco,
chave de roda, triângulo de
sinalização e extintor dc incêndio;
Farol de busca com lâmpadas
halógenas; Cor do veiculo: branco;
Características do compartimcnto dc
carga (Caçamba): Capacidade mínima
de 844 litros;

Adaptações para uso da Guarda
Municipal;

SINALIZADORES

ACÚSTICONISUAL
Composto por um único módulo de
policarbonato translúcido dc alta
resistência mecânica, térmica e a raios

ultravioletas, largura mínima: 2501 | |

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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mm, altura mínima do módulo de
policarbonato: 80 mm, Altura mínima
incluindo o perfil de alumínio e o
módulo de policarbonato: 168 mm,
admitindo-se uma variação de +- 5%,

montado sobre uma base única em

ABS reforçado com um perfil de
alumínio estruturado com formato

Linear ou similar. As luzes deverão

ser emitidas por leds de alto brilho,
com potência não inferior a um watt |
cada led montados em blocos ópticos
de policarbonato, com lcd's dispostos I
lineannente na barra, em blocos

compostos por 6 led's cada.
distribuídos cm fila dupla pelas faces
laterais, frontal e traseira com
visibilidade de 360°, gerando no
mínimo cinco funções de efeitos
luminosos, comandadas por controle
remoto digital e através de circuitos
eletrônicos de chips micro
controladores com comunicação
assincrona de 4 MHz. Todo o

conjunto montado sobre garras
ajustáveis que permitam a fixação no
teto do veículo, sendo sua cúpula
incolor, com led's nas rubi, sirene
eletrônica composta de amplificador
digital para controle único de sirene c
leds, com unidade sonoflelora de 100

watts de potência, mínimo de quatro
tipos de sons diferenciados, sistema
de megafone independente, entrada
auxiliar de áudio para transccplores
VHF/UHF. A unidade sonoflctora de

100 watts deverá estar acoplada a uma
cometa aerodinâmica, fixada sob a
barra de luzes. Os drivers utilizados

deverão ser específicos para uso em
viaturas policiais, sendo vedada a
utilização de drivers usados para
aplicações musicais. Devera ainda
possuir no seu próprio corpo pontos
específicos na cometa, não se
admitindo a utilização de rosca
principal da salda do áudio para tal
fim (medidas variáveis cm função da
marca c modelo dos equipamentos da
cmnresa adapladora). Todo coniunto

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
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deverá ser apresentado, quando da
entrega dos veículos, com laudo
emitido por entidade competente, que
comprove que o sinalizador
acústico/visual a ser fomccido atende

as normas técnicas em vigor, no que
se refere a ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão e
folomclria ciasse 1 nos módulos

centrais frontais Intensidade luminosa

de no mínimo 200 Lumens,

Categoria: InGaN, Sinalizador visual
comandado por módulo de controle
único. Módulo de controle do

sinalizador visual e acústico deve

permitir o funcionamento
independente de ambos os sistemas.
Sirene eletrônica composta de
amplificador de 1 OOW @110
(Ohms), Sirene de Baixa Freqüência
instalada na parte frontal do veiculo
composto por 02 (dois) módulos.

GRAFISMO SOBRE A PINTURA

ESPECIAL:

Deverão ser afixados os adesivos

identificadores, conforme padrão da
Guarda Municipal de Pedreiras/MA,
observando que as letras, números c
os símbolos serão confeccionados em

vinil reflelivo e as logoinarcas em

vinil não rcfletivo, Película PVC

frindida tipo CAST, polimérica, com
adesivo cm uma das faces. Espessura;
mínima de 0,08mm, Logomarca

(brasão) da Guarda Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta da seguinte Rubrica
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança eTrânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrciras/MA
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6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomecimenio do veiculo, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito;
b) informar a quantidade do veiculo;
o) informar o valor referente a cada veículo;
d) informar a data do fornecimento do veiculo;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. O veiculo deverá ser fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de 45
(quarenta c cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. A Contratada deverá fornecer os produtos, somente com a requisição c autorização da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

6.4. A licitantc vencedora é obrigada fornecer os produtos devidamente autorizados, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Tenno dc Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAtMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras./MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura e caso seja necessário o complemento será através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota físca! ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8 666 de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 dc abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição dc contratar cora o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.15, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11, DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veiculo adquirido;
c) rejeitar, no lodo ou em parle, o veículo em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do foniccimento do veículo atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 30 de 42



ESTADO DO MARANHAO

PREFFJTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: litti)s://www.iK'dreiras.inii.i!()v.br/

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo coro o
exigido;
i) entregar o veículo nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 c 005/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c demais nonnas pertinentes.
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FLS.

\Rub.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2023

Tendo examinado miniiciosamcnie as nonnas especíBcas do Pregão Eletrônico n.° 004/2023, cujo objeto é a
Aquisição de um veículo tipo picape cabíne dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ;

Endereço;
Fone;

E-mail:

Valor Total da Proposta; R$ )

llTEM

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA/MODELO

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos era todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 004/2023.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. . BANCO

, em nome de

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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OBS 01. SERÃO DESCIASSIFICADASAS PROPOSTAS OUE APRESEhlTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR "ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QU^iNTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12ÜI001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0{A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n" , , CEP:

■  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n®. e RG n®

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n," , cora sede na , doravante denorainada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Si® ,
portador do RG n° e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 1201001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 c demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJ ETO.
1.1. O objeto do presenleTermo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
dc / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM I DESCRIÇÃO I ÜND OUANT. | MARCA/MODELO | V. UNIT. V. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipto, para o exercício de 2022, na dassificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/.Vn VIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. A liciiantc credora, classificada cm primeiro lugar, mensalmente, após o lénnino do mês ou da execução
do fornecimento, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de venda em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE
FORNECIMENTO com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de
lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada.
5.2.2 - Após o registro contábil da fase da despesa "em liquidação" o Setor de Compras do Município e a
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da
liquidação, a saber:
I - Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio - para proceder a conferência das mercadorias entregues no que
diz respeito a quantidade, unidade e demais especificações constantes na nota fiscal, atestando o real
recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso,
para os quais emitirá guias de tombamento;
II - Gestor/Fiscal do contrato - para proceder a conferência da regularidade das condições e especificidade
dos bens e/ou serviços prestados/entregues pelo fornecedor em conformidade com as condições da contratação
c conseqüente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bom como se, os bens entregues ou os
serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei if. 4.320/64,
5.2.3 - Sc durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanávcl, salvo cm caso de má-fé, o
credor terá até 05 (cinco) dias íileis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade
suspensa e será excluida da respectiva ordem cronológica.

5.2.4 - No caso de interrupção da ordem cronológica, o crédito suspenso será novamente inscrito na ordetn
cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motívadora da suspensão da exigibilidade.
5.2.5 - O fornecedor será rcposicionado na lista classifícatória a partir da regularização das falhas c/ou, caso
seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos
de liquidação c pagamento oponíveis á unidade administrativa conu-atante.
5.2.6 - No caso de inadimplência do contratado jimto a ente público, observada durante o procedimento de
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado, o valor
inadimplído será retido do montante a ser pago ao contratado.
5.2.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contraio emitirá o ATESTO e cncaminitará
toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento;

5.2.8 A tramitação entre o protocolamcnto c a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo
de:

J - Até o 15° dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos cujos
valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos Te 2° do item 16.1 acima; c,
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.
5.2.9 As obrigações dc pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura),
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devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos reqiúsitos
exigidos no contrato.
5.2.9.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, será
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, respeitadas a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos no
prazo máximo de:
I - Até o 5" dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores não
ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3° do art. 5° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, com relação às obrigações de baixo valor.
U - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea "a" do inciso XW do
art. 40 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2.10. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. Parágrafo único.
Havendo créditos certificados e não pagos cm virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo fiscal adotarão as
providencias necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.
5.2.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natiueza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
§ r. o pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, hipótese cm que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação;
§ 2". Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos Incisos 1 c II do item
4.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição de titulares da
conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a movimentação através desses.
§ 3". O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o pagamento
através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos federais, este
será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.
5.2.12 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas á execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tomada sem efeito, com
a conseqüente exclusão da lista classificatória de credores.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão soô"er reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
fmanceiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustaraento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indico definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Observado o disposto nos ariigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada o fornecimento, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações;

8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.
8.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem
defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo
o produto ser substituído, quando for possível.
8.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova
contagem tão logo sanada a situação.
8.2.2. O fornecedor terá prazo dc 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição do material, a
partir da comunicação oficial feito pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de
Pedreiras/MA.

8.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo cm atraso na
entrega c sujeita à aplicação das sanções previstas no Editai, no Termo de Referência e no Instrumento
Contratual,

8.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a élico-profissional, pela sua perfeita execução c dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições;
8.2.3.1. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência ou seguindo os prazos
judiciais, quando for o caso;
8.2.4. O recebimento definitivo dar-se-á:

8.2.4.1. Após verificação física que constate da qualidade do produto;
8.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência e/ou com amostra aprovada.

8.2.6.0 recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
8.2.7. Satisfeitas as exigências c condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, assinado
por Comissão ou Servidor designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos lermos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Secretaria de Municipal de Planejamento, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança,
9.2. A gestão e fiscalização desle Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Prefeito (a) Municipal.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são dc sua competência.
9.4. Ao lomarem conhccimcnlo dc qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante.
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que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no, Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veiculo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou em parte, o veiculo em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veículo atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTR/VTADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
detenninaçõcs emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
Uie única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
aquisição do veículo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedieiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar o veiculo nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prcpostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
confonne a seguir;

ll.I.l. Multa por Dcscumprlmcnto dc Prazos c Obrigações;
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11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA nâo entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterízar-se-á atraso, e será aplicada multa dc 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do IO" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso dc recusa total do objeto contratado aplicar-se-á muita de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.
11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulaçâo entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexecução que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e. na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuilo, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Administrativas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, dc 1993 e da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que:

11.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
II .2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.2.1.5. Cometer fraude flscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitera acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MÀ, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis,
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município,
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do inirator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
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11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de I°de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas nc.stc edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente Termo de Contraio poderá .ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilaiera! e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, ane.xo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual seião formalmente motivados, asscgurando-sc á CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
12.4.0 tenno de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpicmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25"/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão e.xceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser Qrmado em decorrência do certame licitaiório terá vigência até 31 de dezembro do
exercicio em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
préviajustificaliva e autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desie insirumcnlo, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedrciras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 004/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual,b Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanel.

Pedreiras/MA, em 23 de janeiro de 2023.

Vãgnê"r*NQ^Síra Leííe^Silij^
OAB^F^° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

A Prefeitura Municipaí de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Pennanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OSbOOmin (oito horas) do dia 07 dc fevereiro de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto a Aquisição dc um veículo tipo picapc cabine dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal n°
10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos
Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiarlamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais nomias pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida
Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6^ feira, no horário das
OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail CDl/ãinedrciras.ma,gov.br.

Pcdrciras/MA, 23 de janeiro de 2023.

VEgncFPIq^ei rà t;eTt«.^jlva
OAB/D^it? 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021
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Sio Ui'«, quèTtHi^fcir^S dejflíiclíD de 2025

Lula desembarca no
Uruguai nesta quarta
Liila se reunirá com o presídenie Luis Alberto LaialLe Pou e rereberá um prêmio pela
sua atuação em defesa do meio ambiente entregue pela Intenüénda da cidade
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vlaj;uuporpdses vldohuiÜA
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I.Nk2 UiAcúi tAjta 4b 5il1vQ
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AlberiD lanUr INni e rwiDÍJcd nm
prúrnit? pclasua aluticHeem defesa dn
inciu ambiente cninrituc tiuU Inien*
déncU da eídnde. A ptevísflo fide que
e(e rambém &« cncanire com o ami^o
c ex-prciiidrnieIVjm:hf ujica.
Sn comMva IntemadoRaL acom-
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LuciutiA Sanitts, da Qfincia. Tecttolo*
gÍH c liKivRclo, Máiclii Moccdts itaSc*'
cniiBria*Ueral da Presidéneln da l{c>
públlcoi aJ^ni dO assessor oipnrldt da
{'tcsld^ncfo, cnibalsndor Cubo Amn-
tim. ea pr|mulra>ilimia. Rosângela da

A ptcvisAe fi de que Luta vtiite a ro
iliíância ikflcinl do pii7«ldvrMe Licalle
htu, eoi SuÁtvt c Heyes. ApA» o fnu*
niA«, aerá feita uma UeuliirA.vâo uon*
Junta & Imprensa. Lub tambâm üevis
r.i meeht*rAminDilltn '^f(bWnJa".vtii
luuviihcrinivulu nus v^forvuis fcllo?»
pelo ptuidvDte Luin em dcfcM do
meloambiente.

A^tAft a nníntSA do pc^tnia. Ijjb de>
vtT.^ vi\itar i chAttons du et-pfc<ildun-
leMuJlcn. Au fino) du a(![endn. o presl*
«irnte tvtonudo brasU.

LuIflOMQva na.ATEenilh.iifesdedih
min^i Câ2>, Elo bC reuniu cutno pmi-
deoiearxtrioinoAiliertu Fufndodes.
Lub riorticlpou rua JOanhU línlA

lerçfl•feira (24HI dn 7* cúptJo da Cu*

ATAQUE EM IJRASa IA

AmUMOURUGUUUJUDB/B&MSriARAOIACARAOOCX4^iaDefrEMUXA

monidudc dc bafados !<aljno«Ameri
canos e Caribrnhoa (CelueL eni Rue-
nosAires, na Atf enüna. ü |çovenio do
cx-ptvsfdenio Jair Bubonatu (RU ha*
via bUB|wruUdo a psitícípHçBodo tira*
<il noofgonbmo iDiemaclooaL ded*
sAu CTÍilcadahajapaiLula,

nuranie lUscutMv o chefe iJm Vaú-
cutivu licnbém doiagttij h oua sntbru-

fâucaiou rvtoioo du BnuUÀcomuni-
dade 'Sn nieu jubnelro ptonuocla*
monto ajiAs o rrulrndo <9ns oiclçAca.
« nrntcl queo Rrosll citava de solts uo
inundo. Nadnmóis ttolur<Jdu queco
meçar uno eamitiho de reiomo pula
Celòc.Ao /ongo dasnicntívoc govei-
nos hmbBelrus desde a tcdcmncrsil-
uçòo, nosempenharouscoTit altnco e
com sentido de mlisâo em pml da In*
urgiav'!" fcglnnal e na unnwlldavân
de lima regíAo paclllea, bftsralUt em
irbçAus nuiicodaspvio dlitcrgr» »• puta
cuupeiBçâu.AeACe^ü lamentável fr>-
ram os amtt recente*, i^uondo meu

UÜt .1 \Ã'-'

A Advijem'ia-(u*rul da I InlSo (jVnil)
plQiooulnu nc«ta lervB-Irln C24| i\k
fuuiçji Ixderal ecn Rmsllln Tiut^ite^u
puts bloqueai bens de Invesilgodos
pelosatM »|pinas deQdejoneito. Sa
nçtla a ACTi quer ■Indlspunlbllldade
do potrímúniu de AU puswo» (isieaa
que foram presos cm jlaj(rsnte no db
dm aiaquui auc piddJ/)» dnt Itds Pih
ilri»rc

A ACU FTsliintH.quea meJldtt ^ rie*
cesuirJa para reparai' us ptuiuiios
canso Jus pelos acusado» que parUcl*
ptram aiivimcniv da ilcpretbçi^ da*
InslulaçOcidu Congresso, do Pabeio
du iMunolio o do Supremo IHbunal
l-WBral (Sn'%

c:a*oo medida scjsoeeiiApcTij )us-
llçtti o bloqueia oconord sabre ImA,
vela. velciüuceeoniaibnncârlac.

Açies
Ku wiiiBua possadi. a AGU pediu

ItAvia pedido o bU^juelo de AS 18^
RiUhAii do beiu de » possuas « «ele
«rmpreait acusado* üc* flnsndat us
ains nuc caiarem I iRaibs ao fmuncn*

Ia iJo ãnlbu» quelevatoni luiUcub du
iiuirni nsraduc SmalHa. O valor
bloqueadu ctmifnua o mvsmrx |A que
d a catlmaliva dos prejuízos cau»a<Ins
pelos oiaquos. A qunntla (lOdc pu>
mmiAr.&ojo alguma davWlllilvân
BtlJiflhbs relate maU danut ra aiérl*
alfi-

(M núntem da peMeos olvo de pe*
tNdus dc blequeio deve auinenien i
medida (|ue cedo cota seja pruce^sa-
du Seqtoudu e AGU, a Ueio é entrar
eum difeienics oçAes cautelares, evi-
tnndo P aciliimlo mullo gmodu dn
rvu» eiii upcxBK um prou^vo, o quu
puileriQ ptejuiUcor u andamento do
prncMsre O drgfln pedluquon inruno
Jtii/ Julgur Kida* elos, mirando dccl*
♦flrs contlUDiifrs.

Ü* 4D alvos du açAo uberla ncs*
la terça •feire esrân presos p revcn bva •
mente por decisân do mlnlsiro Ale-
und rc do Moraes, d o SIT. Seu* nomc^
nAu fuçam divulgndos ptii* a ACU pe
diu 5Í)iilu d" ptucesKi. A j uail Bcadvn A
que, neste cole. Itd medidas Investiga-
tIVBk em cu rsv que podem soe ure] ud (•

ifT.inoanuvavMtio. MJMsifam n;uiro
reurr MnUHu <;t R» I, nr Jt vticv

cVMUsAu rcftsur^urer: uclkhtscao
«■^«our

IftSAJ

I  II ti li. IA

itoT.i» * >n>
Mil BA RrvSJBK M C»tikUH>

»•«•*«•«■.». in .imtu

AGU pede bloqueio de bens de 40 presos por terrorismo

fleM. •• lü-we
wiagg.yfaayss

tSilgiaB

^^i'i o'd. íâSLsr.ÍBrTsyiitfí*5iiíé., «c?HuSís
F5S5SK'iTOaf«s's£S»sa'i'ssMrKT.«s.-i
ll".*..!!!! ■ I.MWlWJI.» .MU, .Ml. .Mwun.1 S..'.',.

^-.•ras»!ü

,SX,7jaS!SÍ'!S&,

Bnti:ccv»oT luinuu a inexplicável dccl*
táo de retirar o brasil da Cebc*. allr-
mou.

'P. com inuiii] fl legrio e lalisfeçáo
muitu e*pvclals quu «i Brasil eslá du
vçlu á região e pronto p&ra trabalhar
bdu Q ladti ctim codus vucds* com um
kuritlduinuUo lorin diivillrbriixjade n
provi nii Jii de'. ciMUlnuou.

Lula citou oindu lu mtUupbs cri&es
n^uiidlals. «xjmo pandemia, mudança
do cl I m 0. prcsA^éi sobre a scjpmi u ça
nl Imcntar c c ivv qtdti cu, nmca çus ã d c-
mucncla rcpreaeniarfva como (arma
de orgenünição política csodal. além
de ressaltar i> aumenlo das desigual*
üatles. dii |>niire/a e du fome. *A nici In i
pailu dt.'«se» dcsanu*. com u sabemos,
é de natureza gli^Nili n^ge reiqxMUvs
enbUvik9.NiÍciqunrelTifri Imprrim |m*
ra a leglBo rivvlJdades t piohlcni.ts
panicuinres. Au coulrúrlti. querrmoA
ser pane ilassolugAuA para osdisiiiiu*
que sâude Iodos.*

tfjS5tSt,155?lB»«S2MN'íSiSTOSScurj;

MMVUnUB
AR VlBDS ir ■

rKErtm :iu MLMiciru. iii: pwlino ^ í v es- st»

Ib f ■»
firma»-a»*•.«jviL«1 iciuUt (MfU«*

ül L>a:iSH«»j» IO *U" ivcj» i>i rucai» a ib.íM«iiii u.
lBli(r«MlL06( trVHVILIItn, rSVumU lULO I I1tn« n&IM.StHCnUlk
•i»uH>ua w M t a». (1*4 u r o» im i««r« M >4 mu. nr»». bi«(« I
iiiuvU'»' M««»tn;a<BH »••« «■'*! pin. n a<B,i «au

ntfoRíTiic^ ni vr»( si>iuMUH'U>» RUKiM-rBaiM * «ua» UBBtWU
IMi M« Ntr.lMu l« rilirKi Wl aw C tU <• f^a»
•*■»7Wt *^»r ft 10 >K i rt ur«i «TrureiAr

,m.,vj:'S5skk:".s..h.• e bU^H 1 y * yi < T i < *fI5

!ii°i=sa5^aT^^err-"' *■—

*ACU9JSTBnaQUEAMei>O«£NECB5ilA»MílAIBMM)0SPÍIbUla>SCAUSU0SPaiSQUEnunKnUWUIM0WIEIWÇÍ0

uiiia^coiit adívulgoçáti ibvjiírniidn* '
d» (luslovt-silgaJoL

No novo p«:cU(la, h ACrÜ alegutiqiie
es réut participarem da maienaliZA*
çAo dos a los de Invasáa e depredação
de pre^dUre públicas fcdurelfi *tatim
quj? em melo a «sws nios furum pre
so* em lingmnte como rvQioniáveli
pulus a tos dr va n dallscno n as ibpen»
dcncbs du» prédios dn« irOs ISnJcree
tÍBKK]iilUkM'.

Atos anlM«iTiocrátlcos
Dcsile que o prcsldenie Lub Inácio

Uila du Silva foi deito t-m scRundo
rumo, no EnoT de oiicubior spubdonn
de ci-presJdmte Ja1r Ünlwnsro do-
moiWTOm ihceiifonnbsmo com o re-
lUluHo {ln plelin e pedam um golpe
tnDiuu nu pai» puni dupor u guvrrnu
e) dio demucratlcanietile,

As manifcvnçAes dos oiumos ma-
«m iricliiltiini Bcojnivirevnlrkh em ill-
vutsui quan él» gonerol» du [»> b c c ul •
minaram com * InvHsáu rdvpreiUcán
das sedrs doslTés Podcres. cm Brasl-
Ibi ne.db u do janeiro

ifííc rsíTríTs•Hi < M— a», I ii*<M* »• "lyiMijy jy» MlaUa
<• 111, <« 1) ««e Cm» • rMaraVA,* o W»«^*Wuue

Wam*«.iw».eeISm«wewxÍTwLy UeW«*»•■ oiWm*eHC**<
i——r •— r——-— ..p— ^ ...i»—
«— —1 ilii»»»—nMitm»
>1 —• f, —, -.1— 1-,^-.. —
•*.—te M» e i,™*» *hw W Uw < f-lU **■«*■»■«»■•

• Oli a» «B» » VI—

síle2ã22ía<atiír» ím (2S—&— I
aiai ■ —■ II Sa»a—, fc »—*aUiy»Hii —iii.aiai ■ —■ II Mu *— *a4_h*HÉir—Wf.

KTT»!» PU WA«ART«Sl|
rscrnmu *aiirirxL DRCisouxa

rotniiAonrutcvnkTvoc ucnAçiurrt
nirvmiu uuMt-|r«t ni cRsdLLHA

«vgancnrrmcAcáa «niu—««r^aaucmPB »
■— r-^ »u< s* r>re i» ei «• m— * Ml.«— faeow — ■ nifbfeW
Ray» ** Mli^OKTT.n'*. d» I— »l—* tf—. Bar*» !*> IVx* —• 1*
QfcMM Ab«^Ma —• lUaJi |<— —b>— Mi» J »n 6*4 «■ <vU mBuO»
■■r*ak ajvu ih>— a»rSd^wF»> * i»rtn—■■ s»»!»—i«— «gjro »

«r» o CJMl» —I »—M —MM*^V» a fUla t
dk—itfaàa—wiiAx^ril-t—.whi««—dwflftl» taiw
■ e«t »'i*it1irn.*a>» hih—> IsM^r^ont», •■rn-w—«—e«—m
—nxM tiilaa Miiii —— ta  «a—■ l C—■—MV U *• >
iffi XUILlUi» fi:ii211ÍAt)l$»UâA£l, 19—M.



ão rivalidades e problemas
res. Ao contrário, queremos
das soluções para os desafios
le todos."

or terrorismo

FWniCímRAM DA DEPREDAÇÃO

m a divulgação das idenvida-
ivestigados.
vo pedido, aAGU alegou que
)articiparam da materializa-
itos de invasão e depredação
os públicos federais "tanto
neio a esses atos foram pre-
lagr^te como responsáveis
is vandalismo nas depcn-
ios prédios dos três Poderes
)Iica".

democráticos

que o presidente Luiz Inácio
Silva foi eleito em segundo
I finai de outubro, apoiadores
esidente Jair Boisonaro de
li inconformismo com o re-

lo pleito e pedem um golpe
o país para depor o governo
nocraticamenle.

nifescações dos últimos me-
iram acampamentos em di-
lariéis generais do país e cul-
icom a invasão e depredação
3 dos Três Poderes, era Brasí-
i8de janeiro.

t>f niiKÍoaAifo ,\a AdiTno ii° O03 do Ceurrolo ii^ (MII/3021. o/iuade do Prioomo Adai. a* Qlfc

OMOll.OI -PMrX. Cuatoníncli o" PMPS/XU-Ohiílo; CONTR,«AÇÁO DC EMPRMA
nr ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERMCOS DE COI.ETA E TRANSPORTE DE BE-
SlDl'OS .SÒUÜOS DOMICIUaRES. CONfERCfAlS FElKd\S LIMIES l EVENTOS. BEM COMO
Ki:SÍDi:OS OA sal UE. coleta E rfLA.SSÍ'ORTE DE Sta\ IÇOS DE CAPINA. PODA. ROCO C
VAftHiCÂO ÜE MAS E LOCKADOtKOS PLOUCOS. ALÉM DA KC.MOCAO DE DfSAS fAHA
llC.SObSlHlCAO DE VIAS E LOGK.VDOL1LOS PÉBLICOS. PRAIAS E ÁREAS TURÍSTICAS
DO MENICÍFIO de PAULINO NTVXS/MA. ranlralwriJoltciu Adílno o* <H)J iJq CviilrjilB

. diHjçOo rnjíUdeO»ç*ntenUria D2 10 - SHCFinTARfA ML'N' DE ISTRA ri.STRUnjRAR
SRRVIÇO runi.irc) • AtivitUJe 451.002$ 2047 0000 • runcionAmenld Jua Scrv Jc
de I (mpe^4 Iirli4r\i Uciremn de Dnpeu } i 4039.00 OuDn» ServiçiM de Tefceiriu Jurftfioi
JuMildanSoArei úf Soiiii-See, de PlAnejAoiMito « FÍnio(tJoP«utinoNevtt> MA. 01 dejAnafode 2021

ESTADO DO ̂URANILAO
PREKEITUILV MUNICIPAL DF. PEURFIIUS
COftlISSAO PEWUNXNTi: DE LIOTAÇAO

CNPJ:.06.1S4.253/UOOM9

dc ftvctli
preçdporl

* 042/2021 dcOT dc juieire de 203L tome p^líco qijc rulicirá ái OIKOthnin (oIid bcrc»} do
IradeSOUi u ̂eufonna UOTAnFT. na medilldade PtcgAo HJcuMctx do fipo rnoMC |
hsB. letdo por objeio o P*^ futiun. rreniucl c pareriada Coniraud» dc |

9.4%V2Q18. Dcgdo Mutdeipal n"00)/30:}, Deotto Muftleipcl B*004/2021, Lcé Ccwplbscau/ n* I23/2006.
illeads pda Le Comolenenur n* 147/2014 eLcí Caopjeaena/ o" tii/20lè. uiíI1/iiwki« «ai)idíariMoMc
tt mrmu da Lè n* 1.066/93 c nua èicnçAe* t ácàait eonau pcniAcmo 0> Dihalhoi de juisa/netio

I do ecnane leio eoBduèdoa pelo Preesèm do Mumèpo e Eodoe de Apcio O tdjüü e wua luiexoi euSo
I è dispoiipiD dei Inimaiadoa BOI aeaaae» Bidefeçoa eeiriniaoa; wwwpedfelmio|ia$TKb#. wwwliàiane.
com br. bem cornou ulada CeaialoPeroLineiae de UdCKlaBSuulkiAvada Rjo erance. tf III. CO*
65.723400. Centro - Pcdrbru'!^ de 2* a ̂  fèn. ee binrio duOInQOiiUA áa IdSOftakn. nde pódela
ftr conaultadM ou cbOdoi greadlaiiiaioe. Eacljvedotettfoa ■dlàooaiaoo «edee^o B^pre oi peo e-mail2* a ^ fèri. 00 bonno di> OlhOOiiUA áa IdbOOmkn. nde podebo

Eacloedmettfoa ■díeeoaia eo ledmco Bian oi pèo e-maildc 2923LCalSiUUüASkrJit P«dfènaMA,23dei>^üàeuôr Éip»^ da CPL*Po(tT^(M2!'7
. Wagner Xeguèn Lciic Siívs • OaB!T)P n' 60^^

ESTA DO D O .MAíUMlÁ O
PRCFEITURA MUNICIPAL DE PCDRFIIUS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICnAÇAO

c NPJ a4 M9i Q6.1 .m<aooAMSO DE LICITAÇÃO. PRECAo ELETRÔNICO N* 004/3023. A Preto lun í«fuiudpai dc Pedrciru.
EUiado do MannhLo, icra\« do A«>ea«or Eapedè da Comiulo PermcAcnis dt LiciuçÃo. nomeado pela Por
taria a* 042/2021 de 07 de lanè/o de 20^ toma púbtieo que ruluard 4> OtbOOmIii (eito bcrai) do lUa Q7
defevretirn de 2023. na pfaUifArma LICTiANET. Ildtaçlo lu modalidade Prtgio CjetrócucOi doupo meator

n* IQ.S2CL de 17 de iulho de 2001 reôiívpentídoa paat Decmu Mu/dcCpalj 009/3031 a Ó6f/302li Lè
CoinplBníetkurft*. 123/2006, illcrada pdaLè Cà^cananiixo') 47/20 N etci Ccmplcmcntar n' 155/2016.
utíkliandoM «ubiídiirlinienio aa oomu da La nT 8.666/93 « suaa ètenicOea e dcmaíi nomia peitlneniei
Oa irabtlhm de julgamenio do certame Krik eenduridos pelo Pr^ocira do Muni ei pio c CquI pe de Apno O
edital 4 icuiamoicalAo 4 difpoiiçto dosioiemudu nm scicuinies cndereMS cidrOnleoi w>nv,pMrèrt«
ffl i.RiTv br. www.ildunei4om.Hr. bem eomo na aata da Comisalo Permanenu òe Llciiaçío. «ítiiada 4 Avenida
RioBranco. n* 111,C£P:65-7254)00. Centra• Pedrèma/MA.de2*a6*fein,nohoraiiodaiOShOOmmi»MhOOmin, ptule poderio ui eúuultadói ou obtido» gnuuiunenifr Eaolarecimenicia adièoaali no endereço

ESTADO DO .StARANHAO
PRmunnuxnFNtaFALDE cosxrnaddr mines freire-ma

CNPJ-«IAI2.U4A»0|.|0
AVlSODEUCrTAÇÃO PÚBUCA
PREGÃO ELETROMCD S* 005OCO3 OKfunicipiodeGovcnudw.VuneiEmieCMAlalf.vítdipTdctuii
tiEmlc^deOovaiudcrSiauFfeimTklA, por meio di SoacUn. Miinidpâl lie Admriuun,lo,CoehcfCiDc
iBdusnt, uni púHieB n imercuufcn que, con bui iB Lei n' 10 S21IISÍ. tá CouplRcaUr o* lU/TODO.
o wbtidfanioncntt n difoidies di Ld n* 1.606 93 c mi dteritfc» EWUiiuu. rúliofl ü OPOOfa dodi.
10 d. fievereim de £013. i llciudio U moelilldide Pregio EldrOe;» a' OOSTOU. do ti|<a racme reifo per
iUn, lendo cnDioOticueRnnio de Piiqi^poifúiiiraeevaiulcixuiaadodeMeie. (eljaidiee (ejpue
fofaCdiaeBb de Gie de codalit CLP e vatiUúmes de iatcmee do Studopeo de Gorcraedoe Nuaee fRim
MA-dceceedocomcEdiui eAjw:eee. Aofe^IcllcittcÍoiertnfeüeadiiioBcneldeccmpraijdfailm.--s.
r.,.nH,r.nin,i."^i.iiL-i.fi-ii br e Mti (eaddidj pdo pcgixiia dau pecTdiun iBBdd|ul. O Ediul e leuid^^ peie caiu^B^» m ser idii^do ao da rfmdd»^ «ecua.^.
111. oade poderio ecr cauuliados ou obcídoi ^Daiamcnu. Esduecúneoica âddofuii no qdogo uo.
ou peioe-nudl. .•pipfTf>!?'.,'i.r.ni;? f-ri Ooreroadv Suoci Prdro - MA. ea 23 deiuairo de20Í3. JÜSE
FAEIOANDRADBDE SOUZA-Seeniíi1i>Mumdiiili)cAdiDÍillBiaiiIa.C(>D<lda([iriiUUia

ESTADO DO MARANHÃO
PRKKEITURA .MUNICIPAL DE CAROI.INA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO-CPL
PREPEITUILS .MUNICIPALDE CAROUNA

AVISO DE KETH''ICACÃO. A PrcrcílucH Municipal dc Curolinn, mcdinnu; «ni Pregnoicu,
designado pcU 1'onaria n' 003. dc 03 de janeira de 2023, (uma púlilico i|iie o Picuílo Elc-
IrOnico n* 001/2023-CP[-'PMC, do Upo Menor Prcvo. Registra de Prcfos para aqimicdo de
GdnerasAliinenilcios pan Merenda Uscolar.canrotTne Anexo 1 da Edital, que aeiia realizado
ein 27.01.2022, da ODIiOOinin, oa plataforma do licitoncl.coni. Realizar-se d cm 0fi.O2JZ023 u
OOhOOnim no site boccompras.com. O Edital eaeus anexos pemumoceni inalterado) e efldo d
dispondo dos intereasadot, de 2'n 6* feira, no hoidriodasOghdd I2h. naComisido Pennanen-
K de Licit^o-CPL desta Prefeilioa, Sinc-Conusta, vvww.bnccompias.coin o www.caralina.
ma.Kov.bc. Eielarecímento* adicionais, oo meaao endereço. CstolinaiMA, 23 de laneira de
202yAMlLTON FERREIRA GUIMARÃES - Pregoeiro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 017/2023

PORTARIA N" 017/2023.

A Secretária Municipal <le Saúde do Município de
Pedreiras— MA. no uso de suas alribuiçd<s legais que lhe são

conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE; t

I — Conceder ao Sr. Damiào Lopes Pereira, Motorista, portador
do CPF n' 504.803.833-91 e RG n" 70033522019-0, o valor de ^
RS 93,70 (noventa c três reais c setenta centavos), cquivaliauc a /s ,v
01 (uma) diáriu. para custear despesas de viagem a São Luís • ̂  ̂
MA. no dia 26 de janeiro dc 2023, onde irá transportar paciente.

U — Os rccutsos orçameniários necessários ao custeio daí y I
despesas constantes do item I serão oriundos da scguinle duta^ § ,'
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO-V.ÍÍ
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros eorrcrio
à conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE.

MI — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 25 dc
janeiro de 2023.

Arilcne Bezerra Oliveira Leilão

- Secretária Municipal de Saúde -
Portaria n° 121/2022-GP

- PORTARIAS - CONCEDER: 024-A/2023

PORTARIA R. 11. n'. 024-.V2023.

A SENHORA MARClA FABlANF. .MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Srta). FELIPE DOS SANTOS RIBEIRO.
30 (trinta) dias de fúrias rcgulamcntarcs referentes ao período
aquisitivo 2020/2021 e 2020/2021, a serem gozados dc
13/03/2023 à 12/04/2023, dentista, junto a Secretaria Municipal
dc Saúde.

Dã-sc Ciência c Cunipra-se
Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras • MA, 25 dc
Janeiro dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

* PORTARIAS - CONCEDER: 024/2023

PORTARIA R. H. n'. 024/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MAIIANHÀG, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.
RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr(a). ANA CLAUDIA SOUSA VIEIR^V
PEREIRA. 90 (noventa) dias dc licença prêmio regulamenlarcs
rcrereuics ao período aquisitivo 2018/2023. a serem gozados dc

02/02/2023 à 03/05/2023. ACS, junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

Dc-se Ciência e Cumpra-se
Departamento dc Reeunos Humanos dc Pedreiras - MA. 25 dc
Janeiro dc 2023.

MARCIA FABIA.VE MOTA DE MOR^VIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

- PORTARIAS • CONCEDER: 024-B/2023

^(Í&RTARIA R.H, n". 024-B/2023
/ ffiNHOR/\ MARCIA FABIANB MOTA DE MORAIS,
/oiraTORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
IffiMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREtRAS,
/STADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
7Sl CONFERIDAS.

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr (a). MARIA ASSUNÇÃO SATURNINO
ARAGÃO, 90 (noventa) dias dc licença prêmio referentes ao
segundo qüinqüênio 20I3/20I8, a serem gozados de 02/02/2023
a 02/05/2023, do cargo dc Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, junto á Secretaria Municipal de Educação • Regime
Estatutário.

Dc-sc Ciência c Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 25
dc janeiro dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2023

j^WISO DE IJCIT.VÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*íf
004/2023. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
.Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° (142/2021 dc
07 dc janeiro de 2021. toma público que realizará às OSbOOmin
(oito horas) do dia 07 de fevereiro dc 2023, na plataforma
LICiTANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto a Aquisição de um
veículo lipn picape cablne dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Segurança Pública c Trânsito dc Pedreiras -
MA, conforme Editai c seus Anexos, na forma do Decreto
Federai n° 10.024/2019, Lei Federai n° 10.520, dc 17 dc julho de
2002, regulamentados petos Decretos Municipais 003/2021 c
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n' 147/2014 e Lei Complementar n" I?5''20I6.
utilizando-se subsidiaríamcnic as normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações c demais normas pertinentes. Òs (raballios dc
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregociro do
Município c Equipe dc Apoio. O editai c seus anexos estão ã
disposição dos Interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.nedreints.ma.gQv.ht. Iicil.iiiel.cinn.hr-

bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada
á Avenida Rio Branco. n° 111, CEP; 65.725-000, Centro -
Pcdreiras/MA, dc 2* a 6° feira, no horário das OShOOmin às
IdhOOmin, nndc poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamcalc. Esclarecimentos adiclonai.s no endereço supra ou
pelo c-mai! cnhh" nciireiras.inn.eov.far, Pedrciras.'MA, 23 de
janeiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n°

W 60.087 - Assessor F.spccial da CPL - Pon. N* 042/2021.

Assinado elelfonkamente por José Andarson da Silva Uma - CPF: "•,389.343-" em 25/01/2023 16:57:09 - IP com n*: 192.168.0.100
AutanUcação em; www.pedrB(ras.me.gav.br/dianooficial.php?id=1552

aOOM www.pedreiras.ma.gov.br 3/8



34 QUARTA - FEIRA. 25 - JANEIRO - 202.^ D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA^
^AVLSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜÜ4/202.1.

A Pr-jftfilma Municipal dc Pedreiras, üsiado do Maranhão, alnivés do
Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 dc()7 dc janeiro dc 2021, torna pCihllco que
ícalizará ãs OSiiOOinln (oito liuras) do dia 07 dc fevereiro dc 2023. na
piataibrnia LlCiTANET, licililçno na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por Itom, lendo por objeto a Aquisição dc un» vei
culo tipo picapc caltinc dupla, adaptado para guarda municipul,
para ntcoder ns necessidades da Secretaria Municipal de Seguran
ça Pública e Trinsllo de Pedreiras - MA, conforme Edita! e seus

•Anexos, na formado Decreto Kcdcml n" 10,024/2(11'í, l.ei Kcticral n*
10.520, de 17 dc julho dc 2002, regulamentados pelos Decretos Mtmi-
cipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada
pela LeiComplianenlnrn" 147/2014 c Lei Complementara" 155/2016,
LitiIÍ7andü-sc subsidiuríamcnte as nannas da Lei n" B.666/93 csuq.s al

terações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do
certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municipin e Equipe dc
Apoio. O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pcdrcirtts.ma.gov.br, ww-w.lici-
iunei.com.br, bem cumu nu sala da Comissão Pennanemc dc Lieiiução,

situada à.AvenidaRio Branco. n° 1 li.CEP:65.723-000.Ccntn»- Pe-
drcira.s/MA. de 2* a 6* feira, no horário das OXIiOOmin ás I4hfl0min,

onde poderão ser consultados ou obtidos gramitamcnlc, Esclarecimen
tos sdicionaisno «idcrcço supra ou pelo c-mail cpItSliwlreiras.ina.gDV.
br. Pcdreiras'MA.23 dc janeiro dc 2023. Wagner Nogueira Leite Sílvn

W - OAB/DF n' 60.087 - Assessor Especial da C1'L - Pon. N° 042/2021 .\

AViS(J DE [.ICI l AÇ.ÁO. {'REGÃO líLE I RÔMCO N° I)US/202.V
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Esi.ido do Maranhão,
airavé.s do A.sscssor Especial da Comissão Permaneiilu dc Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/3021 ilc 07 dc janeiro dc 2021. toma
público que realizará ú.s U8h(IOmin (olln horas) do dia 08 de Teve-
reirn <Ic 2023, na plulafomia LlCITANET. licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo nacnor preço por item, lendo por objeto
o Registro de Preços para futura, cvcitlual e purceludu Contra
tação dc empresa cspcclall/ada cm confecção c serviços dc ma-
lliarlu cm gerai, destinados a atender as necessidades do .Muni
cípio de Pedreiras - MA, cotifonnc Editai c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n° iU.520. de 17 de julho dc 2002. Decreto Federal
n" 10.024/2019. Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Compleincniar n". 12.3/2006. alterada pela Lei Com
plementar n" 147í'2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-
•se subsídiariaroeiitc os nomtas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
e demais normas penmemcs. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregtwiro do Município e Equipe de Apoio. O
edital c seus anexos estão à disposição dos mteressailus nus seguintes
endereços eletrônicos: «vww.pedteiras.ma.guv.br, wwu.lieilanct.com.
br. bem como na sula da Cuniissão Permanente dc Licitação, situada
á Avenida Rio Bronco. n° 11 1. CEP; 65.725-000. Centro - Pedreiras'
MA, de 2* a 6' feira, nohoránodas 081i00min às I4h00min. onde po
derão ser consultadas ou obtidos gratiiiiamcnte. Esciorccimcittos adi-
ctonais no endereço supra ou pelo e-mail cnltglpcdreiras.ma.pov.br.
Pedreiras/MA, 23 lic janeiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL- Pon. N* 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. vera divulgar sua inten
ção dc aderir, como CARONA, ao Registro de Preços, nos lermos da Lei Federal 8.666193, Lei Federal n. 10520/2002, cic o Decreto Federal

n. 7.892/2013, conforme especificações abaixo: - Pregão Eletrônico n°. 028/2021 - Ata de Registro de Preços n". 202108fl2-PE-208/2021 - VI-
gcncia da Ala: 02/08/2021 a 02/08/2022. - Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal dc Amaranic do Maranhão- MA. - Emprc.sa Beneficiária:
DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (CNPJ: 01.183.733/0001-71). - Especificação do Objeto Registrado: "Registro dc
preços, para cveniual prestação de serviços de manutenção preventiva u coucliva com reposição de peças e acessórios nos equipamentos mé-
dicos-hospiialorus c adoniolõgicos, dc interesse da Secretaria Municipal dc Soúdc dc Amorante do Muninhâo-MA".

• Quantidade da Adesão:

DESCRIÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES E ODONTOLÔGICOS.
- A manutenção deverá ser realizada, sempre, segundo as prescrições dos

fabricantes, com as normas técnicos da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT c conforme especificado no Termo dc Referência.
- A empresa deverá disponibilizar de imediato todos os materiais, fcrra-
mentos e equipamentos necessários á realização dc manutenção preventiva
ou corretiva bem como utilizar somente materiais e peças novas, originais dc
primeiro uso c de boa qualidade nas reposições que se fizerem necessárias
Manutenção Preventiva: Ação de controle c moniioramcnio, com o
objclivo dc reduzir ou impedir falhas no desempenho dos equipamentos,
aumentando a confiabilidade c levando o equipamento a operar sempre pró
ximo das condições em que saiu de fábrica:
' Realizar ajustes; lubrificação; revisão da parte elétrica; calibraçào, testes,

substituição de componentes dc acordo com sus vid.i útil c limpeza geral,
Manuicnçãt) Corretiva: Ação utilizada pata corrigir falhas, panes, ou quebras
nas partes e/ou peças dos equipamentos quejá sc encontram com defeito.
'  Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer c refazer, quaisquer
vícios, defeitos, incaircçõcs, erros c imperfeições. Necessitando ou não dc
subslliuíção de peças.

VALOR GLOBAL

QUANT, I UNIDADE { vir. Unt. | vir. Global

R5 149,90 RS 1.199.200,00

RS 1.199.200,00

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas cm processo administrativo n.
S.4S6/2022-PMP. Pinheiro • MA, 29 de julho de 2022. Frederico dc Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde.



município DE pBffiSÃsffií
PEDREIRAS/MA p^ociiOiooL/zozi

FLs.izis::—ts^Ans'
Extrato do Pregão rírtrCTtrn

PREGÃO ELETRÔNICO N°
004/2023

PROCESSO LICITATORiO

1201001/2023

Informações do Processo

Descrição: Aquisição de um veiculo llpo picape cabine dupta, adaptado para guarda municipal, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

Aquisição; Bens

Regulamento: N° 10.024/19

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade Itens: 1

Modo de Disputa: Aberto

Inicio da Sessão: 07/02/2023 08:00:00

Gestão do Processo

Homoiogador: ELIAS BENTO SILVA

Equipe De Apoio: FELIPE OE SOUSA

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JAROEANNY
ESPINOZA OLIVEIRA

Pregoeiro: OENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: C/\DASTRQ Registro: 25/01/2023 09:59:07' Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Ação: PUBLICADO Registro: 25/01/2023 10:01:13' Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

' Data em que a ação foi realizada.



PBDREIRASíMA

Pedreiras
Tnmpe de RecDnAtuir

iProo.
Ifls.
Rub.

{QD( I202A-\

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; vww.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VElCULO TIPO PICAPE CABINE DUPLA, ADAPTADO PARA GUARDA
MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 7 DE FEVEREIRO DE 2023 -
HORÁRIO DA ABERTURA; 08;00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 25/01/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fíns e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
004/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedreÍras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=529.

PedreirasMa. 25 da Janeiro de 2023.

WàgneTnogueira Celte-Síjva
As^sor

Tempo Cl
G O V E R N O

instruir
N I C 1 P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 • Centro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.bf

Link direto k'
https://pedrelras.ma.gov.br/llcitacaotlsta.php7idB529 y|[J^

lUciticto Página(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htt[)!i://\vww.ncdrciras.ma.gov.br/

Iproo.
Iflb.

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 1201001/2023, o Ato de
designação do Pregociro e Equipe de Apoio, PORTARIA N®. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA,/em Op de fevereiro de 2023.

DemlsOn Sousa Medeiros
Pregoeiio Municipal
Port. n\003/2ô22

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-maii: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br



EISI ADO Dü MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; hnps://www.pedrciras ma.sov.br/

I  Oü^J'
iproc.
\fus
\ruUi--ss;^^

POR TAIUA N° 003/2022 - GI'

''NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17dejulhode2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prcgoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. V - Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2" - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N"

053.868.853-08 e a Sr.' FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OUVEIRA,-portadora

do CPF N° 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Prcgoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eOVE6HO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.i84.2S3/000M9

Sile: hicps://www. pedreiras, ma.ifov.br/

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalizaçâo da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação c a contratação.

Art. 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o pciiodo de 12 (doze) meses.

Art. 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6" - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n®8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal rt' 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 7* - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MATOí^e^janelro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVE0NO HUMtCIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://>vw\v.Dedreirns.ina.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 07 de fevereiro de 2023.

Denmòmdõusa Medeiros
PrcgtWo Municipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREPEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUns://w\vw.pcíireÍras.ma.aov.l)r/ PfOC.

FLS.

Rub.

Processo Administrativo n° 1201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de um veiculo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13,430.713/0001-37

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-niail: cpl@,pcdreiras.ma.gov.br



EMPOmO 77 VÈÍCULOSE CAMINHÕES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N« 12,510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-22S,
SANTA INÉS-MA / TEIEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dpllcitacontfatosISeaLajL^ 1

,  2 \
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | prOC. 1
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 1FLS '
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2023 I ^EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2023 1 . >1
Data de abertura: 07/02/2023 às 08:00 15-" "==—
Objetivo: Aquisição de um veiculo tipo picape cablne dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:

ITEM I ESPECIFICAÇÃOOOSVEICUIOS

PICAPE CASINE OUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA

MUNICIPAL MOTORIZADO: Veiculo de fabriaçâo nacional, O

(Zero) Km, ano modelo 2022/2022 ou 2022/2023, Motorização
Mínima de 1.3, à Gasolina, potância minima de 107 cv (cavalo -
vapor); Altura minima de 1.59Smm; Comprimento minimo de
4.474mm; Largura mínima de 1.732mm, distância mínima enire

eixos: 2.737mm: Altura mínima em relação ao solo de 210mm:
Rodas/pneus: original do fabricante: Câmbio; manual com
mínimo OS (cinco) marchas; Capacidade para transporte de cinco
(OS) Pessoas: Tanque de combustível com capacidade mínima
para 5S litros: Freios ABS (função EBD); quantidade mínima de 4
Airbags: OireçSo elâirlca; Ar condicionado Integrado (quertte e
frio) original de fábrica; Bancos equipados com: cintos de
segurança conforme determinação do CONTRAN, encosto de
cabeça, revestimento em material resistente. nSo absorvente,
com reforço nas áreas de maior desgaste (abas laterais do
encosto): Travas clátricas de fechamento c abertura das 04
(quatro) portas, com telecomando acionamento na chave, de
modo que as maçanetas deverão permitir abertura Imediata por
dentro, a qualquer tempo, ainda que estejam travadas.
Independente de acionamento de qualquer botão. Dispositivo
Interno para abertura da tampa do combustível; desembaçador
dos vidros: Conjunto de equipamentos exigidos pelo Código de
Trânsito: pneu estepe, macaco, chave de roda, triângulo de
sinalização e extintor de Incêndio; Farol de busca com lâmpadas
halógenas; Cor do veiculo; branco; Características do
compartimento de carga (Caçamba); Capacidade mínima de 844
litros: AdaptaçSes para uso da Guarda Municipal:
S1NAUZA00RES AG^STICONISUAL

Composto por um único módulo de pollcarbonato translúcido de
alta resistência m«ânlca. térmica e a ralos ultravioletas, largura
mínima: 2S0 mm, altura minima do módulo de pollcarbonato: SQ
mm, Altura mínima Incluindo o perfil de alumínio e o módulo de
palicartsanato: 16B mm, admilindo-se uma variação de *- SX,
montado sobre uma base única em ABS reforçado com um perfil

de alumínio estruturado com formato Linear ou similar. As luzes

deverão ser emitidas por Icds de alto brilho, com potência nâo

inferior a um watt cada led montados em blocos ópticos de
pollcarbonato, com led's dispostos linearmente na barra, em
blocos compostos por 6 led's cada, distribuídos em fila dupla
pelas faces laterais, frontal e traseira com visibilidade de 350',

gerando no mínimo cinco funçOes de efeitos luminosos,
comandadas por controle remoto digitai c através de circuitos
eletrônicos de chips micro controladores com comunicação

assincrona de 4 MHz. Todo o conjunto montado sobre garras
ajustáveis que permitam a fixação no teto do veiculo, sendo sua
cúpula Incolór, com led's nas rubi, sirene eletrônica composta de
ampllficador digital para controle único de sirene e leds. com
unidade sonoftctorade lOOVralts de potência, mínimo dc quatro
tipos de sons diferenciados, sistema de megafoneindependente,

entrada auxiliar de áudio para transceptores VKF/UHF. A

UNO QTDE

FIATSTRAOA

FREEDOM CO

2022/2023

UNO 01 RS 160.000,00

(cento e sessenta
mil reais)

PREÇO TOTAL

RS 160.000,00

(cento e sessenta mil
reais)

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001 -37



ESBKmO 77 VÈÍCVLOSE CAUHNH^
DAOOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ [.ESTADUAL NS 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dDllclt3Contratosg)email.cofn

unidade sonolletoni de 100 watts deverá estar acoplada a urna

cometa aerodinâmica, fixada sob a barra de lutes. Os drivers
utilizados deverão ser específicos para uso em viaturas policiais,
sendo vedada a utilização de drivers usados para aplicações
musicais. Devera ainda possuir no seu próprio corpo pontos
especfTcos na cometa, não se admitindo a utilização de rosca
principal da salda do áudio para tal fim (medidas variáveis em
função da marca e modelo dos equipamentos da empresa
adaptadora). Todo conjunto deverá ser apresentado, quando da —
entrega dos veículos, com laudo emitido por entidade I PEUi ^
competente, que comprove que osinailzador acústico/visual a 1 p^gc (àÜi
ser fornecido atende as normas técnicas em vigor, no que se 1 ci Q '
refere a. ensaios contra vibração, umidade, poeira, eorrosáo e I r Uo • _ - • ' '
fotometria ciasse 1 nos mddulos centrais frontais intensidade I 1 I Iniii i I
luminosa de no mínimo 200 Lumens, Categoria; InGaN,
Sinailzador visual comandado por módulo de controle único,
Módulo de controle do sinailzador visuale acústico deve permitir
o funcionamento independente de ambos os sistemas. Sirene
eletrônica composta de ampllficador de 1 OOW (S 110 (Ohms),
Sirene de Baixa freqüência Instalada na parte frontal do veiculo
composto par02 (dois) módulos.

GRAFISMOS03RE A PINTURA ESPECIAL;

DeverSo ser afixados os adesivos Identificadores, conforme

padrão da Guarda Municipal de Pedreiras/MA, observando que
as letras, números e os símbolos serão confeccionados em vinil
refletlvo e as logomarcas em vinil nlo refletivo, Película PVC
fundida tipo CAST, poilmérica, com adesivo em uma das faces.
Espessura; mínima de 0,D8mm, Logomarca (brasão) da Guarda
Municipal de PedreIras/MA.

VALOR TOTAL: RS 160.000,00 (cento e Sessenta mli fiaísj RS 160.000,00

VAUDAOE DA PROPOSTA: 60 (sessentajúlas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
CONDIÇÕES DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e Indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,
Insumos, mão-de-obra, transporte eseguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento Integrai do objeto deste Edital
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.
- Declaramos que D prazo de validade mfnlma de 24 (vinte equalro) meses, a contar da data da entrega, bem comodisponlbilldadede assistência técnica egarantla
de fábrica dentro do estado do MARANhAo.

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais Indicados pela Unidade Requisitante. conforme disposições e condições dO'
Termo de Referência -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Le).
DADOS BANCJÜtIOS DA EMPRESA; BANCO DO BRASIL- A/G: 0613-0 C/C; A3876-6

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

NOME: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ R6:1234402995/ CPF: 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inès-MA

Santa mês-MA, O? de fevereiro DE 2023.

VILZfltIMARIA CRUZ DA SILVA

CPF: 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. :ROD. CONTORNO BR 316^2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/00ÜI-49

Site: lit1»s://wvvw.pc(ircíras.ina.t;ov.br/
IProc.
FLS.

Rub.

PEDBEíRAS/MA
icv^\Oü\J202_i_

Processo Administrativo n" 1201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 004/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de
Pedreiras —MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrelras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PROPOSTA DE PREÇOS

REF. PREGÃO ELETRÔNICO n 2 004/2023. |p..b
Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S 2. a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital do Pregão Eletrônico N 2
004/2022.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS
CNPJ: 10.686.600/0001-09

ENDEREÇO: Rodovia MA 224 KM, n9 10 Letra A - CEP 65440-000, São Benedito do Rio Preto/MA.
TELEFONE: Í98} 98707-0375

E-MAIL: orocarseryicosItdaglEmail.cofn

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO

PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO

KM ADAPTADO PARA GUARDA

MUNICIPAL

MOTORIZADO: Veiculo de

fabricação nacional, O (Zero) Km,

ano modelo 2022/2022 ou
2022/2023, Motorização Mínima

de 1.3, à Gasolina, potência

mínima de 107 cv (cavalo • vapor);

Altura mínima de 1.59Smm;

Comprimento mínimo de
4.474mm; Largura mínima de

1.732mm, distância minima entre

eixos: 2.737mm: Altura mínima

em relação ao solo de 210mm;

Rodas/pneus; origina! do

fabricante; Câmbio; manual com

mínimo OS (cinco) marchas;
Capacidade para transporte de

cinco (05} Pessoas; Tanque de

combustível com capacidade

mínima para 55 litros; Freios ABS

(função EBO); quantidade mínima
de 4 AIrbags; Direção elétrica; Ar

condicionado Integrado (quente e
frio] originai de fábrica; Bancos

equipados com: cintos de

segurança conforme

determinação do CONTRAN.

UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Unidade |

Fiat Strada

freedom

1.3 CD 2023

RS 160.000,00 R$ 160.000.00

I  CSftlflflTnT-OÍTS

procarserv(cositcia(Somail.eom

RODOVIAMA-224 _
KM-44. NMOA-ZONAURBANA Q

sAobeneditooorjopreto-ma ••



SOLUÇÕES PARAVElCULOS E MAqUINAS
10.686.600/0001-09

encosto de cabe;a. revestimento

em material resistente, não

absorvente, com reforço nas áreas

de maior desgaste (abas laterais

do encosto}; Travas elétricas de

fechamento e abertura das 04

(quatro} portas, com telecomando

acionamento na chave, de modo

que as maçanetas deverão
permitir abertura imediata por

dentro, a qualquer tempo, ainda

que estejam travadas.

Independente de

acionamento de qualquer botão.

DIsposidvo Interno para abertura
da tampa do combustível;

desemt>açador dos vidros;

Conjunto de equipamentos

exigidos pelo Código de Trânsito:
pneu estepe, macaco, chave de

roda, triângulo de sinalização e

extintor de Incêndio; Farol de

busca com lâmpadas halógenas;
Cor do veículo; branco;

Características do compartimento
de carga (Caçamba); Capacidade

mínima de 844 litros;

Adaptações para uso da Guarda

Municipal:

SINAUZADORES ACÚST1C0NISUAL

Composto por um único módulo

de policarbonato translúcido de
alta resistência mecânica, térmica

Iproo.
\pls.

ultravioletas, largura mínima;
250

mm, altura mínima do módulo de

policarbonato: 80 mm. Altura

mínima Incluindo o perfil de

alumínio e o módulo de

policarbonato: 168 mm,

admitindo-se uma variação de *■
5%, montado sobre uma base
única em ABS reforçado com um
perfil de alumínio estruturada
com formato Linear ou similar. As

luzes deverão ser emitidas por
leds de alto brilho, com potência
não Inferior a um watt cada led
montados em blocos ópticos de
policarbonato, com led's
dispostos linearmente na barra,
em blocos compostos por 6 led's
cada, distribuídos em fila dupla
pelas faces laterais, frontal e I  jSfri 9S707-037S Q

pracarservicosltda@gmall.com ^
ROOOVIAMA-224

KM-«4, N° 10A-ZONAURBANA Q
SAO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



SOLUÇÕES PARA\/EÍCULGS E MÁQUINAS
10.686.600/0001-09

traseira com visibilidade de 360*,

gerando no mínimo cinco funções

de efeitos luminosos,

comandadas por controle remota

digital e através de circuitos

eletrônicos de chips micro

controladores com comunicação

assincrona de 4 MHz. Todo o

conjunto montado sobre garras

ajustáveis que permitam a fixação

no teto do veículo, sendo sua

cúpula incolor, com led's nas rubi,

sirene eletrônica composta de
ampllficador digital para controle

único de sirene e leds, com

unidade sonofietora de 100 watts

de potência, mínimo de quatro

tipos de sons diferenciados,

sistema de megafone

independente, entrada auxiliar de

áudio para transceptores

VHF/UHF. A unidade sonofietora

de 100 watts deverá estar

acoplada a uma cometa

aerodinâmica, fixada sob a barra

de luzes. Os drivers utilizados

deverão ser específicos para uso
em viaturas poüclais, sendo

vedada a utilização de drivers
usados para aplicações musicais.
Devera ainda possuir no seu

próprio corpo pontos específicos

na cometa, não se admitindo a

utilização de rosca principal da
salda do áudio para tal fim

(medidas variáveis em função da

marca e modelo dos

equipamentos da

empresa adaptadora). Todo

conjunto

deverá ser apresentado, quando

da entrega dos veículos, com

laudo emitido por entidade

competente, que comprove que o

sinallzador acústico/visual a ser

fornecido atende as normas

técnicas em vigor, no que se

refere a ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão e
fotometria ciasse 1 nos módulos

centrais frontais Intensidade

luminosa de no mínimo 200

Lumens, Categoria: InGaN,

Sinalizador visual comandado por

módulo de controle único.
Módulo de controle do sinalizador

visual e acústico deve permitir
i 98707-0375 03

pracarservlcosltda@gmsil.com

RODOVIA MA-224 _
KM-44,N''10A-ZONAURBANA Q

sAobeneditodoriopreto-ma ••



SOLUÇÕES PARA veículos EMAQUINAS

10.686.600/0001-09

funcionamento

Independente de ambos os

sistemas. Sirene eletrônica

composta de ampllficador de 1

OOW @ 11 O (Ohms). Sirene de

Baixa Freqüência instalada na

parte frontal do veículo composto

por 02 (dais) módulos.

6RAFISM0 SOBRE A PINTURA

ESPECIAL;

OeverSo ser afixados os adesivos

identificadores, conforme padrão

da Guarda Municipal de
PedreIras/MA, observando que as

letras, números e os símbolos

serão confeccionados em vinil

refletivo e as logomarcas em vinil

não refletivo. Película PVC fundida

tipo CAST, polimérica, com

adesivo em uma das faces.
Espessura: mínima de 0,08mm,

Logomarca (brasão) da Guarda

Municipal de

PedreIras/MA,

RS 160.000,00

1. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

2. PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

3. PRAZO OE ANTECEDÊNCIA PARA DISPONIBILIZAR; CONFORME O EDITAL

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BRADESCO: AGÊNCIA 2293 CC0013364-7 PRO CAR

5. INFORMAÇÕES 00 REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: ODON FRANCISCO DE

CARVALHO JÚNIOR, CPF N8 615.121.843-49, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO.

6. ENDEREÇO E TELEFONE: RUA MIRAGEM DO SOL NS 15 EDIF. TORRICELI, APT802, BAIRRO

JARDIM RENASCENÇA, TELEFONE: 198} 98707-0375.

DECLARAMOS QUE:

1. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

2. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIOENCIÂRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS,-

(98)90707-0375

procarservIcostIdatSsmall.com

RODOVIA MA.224

KM-44.N'>10A-ZONA URBANA Q
SAO BENEDITO DO RIO PRETO-MA **



SOLUÇÕES PARAVElCULOSE MAQUINAS

10.686.&00/a001-Q9

Iproc.
\fls.
Iruõ.

3. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO

GRAU.

4. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS-MA; TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO

DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDAA DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, 04 DE FEVEREIRO DE 2023.

ODON FRANCISCO Assinado de forma digital por
nc rAD\/ai un odonfranoscodecahv^oUC^rtttVAUnU JUN10R;6t512184J49

JUNI0R:61 51 21 84349 Dados:2023.02,01 23;43:10-Q3W

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF: 615.121.843-49

REPRESENTANTE LEGAL

(96)96707-0375

proearservlcoslIdai3gmall.com

BODOVtAMA-224

KM-44.NMOA-ZONAURBANA F1
SAO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\v\v\v.Declreiras.nia.gov.br/

PEDREIRAS'MA

Proc.

FLS..

Rub..

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitalório n° 004/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 07 fevereiro de 2023.

Denilson ̂ usa Medeiros
Pregoeiro^Muniolpal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



«ÊSrT —^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49 p-

Site: hHi>s;y/>vmv.pe(lmras.ma.gov.l>r/ \op

a,
1702^

roc.

FLS.
iRub.

Processo Administrativo n" 1201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA;

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inès
Avenida Luís Muníz, 3005 - Centro
Santa Inòs - MA

SKCRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ALVARÁ AMBIENTAL N" 591B/2Ü23

PROCESSO - SEMMAS N" 822B/2023

VALIDADBpfOc.
\fls,

2023 \Rub.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN TE E SUS TENTABILIDADE SEMMAS. com base na Lei Municipal
n° 050/2013, que regulamenta o Processo de Licenciamento Ambiental, autoriza a:

NOME OU RAZÀO SOCIAL:

EMPORIO 77 LTDA

OBJETIVO SOCIAL:

'*''77,1 1-0-00 - l.ocaygo de automóveis sem condutor ^

CPF OU CNPJ:

13.43Q.713/OOOl-37

ENDEREÇO:
ROD CONTORNO BR 316.2020

CEP: 65.300-970MUNICÍPIO:

SAN']"A INÊS/MA
REAiJZA ATIVIDADE DE:
3fl,11 ̂ ^0 • ColeU d« («•ÍOiAft

39.12<7-C0 'CoietA d« «eiídiioii perl{)050i
• Ccinêrciua vArejo iHr 4k;lom^'«t».c4miuncKA« » uftlrtÀrlea novM

46 11*149 • Crsnírrr.io A varp;a de Auruiiibv^^ic.caiTllQOoUS t uUJltÂd«>9 Ulâdút
46,11 • CMnèrcb po< aUicjKla o« Aulo:nòv«ti. cainlDiveldi« utÜilAlIoi novot • UHdei
4D,t1«t44 -Comè<C'â pof eUçacio tf* cam:nf»o«t novoi < uiaOo«
46 t1*t45>Comcrt:topo««lsc*dode leUoquM e ftemi4ebot|ue4 ft uMtfM
46.11-146 -Ccfméiitro per itACAde dn dmlMi e miciodnkbut r\ovc«« UMdoe
4S.9l3'041 • Serviço* <le mai)ulafu;40 e repdreçilomffimce d« wricukit «ulomolofof
46.20442 < Svcvícu* dvÍJnlvniAQEnn cu funibiU r plntuts de vekuloo eutomotoroa
46.^44) • SeinHço« di> merru c rrod'ação aleIi«Ci de v«lcuio% autoniot^rea
4S.304 47 • S»fviço* de tnstaUçSo. Bianuirr>ç>o « rc02r4ç4<» de acaiadrlo» pai4 vektdot amoouMoru
45.3Q»742 • Comercio vm atacado de pneurrtá(*coe •

A localiza sc em:

KODCON I ORNO BR 316.2020

OBS: Vide Verso desta I..icença as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES
Santa (nès. 01/06/2023

Fatui^ Melo de Sousa
g4c. oe Meio AmOiemc-

Mai.: 3325702

FÃiíRÍCIO MELO DE SOUSA
Stícrelário de Meio Ambiente e Sustenlabilidadc

PORTARIA N" 1262/2022

■- 'Ji

(JIW • f VIA HMfRKKNDIMI-Krií. 2* ViA ARgUÍVO l)A SIíMMAS
AS CONDIÇÒfiS .Sl'JtAOl-.S]'AUHI.liCll>AS NaS ANIiXDS (.SlI NliCI-SSÃRlO).
rani Al-VARARKSlRINUli-SJiSOMENTK A OPERAÇÃO UA AnVIDADK;

.^lli 1J(X'UM}-NTÓ NAOniiSOHRRlA O AI.VARÂ 131-:(i|rpRAS PRÓVIoflNCIA.S JIiNTÒ A ÓROAOS:

NICIRAIS. BSTA0UAJSIÍA1U nEJl-RAIS A t^Al.iDAQI-

I ' I



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inês
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro
Santa inès - MA

Exigências c Coudícionnntcs
Processo n" 822B/2Ü23

PE0RE1^S'MA
iDOi^/202^

❖ O empreendedor: KMFOItlO 77 KTDA. Eslá autorixado a operar a atividade de: 77.! 1-0-00 - Lociivào de
automóveis sem condutor, locnii/udo cm Rua: Rod Contorno Br 316, 2020-. Santa Inês - MA.

❖ O resíduo wjlido nüo rcciclávcl gerado pelo cmprcciidimenio/atividade deve ser lran.sportadü de Ibnna segura
até o destino llnai adequado, não podendo ser jogado cm terreno baldios (público,s ou privados) nas
proximidades de rios. nascentes, lagoa.s, campos, mangues, parques c áreas de preservação permanente ou
qualquer ambiente frágeis;

❖ Qualquer dano ambienta! ou irregularidade causada peia openiçâo incorreta da atividade será de
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providencias cabíveis para sanar o dano e
comunicar em tempo liábil a este órgão ambiental SEMMAS:

❖ O cinpi-ccndedor tem a rcsponsabiiidudc na prevenção de incêndios de forma a evitar danos a Hora c fauna
remanescentes;

❖ Pica o empreendedor ciente que o não cujnprimento de.ssas exigências assim como todo e qualquer dano
causado ao meio ambiente, por negligencia, omissão ou impericia esta licença será cas.sada por este órgão
ajnbiciital. O infrator sofrerá sanções civil c penal confonnc u legislação dc crimes ambientais;

❖ Fica o empreendedor ciente que iiifntçno ambientai segundo o Decreto Federal n" 6.514/08 é toda ação ou
omissão que viole as regras jurídicas dc u.so. gozo, promoção, proteção c rccupernçào do meio ambiente além
de construir, rcfonitíir, ampliar, instalar ou lazer funcionai- estabelecimentos, ou obras ou serviços
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou autorização ou que estejam um
desacordo com Legislação Mniticipiil Lei n® 050 dc 18/10/2013;

*•« O empreendedor deve utilizar somente produtos aprovados e ccrtifieados pelo Ministério da Saúde u da
Agricultura;

❖ Qualquer alteração 110 projeto aprcsoiuado a SHMMAS deverá .ser comunicado com antecedência pelo
empreendedor para renvalinçüo dc diretrizes ou condicioaanles;

❖ A tilividude ou empreendimento deve preencbcr integralmente os seguintes requisitos;
Projetar a obra ou empreendimento/atividade con.sidciando as Icgi.slaçCcs aplicáveis à obra ou
empreendimcnio/atividiide c Nonnas Brasileiras de Referencia - NBR's que rcgiiiamcniam a matéria, em
especial as que abordam a armuzcnugcnr/destinaçào dos resíduos sólidos e o tratamento dos enuenies liquides
c gasosos;

❖ Não inlcrlèrir em Área de Preservação Permanente - APP (confonnc os Ari. incisos IL VII. IX e X; Art.
4'\ 7"e 8"da l..ci N"I2.ft51/20I2- Novo Código Florestal e Resolução CON AM A n''303/2002);

❖ Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga dc Direito dc Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga
no órgào ambiental competente, quando for o ca.so;

❖ A destinação tinal de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração dc emissões atmosféricas, ruídos
e rudiaçõe.s não ioniznntcs deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.

*** O iranspone, bcncfíciamento, comercio, consumo c annazcnamciiiu dc produtos lloreslais de origem nativa
(nialérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras foniias dc vegetação nativa) devaão ser
realizados mediante licença eletrônica obrigatória {Documento de Origem Florestal - DOF) dc acordo com a
legislação ombienial vigente.

❖ O ALVARÁ, não dispensa, nem .substitui a obtenção pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças c
autorizações dc qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

*•* Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este óigúo, se for utilizado para iliis ilícitos ou
não autorizados, o o infrator poderá ser rcsponsiibilizado civil, adiniiiislraliva e criminalineuie, nos termos da
lei;

•J» Fica o retjuerenle ciente de que u prestação de informações falsas constitui prática dc crime c poderá resultar
na aplicação das sanções penais cabíveis, nos tennos dispostos no Código Penal (Decrcio-Lci N" 2.848/40) e
da l.ei dc Crimes AnibiciUnis (Lei N" 9,605/98).

Xv *♦* Este documento e seus anexos deverão ficar expostos em local de fácil visualização.

•VÍ5=.. .-

'd.



3° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE

TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS
ESTADO DO MARANHÃO

Sérgio CastrcquÍDÍ Fante
Tabelião e Oficial

Iproc.

PLS.
Rub.

CERTIFICO a pedido da parte interessada e
usando das atribuições que a lei me confere, que revendo os livros de
PROTESTO, deste Cartório, verifiquei deles NÃO CONSTAR registro de
PROTESTO, de responsabilidade de EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sob o 13.430.713/0001-37, situada na BR 316, n"
2020, Centro, Santa Inês, Estado do Maranhão. Certifico ainda, que, as
buscas realizadas compreendera o período de 5(cinco)anos. Emolumentos
contendo valores do FERJ, FERO e FEMP/FADEP: 64,34.

O referido é verdade e dou fé.

Santa Inês, 11 de janeiro de 2023.

Soraya Sousa Vieira
Escrevente Autorizada

Poder Judiciário - TJMA. Selo:

CERTID029e76CE7TQ9LOC05ZQ174,11/01/2023 10:68:07, Ato:
17.5.1, Parle{s): EMPORIO 77 LTOA, Total R$ 46,80 Emol RS
42,16 FERC RS 1,26 FADEP RS 1,66 FEMP RS 1,68 Consulte em
tittps://selo.tjma.ius.br

Poder Judlciãrio-TJMA. Selo:

ARQUIV029a76GL5QEe3XTPO5JX93,11/01/2023 10:58:08, Ato:
17.9, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total RS 5,88 Emol RS 6,31
FERC RS 0.15 FADEP RS 0,21 FEMP RS 0.21 Consulte em
https://eelo.tima.jus.br
Poder Judiciário —TJMA. Selo:
BUSCAS029676L02EMULZ2FWMOXS1. 11/01/2023 10:58:09,
Alo: 17.6.2, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total RS 11,86 Emol RS
10,51 FERC RS 0,31 FADEP RS 0,42 FEMP RS 0.42 Consulte em
https://seIp.tJmB.Ju3.br



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TB^RITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
V e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01 /02/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

EMPORIO 77 LTDA

13.430.713/0001-37

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvèncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do seio digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01/02/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.U4BW.WK6W.Z6NN.UDFK.VIS9
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de CertIdSes do TJDFT
Fénuii de Brasília - Milton Sebastião Saibosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8 - Térreo.

Brasília-DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

01/02/2023 09:00:27



Iproc.

\FLS.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPE^

Nome completo: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 271.086.863-68

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcotifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:03:20 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://conias.lcu.üov'.br/ords/l'?n=INADILlTADQ:5

Código de controle da certidão: C41I-I010223090320

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Proc.

FLS.
Pub.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somenle com a apresentação do CPF)

Nome completo: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

O Tribunal de Contas da UníSo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídcntlfícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inldôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
lermos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notlFicados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspenslvo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:03:57 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hUos://contas.tcu.aov.br/ords/tVn=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 1V01010223090357

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Proc.

FLS.

Rub.

pêBrürBzma
laotofí /2023_

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDONEOS

Nome completo; EMPORIO 77 LTDA

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° S.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaiórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inierposíção de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:02:24 do dia 01/02/2023, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/ords/r.'p=lNABILrrADü:5

Código de controle da certidão: FTABÜ10223090224

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



RlFePSmA TODOS os £SWfl£tfC/MfW70S 00 EMPKGADOR FMPOmO 77LWA - INSCRIÇÃO I3.430.7JVOMl-37

MINISTéRIO 00 TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO

C00RDENAÇÃ0-6ERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

INSCRIÇÃO: 13.430.713/0001-37
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2023, às 09:25:45, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modilica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Penaria Interminísterial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçfies análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2< da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a OItIma situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, da modo que, havendo processos enviados ã Procuradoria da Faienda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele ó^ão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

0^

Dados para conferência da autenticidade desta certidio:

Endereço: https://eproce5So.sit.trabalho.gov.br/Ceitidao/Vaildar

Código: F4T8T0G9KB

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página j de 1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
\ptOC-
\fwS-

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 09:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n^ 271.086.863-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em htloi/ydivulQacandconias.ise.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63DA.5868.2766.0864 no seguinte endereço: httr)s://www.cni.ius.br/tmorobidade adm/autenticar ceilidao.Dhr

Gerado em; 01/02/2023 as 09ri7;44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



J. >> *'À

í^f\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 09:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 966.974.403-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hllorZ/divuloacandcQnlas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63DA.5829.512D.6801 no seguinte endereço: httas://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em: 01/02/2023 as 09:16:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



fT'
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

-pÉÕRÉÍRÃSíM^ ■>110iOCÍJ202_£,

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 09:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ ns 13.430.713/0001-37.

A condenação por atos de improbidade adminislrativa não implica automático e necessário reconhecimenlo da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httor/ZdivulQacandconlas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
63DA.565C.AC32.9340 no seguinte endereço: hllPs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenlícar cstlidac

Gerado om; 01/02/2023 es 09:09:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/02/2023 09:22:44

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inclcgibílidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Tran.sparcncía
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cada.stro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho dc 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiitão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018}

CNPJ: 13.430.713/0001-37
Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Atividade Econômica Principal:

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Endereço:

RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 - TERREOÍ996-00035070001001 - CENTRO - Santa
Inês / Maranhão

Observaçóea:

A veracidade dai informações poderá ser verifícada no endereço www.comprasgovemameniais.gov.br.
Etce ceriificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666. de 1993-

Emitido em: 20/01/2023 10:42



■pÉÕRE'jRAS/W^

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fi ns previstos na Lei n* 8.666, dc 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.430.713/0001-37 DUNS®: 90**"*55
Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

■ Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor Credenciado Data dc Vencimento do Cadastro: 13/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
DDnimentu(s) asxin3lado(t) com *** ctli(ão) com prazo(i} veacido(i).

Fornecedor postui alguma pendência no NIvcl de Cadaitramenio indicado. Verirlque maia Informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federai

Receita Federal e PGFN Validade: 01/04/2023
FGTS Validade: 06/02/2023
Trabalhista (ht(p^/«rww.tti.ius.br/certidao} Validade: 19/07/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade; 14/03/2023
Receita Municipal Validade: 18/01/2023 (*)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Ecooômíco-Financclra

Validade: 31/05/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido cm: 20/01/2023 10:42
CPF: 966.974.403-25 Nome; DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
Ass:

1 de 1



EMPOmO 77 \MCUL0SE CAMOmÔES
DADOS DA EMPRESA; RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N® 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/ HLEFONE/Whalsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratosgiemail.com

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENOBOR^^B^^^Qg^*
\proc- \

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA \ ptS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES \
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2023 ^ '
Data de abertura: 07/02/2023 às 08:00

Objetivo: Aquisição de um veículo tipo pícape cabine dupla, adaptada para guarda municipal, para atender as necessidades da 5eaet3ria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N® 12.510,582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO- CEP: 55.306-225, SANTA INÉS-MA, e-mail; dplicitacontratos@gmail.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês - MA, por
intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF; 636.345.112-49, RG: 3711646,
DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela
Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3®; que está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4®
do art. 3® da citada Lei Complementar.

Santa Inês - MA, 07 de Fevereiro 2023.

VILZA^ARIA CRUZ DA SILVA
CPF: 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:6S300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



EMPOmO 77l^CüL0SECAMmHâES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAU EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA; EMPORIO DISTRI8UID0RA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ {.ESTADUAL N» 12.510.582-7 / SEDE: ROO CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/TEIEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dDjicitacontratostaemail.com

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPÍ

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA T 1
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES mub.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2023
Data de abertura: 07/02/2023 às 08:00

Objetivo: Aquisição de um veiculo tipo picape cablne dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/1.ESTADUAL N» 12.S10.S82-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO-CEP: 65.306-225, SANTA INÈS-MA, e-maü: dplicitacontratosiSígmnil.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês - MA, por
intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646.
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira Independente pela empresa, e que o conteúdo da referida proposta nSo foi, no todo
ou em parte, direta ou Indiretamente, Informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi Informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame, por qualquer melo ou qualquer pessoa;
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, Influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato,
no que diz respeito â participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer
integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes
da abertura oficial das propostas;
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
g) Garantimos que o objeto desta licitação, será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Santa Inês - MA, 07 de fevereiro DE 2023.

VI12A r^^AfllA CRUZ DA SILVA
CPF: 635.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ; 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:6S300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



EMPQRIO 77VÉÍCUL0SECAMim^
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N« 12.510.S82-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: {91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratos@Emall.com

DECLARAÇÕES CONJUNTIVAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA \
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES —-
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ne 004/2023
Data de abertura; 07/02/2023 às 08:00

Objetivo: Aquisição de um veiculo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ [.ESTADUAL NS 12.510.582-7 / SEDE: ROO CONTORNO BR 316, 2020-

CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÉS-MA, e-mail: dpliclt3contracoi@gmail.cotn, telefone: (91) 993729319 - Santa Inès - MA, por
intermédio de sua representante legai o Sr. (a) VIIZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646,
DECLARA:

1-. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, sob as penas da lei, principalmente a disposta
no art. 7> da Lei ns 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4s, Vil da Lei ns 10.520/02.;
2-. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4B, inciso Vil, da Lei Federal NB 10.520/02, possuir todos os requisitos
constantes do edital que a habilite a participar do PREGÃO acima citado, sendo ciente e concordando com as condições contidas
no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. Declaramos ainda,
ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n»
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".
3-. DECLARA, sob as penas da lei, a Inexistência de fato superveniente Impeditivo da habilitação, na forma do § 2', art. 32, da Lei
nfi 8.666/93;

4-. DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis] anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 b da Constituição Federai e inciso V, art.27, da Lei 8656/1993,
com redação determinada pela Lei 9.854/1999.

5-. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n« 2, de 16 de setembro
de 2009.

6-. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos Incisos 111 e IV do art. e no inciso III do art. S® da Constituição Federal;
7". Declaramos que possuímos estrutura e condições para fornecer os produtos, em conformidade com os prazos e exigências do
edital e seus anexos.

8-. Declaramos total fidelidade e veracidade nos documentos apresentados.

9-. Declaramos que não empregamos pessoas portadoras de deficiência, em virtude de não atingir um percentual mfnímo de 5%,
de acordo art. 28, § 6b da Constituição Estadual (EC n» 42/2008 publicada em 11.06.2008).
10- DECLARA, sob as penas da lei que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual e/ou
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (Inciso III, do art
99 da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar ns 04/90).

Santa Inês - MA, 07 de fevereiro DE 2023.

VILZAWARIA CRUZ DA SILVA

CPF: 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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32 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÉS/MA

TABEUONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

ESTADO DO JVIARANIIÃO

LIVRO 122

Sérgio Castrequini Fantei \Q.O\Qíí!-^Tabelião e Oficial \ p^S*

FOLHA 123/124 PROTOCOLO: 012753

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EMPORtO 77
LTDA A FAVOR DE VILZA MARIA CRUZ DA SILVA.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos onze dias do més de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois (11/11/2022), nesta cidade de Santa Inês, Sede e Comarca do
mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como OUTORGANTE: EMPORIO 77

LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.430.713/0001-37.situada na Rod
Contorno BR 315, n*2020, Centro. Santa Inês/MA, neste ato representado pelo Soda administradora:
Danielle Brito de Oliveira, brasileira, solteira conforme declarou, comerciante, filha de Luiz Carlos Arruda

de Oliveira e Daivina Brito de Oliveira, natural de Santa Ines/MA, onde nasceu em 14/10/1982, portadora
da CNH ns 04626834551 DETRAN/MA, emitida em 25/04/2019, inscrita no CPF/MF n 966.974.403-25,
residente e domiciliada na Rua 03 Casa 19, Conjunto da Vale, Santa Ines/MA; conforme a ALTERAÇÃO E
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPÓRIO 77 LTDA, datado em 09/03/2022, registrado no
dia 22/03/2022 sob o protocolo n* 220118329 e NIRE n* 21200738311. reconhecido(a) como o(a)

próprlo(a) por mim, Maria Eliete Alencar Cantanhede, Escrevente Substituta, à vista dos documentos de
Identificação apresentados e acima anotados, do que dou fé. Então, pelo(a) Outorgante me foi dito que

por este público Instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui, como seu(ua)

bastante PROCURADORIA): VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, brasileira, maior, solteira, representante
comercial, filha de Veriano Magno da Silva e Maria Cruz da Silv a, natural de Oriximína/PA, onde nasceu

em 22/07/1978, portadora do RG na 3711646 PC/PA, expedido em 16/10/2019, inscrita no CPF/MF n
636.345.112-49, residente e domiciliada na ConJ. ArirI Bolonha, Qd^ 15, n^ 30, bairro Coqueiro, Belém/PA;

a quem confere poderes para representá-la Junto a Quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais,
Municipais, Prefeituras, onde for esta apresentada, para o fim especifico de participar de licitações em

nome da firma outorgante, podendo para tanto o dito procurador, assinar contratos, apresentar lances

verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito

de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar
lances, negociar prazos e valores (no processo licitatório), assinar propostas de preços e anexos
provenientes do processo licitatório, assinar ata de reunião, podendo ainda dar baixa/encerrar as
atividades da firma acima mencionada, assinar todos os papeis e documentos, e distrato contratual
requerer o que necessário dando tudo por bom firme e valioso. PRAZO: UM (01) ANO. PERMITIDO O
SUB5TABELECIMENT0. 0(A) Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações

prestadas neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do Mandatário, prazo,
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do
presente, tudo estando conforme sua solicitação. 0{s} Outorgante(s) responsablllza(m)-$e
inteiramente pela outorga da presente escritura, pelos dados fornecidos, isentando este

Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em virtude da Inexatidão dos
números e dados apresentados. Deve a prova destas declarações e de todos os documentos a
ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este Interessar, caso julgue necessário.
Após a assinatura, os elementos declaratórios deste instrumento são Inalteráveis, e eventuais
correções somente serão levadas a efeito mediante a lavratura de novo ato. "Fica cientificado,
que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o
disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito.

i:.*.
SaalâJctè&itíA., -
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3S OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÉS/MA

TABEUONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

ESTADO DO MARANHÃO

Q Sérgio CastreqiiiniFaute • pêWÉíR^íMÃ■g y Tabelião e Oficial pO\(^\^l202A

UVRO 122 FOLHA 124/124 PROTOCOLO: 012753

procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos EMPORIO 77 LIDA (Outorgante) e DANÍELLE BRITO
DE OLIVEIRA (Sócia) que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as
testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) (Maria Eliete
Alencar Cantanhede), Escrevente Substituta, que verificando sua conformidade, aceitam e
assinam, dispensando as testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civii. Emolumentos
contendo valores do FERC: R$ 183,72.

_ Poder Judiciário - TJMA. Selo: PROCUR029876OIGTZBUFZ6YQB711.11/11/2022 11:46:50, Ato:
-4 ^ 13.9.3, Part8{8); EMPORIO 77 LIDA, DANÍELLE BRITO DE OLIVEIRA, VIL2A MARIA CRUZ DA

SlUA. Total R$ 115,44 Emol R$ 104,00 FERO R$3.12 FADEP R$ 4,16 FEMP RS 4,16 Consulte em
^  https://s8lo.4ma.Jus.br

Poder Judiciário - TJMA. Selo: ARQU1V029876S2XWANUAPBJ81F74.11/11^022 11:46:51, Ato:
13.30, Parte{s); EMPORIO 77 LTDA. DANÍELLE BRITO DE OLIVEIRA, VIL2A MARIA CRUZ DA

SILVA, Total RS 68,28 Emol RS 61,68 FERO RS 1.80 FADEP RS 2,40 FEMP R$ 2.40 Consulte em
/  hUps://selo.tjma.jus.br

A^krtvjXÚ. cU (3lvvL
EMPORIO 77 LTDA

DANÍELLE BRITO DE OLIVEIRA

Sócia administradora

■:

Santa Inês-MA, 11 de novembro de 2022.

Em testfi ia verdade.

MARIA ELIETE ALENCAR CANTANHEDE
Escrevente Substituta
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Rua XV de Novembro. 64 • Sala 21

Edifício Pedra Francisco Vargas
Centro, llajaí • Santa Catarina

(47} 3514-7599 I (47} 99748-2223
w\VH'.dautin.com I dautin@dantin.cam

Iproo..
Ifus. .

CERTiFiCADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautln Btockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função fiash criptográfica conhecida como SHA-266, de
código eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b1752d9e6c3d42d5be87ff0042a272 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 94718 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "R G VII.ZA", cujo assunto é descrito como "R G VILZA",
faz prova de que em 16/11/2022 08:56:22, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO (oi emitido em 16/11/2022 08:57:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. da acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e Informe o código da
transação blockchain Ox100c2b4f6fOObc481fb15c836f3e1caB47ce46b75d250189ad47360fBc08eOaa.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em httpB://block9couLcom/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n» 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civii.

aDAUTiN
BLOCKCHAIN

PreddSnda d* Rvúbitca Cas» CM
âixMia par» AjsuntDS XrtSoB
MEDIDA PROVISOfty. L2C0-2

' CE 2406ACOSTO PE 2001.



Governo do Estado do Marantião
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Marantiáo

i FUS."

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as míormaeíes abano eortslam dos ttocumerios aiquivados
rtaetaAjnta Comeinti e sáo vigoiiiss na data da sun cnpedicão.

Home EmpresarlBl: EMPOtdOTT LTDA

Mniuiea Juridleai Sociadado Eiripiuáiia Umitada

Praleeolo: IMC230Í4043SC

NtRE{Sede)
2120073a311

CNPJ

13.430.71310001-37

Data de Alo Constitutivo

28/03/2011

Início de Atividade

28/03/2011

Ertdereço Completo
Rodovia CONTORNO BR 316. N» 2020. TERRÉ01996-00035070001001, CENTRO - Santa Inès/MA - CEP 65300-970

Ob]elo Social
7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7719-5-99 • LOCACAO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS -
CAMINHÕES, REBOQUES. SEMI-REB(DQUES E SIMILARES) 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERI60SOS 3812-2/00 COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINACAO DE RUA. LOGRADOURO.
SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. LIMPEZA DE POÇOS DE /W3UA, UMPEZA DE PÁTIO, LIMPEZA
DE FOSSA SEPTICA) 45111/01 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 45111/02 COMERCIO A
VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 45307/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES 45412/03 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 45200/01 SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45200/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45200/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45200/07

SERVIÇOS DE INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4661-3/OC COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 4662-1'00 COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MINERACAO E CONSTRUÇÃO PARTESE PECAS 45111/03
COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS,CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 45111/04 COMERCIO POR ATACADO DE
CAMINHÕES NOVOS E USADOS 45111/05 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOQÜES NOVOS E USADOS 45111/06
COMERCIO POR ATACADO OE ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS NOVOS E US/\DOS 4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO OOMIClUAR 4647-art31 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E OE PAPEURIA 4761-
0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4762-8/00 COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS. CDS, DVDS E FITAS ATSS-SíOI
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6^2 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 81.21-4-00
- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Capital Social
RS 500.000.00 (quinhenios mil reais)
Capital Integrallsado
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa da Pequeno
Porte)

Prazo do Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

DALVINA BRITO DE

OLIVEIRA

Nome

DANIELLE BRITO OE

OLIVEIRA

CPF/CNPJ

271.086,863-68

CPF/CNPJ

966,974,403-25

Participação no capital
RS 250.000,00

Participação no capital
RS 250.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

DANIELLE BRITO DE OUVEIRA

CPF

966.974,403-25

Término do mandato

Indoiermjnado

ijltimo Arquivamento
Data

15/09/2022

Númaro
20221085092

Ato/evanios

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

SlBlua

SEM STATUS

Esla certidão tol emitida aulomaiicamonie em 10/01/2023, às 17:13:28 (riorário da Brasília),
Se impressa, veriricar sua autenltcidade tto httpsV/www.empresalacILma.gov.br. com o código T3UMNPEV.



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMTHSAiningigiooo

PÃCILl VAUMHM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Slãtenia Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

CertRcamos quo a> intormacón abaiM carisram dos docunsnías arqutvaSos
nmta Juma CamofCiiú 9 Sâs vigenles na Uaia áa sua ejuKidiçaD.

Continuação

Nome Empnurtil: EMPORIO 77 LTD*

Natureza Jurídica; SocMdiKM En«issiniSJn9tada

Preioeote; WAC23«Z4i>t3S0

i.r.riiaWtutóiitKCi

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sectetãrlote) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secrslaría de Estado de Indústria e cométdio - 5EINC
Junta Coinsrtfal do Estado do Maranhão

(•«sesi I oove«no 001
FACILIi^akamhAO:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

SIsicma Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Csrhfícamot que u jntormaçeoi abauo comum dos documorloa Droorvados
nesta Atua CornefUsi»tia ««eentei la oaioCa sua escearto.

Nome Empresarial; EMPORIO 77 LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE: CNPJ:
2t20073e3tt I3í307t3tX>Q137

Arquivamentos solicitado

Natureza Jurídica: Sociodada Empresária Limitada

Protocolo: lillAC230UlH470

Úillmo Arquivamento Número;
Data: 1&09/2022

«.TÍJMOAO

Eeta certidão tol omitida pela Junta Comercial em IOlOt/2023, ás 17:26:46 (horário de Braaílla).
So Impressa. vcn(«ar sua autenticidade no ltltps:nwww.emprosefBCll.me.BOV.br. com o código TMDRNRiJt.

MAC2302404J70

CMRLOS ANDRÉ DE MOTAES PEREIRA

Socrotaiio Corat
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EHPORIO 77 LTDA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, solteifa.. brasileira. n3sci<k) em 14/10/1902. natural do Santa Ínès/MA, portadora do RG; 1234402995

GEJUSPC/t4A expedida cm 07/10/1999 e CPP: 966.974.403-25, residente e domidüado na Rue 03 Casa 19 Núcleo CVRO - CEP: 65306-

216 em Santa Inès/Ma e OM.VINA BRITO OE OLIVEIRA, emprasaria ,casada em reginie de comunhão paroal de bens, brasileira,

nascida em 23/11/1954, natural de Sania Inès/MA. portadora do RG: 922552983 SSP/MA expedida em 00/05/1998 e CPF: 271.036.863-68,

residente e domcfliado na Rua Anjo da Guarda . 129 - vaa MrKtef CEP: 65.30&-2&0 em Santa Inês/Ma, únicas sócias da sociedade

EMPORIO 77 LTOA -EPP, com sede na Rua 06, n° 177 .Núcleo CVRD, na cidade de Santa inôs - Ma CEP: 65.306-225. com registro

devidamente arquivado na JUCEMA - Junta Comerdal do Maranhão sob. N.° 212130738311 em 20/03/2011 e Inscrita sob CNPJ:

13.430.713/0001-37 resolvem, assim alterar e consolidar o contrato social, mediania as seguintes cláusulas;

CUUSUU PRIMEIRA: O ot^elo da Sociedade passa a ser

7711-0/00 Locaçôo de automóveis sem condutor \ proc-
7732-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andasnes \
7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador U— '
7719-5-99 • Locação de outros meios de transporte não espedfícados anteriormente, sem condutor {ônibus, motocidelas. trallers •

camtnhóes, reboques, seml-reboquos c similares)

3811-4/00 Cdeta de resíduos não-perigosos

3612-2/00 Cdeta de resíduos perigosos

8123-O/OÜ Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capinação de rua, logradouro, serviço de limpeza de caixa de água;

atividade de limpeza de ruas. limpeza de poços de água. limpeza de pátio, fimpeza de fossa séptica)

45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e uUlitãríos novos

45111/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e ulllilãríos usados

45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45412/03 Comércio a varejo de motocid^s e motonetas novas

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45200/02 Serviços de lantemagem ou íunilaria e pintura de velofios automolorB.s

45200/03 Serwços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45200/07 Serwços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4661-3/00 Comérdo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: parlas e peças

4652-1/00 'Comérdo atacadista de máquinas, equípamenlos para lerraplenagem, mineração e construção; partese peças

45111/03 Comércio por atacado de automóveis,camion^as e ufilitàrios novos e usados

45111/04 Comérdo por atacado de caminhões novos e usados

45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados

45111/06 Comércio por atacado de' ônibus e miao-ónibus novos e usados

4649-4/08 Comérdo atacadista de produtos de higiene, fimpeza e conservação domidíiar

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório o de papelería

4761-0/03 Comércio varejista de artigos dé papelaria

4762-8830 Comérdo varejista de discos, CDs, DVDs a fitas

4763-6/01 Comercio varejista de bnnquedos e artigos recreativos

4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas utbanu



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA : O endereço comercial a panlr desia data passa a ser na Rodovia Contorno BR 316 . n" 2020,

TERRE01996-00035070001001 Centro CEP: 65.300-970 em Santa Inês/Ma.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicávei, a sociedade poderá abrir filiais, agências ou escrilôrtos
em qualquer parle do território nacional, a critério dos sócios.
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CLAUSUU TERCEIRA: O capital social que era de RS 20.000,00 (Vinte Mil reais) passa a ser de R$ 500.000,00 (Quinhentos

mil reais) representado por 500.000 (Quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um) cada uma. cujo

aumento é totalmente subscrito e integraíizado neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios. Em decorrência do

aumento de capitai, o capital social fica distribuído entre os sócios como se segue.

SÓCIO

Oanielle Brito de Oiivoira

Dalvina Brito de OTiveira

TOTAL:

^  í VAWR total R$
250.000 50 250.000,00

250,000 5Õ 250000,00

sw:ooo iPóíYf'"

~ pEOREIRASrwÃ ^
5. ./202Z.

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidari^enle pela

inlegralizaçâo do capital socid, na forma do art. 1052 da Lei 10.'IOS/02. Cada quola é indivisivel e confere a seu titular o direito

a um voto nas deliberações sociais.

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contraio social, com a seguinte redaçáo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EMPORIO 77LTDA (Art. 997,11, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domidío na Rodovia Contorno BR 316, n* 2020 Centro CEP: 65.300-970 em

Santa Inés/Ma.. (An. 997II. CC/2002).

CLÁtJSULA TERCEIRA: A sodedade iritciou em 28/03/2011 e seu prazo duraçôo é indetormifiado (Art. 997II, CC/2O02).

CLÁUSULA QUARTA: A soaedade tem como por objeto:

7711-0/00 LocaçSo de automóveis sem condutor

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7731-4/00 Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7719-5-99 - Locação de outros meios de transporte não espediicados anteriormente, sem condutor (ônibus, motocidetas, trailers -

caminhões, reboques, semi-roboquas e similares)

3811-4/00 Colota de resíduos nâo-perígosos

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

8129-0/00 Alividades de limpeza nâo especiticadas anteriormente (capinaçto de rua, logradouro, saviço de limpeza de caixa <te água;

atividade de limpeza de mas, limpeza de poços de água, limpeza de pátio, limpeza de fossa séptlca)

45111/01 Comérdo a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos <

45111/02 Comèrdo a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA

45307/03 Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos aulomolores

454 lZ/03 Comércio a varejo de moloddelas e motonelas novas 1
PEDREIRAS/MA

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de velcuke automotores p^oc. llOtQOl /202 7
45200/02 Serviços de lantemagem ou funHarla e pintura de veículos automotores FLS, ,0C')^

Rub ^

45200/02 Serviços de lantemagem ou fundaria e pintura de veículos automotores FLS

45200/D3 Serviços de manutenção e reparação tíètrica de veículos automotores 1^"^
45200/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4661-3/00 Comércio atacadista de môquínas, aparethos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4662-1/00 "Comèrao atacadista de máquinas, equipamentos para terr^íenagein, mineração e cortsimçâo; partese peças

45111/03 Comércio por atacado de autoi!ióveis.caniionetas e utilitários novos e usados

45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45111/05 Comércio por atacado de ret>oques e semiireboques novos e usados

45111/06 Comércio por atacado de õnitKis e micro-õnibus novos e usados

4649-4/06 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domíciüar

4647-6/01 Comércio atacadista de artigos de escntõrio a de papelaria

4761-0/03 Comércio varejista da artigos de papelaria

4762-S/OO Comércio varejista de discos. CDs, DVOs e Dias

4763-6/01 Comérdo varejista de brinquedos e artigos reoeativos

4753-â/O? Comércio varejista de artigos esportivos

61.21-4-00 - ümpeza em prédios e em domicílios

81.22-2^0 - Imunização e controle de pragas urbanas

CLAusULA QUINTA: O capital social permanece em RS StXI.OOO.OO (Quinhentos Mil reais), divididas em 500.000 (Quinhenlss Mil) cotas

novalor nominal de RS 1.00 (um real) cada, já IntegraSzadas em moeda corrente do Pais pelos sódos.

SÓCIO

Danielle Brito de Oliveira

Dalvina Briio de Oliveira

250.000

250.000

VALOR TOTAL RS

250.000,00

250.000.00

500.000,00

Parágrafo IJnico: A responsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas Indos respondem solidariamenle pela

iniegralização do capital soda!. (Ari. 1.052, CC/2002).

CLAusULA sexta : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sódo,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art 1.057, CC/2002).
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMP0RI0 77LTDA

nnirol 1202 jí-\

CLÁUSULA SÉTIMA : Em suas d^ibeiações, o admínis^or adotara preferendalmenle a lorma

Código Civil (Lei 10.406/2002). a regniâo ou a assemlJteia tomam -se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a

m^éria que seria ot^elo delas,

CLÁUSULA Qn'AVA: Fea estabeleddo que a sodedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA NONA ; Pelo exerdc» da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de 'pró-iabore', cujo
valor será livremente convencionado entre eles de comum acordo, respeitadas as limiiaçóes legais vigentes.

CLÁUSUU DÉCIMA : A administração da sociedade caberá a sócia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, Isoíadamente com poder e
atribuição na ãrea comercial, administrativa, financeira o qual deve praticar todos os atos isoladamente e tudo mais que se fizerem

necessários ao bom funcionamento da sociedade, represcntando-a ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele. A Admtoistradora fica

autorizada a utilíar o nome empresarial vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse sodal ou assumir seja em favor de

qu^quer colisla ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio.

Parágrafo línlce. No exercício da adminísbaçâo, a administradora torá direito a uma retirada mensal, a titulo de pro labore, cujo valor será

definido de comum acordo enire os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIWEIRA: O exercida social terminará em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do Inventario, do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico,

cabendo aos socos, na sua proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (arL 1.065, CC/2002).

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcio sodal, os sódos deliberarão sobre as contas e designarão

adminisbodor (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, §2° earl. 1.078. CO20Q2).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposiçâes do Código Civil (Lei 10.406f2002}. aplicável á malèria, tanto a retirada

de sócio quanto á dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observãnda dos preceitos do Código Civil (Lei

10.406/2002} e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Esiè Contrato Sodal SÓ será alterado com autorização dos sódos que se eíetivaiá, com suas respectivas

assinaturas e/òu procuraçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : O faledmenio de qualquer dos sócios não implicatà dissolução da sodedade .que prosseguirá com os

sódos remanescentes, devendo ser pagos aos herdeiros do faleddo o valor correspondente às suas quotas de capital e á sua participação

nos lucros líquidos, apurados ata a data do faledmenio, mediante levantamento de balanço geral espedfico para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eldto o toro na Cidade de Santa Inãs/Ma para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão

de qualquer outro por mais por mais privilegiado que seja.



ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE Página 5 de 6

EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : A Sàda Adminislradora declaram sob as ponas da Lei quo nâo csla impedida de exercer a administração

de sodedadc, em virtude ds condenação cnminaJ, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime faíimonlar, de prevaricação, suspeita de suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, mnlra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

pmpriedadc. (Artigo 1.011, § 1.*. CC / 2002).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As cláusulas e condições constantes do Condito Sociat como também nas Alterações que não estão

sendo modificadas por este instrumento permanecem inalteradas.

E por estarem de pleno acordo firmam o presente instrumento em via única de igual loor e data. sendo que a via será

arquivada na JUCEMA-JunIa Comerciai do Maranhão

Santa Inês-Ma, 09 de Março de 2022

Oanieite Brito de Oliveira

Soda/Adminislradora/iurIluIla» auui a \ >

/#•
"Shife A otit/jum

Dalvina Brito de Qíveira

Iproc.
\fls.
\Rub.

^f&i

xO/n,

Oficio de Suntolncs ̂ W.

Pod»: Judiciyrii "J!'~ 5fIo
»ECrtROí1>37òr.HÜ3S5UP>iírCOJJ|,

l! •01- s02i 1» tS 3?. Hlo 13 1? *■
rníllEUt EVITü tt «.KtIRf. S*c Piriw
KuIrM1 1c I 'clcti nx 20.08 Et-^ví XX 13,10
feri; ri 0.M TmEEP ri 8.72 PErlP RI 0.72
Clrtull» ♦« h< lnjer-jeis. < jeviulbr

Edineide Melo de Sousa
Escrevente Autorizado

3" 0/ício c/eSunto Inès-AIA
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, KLECYO HENRYQUE MATOS SARROS, com Inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 007667, expedida em

25/11/1999, inscrito no CPF n' 45265585320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

,lpENTlFlCiÇkÇÃp.DO(S) ASS.1NANTE(S) 1 ^ * _-i t

CPF N" do Registro Nome

45265585320 007667 KLECYO HENRYQUE MATOS SARROS

PfOC.

FUS.

Rub.

-p|5R|ÍÍCÃS?MA

ecRtirico o nceistito ck 22/03/2022 ie>3fi sob m- 2023üii8339.

SBOTOCOLO: 220110329 OS 10/03/2022.

CéOlGO OE VERiriCliçio: 1220360S9S3. 0)PJ OA SCOt; 13430713000137.
MISX: 31200738311. COM EFEITOS DO MaiSTEO BI: 09/03/3022.

JUCEMA O90SU0 "il VtÜk

UUUSSA 80CSA DA SIZoVA

âlCRSTAlOA-GEJUa.

«vw .«iiipro«a£Acl4. ma. gev .br

A VAÍ14«d« «este tiocvenLA. •« ;ie« aua eucentlcLdada ne» feepectlvoa portal*,
^nfotnandp eaua raspectlvaa cMigea Oa varLfl^açAP.



PEDREIRAS/MA

Proc. 1/202 S

Rub. J.

FAcn.
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

J|,A,<3evtP>NOOO!
FACn-IWARANHAO;

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Calinsamoa-quo ns intormnçfias abai») conunin dos documgritos erQwvsElos
neglb Jurtg Comercial e sáo vigentes rm<la!ada sua eioediçâo.

Certincamos que EMPORIO 77 LTOA
encortlra-so registrada rtesla Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302404454

NIRE2120O738311

CNPJ 13.430.713Í0001-37

Situação
ATIVA

StBiUS

SEM STATIJS

Endereço Completo COHTORNO BR 316, tP 2020,TERRE01S964003507(KH)1001, CENTRO • Santa InêS/MA - CEP 65300470

Arquivamenlos Postertorea

20221085092

20220118329

20220118329

20220118329

20180788230

20180788230

20180788230

20160852021

20130632015

2012201S630

20110807464

20110764212

20110156129

21200736311

t&t>9i2922

2303/2022
zsflo/ssaz

13mZfS22

08/01/2019

08/01/2019

08101/2019

08/12/2016

30/08'2aia

03/01/2013

20/12^11

25/11/2011

28/03/2Ó11
'28/03/2011

Descrição

BALANÇO

OUTROS
CONSOUDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DAt>OS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUAORAMENTO OE MICROEMPRESACOMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOUDAÇAO de CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DA(X>S (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO OE M1CR0B4PHESA
CONTRATO

Esla cenidâo ioi cmliidaáutORIálicaménte.qin. 10/01/2023, is 17:13:46 (Itoráilode Brasília).
Se impressa, varillcar sua 8ulBntlcldádãiwhitpsJrwww4inpr«sat8clLma.oovJ)r.ctiin ocòdigo XFCFXMUE

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
,  èepetM(a).Qeral

Ííà*^T V - -.Ui
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PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECatA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBIUARIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz. 1005 - Ceniro. Sania inés - MA, 65300-001

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

01/02/2023 14:04:24

Comprovante de inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 2336^
Razão social: EMPO

Nomo Fantasia: EMPO

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 13.43C

Insc. Estadual:

VInculação: ENTID

Natureza Jurídica: 205-2

Classificação: EMPR
Data de Inclusão:

Data de Inicio: 03/28/:

MEi: NAO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 03/28/1

23365

ENTID

ENDEREÇOS

S  Tipo ^
COMERCIAL ROOCONl

Tp

Situação: DESATIVADA1-0 S

EMPORIO 77 LIDA

EMPORIO 77 - CHOPPERIA

13.430.713/0001-37

ADES EMPRESARIAIS

205-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
EMPRESA DE PEQUENO

03/28/2011

NÃO

NÃO

NÃO

03/28/2011

,:LõgradourSl
ROO CONTORNO BR 316 2020 CENTRO SANTA INES-MA

ATIVIDADES CNAE

Prínclp^. . — . .. Descrição da AtlvIdade^^B^MB
X  RESTAUfWJTES E SIMILARES

CANTINAS - SERVIÇOS DE AL|MENTACAO PRIVÁTWp?
FORNECIMENTO DEiV-IMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

UNCHONETES, CASAS DE CHA. DE SUCOS E SIMILARES
Bares c outros estabelecimentos especializados em servir t>eb)das.
sem entrelenlmenlo

oJ,pate.Encqrra.rnênt^^j
28rt)3/2011

28/03^011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

ENQUADRAMENTO

:  --

004-ISS SIMPLES NACIONAL 01/01/2020

,9862282204FONE
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Secretaria da Fazenda !
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUAniO: 96S9744032S

OATA; 02/01/2033

HORA;14s0a

INSC. EST&OVAU 12.St03S2-7

RAZAOSOCIAU EMPOni0 77LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇAO: Z2m3í2012

struAcAo nacAL: regular

MOTIVOS nsCAIS;

SERASA: NSo

SmiACÁO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: ••

CPf/CNPJ:

RAZAO SOCIAL:

RIRE:

INtolD DS ATIVIDADES:

AQÊNCIA REGIONAL:

TIPO DE SOCIEDADE:

REOIME DE PAQ.:

DATA OSna, NFE:

CORREIO ELETFÚNICO:

13.430.7t»W»1-37

EMP0RI0 77LTDA

2120073S311

08/12/2016

OS • AGÊNCIA DE SANTA INES

SOCIEDADE empresaria LIMITADA
SIMPLES NACIONM.

01/09/2009

DADOS GERAIS

INSC.CENTRAUZADORA: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: SOO.000.00

UPRE: SO-UFRE/SANTAINi

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNlCO

DATAOBRIG. EFS: -

AREA imuZAOA: O

■  PEDREIRAS/MA

proc.iaO.CDl_/20
fel a

Rub.

ENOEREÇO de otabeuomento

CEP SS300-970

ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316

COMPLEMENTO: TERRE01996-00035070001001

PONTO OE HEFEHENC,; MOTEL CARIBE STAY

CIOADE: SANTA INES

TELEFONE; -

CEP CAIXA POSTAU ■■

NÚMERO: 2020

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX; -

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316

COMPLEMENTO: TERHE01BS64»03507G001001

PONTO DE REFERENC.; --

CIOADE: SMVTAINES

TELEFONE: -

CEP CAÜU POSTAL: 000004)00

NÚMERO: 2020

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

8129000

4511101

4511102

CNAE • ATIVIOADES ECONÚMICAS

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ATIVIDADES OE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

COMÉRCIO PC»I ATACADO DE REBOQUES S SEMI-REBOOUES NOVOS E USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MeCÃNICA OE VElCüLOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE LAWTERNABEM OU FUNILARIA E PINTURA OE VElCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÀTICOS E CÃMARAS-OE-AR

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO OE PNEUMÃTICGS E CÃMARASOE-AR

COMÉRCIO A VAREJO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AQHOPECUÃRIO; PARTES E

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAQEM. MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO!

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPEURIA

COMÉRCIO VAREJISTA OE DISCOS. CDS. DVDS E FITAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

LOCAÇÃO OE OUTROS MBOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

ALUGUEL DEMÃQUINAS E EQUIPAMENTOS AQrICOLAS SEM OPERADOR

Página 1 de 2
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Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUARIO: 9SS9744032S

DATA: 03/01/2023

HORA: 14<0a

CNAE • ATTVIDAOES ECONÓUICAS

CÚDIGO I DESCRIÇÃO

7732201 I ALUGüB.DgMAQUINASEEQmPAMEWTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES
812U00 UUPEZAEMPRÊDlÔSEEMDQUtClUOS

81222» IMUNIZAÇÃO ECONTROlfKPRAQAS URBANAS

38114» COLETA DÉfS^ÓUC^N&Õ-PERIGOSOS

38122» COLETA DE RESlOUCS PERIGOSOS

REPRESENTANm LEOAIS

27108686366 OALVINA BRITO DEOUI^RA

96697440325 OANIELLEBRITODEI^VEIRA

9669744D32S DANiaLEBRrFOOEÓUVaRA

4526^^320 KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS

TIPOOE RELAÇAO

101 • SÓCIO

205-ADMINISTRADOR

101 -SÚCIO

3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO DATA REVOOAÇAO OOC. CONCESSÃO

Néo ̂iJilm Ao6m JudfclaN pant esu Intcrlfio estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

SmiAÇAO

01/01/2020

01/01/2019

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

oatainIcio

Mo ailatsm incaRUvea/Ragiinao Espaciais para assa «lacNcto

SmjAÇAO

PEDREIRAS/MA

Proc. \JDIC0 i 7202 '6
FLS.

Página 2 de 2



01/O2/2Q23 09:34 Consulta Regularidade do Enpregador

Voltar Imprimir

PEDREIRASíMA

Proc. (301 OOÍ /202 3
FLS.

Rub

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO / SAfíTA INES / MA / 65300-
970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
enpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:27/01/2023 a 25/02/2023

Certificação Número: 2023012701084898292053

Informação obtida em 01/02/2023 09:34:11

A utilização deste Certincado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consUta-crT.caiJe.govbr/consii<ocrf/pages/GonsullaEnipregador.Jsf
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DocumeniQ assinado com certlllcado digital em conlormltjade
com a Medida Provisória n° Z200-2/2001. Sua validade poderá
ser conlirmada por melo do programa Assinador Serpro.

As orieniaçAes para instalar o Asanador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< Mipi/ZiMiiMr.serpro.sov.br/assJnador-dlgital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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Rua XV de Novembro, 64 • Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223
Mvw.dautin.com I dautin@dautin.com

^ÉdrÍírÃsíma
Iproc.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especlllcada neste ato apenas como
Dautin Glockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hasfi criptográfica confieclda como SHA-256, de
código 9c7099f253f14a10b8r5ccefe2f3efde3B092c7263bf93Bb3545f05fOdb9f6cf foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ettiereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 94671 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intituiado "RG Dalvfna". cujo assunto é descrilo como 'RG Dalvlna",
faz prova de que em 15/11/2022 11:05:20, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinida posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo da
Empório 77 Uda a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Biockcfiain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/11/2022 11:06:46 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockcfiain Co. de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Ail 107 do Código CIvii e
Ari. 411, em seus §§ 2< e 3> do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10276/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain Ox1f9f216b04cetdb13ac200323a7c87ae6042Sa8258eb3d72c77aab48c14077f2.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em http8;//blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n« 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

BiíKIS

k  da RawbUca Casa OvU
Subd)(AepanA;5UT<DsJvidieBS

m HSIOA PftOVISOfUA 12D0-2
^ OE 24 DE AGOSTO OE 2001.
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PEOREIRAS/MA -

Proc. I20l00< /202^

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.** 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Certidão n.*: MA/2022/90000138

Nome: DARLV DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.S82.49342
CRC/UF n.° MA-0140B7/0 Categoria: CONTADOR
Validado: 07/03/2023

Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Confirme a existência deste documento na página www.acma.org.br, mediante número de controle a
seguir.

CPF : 021.682.493-62 Controle; 2162.3417.4045.4369

htlps://servlcos.cr cma.org.br:444/script8/SQL_dtipv03UA.dil/Iogin
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABfLIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer dábitos ou infraçães que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAPE • MA

CartMIo n.': MA/IOUnOSOOlM

Namc OARLY OANNVELE LACO DE MELO CPr: aZ1.S82AS}-42
CRCnjFn.'MA41«>B7/0 CtOgorli: CONTADOR
Valldail*: ÍTIMUtllS
Rnilldatía; BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a exlstânda deste documento ns página wwvr.crcma.org.br. mediante número de controle a
seguir

CPF : 021.662.493-82 Controle ; 5017.6686.6900.7214

https;//senncos.crcma.org.br444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/Iogin
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PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no ari. 25 e 26 do Decreto-Lei n.* 9.2d5M6.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.': MA/2022raa000139

Nome: DARLY DANNYELE LAGO OE MELO CPF: 021.S82.4S3-82
CRC/UFn.*MA4>140B7/O CaUsoria: CONTADOR
Validade: 07/03/2023

Finalidade: EDITAIS OE LICITAÇÃO

Confirme a existênda deste documento na página wwwxrcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 021.582.493-82 Controle: 4593.5534.5848.6162

htlps://servicos.crema.or9.ljr444/sCfipls/SQL_dhpv03MA.dll/login
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional ídentific3do(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : DARLYDANNYELE LAGO DE MELO

REGISTRO : MA-014087/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *••.582.493-"

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 07/12/2022 as 11:26:06.
Válido até: 07/03/2023.

Código de Controle: 270064.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

aboutiblank
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, solteifa. . brasileira, nascido em 14/10/1382, nalural de Santa Inés/IM. portadora do RG: 1234402995

GEJUSPC/MA expedida em 07/10/1999 e CPF: 955.974.403-25, residente o domiciliado na Rua 03 Casa 19 Núcleo CWD • CEP; 65306-

216 em Sania Inês/Ma e OALVINA BRITO OE OLIVEIRA, empresaria ,casada em regime de comunhão parcial de bens. brasUeira,

nascida em 23/11/1964, natural de Santa Inès/MA, portadora do RG: 022552983 SSP/MA expedida em 08/06/1998 e CPF: 271.086.863-68,

residente e domiciliado na Rua Anjo da Guarda , 129 - Vila Militar CEP; 65.306-260 em Santa Inès/Ma, únicas súcias da sociedade

EMPORIO 77 LTDA -EPP, com sede na Rua 06. n' 177 .Nudeo CVRO, na ddade da Santa Inês - Ma CEP: 65.306-225, com registro

devidamente arquivado na JUCEMA • Junta Comertíal do Maranhão sob. N.' 21200738311 em 26/03/2011 e Inscrila sob CNPJ:

13.430.713/0001-37 resolvem, assim alterar e consolidar o contrato social, mediante as seguintes dàusuías;

CLAUSilLA PRIMEIRA; O objeto da Sociedade passa a ser

7711-0/00 Locação de aulomóveis sem condulor

7732-2/01 Aluguel de máquinas B equipamentos para construção sem cçieradw, exceto andaimes
Pl^O.

77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7719-5-99 • Locação de outros meios de transporte nâo especificados anlertormente, sem condulor (ônaws, motoc:

caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

38114/00 Cdeta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 Coleta de resíduas perigosos

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anleriormenle (capinação de rua. Ii^radouro, ̂ rviço de limpeza de caixa de água:

atividade de limpeza de ruas. limpeza de poços de água. limpeza de pátio, limpeza de fossa séplica)

45111/01 Comèrdo a varejo de automõveis, camionetas e utililàhos novos

45111/02 Coméroo a v^ejo de automõveis, camkmetas e ulililârtos usados

45307/03 Comèrdo a varejo de peças e acessórios novos para veículos aulomolores

45412/03 Comércio a varejo de molodci^s e motonetas novas

45200/01 Servi'ços do manutonção e reparação mecânica de veículos automotores

45200/02 Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura da veículos autornotore.5

45200/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45200/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4662-1/00 'Comércio atacadista de máquinas, equipamentos pare terrapienagem, mineração e construção: partese peças

45111/03 Comércio per atacado de aulomóveis.camionetas e utilitários novos e usados

45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados

45111/06 Comércio por atacado de' ônibus e miao4nibus novos e usados

46494/08 Comèrdo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicinar

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escrilóno ede pelada

4761-0/03 Comèrdo varejista de artigos dé papelaria

4762-6/00 Comércio varejista de discos. CDs, OVDs e htas

47634/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreaõvos

4763-6/02 Comèrdo varejista de artigos esportivos

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas *



ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA : O endereço conrercial a partir desta data passa a ser na Rodovia Contorno BR 316 . n' 2020.

TERRÊ01906-00035070001001 Centro CEP: 65.300-970 em Santa Inês/Ma.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicâvel, a sociedade poderá abrir filiais, agências ou escritórios
em qualquer parte do lerrilório nacional, a critério dos sócios.

Página 2 de 6

CLÁUSULA TERCEIRA: O capilai social que era de R$ 20.000.QO (Vinte Mil reais) passa a ser de RS 500.000,00 (Quinhentos

mil reais) representado por 500.000 (Quinttentas mil) quotas de capital, rto valor nominal de RS 1.00 (um) cada uma. cujo

aumento é totalmente subscrito e ínlegralizado neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios. Em decorrência do

aumento de capital, o capital social fica distribuído entre os sócios como se segue.

sôcioi

Danielle Brito de Oliveira

Dalvlna Brito de Ollve^

JOTAS

250.000

250.000

jíALORTOTALRS

250.000.00

250.000,00

TOTÃL

IFLS. ,
Rub.

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solldaríamente pela

inlegraíização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito

a um voto nas deliberações sociais.

Avista das modificações ora ajustadas cortsollda-se o contrato social, com n seguinte redação:

CLÁUSUU PRIMEIRA: A sodedado gira sob o nome empresarial EMPORIO 77 LTDA (Art 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio na Rodovia Contorno BR 316. n° 2020 Centro CEP: 65.300-970 em

Santa Inésflsia.. (Art. 997 li. CD2092).

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade Inlelou em 2af03/2011 eseu prazo duração é indeterminado (Art. 997 li, 00^002).

CLÁUSULA QUARTA: A sodedade tem ccmo pof objeto:

7711-0/00 LocaÇito de automóveis sem condutor

7732-2/01 Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto ai^daimes

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7719-5-99 • Locação de outros meios de transporte nào espedficados anteilomienie, som condutor (õrribus, motocicletas, trailers •

caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

381 M/00 Coíeta da resíduos nãoferigosos

3812-2/00 Colela de resíduos perigosos

8129-0/00 Mvidades de limpeza rrâo cspedficadas anteriormente (capinação de ma, logradouro, serviço de fimpeza de caúa de água;

atividade de limpeza de ruas, limpeza de poços de água, limpeza de pátio, limpeza de fossa séptlca)

45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45111/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA

45307(03 Comércio a varejo de peças e acessórws novos para veículos ailomolores

45412/03 Comérdo a varejo de motodcfelase motonetas novas

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de velcuh» aulomt^ores

45200/02 Serviços de lanlemagem ou íunllaria e pnlura de veitaitos automotores

45200(03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45200(07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e peças

4662-1(00 'Cotnérclo atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem. mineração e construção; patiese peças

45111/03 Comércio por atacado de aubmOveis,camionet3S e ulilitários novos e usados

45111/04 Comércio por elacado de camInliOes novos e usados

4S111/OS Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados r pEPKt
45111/09 Comércio por atacado de Ônibus e mícro-inibus novos e usados proc. 1^0
4649-4/06 Ccmércio atacadista do produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Ft-S.

4547-8/01 Comércio atacadista de artigos de escrltórToe de papelaria | Rüb. . —
4761-0/03 Comérdo varejista de artigos de papelaria

4762-6/DO Comérdo varejista de discos. CDs. DVDs e Rias

4763-6/Ot Comérdo varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 Comérdo varejista de artigos esportivos

91.21-4-00 - ümpeza em prédios e em domicííios

81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas

pedre
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iras/ma

DO\CC 1/202:^

CLAUSULA QUINTA: O capital sodal permanece em RS 500.000,00 (Ouinhenlos Mil reais), dvkHdas em 500.000 (Quinhentas Mil) cotas
no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já fnlegrallzadas em moeda corrente do Pais pelos sOdos.

SÓCIO 1 COTAS

DanieiteBrib de Oliveira 250.000

Dalvina Brito de Oliveira 250.000

TOTAL 500,0.00.

VALOR TOTAL RS

250.000.00

250.000.00

500.000,00

Parágrafo liinico: A responsabilidade de cada sOcio ê restrita ao valor de suas quotas, mas Iodos respondem solidsdamente pela

inlegraitzaçãodo capital sod^. (Ait 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivísiveís e não poderão ser cedidas ou transíerídas a terceiros sem o consentimento do oubo sOdo,

a quem 6ca assegurado, em igu^dade do condiçOes e preço direito de preleréncia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão deles, a alteração contratual pertinente, (ari 1.056, art 1.057, CC/2002}.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ?gõRéiRÃsJMA ^
EMPORIO 77 LTDA ^

CLÁUSULA SÉTIMA: Em suas doliberações, o adminisüador adotara preferencialmanle a forma estabelecida no §3°doart. 1.072 do

Código CIvO (Lei 10.406/2002), a reunião ou a assembléia tomam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a

m^éria que seria objeto delas.

CLÁUSULA OfTAVA: Fica eslabeleddo que a sociedade nào terá conselho fiscal.

CLÁUSULA NCTjA : Pelo exercido da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de *pr6-(aboie*, cujo

valor será livremente convenciorrado entre eles de comum acordo, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA : A administração da sociedade caberá a sócia OAMELLE BRITO OE OLIVEIRA, Isoladamente com poder e

auibuiçâo na área comercial, administrativa, financeira o qual deve praticar Iodos os atos isoladamente e tudo mais que se fizerem

necessários ao bom funcionamento da sociedade, represontando-a ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele. A Adminislradora fica

autorizada a utilizar o nome empresada! vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse sodai ou assumir seja em favor de

qualquer cotisla ou de lerceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sódo.

Parágrafo único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pro labore, cujo valor será

definido de comum acordo entre os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do inventario, do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico,

cabendo aos sóqos, na sua proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (arl 1.065, CC/2002).

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao lórmlno do exercido sodai, os sódos deliberarão sobre as contas e designarão
administrador (es) quando for o caso. (arls. 1.071 e 1.072. § 2® e arL 1.078, CC/2002).

CI-ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), aplicável à matária. tanto a retirada

de sócio quanto á dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observãnda dos precdtcs do Código Civil (lei
10.406/2002} e de outros dispositivús legais at^icáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Esle Contraio Sodai sò será alterado com autorização dos sódos que se efetivarã, com suas respecfivas
assinaturas e/ou procuração.

CLAuSUI-A décima quinta : O faledmento de qudquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade ,que prosseguirá com os
sódos remanescentes, devendo ser pagos aos herdeiros do íaleddo o valor conespondente ás suas quotas de capitai e á sua parlidpaçáo

nos lucros líquidos, apurados ata adala do faiecimenio, mediante levantamento de balanço geral especifico para «se fim.

CLÃUSUIA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro na Cidade de Santa inãs/Ma para qualquer ação fundada neste OHitrato, com exdusão
de quaiqueroubo por mais por mais privilegiada que s^a.
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EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sòoa Aúminisiradora declaram sob as penas da Lei que não esta impedida de exercer a administração

de sociedade, em virtude de condef>aç3o criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deia. a pena que vede. ainda que femporariamenlc. o

acesso a cargos púbiicos; ou por crime (alimentar, de prevancaçáo, suspeita de suborno, concussâo, peculato, ou conira a economia

popular, contra o sistema financeiro nadwial, contra as normas de defesa da concorrénda. contra as relações de consumo, Í6 pública, ou a

propriedade (Artigo1.011.§t.'',CC/2002).

CLÁUSUt-A DÉCIMA OfTAVA: As Cláusulas e condições constantes do Contrato Social como também nas Alterações que não estão
sendo moditicadas por este instrumento permanecem inalteradas.

E por estarem de pleno acordo firmam o presente instrumento em via única de igual teor e data, sendo que a via será

arquivada na JUCEMA-Junta Comerdai do Maranhão.

Santa Inès-Ma, 09 da Março de 2022

OameilQ Brito de Qiveira

Soda/Adrnrnistradara

Oaiwia Brito de Oiiveira —^
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE
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Eu, KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 007667, expedida em

25/11/1999, inscrito no CPF n® 45265585320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N" do Registro

KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS007667

CERTZrZCO o MOISTRQ EU 33/03/2033 IBiSS SOB 30330118339.

FROTOCOLOi 320118329 DE lB/03/3033.

C60XM DE VSRXnCACXO: 13203«a6»S3. CUPJ U SSDBl 13030713000130.
niBEl 21200738311. CO* STEITOS DO REOISTBO S*I 09/03/3032.

JUCEMA aiOORXO 77 ITDl

LM1188A BOCHA DA BZLVA

SECBBTiltXA-OEBXb

vww. «Bpr • «oi .BA. .br

A  deate docuMnto. i« is^caseo. fica rujeico i ccefircvaclo d« cm autesticldade aoa z«apeccivo« peruai».
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

lproc.i^
Uts. IIS-
rn^

NÚMERODEINSCRíÇiO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEABetTURA

28/03/2011

NOMEEMPRESARIM.

ByiP0RI0 77LTDA

TÍTULO DO ESTAaeiíCIMENTO (NOUE DE FANTASIAI

BU PORIO DISTRIBUIDORA

COOIGO E OESCRICíO DAATMDAOEECONOVICAFSINCm

77.11-0-00 - LocaçSo de automóveis sem condutor

CÓDIGO E

38.11-4-

38.12-2-

45.11-1-

45.11-1-

45.11-1-

45.11-1-

45.11-1-

45.11-1-

45.20-0-

45.20-0-

45.20-0-

45.20-0-

45.30-7-

45.30-7-

45.30-7-

45.41-2-

46.47-8-

46.49-4-

46.61-3-

peças

46.62-1-

partes

DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
00 - Coleta de resíduos nâo-perlgosos
00 • Coleta de resíduos perigosos

01 - Comércio a varejo do automóveis, camionetas e utilitários novos
)2 - Comércio a varejo do automóveis, camionotas a utilitários usados
03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
04 - Comércio por atacado da caminhóes novos a usados

06 • Comércio por atacado de reboques e seml-reboquas novos e usados
06 • Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos o usados

01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
02-Serviços do lantornagom ou funllarla e pintura de veículos automotores

03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica do veículos automotores
07 - Serviços do Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
02 • Comércio por atacado da pneumáticos o cãmaras-do-ar
03 • Comércio a varejo do poças e acessórios novos para veículos automotores
06 • Comércio a varejo do pneumáticos o câmaras-de-ar

03 • Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
01 • Comércio atacadista de artigos do escritório e de papelaria
08 • Comércio atacadista do produtos de higiene, limpeza o conservação domiciliar
00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes a

•00 • Comércio atacadista da máquinas, equipamentos para torraplenagom, mineração a construção;
e peças

CÓOlGOEOESCRÇtoOANATUREZAJüRIDICA

206-2- Sociedade Empresária Limitada

LOGRAJDOURO

ROO CONTORNO BR316

CEP

65.300-970

GAIRROOSTRITO

CBITRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
KLECYOBARROSeMECOM

NÚMERO

2020

MUNICÍPIO

SANTA ÍNES

I (9SJ 3653-2476

COMPLEMENTO

TERRE01996-00035070001001

ur

MA

I ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL(EFR|

^AÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇiO CADASTRAL
28/03/2011

I M0TM3 DE SITUACAO CADASTRAL

I SITUAÇAOESPECIAL I DATADASrrUAÇAOESPECIAL

aboUrUaiA
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Apro\Qdo pela Instrução Normati\e RFB n** 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2023 às 09:21:50 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEROOEINSCROIO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

COMPROVAr^E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

□ATAOE ABERTURA

28/03/2011

NOMEEMPRESARIAL

B4P0RI0 77LTDA

còoigoeoescriç&odasativioadeseconOuicas secundarias
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos do papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs o (lias
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos o artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especlllcados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 • Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel do máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especilicadas anteriormente

CÔOIGO E DESCRlCAO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Bnpresária Limitada

LO(»AOOURO

ROO CONTORNO BR 316

CEP

65.300-970

CO/KFEEMENTO

TBIRE01998-00035070001001

BALRROiDISrRITO

CENTRO
MUNICleiO
SANTA INES

ENDEREÇO ElETRâNICO
klb:yobarro&@me.com

TELEFONE

(98) 3653-2476

ENTE FEDERATIVO RESRONSAva (EFR)

SITUAÇÍOCADASTRAl.
ATIVA

□J^ADASrrUAÇAO CADASTRAL.
28/03/2011

Horrvo DÊ sfTuAçAo cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL I DAIA DASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normatiia RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2023 ás 09:21:50 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

abQuLbiai^t



í S WMiElEiD

RtPÚSLlCA rLO£RAT]VA OO BRASiU
^•'yToK UIKtSIfRIO VA In* KAtfTKUrUaA
l..M9*€ L»LVA« tAMtNtO NACtVNA^ Ui tHAK>»IO

«TAfTIIVA HACfONAt nr MABMttA<AO

lU

wBBS^^^SfgSIMsSSSsA
•njA^

i.i;i2 CARtO? A9Hi;gA DE ÚI.TVE

lAA

DAWrNA fiMiIO CC CS.I\XIAA

^iUH -
liAC' 'JJi:>, HA

r o«TA (Muta—

MARANHÃO

.J^AiU

Documenio assinado com certificado digital ein conformidade
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Santa inês
, Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro

HL .' Santa Inés • MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SANTA INÊS - MA, 03 de Janeiro de 2023.

DECLARAÇÃO

O Deparlanienlo Municipal de Vigilância Sanitária, no uso dc suas atribuições legais,

declara para os devidos ílns que a Empresa EMPORIO 77 LTDA; localizada à Rod.

Contorno Br-316, 2020, Centro; Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA possui

ATIVIDADE ECONÔMICA DE CÓDIGO CNAE n" 77.11-0-00 - Locação de

automóveis sem condutor; estando, portanto, dispensada de LICENCIAMENTO

SANITÁRIO ou ALVARÁ SANITÁRIO, conforme a LEI DA LIBERDADE

ECONÔMICA N" 13.874/2019.

Não estando, poróm, isenta da realização das atividades de inspeção c fiscalizações

sanitárias rotineiras, por esta VISA Municipal,

Atenciosamente,

Vigilância Sanitária Municipal.

i... ,)E5íâ y;;iy.ic;lSiiuláíU

JÂNIO FEItN)ímO SOARIiS LIAU
Coordenação dc Vigilância Sanitária Municipal

www.santalnes.ma.qov.b^ prefõtturadesantainesm;^^
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CERTIDÃO ME6JITXVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.430.713/0001-37
Certidão n": 39513377/2022

Expedição: 10/11/2022, às 13:51:58
Validade: 09/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
.de sua expedição.

Certifica-se que EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 13.430.713/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No çaso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

1NEX3RMAÇÃ0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada era julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

11/01/2023 08:48:10

USUÂRIO:HARRISSON

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 88/2023
AUTENnCAÇAO:GVPI-260Y

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 13.430.713/0001^7, situada á ROD CONTORNO BR 316, 2020
TERRE01996-00035070001001 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no que diz respeito ao débito em nome da referida empresa. 0 Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

"  PBOREiRAS/MA
/202^_

A Referida Certidão terá validade até 11/04/2023. FLS.
Rub. j

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 11/01/2023.

AMAVAlEMlA SANIos ARAUJO

SEC DAReCEITAUnSAIIISMOEC>AT.PuaUCOIWaen.lA!W

>JAT.}32S72a
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ESTADO DO MARANHÃO Irr*- i ^ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

11/01/2023 08:47:11

USUARI0:HARRISS0N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 87/2023
AUTENnCAÇÀO:OT6Q-AOUÍ

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37. situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020
TERRE01996-00035070001001 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

\ Referida Certidão terá validade até 11/04/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 11/01/2023.

SEaDARCCElTAURO

SANroSA^«&iO
T. PUBUCO tWOBlWRO

T.33267JB
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA (EMPORIO DISTRIBUIDORA)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2023, às 10h07

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n- 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 12/2022

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constar^tes dos registros admlrrlstr^lvos da SAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

Z Esta certidão não abrange autos de Infração e decisóes ]udlciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com de.nciôncla ou beneficiários reabilitados da Prevldâncla Social, conforme art. 93
da Lei n«8.2l3de 1991.

3. Esta c^dão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcli.mte.gov.br/inter/cdcll/verlflca.seam utilizando o código 52xv14h.

Página 1 da 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincuiados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:23:15 do dia 03/10/2022 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 01/04/2023.

Código de controle da certidão: 384E.EC24.EEC0.D44A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDtCIÁRlO DO ESTADO DO MARANHAO pLS.

Corregedorla Geral da Justiça p
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inãs ' ■

CERTJUDONE-SJDSl - 3082022

Código de validação; 554B580E68

Número da guia: 22056201001405990.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICLU.

USANDO da faculdade que mc confere a Lei, CERTIFICO, a rcquerimenlo

t da parte interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

nesta Comarca, nas ações especificas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia

primeiro de (T) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2Ü12) até a presente data,

constatei NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, inscrita

no CNPJ n" 13.430.713/0001-37. estabelecida à Rodovia Contorno BR 316, n". 2020, bairro

Centro, Santa Inés/MA, CEP: 65.300-970.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a prc.sente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do

•Maranhão. Eu, Rejannc Lima Screjo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034,

pesquisei e digitei. E. eu, Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial, matrícula

162271, assino, aos dezenove (19) dia.s, do mês de dezembro (12), às I IhBOmin, ano dois mil e

vinte c dois (2022).

OBSERVAÇÕES:
Ccriidàn c emitida cm unm única via mcdianle código dc Selo Elcirõnico Judicial, sem rnsuras com assinatura eletrônica do servidor

(.trt. do Código dc Noniias da CGJ c'c afl.7*' da RcsnliiçãivGP n' Jíl'2022).
lista Ccrfidãii icrâ validade de sessenta (601 dias. conforme Art. {'JH do Código dc Normas da CGJ.
O CNCJ. constiinie nesta Cei iidãn foi infoniiado pelo sniicitante. Sua liliilaridaclc deveró ser conferida pelo intcress.ido ou dcsiinotário.
EST.V CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS N ARAS COMUNS DO TER.MO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS(MA E BELA
VISTA DO .MAR.AMIÂO'.MA.

m

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judicial de Distribuição de Entrància Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matricula 162271

CERTJUDONÊ-SJOSI - 3062022 / Código: 5S4B580E68
Valido o documento em ■,v\s-w.tim3.ius.tir<'validadoc.php

Antes de Imprimir ponsc uin sua rcspotisatriiidadc com o maio ambiente.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N9 Certidão: 214715/22 Data da 14/11/2022 15:25:44

Inscrição Estadual: 125105827 CPF/CNPJ:13430713000137

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Endereço: ROD CONTORNO BR 316. 2020 TERRE01996-00035070001001 CEP:

Telefone: Município: SANTA INES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO | DATA EMISSÃO
501963000500 12/00/2019

SITUAÇAO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/202215:28:32
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO'
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 078441/22 Data da 14/11/2022 15:30:25

Inscrição Estadual: 125105827 CPF/CNPJ:13430713000137

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Endereço: ROD CONTORNO BR 316. 2020 TERRE01996-00035070001001 CEP:

Telefone: nuli Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da iei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO | DATA EMISSÃo"
501963000500 12/08/2019

SiTÜAÇAO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2022 15:31:32
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PEDREIRA^MA ~
Proc. [^100\/202_2_

.

DOMAIUMUO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO 00

MARANHÃO certifica que o(a} profissional identjficado(a} no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

REGISTRO ; MA-014087/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •".582.493-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 21/11/2022 as 09:50:47.
Valido até: 19/02/2023.

Código de Controle: 643844.

Para verificar a autentiddade deste documento consulte o site do CRCMA.

abcut:blank
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Termo de Abertura PEOREIRAS/MA ~
Z. llQí QO ̂  /202 ̂

Nome do Livro: DIÁRIO I " "

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 84, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA, município Santa inês, CNPJ n® 13.430.713/0001-37,

Número de Registro (NIRE) 21200738311.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011

^ constitutivo: 21200738311

Santa Inês, 01/01/2021

DARLY OANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

pedreiras/ma

Proc. (lO\0OW20
g|-a. ■

N" de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n^ 01 ao n" 84, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2021

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDREIRASÍMA

Proc.X2.QW£L/202_L
pls.

Rub '

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado dígitalmente por:

PICAÇAQ PP(S)

CPF/CNPJ

02158249382

96697440325

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTICACte EM lS/fl9/I0ai 11:01 SOB M' 20221065130.
FROIOCOM: 221065110 DE 01/05/2022. HIBZ: 21200738311.

IKraniO 77 LIDA

ISABBLA PALUSKI

JtSSPOHSAVSb FZLA ADTEBTICACJh)
SXO LClS. l(/e9/2032
«^BBSsfacll.os. gov.br



EMPOJUO n I.TDA

CNPJ. UJ307UCiO0m NIRE; 21200738311

Endetcvo- ROÍ) CONTORNO BR 316 N" 2020TERRBO 1996-00035070001001, CENTRO, Santa Ini». MA
Balanço Patrimonial encerrado cm 31/12/2021

Página 1 de 6

ClBSsilicaçSo

1-1-01-03

I-I-OI-OI-OI

l-I-OI-OI-OI

1-1-04-01

1-1-04-01

1-1-12-01

M-12-01

1-3-02-06

1-3-03-08

2-1-03-01

2-4-01-02

2-4-01-02-01

2-4-05

2-4-05-01

Descrição

Circulante

Disponível r*

Nunicntrios em caísa Ip

Caixa(35) 1f
Ctleaics ^
Duplicatas a receber (105)

Estoques

Mercadorias (287)

Fcrmancnie

Imobilizado

lnstaliiç<)cs(44l)

Depreciação / AinortIzBçSo

Depruu. instuluções (483)

Passivo

Circulante

Fornecedores

Fornecedores diversos (707)

Patrimônio liquido

Ciipital Social

Capilai ã Kcallzar

Cupitnl à Realizar- (2520)

Lucros / Prejuízos acumulados

Lucros Acumuladus (1029)

Exercício Anterior

""•""••O.OOD

p******"O.OÜD
J  O.OOD

••••"*•*•0,000

O.OOD

Exercício Atual

••••75S.551.78D

**•*674.038,78D

•••**32J41).74I)

•••••32J4'J.74D

32.349.741)

••••140J95,S3D

I40J9543D

•"••501.29341D

501.293.51D

*"••81.513,000

9fl.571).00D

••"••9.057.00C

9.057,OOC

••••755J51,78C

•••••28.471.90C

•*•••28.471,90C

28.471.90C

••••727.079.88C

--•••500.000.OOC

•••••SÜO.OOO.OOC

500.000.00c

••••227.079,88C

227.079,880

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Soda Administradora

CPF: 966.974.403-25

Darly Dannyele Lago dc Meto
Contadora

CPF:021.582.493-82



E.MPOniO 77 LTDA

CNPJ: 134307130111)137 NIRI-!: 2120073831 1

líndcrcço ROD CONTORNO BR 316 N" 2020Tl:RRliO 1996-
00035070001001, CRirTRO. SüJila Infs, MA

Dcmonsiruçâo du Rcsullado do l-xercicio dc Ül/Üi/2021 ale 31/12/2021

OcscriçãD Classiiícaçao

Página 2 de 6

Exercício Atual

Receita bruta s/ vendas c serviços

Receita bruta de venda

=Total - Receita brutas/vendas e serviços

=T o t a 1 - Receita

Despesas

Custos diretos da produçSo

Custos dos produtos vendidos

Mdo de obra direta

=To t a 1 - Custas diretos da produção

r~ri9õp^õRÊiRÃs?MÃ ^
Proa ̂ -l^lW/202±
PLS.ZZSI-
Rub. I'

935.970,20C

•935.970JiOC

••*•935.970,200

655.I79.14D

38.412,160

••••683.59 UOB

'Custos indiretos da produçAo

Mio de obra indireta

Dcprcciaçao/AmortizaçAo

Impostos e taxas

=Total- Custos indiretos da produção

6.288.00E

9.057.00C

9.682.60c;

*25.299,020

=T 01 a I - Despesas ••708.890,320

RESULTADO DO EXERClCIO

RECEITAS :

DESPESAS + CUSTO-DESPESAS + CUSTO

935.970,20C

> 708.890,320

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: •••••227.079,88

•( XXXXX )•

DANIELLE BRITO DEOLIVEIRA

Sticia Adm.

CPF;9669744032S

DARI.Y DANNYEI.U LAGO DE MELO

Coniodara

CPF;02158249382

CRC: 14087-O/S



EMPORtO 77 LTDA

CNPJ- 1343O7I3O0OI37 NIRE' 2120073Í31 I

lindcievo: RO» CONTORNO BR 316N°202ÜTURREO 1996-U0Ü35Ü700Ü1ÜÜ1, CENTRO. Sinls Incs. MA

ANALISE ECONÔMICA E FINANCEIRA 31/12/2021

PEDREIRAS/MA

Pfoc. /■10I CO(/202 ^
FLS. D W

índice de liquidez corrente ILOOU = I,00( nUM INTEIRO)

AC/PC= 674.038.78/28.471.90= 23.67

índice DE LIQÜIDEZ GERAL ILG > OU = 1,00(HUM INTEIRO)

AC +RLP/PC+PNC= 674.038,78/28.471,90= 23.67

SOLVÊNCIA GERAL SG: 1NDICE> OU = 1,00 (HUM INTEIRO)

AT/PC+ ELP= 755.551,78/28.471,90= 26,54

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL( lET)

PC + ELP/AT=2S.47I.90/755.551.78 = 0,037

DARLY DANNVELE LAGO DE MELO
CRC-MA 14087-O/5

CONTADORA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
SOCIO-ADMINISTRADOR
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CNPJ: U4307I3UÜ0137 NIKE-2I2007383U

[jHÍcreço: RO» CONTORNO BR 3I6N'2020TERREO 1996-00035070001001. CENTRO, Sania inês. MA
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PBOREIRAS/MA a
NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Proc. \ÍOÍ ̂  0( /?n?

PLS. 0<^'^
Rub. I

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1)C0NTEXT0 OPERACIONAL
A EMPORIO 77 LTDA è uma empresa LIMITADA, com sede e foro na cidade de Santa Inés/MA, tendo
como objeto social Vendas e prestação de serviços, com Início de atividades em 28/03/2011.

2)APRESENTAÇÃ0 DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4)EMPRÉSTIM0S E FINANCIAMENTOS
A empresa tem obrigações com terceiros, no valor de R$ 28.471,90 {vinte e oito mil reais e quatrocentos e
setenta e um reais e noventa centavos).

5)RESP0NSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabílmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer
natureza.

6)CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos ml! reais), dividido totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composição:

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou nnanceíra da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2021 proô. i
IFUS.,
pub..

Danieile Brito de Oliveira

Socio Administradora

DariyDannyele Lago de Melo
Contador

CRC/MA14087/5
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEOREIRAS/MA

Proc. 1-2010^ / ^202 3
FLS.

Rub. .1,

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

02158249382

96697440325

IDENTIFICAÇÃO P0(S) AÇSINANTE(S)

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

cEKtirico o Rseisno sh is/09/2032 iisS4 sos aoaaioísosa.

nu»ocoLO> aaxossoM de ts/os/aoaa.

cúcice DE vmrtcAcAoi laaxaioiio. chpj d* sxmt I34307i3eooia7.
EIItEi 2130079S311. COM ETEITOE 00 MOISTRO IKl 15/09/3023.

JUCEMA ■HEOUO 77 LTDA

CARLOS AHDU DE MORAES PEREIRA
sccretArzo-oeral

innr.ssRESfAfacil.nA.oov.br

A v»ll(Ud« Usáte docufwntc. isfirsiiio. Hca nu^elto A eospnveçlo üb bub «utentictâAda i^ob CBipBCtivoB por&BÍ«s
l<iíere»tide BeuM respectivos eMiçea de verificeçSe.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUCEMA

PEDRElRAS/MA ^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL fS"
Rub.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com'caiacieiisticas aüaixu,
conferido e autenticado por iSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12212214078 em 16/09/2022,

protocolo 221085130. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htlpy/www,empresafacil.ma.Qov.br) e Informar
o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial; EMPORIO 77 LTDA

Número de Registro: '21200738311

CNPJ:

Município:

13430713000137

Santa Inès

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração; 01/01/2021 -31/12/2021

Asslnante(s)

02158249382

96697440325

mCLQABi

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087

DANIEUE BRITO DE OLIVEIRA I

CBtTxneo k XDTBtncAçXo sm i</09/3oaa u<oi sos n* aoaaioasiao.
íROTocoMi aai085i3D ss oi/09/ao3a. cóoiao is vmrzcAçXoi
13ai331«07e. NlRíi 31300730311.

JUCEMA
TBKhSLX EALOSia

fUEflPONBXVEL P£1éA AUTZUTXCAÇXO
BlO LUlS, 16/09/20X2

aprvaBfsdl.mA.g0V.br

A validada dMla documanio. sd Impraoo. ftea «ujario bmmp/ovâÃ> da tua auumiodBda nos rwpaettvw porttti.
informando teu» reapociivot cilgot 0« váriííai/b.



K' RüUUMií Vltma. t CIA. t-J UA

RODOVIA BR 316,1995 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA

CNPJ: 27967.465/0001-72/INSC EST: 125307918

Proc.

FLS.

Rub.

pedreiras/ma

f^OlOiO' I202_X

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 27.967.455/0001/72,

localizada na Rodovia Br 316,1996 Vila Olímpica, nesta cidade de Santa inês-MA, ATESTA PARA OS

'devidos fins, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, portadora do CNPJ ne 13.430.713/-000117,

localizada na Rodovia Contorno BR 316 centro na cidade de Santa inês-MARANHAO, LOCOU para a

empresa acima CAMINHÕES E MAQUINAS, cumprindo com os prazos e os termos estabelecidos..

Atestamos que tais LOCAÇÕES, foram executadas de maneira satisfatória, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade comas

obrigações assumidas.

Santa Inês- MA, 14 DE NOVEMBRO DE 2022

MARIA EDUARDA MASCARENHOS DB FARIAS

CPF: 61546384377

CNPJ: 27.967.465/0001-72

IE:12.S30791-8

19 a

s ° 8
*'41'-5
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P G AGUIAR VIEIRA-CNPJ; 27.967.465/0001-721£: 12.530791-8
TF!.fFONE (98) 98488-8498 EMAIL: '■'r'ipofioemníei:-ndiinontüP'Jt;mail-com
END.: RODOVIA BR 316,1996 - 65309-899 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA



RAZAOSOaAl: EMPORfOTTLTDA

£NOeR£ÇO: RODOVIA BR 316,2020 C6NTR0

MUNiaPIO: SAtfTAmS UFi MAMUNiaPIO: SAtfTAmS

FONE/fAX:

0E5TIMATÁRI0
N0)>tE/IU2A0 «WU

P 6 ACUIAR VIEIRA E CIA LTDA

ceP: 6S30O-970

1  pêÕRÉÍ^?^'^ a 1

RECIBO DE LOCAÇÃO N5 00025

13.a30.713.0DD,137
iwnn.. 12,510.582-7

t.K.rj./t"

Z7.9fi7.4SS.000.172

VIAUNICA

10/10/2022

iftcrttc.s

RODOVIA BR 316.1996

■mino

VILAOUMPJCA
MUIIFC<A>a

SANTAINES

fOHfjt/a U'.

MA

fHKIIlCAO ItTWUAl

DADOS DO DOCUMENTO

CÚOIGO 11  DESCRIÇÃO 1|QUAMIC>p\ C3Í [VALOR UNITÁRIO IVAIOR TOTAL

CAMINHÃO GU1N0-\STE MIJCX

CAMINHAO TANQUE BPO PIPA

RfTflOESCAVAOEWA

TRATOR DE ESTEIRAS

TRATOR DE PNEUS

9S.OO

99,00

67,50

138,00

49,00

19.000,00

21.087,00

14 377,50

27.600,00

10.437,00

CAMINHAO PRANCHA TRUCK

CAMINHAO COMPACaAOOR DE liXO

9.720,00

15.000,00

9.720,00

IS.OOO.OO

EMPORIO 771T0A

BRASIL

AG: 0613-0

C/C;43876-6

REfcRENTE A SETEMBRO 2021

>  UKtf«MS/aCO V40Jt 'rKWMOl, l>«^ ,.k,
eoMi*! KMCN-rAnMs i.rn/ea tauoxKn »> a »>.
<>«niti«vtiâ'vsMtn,vtj«TA ow cbmvico»-"

IvAtOUlorALD» MIM MCOaUNC

HS 117.221.50

N7 DE CONTROLE

âí-ESTAWOS ÜLJ£ QS DADOS ACIMA CONFEREM CCW Oi BENS CEDIDOS EM LÜiACÃO !'í LA
rOlMTII tuILAC l ASMUVruU 30 lEtl HOOt

I
NOTA lOCACAÜ N>'

00025



rMrimikn

SECRETARIA DE SAÚDE

ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM: 2021/2024 —-r
■

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 PEDREIRASíMA _

Proc. i20iO^/2O2^

Rub '

Atestamos, para os devidos ílns, que a empresa, EMFORIO 77 LTDA -LTDA, inscrita no

CNPJ: 13.430.713/0001 - 37 com sede na Rodovia Contorno Br. 316, Centro, CEP: 65.300.970,

Santa Incs, Estado do Maranhão, detém qualificação técnica para Fornecimento de veículo de

neoueno oorte conforme contraio n" 29/2023 orieinário do Pregão Eletrônico n". 01/202.3, nas

características que segue abaixo:

DESCRIÇÃO DO VEICULO

VEICULO DE 7 LUGARES, BI COMBUSTÍVEL,

MOTOR DE ATÉ 1.8, COM NO MÍNIMO 111 CV,
AIRBAG DUPLO, FREIOS A DISCO COM ABS

NAS 4R0DAS, ALARME ANTI-FURTO.
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE
E TRAÇÃO. LUZ DE POSIÇÃO EM LED, LUZES
INDICADORAS DE DIREÇÃO LATERAIS,
LANTERNA DE NEBLINA, FARÓIS DE
NEBLINA, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE
CADEIRAS PARA CRIANÇAS ("ISOFIX E TOP
TETUER"), SISTEMA DE IMOBILIZAÇÃO DO
MOTOR, TRAVA DE SEGURANÇA NAS
PORTAS TRASEIRAS. CONJUNTO RODA DE

AÇO E PNEU SOBRESSALENTE ARO 16" OU
MAIS, RACK DE TETO DE BARRA DUPLA.

RODAS DE ALümIníO ARO 16", AR
CONDICIONADO, COLUNA DE DIREÇÃO COM
REGULAGEM EM ALTURA, COMPUTADOR DE

BORDO COM MOSTRADOR NO PAINEL DE

INSTRUMENTOS COM FUNÇÕES DE
CONSUMO MÉDIO, VELOCIDADE MÉDIA,
AUTONOMIA, CONTROLADOR DE

VELOCIDADE DE CRUZEIRO E LIMITE DE

VELOCIDADE COM COMANDOS NO

VOLANTE, DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
TEMPORIZADO DO VIDRO TRASEIRO.

DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA,
LIMPADOR E LAVADOR ELÉTRICO DO
VIDRO, CÂMERA DE RÉ E
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO.

MARCA UNI. QTD VALOR VALOR

MODELO MEDID

A

UNIT. GLOBAL

:hevrole

SPIN LT.

ANO;

2Ü21/2022,

Cor: Branca

RS 126,000.00 RS 126.000,00

Informamos ainda que a empresa supracitada cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone capacidade técnica e comercialmente, até a presente data.

Filadélfia - TO, 20 de janeiro dc 2023.

ARYANNA MARINHO MEDEIROS «iuMaodíroitmd.Qii.ipoiAitrANNAHARiNMOMEOEiRos

BENT03271S761104 osMí: jojsui joie.uo.ojw>'

ARYANNA MARINHO MEDEIROS BENTO

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Filadélfia

Avenida Prefeito Jesus Alencar, S/N®, Centro, Flladéifía - TO
E-Mall: f11adcllla.saude@tzmail.com



P li mUWkR VUIURÂ i CIA LTOA
RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA

CNPJ: 27967.465/0001-72/INSC EST: 125307918

PEDREIRAS/MA

C20IQ0( /202 3
.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 27.967.465/0001/72,

localizada na Rodovia Br 316,1996 Vila Olímpica, nesta cidade de Santa Inês-MA, ATESTA PARA OS

DEVIDOS FINS, que a empresa EMPORÍO 77 LTDA, portadora do CNPJ n^ 13.430.713/-000117,

localizada na Rodovia Contorno BR 316 centro na cidade de Santa Inês-MARANHAO, forneceu a esta

empresa, veículos diversos, conforme notas em anexo, cumprindo com os prazos e os termos

estabelecidos..

Atestamos que tais fornecimentos foram executados de maneira satisfatória, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com

as obrigações assumidas.

Santa Inês - MA, 14 DE NOVEMBRO DE 2022

n  Ay-i IIAn >,ir-inx f AssinadodeformadigiialporPP G AGUIAR VIEIRA E ^ vieira ecia
CIA

LTDA:27967465000r72

LTOA:27967'I6S000172

Oados: 2022.) 1.14) 5:50:42

-03'00'

MARIA EDUARDA MASCARENHOS DE FARIAS

CPF: 61646384377

CNPJ: 27.967.465/0001-72

16:12.530791-8

govi»'
Dc4ummta mhwIo 49fBluim«rkle

HAHVS EOUARDA HASCAAENMO Ot FAAiAâ

DaU ]«/nf20U |>;t4Jl-0>Cp3
VmllQue em htU>tV/Ver)ft<Ador iti.er

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8

TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: emHQrioemDreendimentoiSigmail.com

END.: RODOVIA BR 316,1996 - 65309-899 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA
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P Gi AGUIAR VIJEIRÂ E CUA. ITDA

RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA

CNPJ: 27967.465/0001-72/INSC EST: 125307918

PEDREIRASíMA n

Pmr./lQíy' /202j_
FLS.

Rub ■

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 27.967.465/0001/72,

localizada na Rodovia Br 316,1996 Vila Olímpica, nesta cidade de Santa Inês-MA, ATESTA PARA 05

DEVIDOS FINS, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, portadora do CNPJ ns 13.430.713/-000117,

localizada na Rodovia Contorno BR 316 centro na cidade de Santa Inês-MARANHAO, forneceu a esta

empresa, veículos diversos> conforme notas em anexo, cumprindo com os prazos e os termos

estabelecidos.,

Atestamos que tais fornecimentos foram executados de maneira satisfatória, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com

as obrigações assumidas.

fc ^ \ Santa Inês-MA, 14 DE novembro DE 2022

MARIA EDI^ARDA MASCARENHOS DE FARIAS

CPF: 61646384377

CNPJ: 27.967.465/0001-72

IE:12.530791-8
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PG AGUIAR VIEIRA-CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8

TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: RmrJCKiocrintreeridimcntocSRmail.com

END.: RODOVIA BR 316,1996 - 65309-899 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA



gs Ofício estíiajudicial de santa iNès/MA
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, IlEGíSTRO DE TÍTULOS

E DOCUMENTOS E PESSOAS JUilÍDlCAS
ESTADO DO

Hcrcio CustrcquLiii Fanic» iRub.
^  . r [•ihelijio o Oficial

"a Séi^o Castrequini Fanic
bontü ines Tabcnão c Olicíal • Titula^sà

Séi^o Castrequini Fantc
Tabelião c Oficial «Titular

rincitBOOp/cio istHA^vnieiAi

LIVRO 114 FOLHA 134/135 PROTOCOLO: 011966

O C3 4Á

ÍIb
■2< S
ís||
tsllCD (i-M

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: P G AGUIAR
VIEIRA E CIA LTDA A FAVOR DE BERNARDO
SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA,

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos dezesseis dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (16/12/2021}, nesta cidade de Santa Inês,
Sede e Comarca do mesmo nome. Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como
OUTORGANTE: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 27.967.465/0001-72, com registro devidamente arquivado na JUCEMA - Junta
Comercial do Maranhão sob o n® 21600202892, com registro em 14/06/2017, com sede e foro
na ROD BR 316, ns 1996, Vila Olímpica, Santa Inès-MA, neste ato representada pela sócia Maria
Eduarda Mascarcnho de Farias, brasileira, emancipada conforme certidão de emancipação,
emitida em 04.11.2021, lavrada sob a matricula 031039 01 55 2021 7 00002 117 0000115 90,
Cartório do 2® Oficio Extrajudicial da Comarca de Santa Inès/MA, capaz, solteira, empresária,
natural de Santa Inês/MA, nascido(3) em 15/10/2005, filha de Roberto Lima de Farias e Elieth
Mascarenho Santos, portadora do RG ns 050531342013-6 SESP-MA, Inscrito no CPF/MF n°
616.463.843-77, residente e domicillado(a) no{a) Rua Lateral Norte nS 71, bairro Jardim Nova Era,
Santa Inês-MA; reconhecidoja) como o(a) prõprio(a) por mim, Edineide Melo de Sousa,
Escrevente Autorizada, à vista dos documentos de identificação apresentados e acima anotados,
do que dou fé. Então, pefo{3) Outorgante me foi dito que por este público Instrumento e nos
melhores termos de direito, nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADOR(A):
BERNARDO SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, solteiro conforme declarou,
tecnólogo em gestão, natural de Santa Inês/MA, nascido(a} em 20/08/1971, portador do RG n-
049556142013-8 SESP/MA, inscrito no CPF/MF n* 493.083.273-04, residente e domiciliado(a)
no{a) Rua Santa Terezinha, n» 275, bairro Vila Militar, Santa Ines-MA; a quem confere poderes
para representá-la Junto a Quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais,
Prefeituras, onde for esta apresentada, para o fim especinco de participar de licitações em nome
da firma outorgante, podendo para tanto o dito procurador, assinar contratos, apresentar lances
verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar
ao direito de interposiçâo de recursos> transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
ofertar lances, aceitar lances, negociar prazos e valores (no processo licitatório), assinar
propostas de preços e anexos provenientes do processo licitatório, assinar ata de reunião,
podendo ainda representá-lo Junto ao DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito, podendo
emplacar, assinar todo e qualquer documento que se fizer necessário, inclusive Documentos
Único de Transferência transferir todos e quaisquer veículos em nome da empresa, discordar;

lavlO- OAUTIN Btoclich«lnOoouiii»ntosDiBlBI»BS«iviÇMLId«EPPe«(iiliM«ni 11/03/2022 11:2024 oua odocumBnlo fl» hiíti (SHA.JSOJ 'A
TiSIIOaMPdITdOZABaínídOTOtBSedITMScSKtADIOAIOdScSMIOcSaOddcd loi VAtdado em 11/032022 11:1624 elterés de tranwfAo blaekdii/n S
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' - - 3« OFÍCIO EXTIIAJUDÍCIAL DE SANTA INÊS/MA

- TABELIONATO DE NOTAS. PROTESTO. REGISTRO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

PISTADO no ftLAJlANHÃO
peoREiRA^.^-y:

Proc. í20Ugi_^8^
Sui-río CHüU'equiui Faiitcs FLS. clto'>y

^  ̂ •titi.-iião c Ofiuiitl Rub. ^

Hj^ m (P Sérgio Castrcquini Fantc
Santa Ines Tabdiio e onci»i ■ Tíiüi.r

Sérgio Castrcquini Fantc
Tabelião e Oficial • Titular

Ttlirnao âimo iiTiLAiüotitAi

UVRO 114 FOLHA 135/135 PROTOCOLO: 011988

estipular preços condições e formas de pagamento; receber, passar recibos e dar quitações;
transmitir a posse e o domínio; assinar requerimentos; podendo requerer dito procurador 2^
(segunda) do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) 29 via do Certificado de
Registro de Veículo. PERMITIDO O SU8STABELECIMENT0. A presente procuração terá validade
de 02(dois)anos. DEVE A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS
ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEM ESTE INTERESSAR. 0{A) Outorgante se responsabiliza civil e
criminalmente pelas informações prestadas neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os
poderes, qualificação do Mandatário, prazo, possibilidade ou vedação de substabelecimento e
todos as demais cláusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme sua
solicitação. 0(s) Outorgante(s) respon5abilizs(m}-se Inteiramente peta outorga da presente
escritura, pelos dados fornecidos, Isentando este Tabellonato de quaisquer responsabilidades
civis e criminais em virtude da incxatidão dos números e dados apresentados. Após a

assinatura, os elementos declaratórios deste instrumento são inalteráveis, e eventuais
correções somente serão levadas a efeito mediante a lavratura de novo ato. "Fica cientificado
que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o

disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito,
procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS (Sócia)
que verificando sua conformidade, aceltam-e assinam, dispensando as testemunhas, nos termos

do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) (Edineide Melo de Sousa), Escrevente
Autorizada, que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as testemunhas,
nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos contendo valores do FERC: R$ 104,02.
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P G AGUIAR VIEIRA E CIA LIDA

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS
Sócia

Santa Inês-MA, 16 de dezembro de 2021.
. Emtest9 da verdade.

EDINEIDE MELO DE SOUSA
Escrevente Autorizada
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Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Uajat - Santa Catarina

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223
www.dautin.com I dautiii@dautm.com

Iproo.
Ifls.
Rub.

pêoreiras/ma 2
iiàool JZ02^

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especilicada neste ato apenas como
Oautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documentai Autenticação e representado peta função hash criptográfica confiecida como SHA-2S6, de
código e19e870b22d219af5alceeff8b4840cabbedd21d2d1e68a3c9d23c6cb2e4c20d foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Eihereum Ciassic, sob o
identificador único denominado NID 54609 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "R G SAMUEL", cujo assunto é descrito como "R G
SAMUEL", faz prova de que em 11/03/2022 09:59:07, o responsável P G Aguiar Vieira e Cia Ltda
(27.967.465/0001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de P G Aguiar Vieira e Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/03/2022 10:00:21 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cfvii e
Art. 411, em seus §§ 2' e 3" do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https'7/www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x1 f8Cf1835201109a743d462bS245d88edOf736a7c134cea73deg03cc(88a7fbf.
Também é possivei acessar a consulta através da rede blockchain em https://biockscouLcom/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

rVB/dénda 4» Htpülto Caa OvI
SubdafisparaAssuntisAxidto

•j»! »CDtDA PROVISÓRIA 230-2
06 24 DE AGOSTO CC 21X11.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário
CNPJ; 06.198.949/0001-24

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023 N" 17/2023

m

Insc. Municipal

233651

Nome/Razão Social

EMPORIO 77 LTDA

Denominação Comercial

EMPORIO DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Atividade Principal

771 lOaO-LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CNPJ

13.430.713/0Ü01-37

Data da Constituição

-pEDREIRAa/M»^ ""Sb/aO11j -ini OO^ _/20Z3— I

VInculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividades Secundárias
MlZZaH ■ COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS

'61 iiai - oouERao a varejo de autouoveis. camionetas e urirTARios novos
4611102 • COMERCIO AVAREJO DE AlITOMOVES. CAMIONETAS E UTUnARIOS USADOS
4S11103 • COMERCIO POR ATACADO OE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILrTAAIOS NOVOS E USADOS
4611104 • COMEftao POR ATACADO OE CAMnHOES NOVOS E USADOS
4S11105 - CÓMEftaO POR ATACADO OE REBOQUES E SEMMtEBOQlSS NOVOS E USAOOS
431 lies - COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS
4S20DO1 -SERVIÇOSDE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECAHCADE VEICULOS AUTOMOTORES
4S20IM3 - SERVIÇOS OE LANTERNACEM OU FUNIkARIA E PINTURA OE VEICULDS AUTOMOTORES

Data de inicio

28/03/2011

Logradouro

ROD CONTORNO BR 316

Complemento

TERRE01996-00035070001001

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Número

2020

Bairro

CENTRO

Data de Cadastro

informações Adicionais

Validade

31/12/2023

Código de Autenticação

CJKH-4VR0

SANTA INES-MA, 11/01/2023

ANA V/y£R(A G>M£S«^RAU JO
SEC. OARECEn^RâANlSMO G PAT. HU0UCO /MOBILlARiO

(  MAT.

O PRESEfTTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO

11/01/2023 08:43:52

wm



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httBs://>vww.Decli-ciii>s.ma.H<)v.br/ -pfÕRÜRÃSÍMÃ
llOICOl 1202

Processo Administrativo n® 1201001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N® 004/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PEDREIRAS/MA

Proc. (lOlCOf /7n? i
FLS,

Rub. _ j

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Eslc relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/02/2023 10:03:23

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJ; 10.686.600/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inclegibilídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Tran.sparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliiícação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, nascido em 02/10/1977, portador da carteira de identidade profissional n'
5750 OAB/MA e CPF n" 615.121,843-49, residente e domiciliado na Rua Miragem do Sol,
n" 15, Edif. Torriceli, apt 80, Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

Único sócio da Sociedade Empresaria Limitada PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA,
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Maranhão sob o Nire n° 21200881741 e inscrita no CNP n® 10.686.600/0001-09, com

sede na Rodovia MA 224 KM 44, n® 10, Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto -
MA, CEP: 65440000. Resolve consolidar seu contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLAUSULA I - NOME EMPRESARIAL

A sociedade gira sob o nome empresarial PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, com sede
e domicilio na Rodovia MA 224 KM 44, n® 10, Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio

Preto - MA, CEP: 65440000. ^
I  PEDRElí^fMA

CLÁUSULA II - OBJETO SOCIAL Proc.
FLS.

A empresa tem as seguintes atividades como objeto social: iRut». >

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem,

pavimentação e construção, exceto tratores

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

45.11 -1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçâo e polimento de veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

45.41 -2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

45.41 -2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal. interestadual e internacional ^
r—— 3 149.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos \proc

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos Wus. —
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

85.50-3-01 - Administração de caixas escolares

CLÁUSULA III - CAPITAL SOCIAL

O capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que perfazem um total de R$
R$ R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em moeda corrente no país.

Nome do Sócio:
ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Total:

Valor em R$ Quotas %

400.000,00 400.000 100,00

400.000,00 400.000 100,00

CLAUSULA IV - DA RESPONSABILIDE DOS SOCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integrallzação do capital social.

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO
JÚNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,



Página 3 de 4

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA VI - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
(Art. 1.011, § Io. 00/2002)

CLAUUSLA VII - DO INICIO DAS ATIVIDADES

A sociedade Iniciou suas atividades em 05/02/2009 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA VIII - DO EXERCÍCIO

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (es) prestará

(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos distribuídos ou

suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

CLÁUSULA IX-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito do Rio Preto - MA, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por multo especial que seja. E por
estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única
via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta ComerciaLda-fe^^ÇsflS
Maranhão. \ /2023—1IPTOC. 1

São Luis - MA, 06 de novembro de 2022

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDREIRAS/MA
Proc. ̂iOlCOf /-jno a.

Rub.

Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA consta assinado digitaimente por:

NomeCPF/CNPJ

61512184349

A «««tdAd* deciaac«. •« fie» sujeito A eeaproveçfto de eus suteaLlciâede noa reapeecisee porcsia.
Snferttudo eous rvpaetivea «ddlçoa 4« varificaçAo.
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FACIL UAltuiMOs

Gavemo do Estado do Maranhão

Secretaiia de Estado de Indústria e ccmãroo - SEINC
Junta Comeroal do Estado do Maranhão

EHPÜEr-AiGOVeOMOBO I
FACILiMWlAwaO;

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Proo.

PL3.
iRub.

pIõKlí^swÃ j
IAOÍqOL/zozZ.

Sistema Nadt>nal de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C0rU]ca;rtos 6u4 ds kniomèCMi ecmum úH âocumiPVOf^cpMadM
ftefitftJwnla Comarctal tAo Mgtntirs no tfaTu (kft ftM csMdiçAft

Nome Empresarial: PPO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empreoaria Limitada

NIRE: CNPJ:

212Q38d1M1 lOSSSeOOÜDDtOS

Natureza Juridlce: Sociedade Empresána Umilada

Protocolo: MAC23023a5S83

Ülllmo Arquivamento Número:
Dota: CS/12/2022

Arquivamentos solicitado:

Númore: Dau: Alo;

ca'117922 altcraçAo

msiTQsm 0&i92es ' ALTTfUÇAo

ALTEk4AÇA0

»aionuiR6 21/06^21 tLKMÇÂO

^UOGTSdSSl 26^1020 ALTÇíUÇAO

«l15C96C9tO 13^122016 ALTERAÇÃO

2VHW40K8 01'l('20r4 ALTERAÇÃO

?i»Ke6t7<1 CONTRAIO

Sn0l6»971 IftWWOB IN3CHIÇA0

Esta certidão loi cmitda pela Junta Comeraal em 05/01/2023, às 16:42:30 (hotàno de BrasiTui).
Se impressa, veilllcai sua autenticidade no https:'/Mww.empresslacil.me.oov.br, com o cúdigo 5SMTKQD,

MAC230?3955a3

CARLOS ANORE CE t^ORAES PEREIRA

Secretàrto Geral
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, nascido em 02/10/1977, portador da carteira de identidade profissionai n"
5750 OAB/MA e CPF n® 615.121.843-49, residente e domiciliado na Rua Miragem do Sol,
n° 15, Edif. Torriceli, apt 80, Renascença, São Luís - MA, CEP; 65075-760.

Único sócio da Sociedade Empresaria Limitada PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA,
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Maranhão sob o Nire n° 21200881741 e inscrita no CNP n® 10.686.600/0001-09, com

sede na Rodovia MA 224 KM 44, n® 10, Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto -
MA, CEP: 65440000. Resolve consolidar seu contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLAU5ULA I - NOME EMPRESARIAL

A sociedade gira sob o nome empresarial PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, com sede
e domicilio na Rodovia MA 224 KM 44, n° 10, Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio
Preto - MA, CEP: 65440000.

r  ̂
CLÁUSULA II - OBJETO SOCIAL L^c.

A empresa tem as seguintes atividades como objeto social: 1 Rub-
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,

pavimentação e construção, exceto tratores

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11 -1 -02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.11 -1 -03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, iubrificação e poiimento de veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41 -2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

45.41 -2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41 -2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

45.41 -2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipai, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos -——

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos \ °s —
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor ÍRoft.

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

85.50-3-01 - Administração de caixas escolares

CLÁUSULA III - CAPITAL SOCIAL

O capitai é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que perfazem um total de R$
R$ R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em moeda corrente no país.

Nome do Sócio:

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Total:

Valor em R$ Quotas %

400.000,00 400.000 100,00

400.000,00 400.000 100,00

CLÁUSULA IV - DA RESPONSÁBILIDE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidaríamente pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO

JÚNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
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sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse soclaJ ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA VI - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
(Art. 1.011, § 1o, CG/2002)

CLAUUSLA Vil - DO INICIO DAS ATIVIDADES

A sociedade iniciou suas atividades em 05/02/2009 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA VIII - DO EXERCÍCIO

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (es) prestará
(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
bdanço patrimonial e do resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos distribuídos ou
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito do Rio Preto - MA, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por
estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única
via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estadojio-
Maranhão. ^ ^

ágina 3 de 4

São Luís - MA, 06 de novembro de 2022

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR
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Página 1 de 3

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, advogado, portador da carteira profissional n® 5750 OAB/MA e
CPF 615.121,843-49, residente e domiciliado na Rua Miragem do Sol, Edifício
Toniceili, n° 15, Apto 80, Jardim Renascença, São Luis - MA. CEP: 65075-760.

Ünico sócio da Sociedade Limitada, empresarial PRO CAR SERVIÇOS E
PEÇAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na
Junta Comerciai do Estado do Maranhão, sob NIRE n" 21200881741, com sede
na Rodovia Ma 224, KM 44, n®10, Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio
Preto -MA. CEP: 65.440-000, devidamente inscrita no CNPJ sob N®

10.686.600/0001-09, resolve assim alterar o seu contrato social, conforme as
seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULAI - DO OBJETO SOCIAL f

Altera - se o objeto social para; 1 fls. _—3^
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios nivos para veículos
automotores

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terrapienagem, pavimentação e construção, exceto tratores

43.13-4-00 - Obras de terrapienagem

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos
e usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos
automotores

45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
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45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e
motonetas

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas
e motonetas

45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para^
terraplanagem, mineração e construção; partes e peças . ^
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubriftcantes ——

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de ailjg|i!fiQittWrUül'iT'"'" "
motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipai, interestadual e intemacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes

85.50-3-01 - Administração de caixas escolares

CLAUSULA 11 - Continuam em vigor as demais cláusulas e condições
estabelecidas em atos já arquivados em tudo ou especificamente não foi alterado
por este instrumento.

CLAUSULA II! - Fica eleito o foro da cidade São Benedito do Rio Prelo/MA, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Luís - MA 04 de Outubro de 2022

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA i—-  -pgÕRÜRÃsiMA ^

VERÔNICA SARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileí^^^i%3S5Ef9f
regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 14/11/1975,
portadora da Cédula de Identidade (RG) n" 0126411819995 SSP/MA e CPF n°
749.151.183-04, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n® 15, Edifício
Torricelíi, Apto 802, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP: 65.075-760;

JOANA SARROS GRANGEIRO, brasileira, casada, regime de comunhão
parcial de bens. empresária, nascida em 24/06/1946, portadora da Carteira de
Identidade (RG) n" 0402159820108, expedida por SSP/MA e CPF n"
927.987.993-68, residente e domiciliada na Rua 101, n° 3, Quadra 79, Vinhais,
São Luís - MA, CEP: 65,072-086;

ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, solteira, empresária, nascida
em 14/11/2000, portadora da Cédula de Identidade (RG) n° 0357447320085
SSP/MA e CPF n" 031.444.123-92, residente e domiciliada na Rua Miragem do
Sol, n°15, Edifício Torricelíi, Apto 802, Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP:
65.075-760.

Únicas sócias da Sociedade Limitada, empresarial PRO CAR SERVIÇOS E
PEÇAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n® 21200881741, com sede
na Rodovia Ma 224, KM 44, n°10. Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio
Preto -MA, CEP: 65.440-000, devidamente inscrita no CNPJ sob N®
10.686.600/0001-09, resolvem assim alterar o seu contrato social, conforme as
seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA I - DA ADMISSÃO DE SÓCIO

Admite - se nesta sociedade o sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO
JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, advogado, portador
da carteira profissional n® 5750 OAB/MA e CPF 615.121.843-49, residente e
domiciliado na Rua Miragem do Sol, Edifício Torricelíi, n® 15, Apto 80, Jardim
Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

CLAUSULAII - DA RETIRADA DE SÓCIO

Retiram - se desta sociedade por sua livre e espontânea vontade, as sócias
VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, JOANA BARROS
GRANGEIRO e ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO cedendo e transferindo

a totalidade de suas quotas que possuíam na sociedade, um total de 80.000
(Oitenta mil) quotas que perfazem um total de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
para o sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR.
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CLAUSULA Ml - DO CAPITAL SOCIAL

O sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, resolve alferára sua
participação no capital social para 400.000 (Quatrocentas mil) quotas, que
perfazem um total de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente no país.
Em razão da alteração havida o capital encontra - se integralizado e subscrito da
seguinte forma:
Nome do Sócio Valor em R$ Quotas %
ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR 400.000,00 400.000 100,00

Total: I 400.000,00 | 400.000 I 100,00

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá ao sócio ODON FRANCISCO DE
CARVALHO JÚNIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA V - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
(Art.1.011,§1o, CC/2002).

CLAUSULA VI - DO EXERCÍCIO

Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (es)
prestará (ao) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
sendo os lucros ou prejuízos distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capitai.
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CLÁUSULA Vil - DO FORO
Iproc.
FUS.

iRub.

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E
por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 19 de Julho 2022

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

JOANA BARROS GRANGEIRO

ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR
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|FLS..
iRub.

Tedreiras/ma
IÍ0'O0l 120

VERÔNICA SARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, casada, regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Paraibano - Ma, data de
nascimento 14/11/1975, portadora da Cédula de Identidade: n° 0126411819995
SSP/MAe CPF: n® 749.151.183-04, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA,
na Rua Miragem do Sol, n® 15 Edifício Torricelli, Apartamento 802, Jardim Renascença,
CEP: 65.075-760;

JOANA SARROS GRANGEIRO, brasileira, casada, regime de comunhão parcial de
bens, aposentada, natural da cidade de Pastos Bons - Ma, data de nascimento
24/06/1946, portadora da Carteira de Identidade (RG): n® 0402159820108, expedida por
SSP/MA e CPF; n° 927.987.993-68, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA,

na Rua 101 n® 3 quadra 79, Vinhais, CEP: 65.072-086;

ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, solteira, estudante, natural da cidade

de São Luís-Ma, data de nascimento 14/11/2000, portadora da Cédula de identidade:
n® 0357447320085 SSP/MA e CPF: n® 031.444.123-92, residente e domiciliado na

cidade de São Luis - MA, na Rua Miragem do Sol, n® 15 Edifício Torricelli, Apartamento
802, Jardim Renascença, CEP; 65.075-760.

IJnicos sócios da Sociedade Limitada, empresarial PRO CAR SERVIÇOS E ENERGIA
FLORESTAL LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 21200881741, com sede na

Rodovia Ma 224, KM 44, 10 Letra A, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto -MA,
CEP: 65.440-000, devidamente inscrita no CNPJ sob N® 10.686.600/0001 -09, resolvem
assim alterar e consolidar o seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA I - NOME EMPRESARIAL

Altera - se o nome empresarial para PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA e nome
fantasia para PRO-CAR SOLUCOES PARA AUTOMÓVEIS E MAQUINAS

CLAUSULAII - OBJETO SOCIAL

Altera - se o objeto social para:

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem,
pavimentação e construção, exceto tratores

4313-4/00 - Obras de terraplanagem

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e
usados

4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
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PEDREIRAS/MA

Proc. I

FLS, .
Rub..4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4541-2/01 • Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

4541-2/04 • Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,
mineração e construção: partes e peças

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipai. interestadual e internacional

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos

7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e
similares)

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

Em face da alteração, consolidasse o contrato social, nos termos da Lei n* 10.406/2002,
mediante as consolidações das cláusulas seguinte:
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VERÔNICA SARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, casada, regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Paraibano - Ma, data de
nascimento 14/11/1975, portadora da Cédula de identidade: n" 0126411819995
SSP/MAe CPF: n® 749.151.183-04, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA,
na Rua Miragem do Sol, n® 15 Edifício Torriceiii, Apartamento 802, Jardim Renascença,
CEP: 65.075-760;

JOANA SARROS GRANGEIRO, brasileira, casada, regime de comunhão parcial de
bens, aposentada, natural da cidade de Pastos Bons - Ma, data de nascimento
24/06/1946, portadora da Carteira de Identidade (RG): n® 0402159820108, expedida por
SSP/MA e CPF; n® 927.987.993-68, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA,

na Rua 101 n® 3 quadra 79, Vinhais, CEP: 65,072-086;

'EêfER GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, solteira, estudante, natural da cidade
de São Luís-Ma, data de nascimento 14/11/2000, portadora da Cédula de identidade:
n® 0357447320085 SSP/MA e CPF: n® 031.444.123-92, residente e domiciliado na

cidade de São Luís - MA, na Rua Miragem do Sol, n' 15 Edifício Torrícelli, Apartamento
802, Jardim Renascença, CEP: 65.075-760.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL

A sociedade gira sob o nome empresarial PRO CAR SERVIÇOS E PECAS
LIDA e tem sede e domicilio na Rodovia Ma 224, KM 44, 10 Letra A, Zona
Urbana, São Benedito do Rio Preto -MA, CEP: 65.440-000

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

A empresa tem por objeto social, as seguintes atividades:

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, c^lonetas e utilitários novos e
usados

4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Sen/iços de lanlernagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores
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4520-0/04 - Serviços de aiinhamento e baianceamento de veículos automotores

4520-0/05 - Sen/iços de lavagem, iubrificação e polimento de veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumàticos e cámaras-de-ar

4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

4541 -2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541 -2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,
mineração e construção; partes e peças

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal

4930-2/02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (ônibus, motocicletas, traiiers, camintiôes, reboques, semi-reboques e
similares)

7731 -4/00 - Aiuguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
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CLAUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL

O capitai é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80000 quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 80.000,00 (Oitenta
mil reais) em moeda corrente no País. O capital encontra-se subscrito e
integralizado pelo sócio da seguinte forma:

Nome dos sócios Valor em R$
Verônica Barros Grangeiro De Carvalho 40.000,00

Joana Barros Grangeiro 20.000,00
Ester Grangeiro De Carvalho 20.000,00
Total: 180.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO

Qtd de Quotas

40.000

20.000

20.000

80.000

%

50,00

25,00

25,00

100,00

A administração da sociedade caberá ao sócio VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE
CARVALHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judiciai e extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, lazê-lo em atividades estranhas ao interesse sociai ou
assumir obrigações seja em favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDÍMENTO
O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
(Art.1.011,§1o. CC/2002).

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO

Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (es)
prestará (ao) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
sendo os lucros ou prejuízos distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capital.
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade teve início das suas atividades em 05/02/2009 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE LIMITADA
A responsabilidade de cada sócio a retirada do valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme art.
1.052CC/200

CLÁUSULA NONO - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - I^A, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem
em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 17 de Junho 2021

Verônica Sarros Grangeiro De Carvalho

Joana Sarros Grangeiro

Ester Grangeiro De Carvalho
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA consta assinado dígítalmente por;

IDEfgiFIÇAÇÃP D0(S),A^.iNAl5!TE(S) "  r » A íi
CPF Nome

03144412392 ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO

74915118304

92798799368

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

JOANA BARROS GRANGEIRO

CWIIICO o Mcisnto » 21/06/3021 13:26 80S H* 30210294166.

PROTOCOIA; 2107941B6 Cl 10/06/2021.

CÕDieo DE VCRiriCEçJÍO: 12104363S40. CNPJ DE SEDE: 10666600000109.
HIES: 21200881241. COK EiXJTOa DO RBCISTUO CE: 12/06/2021,
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
PRO CAR SERViCOS E MANUTENÇÕES LTDA

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, casada, regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Paraibano - Ma, data de
nascimento 14/11/1975, portadora da Cédula de identidade: n® 0126411819995
SSP/MA e CPF; n® 749.151.183-04, residente e domiciiiado na cidade de São Luís -

MA, na Rua Miragem do Sol, n® 15 Edifício Torricelli, Apartamento 802, Jardim
Renascença, CEP: 65.075-760;

JOANA BARROS GRANGEIRO, brasileira, casada, regime de comunhão parcial de
bens. aposentada, natural da cidade de Pastos Bons - Ma, data de nascimento
24/06/1946, portadora da Carteira de Identidade (RG): n® 0402159820108, expedida por
SSP/MA e CPF; n® 927.987.993-68, residente e domiciliado na cidade de São Luís ■ MA,

na Rua 101 n® 3 quadra 79, Vinhais, CEP: 65.072-086;
ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, solteira, estudante, natural da cidade
de São Lufs-Ma, data de nascimento 14/11/2000, portadora da Cédula de identidade:
n® 0357447320085 SSP/MA e CPF: n® 031.444.123-92, residente e domiciliado na
cidade d© São Luís - MA, na Rua Miragem do Sol, n® 15 Edifício Torricelli, Apartamento
802, Jardim Renascença, CEP: 65.075-760.
Únicos (as) sócios (as) da sociedade limitada de nome empresarial, PRO CAR
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, sediada na cidade de São José de Ribamar - Ma,
na Rua Pau Brasil, n® 2 quadra 16, Novo Araçagy, CEP: 65.110-000, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE n, ' 21200881741, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob n. ® 10.686.600/0001-09.

RESOLVE na melhor forma de direito ALTERAR o referido Contrato Social e o fazem

nos termos e condições a seguir:

CLÁUSULA I- Resolve alterar o nome empresarial para:

PRO CAR SERVIÇOS E ENERGIA FLORESTAL LTDA

CLÁUSULA II- Resolve alterar a sede do estabelecimento para:

Rodovia Ma 224, KM 44,10 Letra A, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto -MA,
Cep: 65.440-000.

CLÁUSULA llt - Fica alterada suas atividades
Atividade Principal

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Atividades secundárias

0210-1/01 - Cultivo de eucalipto
0210-1/07 - Extração de madeira em florestas plantadas
0210-1/08 - Produção de carvão vegetal - florestas plantadas
0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
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4221 -9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4321-5/00 • Instalação e manutenção elétrica
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03-Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e
usados

4512-9/01 • Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0/02 - Serviços de ianternagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
4541 -2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de
produtos alimentícios - minímercados, mercearias e armazéns
4732-6/00 - Comércio varejista de iubriíicantes
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4924-8/00 ■ Transporte escolar
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipai, interestadual e internacional
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (Jet sl<i, Quadrículos, Barcos, lanchas, Motocicletas e etc...}
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/02 - Aluguei de andaimes

CLÁUSULA IV- Ficam inalteradas as demais cláusulas.

E por fim, em tudo que neste instrumento de alteração, foi lavrado e assina em uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado
do Maranhão.

São Benedito do Rio Preto - MA, 18 de setembro de 2020.

)NICA BARROS GRANGEiRO DE CARVALHO

JOANA BARROS GRANGEIRO

ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E ENERGIA FLORESTAL LTDA consta assinado

digitaímente por:

■ IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASS1NANTE(S) _
GPF Nome

03144412392 ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO

74915118304 VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

92798799368 JOANA BARROS GRANGEIRO

CERTZrXCO o KECISTRO D< 28/0»/a020 11:54 SOB |l> 30300750801.

tnotoeolo-. 3C07SOS01 CE 38/0»/3oao 11:41.

CÒQieO DE VERiriCfcçiO: 12004588800. MIU: 21200881741.
PRO CAR SERVIÇOS E ENERGIA riiORESIAl. ATOA
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N"! DA EMPRESA "PRO CAR St
manutenção LTDA"

CNPJ N" 10.686.600/0001-09

Peto presente instrumento particular. ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR,
brasileiro, natural de Campirta Grande/PB, casado, sob o regime de comunhão pardal de
bens, Advc^ado OAB 5760 MA e CPF n" 615.121.843-49. residente e domiciliada á Rua
Miragem do Sol. n' 15 Edif. Torricelíi Apt" 802. bairro Jardim Renascença, SSo Luis MA.
CEP 65076-760, e VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, natural
de Paraibano/MA, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens. Empresária, CPF n®
74S.151.183-04, RG n° 012641181999-5 SSP-MA, residente e domiciliado à Rua Miragem
do Sol, n® 15 Edif.Torricelli Apt" 802, bairro Jardim Rertascença, São Lula MA, CEP 85075-
760. únicos eòdos da empresa O.F.DE CARVALHO JÚNIOR COMERCIO LTDA,
sodedade com seus Atos de Transformação devidamente arquivados na M.M. Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o N® 21200881741, por despacho de 03/11/2014,
inscrita no CNPJ sob o N® 10.686.600/0001-09, situada na Rua 101. n® 3 Quadra 79 - CEP
65072-086 - Vinhais - São Luis - MA. resolvem de comum acordo entre as partes
alterarem o seu contrato social primitivo e proceder a atualização de acordo com a Lei N®
10.406/2002, conforme es cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica admitida na sociedade JOANA BARROS
GRAN6EIROS, brasileira, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, Aposentada,
nasdda aos 24 de junho de 1946, natural de Pastos Bons, Estado do Maranhão, portadora
da Carteira da Identidade N® 040215982010-8 SSP-MA e do CPF N® 927.987.993-68,
residente e domiciliada na Rua 101 N® 3 Qda 79 Vinhais - CEP 65072-086 - São Luis -
MA e ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO, brasileira, solteira, estudarrte, nascida aos 14
de novembro de 2000, rtatural de São Luis, Estado do Maranhã. portadora da Carteira de
Identidade 036744732008-5 SSPMA e do CPF n® 031.444,123-92, residente e domiciliado

á Rua Miragem do Sol, n® 15 Edif Torncelli Apt 802, bairro Renascença, São Luis MA. CEP
65075-760.

Ct^ÁUSULA SEGUNDA: Ralira-se da sodedade o sódo ODON FRANCISCO
DE CARVALHO JÚNIOR, que cede a transfere suas 40.000 (quarenta mll) quotas do
capital social da empresa a saber
Para a sócis JOANA BARROS GRANGEIROS, a quantia de 20.000 (vinte mil) cotas no
valor de R$ 1.00 (um real) cada uma. no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor
este recebido neste ato da sócia adquirente, em moeda corenta do pais. pelo que dá plena
total a Irrevogável quitação;
Para a sócia ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO, a quantia de 20.000 (vinte mil) cotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. no valor tolai de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
valor este recebido neste ato da sõda adquirente, em moeda corrente do pais, pelo que dá
plena total e irrevogável quitação, perfazendo assim o total do capital da sociedade.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO SH 13/12/2018 11:14 SOB V* 20180980610.
PROTOCOLO: 180960610 CB 13/12/2018. CÓDIGO CE VERXriCAÇXO:
11805242983. HIRE: 21200881741.

PRO-CAR SERVIÇOS B MANUTENÇÕES LTDA
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Parágrafo Único; Em virtude da alteração contratual, o capital social da empresa
totalmente Integralizado fica assim divido entre as sócias:

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, a quantia de 40.000 (quarenta mil)
cotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 40.000.00 (quarenta mil
reais), equivalente a 50,0% (cinqüenta) por canto do capital social da empresa,
JOANA BARROS GRANGEIROS, a quantia de 20.000 (vinte mil) cotas no valor de RS
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), equivalente a
25,0% (vinte e cinco) por cento do capita! social da empresa, e ESTER GRANGEIRO DE
CARVALHO a quaniia de 20.000 (vinte mil) cotas no valor de RS 1.00 (um real) cada uma,
no valor totel de RS 20.000.00 (vinte mil reais), equivalente a 25,0% (vinte e cinco) por
cento do capital social da empresa perfazendo assim o total de 100,0% (cem) por cento do
capital social da sociedade.

Em virtude desta alleraçâo contratual e em atendlnrento a adequação da sociedade ao
novo Código Civil Brasileiro. Lei .10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a
ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Ci-ÃUSULA PRIMEfRA: A sociedade girará sob a denominação social de:
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA"

•PRO CAR

CLAUSÜLA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede soda! situada Rua Pau
Braal, n® 2 Quadra 16 - CEP 65110-000 - Novo Aracagy - Sâo Jose de Ribamar - MA,
podendo abrír filiais e outros estabeledmentos em qualquer parte do Tenitõrio Nadonai, ou
fora dele, por ato de sua gerência, devidamente outorgado poderes pela sodedade ou por
dellberaçán dos sócios, obedecendo a legislação ugente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA; O objetivo da sodedade é a exploração por conta
própria do Sen4ços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
Comércio a varejo de pneumálicos e câmar^-de-ar; Comércio sob consignação de
veículos automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio dé veículos
automotores; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. Locação de
automóveis sem condulor. Transporte escolar; Comérdo a varejo de moloddetas e
motonetas novas; Locação de outras meios de transportes não especificados
anteriormente sem condutor(Jet SKI, Quadridclos, Barcos, t.anchas, Motoddetas);
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utllilános novos; Serviços de lantemagem
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ou funflaria e pintura de veículos automotores; Comérdo a varejo de motocicletas e
motonetas usadas; Serviços de manutenção e reparação détríca de veículos automotores;
Comérdo a varejo de peças e acessórios para moiocidstas e motone^; Comércio a
varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comérdo por atacado de peças e
acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio por atacado de automóveis,
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio var^ísta de mercadorias em geral, com predominância de produtos aiímentldos-
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos eutomotwes; Coménso por atacado de motocidetas e motonetas; Comérdo
varejista de lubriflcantes; Serviços de alinhamentos e balanceamento de veículos
automotores; Comérdo varejista especializados de equipamentos e suprimentos de
informática.

CLÁUSULA QUARTA: O capital sodal da sociedade, já Integralízado na sua
totalidade é de RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) cotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim disiribuidas entre as sócias;
VERÔNICA 6ARROS GRANOEIRO DE CARVALHO, a quantia de 40.000 (quarenta mil)
cotas no valor de RS 1.00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), equivalente a 50,0% (cinqüenta) por cento do capitai sodal da empresa;
JOANA BARROS GRAN6EÍROS, a quantia de 20.000 (vinte mi(} colas no valor de R$
1,00 (um real) cada uma. no valor total de RS 20.000.00 (vinte mil reais), equiv^nte a
25,0% (vinte e cinco) por cento do capital social da empresa, e ESTER GRANGEIRO DE
CARVALHO a quantia de 20.000 (vinte mil) cotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma,
no valor total de RS 20.000,00 (vinte mi! reais), equivalente a 25,0% (vinte e cinco) por
cento do capital sodal da empresa perfazendo assim o total de 100,0% (cem) por cento do
capital social da sodedade.

CLÁUSUI-A QUINTA: A responsabilidade dos sódos é restrita ao valor de suas
cotas de capital, respondendo soiídariamente pela total Irrtegralização do capitei sodal de
conformidade com o Art. 1.052 da Lei N® 10.406/2002.

Parágrafo Único: Segundo remissão determinada pelo ArL 1.054 da Lei N"
10.406/2002 e Art. 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem
sut>sidianamerrta pelas obrigações sodais.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é gerida e administrada pela sócia VERÔNICA
BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, que representará a sociedade Ativa e
Passiva, Judiciai e Extra-Judicialmente, vedado o uso do nome comerciai da
empresa em assuntos aitieícs aos interesses da sociedade ora constituída, seja em
fóvor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros, Iwm como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, aveles, ou a contratação de empréstimos de
qualquer natureza, que dependerá sempre da assinatura em conjunto de todos os
^clos.

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 1.061 da Lei iO.406/2002, lica permitida a
alteração deste Instrumento para permitir a nomeação de administradores não integrantes
do quadro societário, desde que aprovado por maioria nos termos da legislação.
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ParágrafoSegundo:Rca facultado os administradores, atuando sempre em conjunto,
nomear procuradores para período determinado, nunca excedente a 12 (doze) meses,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores, bem como suas limitações.

CLAUSU1_A SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo a qualquer tempo, fixar
por períodos nunca inferiores a 12 (doze) meses, de conformidade com a Lei, uma retirada
mensal pelo exercido da administração da sociedade para a sócia VERÔNICA BARROS
GRANGEIRO DE CARVALHO, a titulo de "Pro-Labore", respeitando as limitações legais
vigente, conaiderando-a como despesa da sodedade.

CLÁUSULA OITAVA: O Inído das operações sociais, data do arquivamento do
contrato primitivo na Junta Comercial do Maranhão e a sua duração é por tempo
Indeterminado, encenando o exercício do ano fiscal todo o dia 31 de Dezembro de cada
ano, quando será procedido o levantamento do balanço do exercido, sendo os lucros ou
prejuízos verificados, distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção da Importância
de suas parlicipações nas cotas do capital sodai da sodedade.

Parágrafo Único: A critério dos sõdos e no atendimento dos interesses da própria
sodedade. o total ou parte dos lucros poderá compor a reseiva de lucros para futura
destíneção.

CLÁUSULA NONA: As cotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão
serem cedidas ou transferidas a outros sem o expresso consentimento da sodedade,
cabendo em igualdade de condições e preços, o direito de preferãnda ao sódo cotista da
sodedade que queira adquiri-las.

Parágrafo Primeiro: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sodedade, no todo
ou em parte, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedênda mínima de 30 (trinta)
dias e seus tiaveres lhe serão reembolsados dentro da modalidade e acordo firmado na
época.

Parágrafo Segundo:A admissão de novos sódos. em caso de um dos sócios desejar
negodar parte de sua participação no capital da sociedade, só se dará após a observação
do parágrafo primeiro desta cláusula e haver concordânda da sociedade para o novo sócio
a ser admitido.

Parágrafo Terceiro; Ot>sarvados os parágrafos anteriores desta dáusula, sem prejuízos
para a sociedade, poderá ser admitido na sociedade, a participação da sócios, a saber:
Pessoas Físicas ou Jurídicas, assumindo os mesmos todos as responsabitidades e
obrigações da dáusula quinta na proporção da importânda a que tiverem no capital social
da sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA; Em caso de dedaraçáo Judicial de falência de um dos sócios
ou e>ctinçâo de uma sociedade padidpante do capital social, o montante da importância de
sua participação será apurado em balanço extraordinário ao exercido fiscal, e reembolsado
na forma do parágrafo primeiro da dáusuta anterior, ou de acordo com a decisão judídal.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: No caso de falecimento de qualquer um dos sócios ou
extinção de uma sociedade participarrte. a sociedade não se dissolverá, continuando suas
operações por seus herdeiros ou sucessores legais, salvo vontade expressa e vduntária
dos mesmos de não se vincularem ò sociedede, caso em que se fará o balanço de
encerramento e proceder-se-á a extinção da sociedade.

Parágrafo tilnico: Ficando a sociedade constKuida de aper^ um sócio e a pluraiidads
de sócios, não for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entrará a sociedade
no processo de liquidação nostennos de legislação aplicável.

CLÁUSULA OÉCIMA-SEGUNDA: Os sódos reunir-se-âo sempre que for necessário,
mediante convocação de sódo majoritário ou pelos sócios minoritários cujas cotas formem
pelo menos um quinto do capital social e sues resoluções ou dedsóes constarão no livro
de Atas de Reuniões de Diretoria.

Parágrafo Primeiro: Para ter validade a deliberação será necessária a presença da
maioria sodelária e o quorum para decisão será por maioria simples. No caso de empate, o
sócio mejoriláiio terá direito ao segundo voto de desempate.

Parágrafo SegundorOs sócios realizarão pelo nwnos uma reunião anu^ até o último dia
do quarto mês subseqüente ao encerrarnemo do exerdcio social, para aprovação das
contas dos administradores, deliberar sobre o Balanço Anual e demais assuntos de
interesse da sociedade.

CLÁUSULA DÉCiMA-TERCEIRA: Este instrumento pariícuiar de contrato sociai de
sociedade limitada, será regido pela Lei N" 10.406/2002. tendo como regência supletiva as
normas regimentais da Sociedade Anônima, nos termos da Lei N" 6.404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Sáo
Luís, Estado do Maranhão, para dirimirem quaisquer dúvida ou ação fundada neste
contrato, renuncíando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Os sódos declaram sob as penas da Lei, não estarem impedidos de exercer a
admirtistração da sodedade por lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos, ou por crime faiimentar de prevaricação, peita ou sutMmo, concussáo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonal. contra as
rtormas de defesa a concorrênde, contra as relações de consumo, fè pública ou a
propriedade, confonne c Ari. 1.011, parágrafo primeiro da Lei N® 10.406/2002.
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ALTERAÇAO contratual N"» 01 DA EMPRESA
"PRO CAR SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA"

CNPJ N" 10.686.600/0001-09

E por estarem assim Justos e contratados, em perfeito acordo de tudo
o que nesta fnstnimento particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir rta sua
totalidade o presente contrato, assinando-a rva presença de duas testemunhas abaixo-
assinados, em trés vias de igual teor e ordem, ficando uma das vias arquivada e registrada
na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo, para que possa produzir os devidos
efeitos legais.

São Jose de Rlbamar(MA), 27 de Novembro de 2018.

ODÕN FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

VERÔNICA SARROS GRAN^IRO DE CA^ALHO

JOANA BARROS GRANGÜROS

ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO

Páafna S
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO OE EMPRESÁRIO

O. F. DE CARVALHO JÚNIOR COMERCIO LTDA

O. F. DE CARVALHO JÚNIOR à Rua 101, 03, Quadra 79,

bairro Vinhais, São Luís MA, '•CEP*"6á072-O86* NIRE 21101633871 .e CNPJ
10.686.600/0001-09 de titularidade de ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR,

brasileiro, natural de Campina o regime de Comunhão Pardal

de Bens, nasddo em 02/10/197-7, AdvbgaâotÍAB^SVsb MA e CPF n.' 615.121.843-49,
residente e domiciliada â Rua Miragem do Sol, IS Edif. Torricelll Apt^ 802, bairro

Jarrlím Renascença, São Luís MA, CEP 65075-760, fazendo uso do que permite o §3* do

art. 968 da Lei n* 10.406/2002 com a redação alterada pelo art. 10 da Lei

Complementar n* 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO (A) em

SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA, uma vez que admitiu a sócia VERÔNICA BARROS
GRANGEIRO DE CARVALHO, Brasileira, natural de Paraibano/MA, casado sob regime

de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 14/11/1975, Empresária, CPF n.'

749.151.183-04, Documento de identidade n.' 012641181999-5 SSP-MA, residente e

domiciliada à Rua Miragem do Sol, 15 Edif. Torricelll Apts 802, bairro Jardim

Renascença, São luis fi/lA, CEP 65075-760, passando a constituir o tipo Jurídico

SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL

30 qual se obrigam todos os sócios:

(art. 997,1, CC/2002).

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial O. F DE CARVALHO

JÚNIOR COMERCIO LTDA, e tem sua sede e domicilio à Rua 101 n- 03 quadra 79,

Bairro Vinhais, Cep 65.072-086, São Luís/MA

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em

80.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma,

integralizado em moeda corrente do Pais. O sócio Odon Francisco de Carvalho Júnior,

acima identificado cede e transfere R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em

40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada, a sócia

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho, acima identificada. Ficando o capital social

assim distribuído:

soaos

Odon Francisco de Carvalho Júnior

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho

Nfi QUOTAS UN R$ SOGAL %

40.000 1,00 40.000,00 50

40.000 1,00 40.000,00 SO'

80.000 80.000,00 100

Cláusula Terceira: O objetivo da sociedade é a exploração por conta própria, do ramo

comercial em:

- Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

- Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

- Comercio varejista de artigos de papelaria ^



Cláusula Quarta: O inicio da atividade empresarial individual ocorreu em 04/07/2014 e

através deste instrumento prosseguirá transformada para sociedade empresária a
partir da data de deferimento do presente instrumento pela JUCEMA e o prazo de

duração da sociedade será por tempo indeiermiqa^o. (art. 9S7, II, CC/2Q02}

L*".;* *1 *i.
Cláusula Quinta: As quotas s3o indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade

de condições e preço direito çràefentía aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a ces^o'âelâs, á alterado contratual pertinente.
(art. 1.056, art 1.057, CC/2002}

Qáusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de-suas^^^^g^^^
mas todos respondem solidariamente pela Integrallzação do capital socli |?roc. I^OíOO(/202 ̂
(art. 1.013.1.015,1064, CC/2002) FLS.

I Rub.. . 1 -

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá aos sócios Odon Francisco de

Carvalho Júnior e Verônica Barros Grangeiro de Carvalho com os poderes e

atribuições de ADIMINISTRADOR ISOLADAMENTE, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(art

1,065, CC/2002)

Cláusula Oitava: Pode o sócio ser excluído, quando o outro, entender que o outro

sócio está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que

conOgurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

(arts. 1.071 e 1.072, §2* e art. 1.078, CC/2002)

Cláusula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com cs herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resola em relação ao sócio.

(art 1.028 e art. 1.031, CC/2002) (pí



Cláusula Décima Terceira: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que

não estão impedidos de exercer aádmínislradâo ás âciedade, por lei especial, ou em
*••• ••• •

virtudes de condenação original, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peitbjo^ :§Cfl3Açn(i>.cp^assão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o slstéhia'f!na'ncêrró nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

(art. 1.011, §1', CC/2002)

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro de São Luls-MA para o exerclcío^^ji

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, r—^
\proo.
W ls- fj;

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

em 03 vias.

São Luís MA, 04 de Julho de 2014

Odon Francisco de Carvalho Júnior Verônica Barros Grangeiro de Carvalh

li
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Minisléilo 4o Oesenvotvtmenlo. Inaústrta e Comércio Exteiicr

: Secretaria de Comérciae Serviços
' Departamento Nscional de Registro do Coméfdo

10 oe IOCNT1RC«CjlO M REOStFO Of OimUA- RtRE OASCDe

xxxxxxxxxxxxx

HOME 00 EMnESAXiS |cg<M>i«. •m •bTrinim)

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

NACIOHlUOAOE

COnSCIAL M ISTAOe BO MUJJKla

: EMPRESAR!

09/0*09^83-*6'

BRASILEIRA

;»qpeooooo^

CASADO
RCSIUEOE BENWia caMe«I

COMUNHÃO PARCIALMia F □

"^DOrr^RANCISCO DE CARVALHO
Nuaoo EM «lU da Aiiilniinsi SSmOME lataml

02/10/1977 5750
EMANCir«00 FORPanu «t avadoa tM - iMiani tiBuaa «a ««mq

«ooooooeoooot

BOHICIUABO M* |lOOIwaOMtO-nu.a>,aK)

RUA 06

"ífBlíífMfeNTESERViNOAPlOA i
CALHAU

I MARIA DA GUIA NEVES CARVALHO
éigla aadoar UF ■CPFrndmtm]

OAB MA I 615.121.843-49

Humcmo

SÃO LUÍS
declara, sob as penas da lei, nSo estar Impedido de exercer atlviitede empresária, que náo possui
outro reaistro da emoresério e reauer ò JUNTA COMERCIM. DO ESTADO DO MARANHÃO
cOoiMMATO oetancAaoearo IcOttooDOEyEitTD

líNSCRrCAO I
080

cdolooDocvcMTo pcuiiiçAo DO €vEm | cdttoo 00 fvDfTO l ocMnçioooEvfimo
fioaocooQOODor I

jooooooocooax

MOMtOtfíttSMUU.

o. F. DE CARVALHO JÚNIOR

laMHASOVnO (AéArH, nt)

RUA 101
.COMPLEMENTO

QUADRA 79'
município

SÃO LUiS
V*LCRD0C«m*4.-)tl

80.000.00
DUO DE «tmuie

Ecowftiaicji
fcMa)

MMtWItTWTO

VINHAIS

MA I BRASIL
ceeitEJe eLcmoNiee (bmuli

XUOOOOOOOOOút
VAIOR PPCiuqTM-tfeiaiBníal

OITENTA MIL REAIS

«OrMaea Mndaad

4751200
aviMMt aacimetila

4712100

4761003

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
MT« Dc wioe eus «mnMOEl

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS «o
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA r--— .rJ-A 120^-^

NIRE

##2100000000##

##ATO##

tpfOC.
WlS.

OE UDC ou OC fUAL OC OUTXA U* U90 OA JUwrA COUEACUL

DepMOTtoe «
Ai/W1ÍÃCA0 I I
OOVERKAUEKTAl 3-

OATA DA AMtNATWA

05/02/2009

PABA OSO BXCLOSrVO DX SUKTA CCUERCZAl.

UUCEMA 'junta COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHAO Ti
CERTIFICO O REGISTRO EM IS«2r3O09 ^
SOD O NUMERO: 21101633871
Rrolcculo: 9MiDa383.e

o. F. UE CARVALHO JUNlOt

AB 131248
MA1200900802290



Governo cfo Estado do Maranhão

Seorelarla de Estado de IndCislrta e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

t M/jííV. I OOVÍftNO DO I
TÁf^lUARAMHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICAI

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cemtemas que asmlormafOe? abano coruiam dos doninsntes arquivados
nesta Junta CotnsrciaJ e sâo vicemes na bala da sva e>iped>(&a.

Nome Empresarial: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA

Natuieaa Juiidíea: S=wBoa Empiesana Loniada

Protocolo; MAC221i234a3E0

NIRE (Ssde)
21200881741

CNPJ

10.686.600/0001-09

Data da Ato Constitutivo Inicio de Atividade

03/11/2014 05flD2/2009

Endereço Completo
Rodovia MA 224 KM 44, N» 10. LETRA A. ZONA URBANA • São Benedito do Rio Rrsto/MA - CEP 65440-000

Objeto Social
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4541-2/04 - COMERCIO A VAREJO DE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511-
1/02- COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

VEICULOS AUTOMOTORES 4512-9/02 - COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/02 - SERVIÇOS DE
lANTERNAGEM OU FÜNILAHTA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO £ BALANCEAMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-OE-AR 4541-2/01 - COMERCIO POR ATACADO
DÊ MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4541-2/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4732-6/00 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4924-8/00 • TRANSPORTE ESCOLAR 4930-2/01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4930-2«)2 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTEHESTADUA^E INTERNACIONAL 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS Sátí CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR lÒNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS. CAMINHÕES. REBOQUES.
SEMI-REBOOUES E SIMIURES) 7731-4/DO - ALUGUEL DE MAOUÍNAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 4541-2/06 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4520-0/01 - SERVIÇOS DÊ MANUTENÇÃO E
REPAHACAO MECANlCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4543^9/Otí- MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 3314-
7/17 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EOUlPAMEMTOS DETEHRÂPLENAGEM. PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO. EXCETO
TRATORES 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E RB>AHACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS 4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E

MOTONETAS NOVAS 4923-0/02 • SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7732-2/01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA GONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 45204/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFiCACAO E POLIMENTO
DE veículos AUTOMOTORES 4662-1/00 • COMERCIO ATACADISTA OÉ MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO
E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS 8SSO-3/01-ADMINIDTRACAO DE CAIXA ESCOLARES

Capitai Social
R$ 400.000.00 {quatrocentos mil reais)
Capital Integraiizsdo
R$ 400.000.00 [qualrocenios mil reais]

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do S6clo

Nome CPF/CNPJ

ODON FRANCISCO DE 515.121.843-49
CARVALHO JÚNIOR

Parllclpsção no capitai Eapócfe de sócio Admlnlalrador
R$400.000.00 Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Noma

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF

615.121.843-49

Término do mandato

Indelerminado

ClIÜmo Arquivamento
Data Número

05/10/2022 20221202102
Ato/evenloa

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL]

SituBçào
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão lol emitida automaticamente em 07/12/2022, às 17:00:06 (liorário de Brasília).
Se impressa, veiificar sua autenticidade no htlps://www.emprasafaell.ma.gov.br. com o código NMGSTKAO.



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

I^ÃCILímaranhAo

CERT DAO S MPLIF CADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenificamos que as inTqtma^úes abaixueortsiam <)os documantos arquivaito
nesin Junia Cematclal a sáe vlQenias na data da sua sipediçSo.

Nome Empreurl«l:.l>nO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA

Natureu Ju'laieâ: Soítoúndn CmsrGsane Limitada

PralcMte; MAC»2Q23442e0

Secreiãrlo(a} Geral



ÍÍÍCÍLiSíiu"®
Governo do Esiado do Maranhão
Secretariada Estado de IrKhjstria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

I  A ; OO I

FÁCILIM AH ANHÃO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Caruticamos qus as mlDtmaçâes scano consiain Qcs Jocumonios ajquivotWs
nesla Viinta Csmorclal e sio viBsriies na cl3iactasuasvpsdl{ãa

Cenitlcamos que PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA
encontra-se registrada nesla Junta Comercial, como segue:

NIRE 21200881741

CNPJ 10.686.60l}'0001-09

Endereço Completo MA 224 KM 44, N* 10, l^A A, ZONA URBANA - Sio Benedito do Rio Preto/MA -CEP 85440-000

Protocolo: MAC2202344310

SiluaçAo
ATIVA

Stetus

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

20221423506
20221202102

20220897360

20210794186

20210794166

20210714972

20210426640

20201232910

20200750601

20160960610

20140674373

21200681741

20140640568

20090093644

21101633671

06/12/2022

05/10/2022

21/06/2021

21/06/2021

18rt)6/2021

23A»/a}2I

OS/01/2021

26/09/2020

13/12/2016..

03/11/2014
03/11/2014

03/11/2014

19«2S0O9

ia/O2«Q0B'

Oescrição

consoudaçAo de contrato/estatuto
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
CONSOUDAÇSO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE I/4TERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPHESA

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esla certidão lei emliida aulomaiícaments em 07/12/2022. ás 17:0037 (horário de Brasília).
So Imoressa, voríncar sua auioniicIclBdo no httpeV/www.emprasalaollane.eov.far. com o código NPSBJKUK.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Saaelárá(3) Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

.— pEORÊ*^

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.686.600/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL iama./oü9

NOME EMPRESARIAL

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRO-CAR SOLUCOES PARA AUTOMÓVEIS E MAQUINAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAAT1V1DADE ECONOUICAPRINÇIPAL
45.30-7-03 - Comórclo a varejo de peças o acessórios novos para veículos automotores

GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-12 - Manutenção 0 reparação detratores agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de torraplenagem, pavimontação e construção,
exceto tratores

43.13-4-00 - Obras do tarrapienagam
4S.11-1-01 - Comórclo a varejo do automóveis, camionetas a utilitários novos
4S.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas o utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.12-9-01 • Ropresontiantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação do veicules automotores
45.20-0-01 - Serviços do manutenção e reparação mecânica do veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funiiaría o pintura de veículos automotores
4S.20-0-04 - Serviços do alinhamento o balanceamento do veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços do lavagem, lubrincação e polimento de veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo do pnoumãticos e cãmaras-de-ar
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas o motonetas
45.41-2-02 - Comércio por atacado do poças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo do motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-06 • Comércio a varejo de poças o acessórios novos para motocicletas a motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação do motocicletas e motonetas
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração o construção; partes e
poças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROO MA 224 KM 44

CEP

66.440-000

NUMERO

10

COMPLEMENTO

LETRAA

BAJRRO/DlSTRnO

ZONA URBANA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SERVtCOSLTDA@GMAILCOM

município

SAO BENEDITO DO RIO PRETO

TELEFONE

(98) 8907-0211

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(En))

SITUADO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

22/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASIT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/01/2023 âs 14:13:14 (data e hora de Brasília). Página; 1/2



NUMERO DE INSCRiCAO

10.6B6.6QO/0001-09

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gõSSSÃs/N

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \flS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

SOME EUBRESARUL

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

OCO E CESCRICAO DAS ATIVIDADES ECOSCMICAS SECUNDARIAS

47,32-B-CiO - Comércio varo]lsta de lubrificantes
49.23-0-02 • Serviço de transporto de passageiros • locação de automóvela com motorlata
49.24-8-4)0 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos o mudanças, inlermunicipat, interestadual o
Internacional

49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.29-0-02 • Serviços do reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação do automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação do outros meios de transporto não especificados anteriormente, sem condutor
77.31^-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
85.50-3-01 • Administração de caixas escolares

CÔCKGO E DESCRICáO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROO MA 224 KM 44

CEP

65.440-000

NUMERO

10

COMPLEMENTO

LETRA A

BAJRROiaSTRlTO

ZONAURBANA

município

SAO BENEDITO DO RIO PRETO

ENDEREÇO ELETROniCO
SERViCOSLTDA@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8907-0211

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÊFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL

22/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/01/2023 às 14:13:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Pb

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:37:19 do dia 16/09/2022 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 15/03/2023.

Código de controle da certidão: 7FA2.B8CA.9524.677D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.686.600/0001-09

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ROO MA 224 KM 44 10 LETRA A / ZONA URBANA / SAO BENEDITO DO
RIO PRETO / MA / 65440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2023 a 21/02/2023

Certificação Número: 2023012301542599566420

Informação obtida em 01/02/2023 22:12:24

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JtJDICIARlO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Certidão n": 183833/2023

Expedição: 03/01/2023, às 08:37:37
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e^q^ediçâo.

Certifica-se que pro car serviços e pecas ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.686.600/0001-09, N&o consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

D&vi^s tt súgestdccTt ci>âCJint.ju6.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N3 Certidão: 219079/22 Data da 24/11/2022 09:49:32

Inscrição Estadual: 123125863 CPF/CNPJ:1068660000010g

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Endereço: ROD MA 224 KM 44, 10 LETRA A CEP: 65440000 • ZONA URBANA

Telefone: (98)32214406 Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

TIPO

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO | DATA EMISSÃo"
912263000781 21/07/2022

SITUAÇAO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/11/2022 09:49:32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA-^^^^/iia-^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Ne Certidão: 080016/22 Data da 21/11/2022 11:01:03

Inscrição Estadual: 123125863 CPF/CNPJ: 10686600000109

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Endereço: ROD MA 224 KM 44.10 LETRA A CEP: 65440000 - ZONA URBANA

Telefone: (98)32214406 Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei pe 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http7/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/11/2022 11:01:03
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Conforme documentação apresentada nesta data PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

Inscrito no CNPJ sob o ns 10.686.600/0001-09 nesta cidade de São Benedito do Rio

Preto, Estado do Maranhão. CERTIFICAMOS a sua REGULARIDADE com os TRIBUTOS

MUNICIPAIS. Ficam reservados os direitos deste órgão de Administração Pública

promover a cobrança de qualquer DÉBITO que porventura, venha a contar nos

registros referentes ao Cadastro Municipal de Contribuinte.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta data

de 01 de DEZEMBRO de 2022, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90

(Noventa) dias.

São Benedito do Rio Preto fMA), 01 de DEZEMBRO 2022

Chayanoé
Chef^3^

ãesSanto*

CHAYANE SIMÕES SANTOS

Chefe de Tributos

PRSEnVRA MUMC?AL DE $L0 EBIEOITO 00 MO ntETO . MA

EKACA lOSt DE FRErTAS. iS VEHttO

«Ao BENEDITO DO MOnno-MA. CEF; »4«M10a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que após a realização de consultas não constam débitos inscritos em

divida ativa em nome de PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA localizada na, ROD MA 224 KM

44 ns 10, Bairro: ZONA URBANA nesta Cidade de São Benedito do Rio Preto, Estado do

Maranhão, inscrita no CNPJ NS 10.686.600/0001-09 Ressalvando, à Fazenda Municipal o

direito da cobrança de dMdas que venha a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta data

de 01 de DEZEMBRO de 2022, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90

(Noventa) dias.

São Benedito «le DEZEMBRO 2022

^jeTriüucos
70SB/3V

CHAYANE SIMÕES SANTOS

Chefe de Tributos

rWErrVRA MUNICir At 06 SAOBEMEDITO DO WORETO• WA

mCA «KÉ OC FHErTAS. }5 VEmtO

SAO BeNBirrO DO SIO raETD-i4\ ceM>4<M00
CNM Min IÍIMM0I4I
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RMuHado da ConsuKa SINTECRAACMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: IQ.6B6.e00/0a0I-09 InaerítSo Estadual: 12.312566-3

RbzBo Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROO MA 224 KM 44

Número: 10 Complementei LETRA A

Bairro: ZONA URBANA

Município: SAO BENEOnO 00 RIO PRETO UP: MA

CEP: 65440000 DDD: Telefone: 32214406

"peoreTrasw

lpToc.ua#'2°'-
FLS._Íâ2

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 45307C3 • COMéRCIO A VAREIO K PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Prindpal: VeICULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código DesCTiçao CNAE

4520002 SERVIÇOS OE LANTERNAGEH OU FUNJLARIA E PINTURA OE VEIOAOS AUTOMOTORES

4520004 SERVIÇOS OE AÜNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520005 SERVIÇOS DE UVACEH, LUBRIFICAçAo E POUMENTO OE VElCULOS AUTOMOTORES

4530705 COI4£RaOAVAJIE;OC£PNEUMATTCOSECAMARAS-D£-AR

4541201 COMÉROO POR ATACADO OEMOTOaCLETASEHOTONnAS

4541202 COMÊRao POR ATACADO DE PEÇAS £ ACESSÓRIOS PARA MOTOaafTAS E MOTONETAS

4541203 COMiRaO A VAREIO CE HOTOaClfTASE MOTONETAS NOVAS

4541204 COMÉSaO A VAREJO DE MOTOClOfTASE MOTONETAS USADAS

COM^aO A VAREJO DE KÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOaCLETAS E4541206 MOTONETAS

4543900 MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO OE MOTOaClETAS E MOTONETAS

8550301 ADMINISTRAÇÃO DE CAIXAS ESCOLARES

COMÉSaO ATACADISTA DE KÃQUINAS, EOUIPAMENTDS PARA TEHRAJREUASÉM.«MííiüU mineração E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS

4732600 CO^aOVAAEJlSTADEUUaRlFICAmES

. 4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PAKAGETROS • LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE R0O0V1ÃRI0 K CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
■"PWt MUNICIPAL

Aa-kr^tn TRANSPORTE ROODVIÃRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.4VJ04U4 INTERMUNiaPAl. INTERESTADUAL E INTERNAQONAL

4930203 TRANSPORTE ROOOVIÃRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

S229002 SERVIÇOS DE REBOQUE OE VElCULOS

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

-I7<acaa UOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEaFTCAOOS ANTERIORMENTE,//lassa SEM CONDUTOR

431340D OBRAS DE TERRAPLENAGEM

7731400 ALUGUEL OE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS ASRICOLAS SEM OPERADOR
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO"J"®' ANDAIMES

3314712 MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO OE TRATORES AGRÍCOLAS

111 «11 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE mAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLBIA^,JiHtl/ pavimentação £ CONSTRUÇÃO. EXCETO TRATORES

4511101 COMÊRaO A VAREIO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILTTÃAIOS NOVOS

.4511102 COMERGO A VAREIO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UT1UTÃR10S USAOOS

..c.m COMÉRCIO POR ATACADO OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS S45Ji:0J ysADOS

4512901 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AKHTES DO COMÉRCIO OE VElCULOS AUTOMOTORES

4512902 COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO OE VElCULOS AUTOMOTORES

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTUAOTORS

Slluaçae Cadastral Vigente: habilTTAOO
Data desta SltuaçSo Cadastral; 12/09/2022

OBRIGAÇÕES



Nfu a parur de 01/09/2009 - <4511103-4511101), 01/04/2010 - (4512902-
(CNAE'5): 4541201-4$62IOO-4541202-454t203-4S12901),

EDF a partir dp; 01/01/2017, 01/11/2022.

az a partir 24/03/2021 • (VOLUrTrÀRIO), 01/03/2012 - (OBFUGAOO => SEAVl^ DE
cic: TRANSPORTE),

ObservacSo; Os fiados acima estão baseados em informacães rornecldas pele prOpde
csntiibulnte cadastrado. Não valem como certidão de sus efetiva existência de fato e de
direito, nSo são oponlvels i Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçies com eie ajustadas.

Data da Coitsulta: 01/02/2023

Número da Consulta:

nruTTvoiviiJo imm turfa5/t.ínt< JOOt-ím-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
MUNiaPlO OE SAO BENEDITO 00 RIO PRETO CNPJ: 0639B1S00001B1

PRAÇA JOSÉ DE FREITAS. N* 3S - CENTRO
n ifi I I I I MÉ lif 1 I - f ' ~ ———I

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

COKTRIBUIKTE

DM EmUO: 25/11/2022

Ho» OS «a 03

Eftitíoo. 2022

Umirto: CHAYANE

PMmI*!: 1 «• 1

Cidade;

000131

PRO CAR SERVIÇOS PEÇ/IS LTDA

Nenie Fant.: PROSAR SOLUÇÕES PARA AUTOMÓVEIS E MAQUINAS

Endeiecs; ROROIIA234

ZONA URBANA

SAO BENEOTTO DO RIO PRETO

CoTiplemenlo:

Esudo; MA

10680000000109

PIS/NIT;

10 66440000

Cadastra' ooooss

Endereço; RO RO HA 334

Baéra: ZONA URBANA

ESTABELECIMENTO

10

Complemente:

CEP; 6S440000

SAO BENEOnrO DO RIO PRETO

\proc.
FLS.
Ipub.

Insc Estadual:

Atertura: 19/03/3009

N* Empregados: O

Insc MunicipaL 000055

ReglSo;

Horátiode Funclonamanto: Das: AlO

DADOS GERAIS

processo: Processo;

Junta Comercial:

Esentorio;

Fone Esc

S/tuaçio; 01 «Afivo

Tipo ISS: d:

Optante SN: S

Atividade; C

03

N* Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc

Tipo da Empresa: Outras

Capital: O • Sobra Faturamento Capital: O Tipo de Cadastro: EMPRESA

S  Regime Especial: HicroemprasSrio (ME) ExigMídade ISS: Eslghrei

ComArcio a varaio de peças » aeessdrios novos para «erculos

PMndpal AdvUadvenM

S  Camtra/o ■ *sie)o il» peças ■ acMaOrlce mwos para «ticiitoi auto/tMilm*

CMieeAlvwa EwnAdo OboíçIo OMaEnUssaD

ALVARA DE FUNCIONAMENTO 1001/3023

Data Validade

AIVARA OE FUNCIONAMENTO 12/01/2032
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corre^edorla Geral da Justiça
Vara Única de Urbano Santos

CERTJUDONE-VNUS - 482022
Código de validação: 2124A068CF

Número da guia: 22058301001397559.

iproc."\fuS-

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUtçÃQ PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio,
Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judiciai ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela,
Ausência, a partir do dia 13 (treze) do mês de dezembro do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia 13 de dezembro do ano corrente (2022), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES
E/OU EXECUÇÕES contra PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, sob o CNPJ N°
10.686.600/0001-09. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
existente no Município de Urbano Santos, Estado do Maranhão, tendo como termos os
municípios de Belágua-MA e São Benedito do Rio Prcto-MA. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Emésio Dario de Araújo", nesta cidade de Urbano Santos, Estado do
Maranhão. Eu, Maria Lúcia Sousa Simões. Secretária Judicial Substituta, digitei e assino.
Urbano Sanlos/MA, 13 de dezembro de 2022.

MARIA LÚCIA SOUSA SIMÕES
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

Vara Única de Urbano Santos
Matricula 117614

Documento assinado. URBANO SANTOS. 13/12/2022 12:31 (MARIA LÚCIA SOUSA SIMÕES)

Antes de

CERTJUDONE-VNUS - 4820221 Código: 2124AD68CF
valide o documento em www uma ms bf/tfaildartn.

imprimir pense om sua responsabilidade com n
«ConsumoCoiiscienie meio ambiente.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
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FLS

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36
em uma via. todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 03,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do
exercido social em 31/12/2021, da firma PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LTDA, estabelecida no (a) Rod Ma 224 Km 44, N® 10, Letra A, Bairro: Zona
Urbana, CEP 65.440-000. Cidade de São Benedito do Rio Preto - MA,
inscrita no CNPJ 10.686.600/0001-09 e registrada no (a) JUCEMA sob o
NIRE n° 21200881741 por despacho de 03/11/2014.

São Benedito do Rio Preto - MA, 01 de Janeiro de 2021.

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho

Sócia Administradora

CPF: 749.151.183-04

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRCMA 012456/0-0



Livro Diário N*'.3
Licenciado para: PRO CONTASIL EIREU
Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA - CNPJ; 10.686.600/0001-09

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224. KM 44. N° 10, Letra A, Bairro; ZOI^ URBANA
Cidade: Sâo Benedito do Rio Prelo. Estado: MA. Cep: 65440-000, NIre: 21200881741,

Data Conta Histórico

20/01/2021 3.01.01.01.03,0007-Simples

Vr rei a prov do simples

20/01/2021 2.01.01.03.03.0010-Sltnples a Recolher

Vr ref a prov do simples

20/01/2021 2.01.01.03,03.0010 - Simples a Recolher

Pg,simples ref.

20/01/2021 1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Pg,simples ref,

29/01^021 1.01.15,01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NP
000592491-Comcame Comerdal

0084 001

0084 001

PEDREIRAS/MA ^

PrOC. IfíOÍOC) I l2Q2j^:_
PIS.
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Estab Centro

0084 001

0084 001

0084 001

77158285

771S823S

77158286

77158286

Totais do dia 20:

77158159

2.800,86

Crédito

933,43

933,43

2.800.86

29/01/2021 Z01.0l.01.01.0004-Comcame Comercial

Valor ref a compra mercadorias NP

000592491 - Comcame Comercial

29/01/2021 1.01,15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000140561 - Mateus

Supermercados SA. -

0064 001

0084 001

77158159

77158160

29/01/2021 2.01.01.01.01.0002-MateusSupermercados SA

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000140561 - Mateus

Supermercados S.A. - MIX

29/01/2021 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001
000027121 - Makro Atacadista SA

29/01/2021 2.01.01.01.01.0003-MakroAtacadista SA

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000027121 - Makro Atacadista SA

29/01/2021 1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084

000027121 Makro Atacadista SA 001

77158160

77158161

77158161

77158162

433,08

29/01/2021 2.01.01.01.01.0003- Makro Atacadista SA

Valor ref a compra mercadorias NF

000027121-Makro Atacadista SA

0084 001 77158162

ToUls do dia 29:

Totais do mês de Janeiro:

10/02/2021

10/02/2021

10fl}2/2021

10^)2/2021

10/02/2021

10/02/2021

1,01,01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01,05.02.0012 - Recebimento de Transferencia

Vir ref recebimenio de transferencia

bancária

3.01.01.09.02.0009 - 0utras Despesas

VIrrefdesp boleto

1.01.01.02.01.0001-Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

3.01.01.07.01.0042- Outras Despwsas Operacionais

Pg.despesas ref.

1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 O01

77158287

77158287

77168288

77168288

77158289

635,61

9,845,06

3.750,00

835.61

9.845,08

3.750,00

3.368.48



Livro Diário
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELl
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09

Petrodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; Rod MA 224, KM 44, N° 10. Letra A, Bairro; ZONA URBANA
Cidade; São Benedito do Rio Prelo, Estado: MA, Cep: 65440-000, Nlre; 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centra

Pg.despesas lef. 0084 iJiJi

10/02/2021 3.01,01.09.01.0008-Juros, Comisse Outras Desps Bancárias
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PEDREIRAS/MA

Proe. U0/6Cf /202 5
PUS. 5^3-

Vr.despesa bancária ref.

10/02/2021 1.01,01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

11/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -B8ncodo Brasil

Vir ref recebimento de tratttferôncla

bancária

11/02/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferencia

Vir ref recebimento de transferência

bancária

11/02/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasl!

Vir ref recebimento de transferência

bancária

11/02/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

11/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque o/data

11/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data

11/(^2021 2.01.01.03.03.0020 - Outros Impostos e Taxas a Recolher

Vir ref a outras taxas impostos e
tarifas

11/02/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo BrasH

Vir ref a outras taxas impostos e
tarifas

14/02/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

14/02/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

14/02/2021 3.01.03,01.0^0004-Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

14/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

17/(0/2021 1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda

Vator ref a compra mercadorias NF
000142631 - Mateus

Supermercados S.A. • Mix

0084 001

77158289

77153290

0084 001 77158290

Totais do dia 10:

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0064 001.

0084 001

0084 001

77158291

77158291

77158292

77158292

77158293

77158293

77158294

77158294

Totais do dia 11:

77158295

77158295

77158296

77158296

Totais do dia 14:

77158163

7.502,48

2.000,00

2,000.00

4.118,60

Crédito

3.366.48

84,00

7.502,48

2.000,00

2.000,00

4.118,60

17/02/2021 2.01.01.01.01.0002-Mateus Supermercados SA

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000142681-Mateus

Supermercados SA-Mlx

1.7/02/2021 1.01.15.01.01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001
000598513 - Comcame Comercial

77168163

77158164 1.164,29

17/02/2021 2,01,01.01.01,0004-Comcame Comercial.

Vator ref a compra mercadorias NF
00059BS13-Comcame Comerdal

0084 001 77158164 1.164.29

17/02/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda



Livro Diário N'*.3

Ucenciaúo para: PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA - CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RodMA224, KM 44, N° 10. Letra A. Bairro; ZONA URBANA
Cidade: SSo Benedito do Rio Preto. Estado: MA. Cep: 6544tLOOO, Nire; 21200881741.

PEOREtKAaiM'»

Proc. UC^/202A
1FUS. —

Conta Histórico

Valor ref a compra mercadorias NF

000598513 - Comcarnc Comercial

Eetab Centro

"ÕÕM ÕÕi
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Cródito

17/02/2021 2.01.01.01.01.0004-Comcame Comercial

Valor ref a compra mercadorias NF
000598513-Comcame Comercial

0084 001 77158165

17/02«021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancaria

17/02/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

17/02/2021 3.01.03.01.02.0Q04 • Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

17/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

19/02/2021 3.01.01.09.02.0009-Outras Despesas

Vir ref desp boleto

19/02/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo BiasU

Vir ref desp boleto

21/02/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

21/02/2021 3.01.01.0S.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

21/02/2021 3.01.01,09.02.0009 -Outras Despesas

Vir ref desp boleto

21/02/2021 1.01.01.02.01.00ai-B3ncodo Brasil

Vir ref desp boleto

04/03/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000047 -

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158297

77158297

77168298

77158298

Totais do dia 17:

77168299

6.000.00

0084 001 77158299

Totais do dia 19:

0084 001

0034 001

0084 001

0084 001

77158300

77158300

77158301

77158301

Totais do dia 21:

Totais do mês da Fevereiro:

2.000,00

10.098,60

3.000.00

3.000,00

0084 001 77158167

1.264.00

1.528,00

26.326,28

5.369.06

6.000,00

2.000,00

10.088,60

3.000,00

3.000,00

1.264.00

1.S28,00'
26.326,28

04/03/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000047 - 0084 001 77158167 5.889,08

10/03/2021 1.01,D1,02.01.0001 -Barcodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferõnda

bancária

10/03/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

10/03/2021 3.01.01.09.02.0009 • Outras I>espesas

Vir ref desp boleto

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001-Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

10/03/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operadoneis

Pg.despesas ref.

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

Totais do dia 04:

77168302

O084 001

77158302

77158303

77158303

7715B304

77168304

S.889,06

5.889,06

5.505,06

S.BB9.06

5.889,06

5.505.06

10/03/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comisse Outras Desps Bancárias



13/0a'2021 1.01.15.01.01.0001 • Mercadonas Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
00014S360 - Mateus

Supermercados SA. - MIx

13/03/2021 2.01.01.ai.01.00Q2-Maleus Supermercados S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF

Livro Diário N^.S

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA ■ CNPJ: 10,086,600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; Rod MA 224, KM 44. N° 10. Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sao Benedito do Rio Preto, Estado: MA. Cep: 65440-000, Nire: 21200881741.

Data

Vr.despesa t>ancária rei,

10/03/2021 1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa tuncária ref.

Conta Histórico

0064 001

Estab Cent

02/04/2021 1.01.01.02.01,0001 • Banco do Brasil

vir ref recebimento de transferência

bancária

02/04/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02/04/2021 3.01.01.09.02.0009-0utras Despesas

Vir ref desp boleto

02/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

07/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref despboielo

07/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp bctelo

14/04/2021 3.01.01.01.01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000048 -

15/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

14/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

16/03/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de lrar\sferSntía

bancária

16/03/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

16/03/2021 3.01.03i01.02.0004-En\4ode Transferência Baniria

Vir transferência enviada

16/03/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

12/03/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

12/03/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

VLR REF A RECEITA NF 000000046 -

000145366-Mateus

Supermercados SA.-MÍX

0084 001

0034 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

Totais do dia 16:

Totais do más de Março:

77158308

0084 001

0064 001

0084 001

0084 001

00B4

0064 001

0084 001

ro

0084 001

001

771S8168

Totais do dia 14:

77158310

Totais do dia 02:

77158311

Totais do dia 07:

Totais do dia 13:

Totais do dia 12:

7715830S

Totais do dia 10:

Proc.

FLS.

Rub.

77158166

77158311

77158309

77158309

77158310

771S8166

77158307

77158307

77158308

77158166

77158306

Chave

PEDREIRAS/MA

4.500,00

26.669,43

11.778,12

6.709,50

5.709.50

2.250,00

2.250.00

3.237,25

3.237.25

265.00

265,00

407.00

814,00

407.00

266,00

Dêbllo

265.00
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2.250,00
4.500,00

26.669.43

84.00

11.778,12

5.709,50

S.709.SO

3.237,25

2.250,00

3.237,25

Crédito

407.00

407.00

614,00

265,00

266,00

265,00

265.00



Livro Diário N**.3 \p
Ucenclsdo para: PROCONTÁBIL EIRELI \?
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA - CNPJ: lO.MB.eOO/OOOl-OS l j
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 ^
Endereço: Rod MA 224, KM 44, N" 10, Lelra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: S8o Benedito do Rio Prelo . Eslado: MA, Cep: 65440-000. Nire: 21200681741.

Data Conta Histórico Estab Catttro

Vir ref receOlmenlo de Iransferênda 0084 Í3Õ1

bancária

15/04/2021 3,01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de Iransterfinda 0084 001

bancária

15/04/2021 3.01.01.09.01.0008- Juros. Comlss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

15/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

Tc

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005-Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

s  Vir ref a compras no cartão 0034 001

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001-BBncodo Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001

Tt

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000053 - 0084 001

Afonso Cunha Camara

^ÉDBÉÍRÃsií^ ^ l
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77158312

77158313

77168313

Totais do dia 15:

77158314

77158314

77158315

77158315

77158316

77158316

77158317

77158317

Totais do dia 16:

77158169

S.793,50

Cródito

5.709.50

84,00

5.793,50

5.230.64

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

VLR REF A RECEITA NF 000000053- 0084 001

Afonso Cunha Camara

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000054-

/Vonso Cunha Camara 0034 001

771S8169

77158170 3.006,69

5.230,84

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000054- O084 001

Afonso Cunha Camara

77158170

3.006.69

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000055 - 0084 001 771M171

Afonso Cunha Camara

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000055 - 0084 001 77158171

Afonso Cunha Camara

3.226.45

3.226.45

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEITA NFOOOOOOOS2 - 0084 001 77158172

Afonso Cunha Camara

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005-Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF00000Q052- 0034 001 77158172

Afonso Cunha Camara

4.623.27

4.623,27



PÊDREÍRÃSÍMA 2
Proc.j30l£È\,'2O2_2Livro Diário Proc. lâCaLuL^'

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIREU iFLS
Empresa:PROCARSERVlCOSEPECASLTDA.CNPJ:10.686.600/Q001-09 p u" O.
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 L-_——
Endereça: Rod MA 224. KM 44, N" 10, Letre A, Bairro; ZONA URBANA
Cidade: Sao Benedito do Rio Preto. Estado: MA. Cep: 65440^. Nire: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centro Cliave

20/04/2021 3.01.03.01.02.000S - Compra no Cartao

Vir ref a compras no caitâo 0084 O01 77158318

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - BarKO do Brasii

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158318

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 0Q1 77158319

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 • Banco do Brasii

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158319

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005- Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 OOl 77156320

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 • Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158320

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005- Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158321

20/04/2021 1.01.01.0Z01.0001-Banco dt) Brasil

^  Wref a compras no cartão 0084 001 77156321
20/04/2021 3.01.03.01.Q2.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a comidas no cartão 0064 001 77156322

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vtrref a compras no cartão 0084 001 77156322

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005-Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158323

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo BrasH

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158323

20/04/2021 2.01.01.17.01.0002 - Telefone a Pagar

Pg.consumo telefone rei. 0084 001 771S832S

20/04/2021 1.01.01.02.01.0Q01-Bancodo Brasil

Pg.consumo telefone ref, 0084 001 7715832577158325
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22/04/2021 1.01.01.02.0t0001-Bancodo Brasil

Vir rei recebimento de trareferáncía 0064 001

bancária

22/04/2021 3.01.01.05.0Z0012 • Recebimento de Trartsferãnda

Vir ref recebimento de trsnsferáncie 0084 001

bancária

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

tiancária

22/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento deTransferãncle

Vir ref reeebimenio de transferência 0084 001

bancária

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de trarrsferênda 0084 tKH

bancária

22/04/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de iransferência 0084 001

bancána

22/04/2021 1,01.01.02.01,0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iraruferêncáa 0084 001

bancária

22/04/2021 3.01.01.0S.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de Iransferência 0034 001

bancária

22/04/2021 3.01.01.09.02.0009- Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0064 001

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo BrasH

Totais do dia 20;

77158326

77158326

77158327

77158327

77158328

77158328

77168329

77158329

77158330

16.619,38

5.230.64

3.226,45

3.006.69

4.623,27

Crédito

313,28

16.919.36

S.230.64

3.226,45

3.006.69

4.623,27

1.005,00



Livro Diário N''.3 Proc

Licenciado para: PRO CONTABiL EIRELI
Empresa; PRO CAR SERViÇOS E PECAS LTDA- Ca<lPJ: 10.666.600/0001-09 Rub.
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 ^
Endereço: Rod MA 224. KM 44. N® lO, Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: SSo Beredilo do Rio Prelo. Estado: MA. Cep: 65440-000. Mire: 21200681741.
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Oata Conta Histórico

Vir ref desp boieto

22/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancpdo Brasil

Vir ref desp boleto

22/04/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001-BancodQ Brasil

Pg.despesas ref.

23/04/2021 1.01.01.02.01.0001-BancQdo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

23/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

27/04/2021 1.01,01.01.01.0001-Caixa

Vr.Saque n/dala

27/04/2021 1..C1.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data

Estab Centro

"ÜSP õõi

0084 001

0084 001

0084 001

77158331

77158331

77158332

0084 001

0064 001

0064 001

0084 001

77158332

Totais do dia 22:

77158333

77158333

Totais do dia 23:

77158334

0064 001 771S8334

Totais do dia 27:

28/04/2021 1^01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

28/04/2021 3,01,01.05.02.0012-Recebimento da Transferência

Vir ref recebimento de Iransferênda 0084 001

bancária

28/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Baneodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

28/04/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Srir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

28/04/2021 3,01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001

28/04/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Biasli

Pg.juros ref. 0084 001

29/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - 0utras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

29/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasii

vir ref desp boleto 0084 0010084 001

77159335

77168335

77158336

77168336

77158337

77158337

Totais do dia 28;

77158338

771S8338

Totais do dia 29:

Totais do mês de Miril:

02/05/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valorref a compra mercadorias NF 0084 001
000047924-Mateus

Supermercados S.A-Mix

02/05/2021 2.01.01.01.01.0002-Mateus Supemnercados SA
Valor rei 8 compra mercadorias NF 0084 001
000047924-Mateus

Supermercados S.A.-Mlx

02/05/2021 1.01.1S.D1.01.0D01 -Mercadorias Para Revenda

77158173

77158173

19.434.42

36.612.27

670.00

2.500,00

2.680,65

2.675.45

2.675,46

73.664,65

3.802,50

19.434.42

36.612,27

2.500.00

2.55

2.680,65

2.675.45

2.675,45

73.564,65

3.802,50



Livro Diário N**.3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA- CNPJ: 10.686.600/0001-09 Fl
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 R:
Endereço: Rod MA 224, KW 44. N« 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA ^
Cidade: Sao Benedtio do Rio Preto , Estado: MA, Cep: 6544&-00Q. NIre: 2120QB61741,

Data Conta Histórico Estab Centro

Valor rei a compra mercadorias NP 0084 551
000047939 - Mateus Supermercados
S.A.

02/05/2021 2.01.01.01.01,0002- Mateus Supermercados S,A.

Valor ref a compra mercadorias NP .0084 001
000047939 - Mateus Supermercados

SA

.0084 001

PEDREtRAS/MA ~
Proc. 13000^ /202A
FLS. "ZSl.
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77158174

77153174

Crédito

5,595,00

05/06/2021 1.01.01.02.01,0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

05/05/2021 3,01.01.05,02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/05/2021 3,01.01.09,02.0009- Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

06/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

06/05/2021 3.01.01.09.02.0009-Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

06/05/2021 1.01.G1.02.01.0001-B8ncodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

07/05/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

07/05/2021 3.01.01.05.0Z.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

07/05/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

07/05/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência emriada 0084 001

08/05/2021 1.C1.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vlrrefrecebimenlodelransferêntia 0084 001

bancária

08/05/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/05/2021 3.01.03.01.02.0004-Envlode Transferência Bancária

Vir transferéncie enviada 0084 001

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

12W5/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000056- 0084 001

Totais do dia 02:

77158339

77158339

Totais do dia 05:

77158340

77158340

77158341

77158341

Totais do dia 06:

77158342

77158342

77168343

77158343

Totais do dia 07:

77158344

77168344

77158345

77158345

Totais do dia 08:

77158175

9.397,50 9.397,50

400,00

12.259,00

12/05/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000056 - 0084 001 77158175

12/05/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000057- 0084 001 77158176

12/05/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

3.075.00

12.259,00



Livro Diário N°.3

Ucenciado para: PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA • CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44. N> 10. Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: SSo Benedilo do Rio Prelo. Estado: MA. Cep: 654404)00. Nlre: 21200881741.

—  p80RblKAS/l5Ã 7
,Proe.i2i4?^'202Í_
FLS, —
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Conta Histórico Estab Centro

VLR REF A RECEITA NF 000000057 - ÕÕ84 ÕÕi 77158176

Crédito

3.075.00

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir rei recebimento de transferência

bancária

12/05/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir rei recebimento de transferência

bancária

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 • Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

12/05/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimenio de Transferãnda

Vir ref recebimento de transferência

bancária

12/05/2021 3.01.03.01.02.0004-Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

12/05/2021 3.01.01.07.01.0042 -Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

1.2/05/2021 1.C1.01.02.01.D001-Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 0O1

0084 001

0084 001

1.2/05/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comisse Outras DespsBancádas

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001-8ancodO Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

18/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Qanco do Brasil

Vir ref recebimento de trartsferêncla 0084 001

bancária

18/05/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/05/2021 3.01.03.01.02.0004-Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

18/05/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

19/05/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancoda Brasil

Vir ref recebimenio de Iransferênda 0084 001

bancária

19/05/2021 3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

VIí ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

20/05/2021 I.i31.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recet^menlo de transferência 0084 001

bancária

20/05/2021 3.01.01.05.02.Q012-RecebimentodeTransferênciB

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

20/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data .0084 001

2QA15/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.Saque rVdata 0084 001

20/05/2021 3.01.01.09.02.0009- Outras Despesas

77158347

77158347

77158348

77158348

77158349

77158349

77158350

77158350

77158351

77158351

Totais do dia 12:

77158352

77158352

77158353

77158353

Totais do dia 18:

77158354

77158354

Totais do dia 19:

77158355

77168355

771S83SB

77158356

12.259.00

3.075,00

1.742.00

13.508.00

46.002,00

1.713,00

1.713,00

3.426,00

1.080,00

1.060,00

12.259.00

.3,076,00

1.742,00

13.506.00

84.00

46.002,00

1.713,00

1,713,00

3.426,00

1.080.00

1.080,00

1.080.D0

1.060.00

Conanua...



PEDREIRAS/MA

Livro Diário N«.3 -

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRÊÜ d u" ~
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA- CNPJ: l0.6a6.6QQ/QQQ1-ob^^"°- -
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Er^dereço: Rod MA 224, KM 44. N° 10, Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sao Benedito do Rio Prelo. Eslado: MA. Cep: 65440-000, NIre: 21200B81741,
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Data Conta Histórico

VIrreldesp boleto

20/05/2021 1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir refdespbolelo

Estab Centro

"ÕÕ84 ÕÕi

0084 001

77158357

77158357

Totais do dia 20:

Totais do mês da Maio:

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

08/06/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 0O1

bancária

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recetrimento de transferência 0084 0O1

bancária

08/06/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/dala 0084 001

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.Saque n/dala 0084 001

08/Q6/2021 3.01.01.0g.02.0009 - 0utras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

08/06/2021 3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

06/06/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

24/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000063 - 0084 001

0084 0O1

0084 0O1

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158358

7715835B

77158359

77158359

77158360

77158360

77158361

77158361

77158362

77158362

77158363

77158363

Totais do dia 08:

77158177

Débito

Sè,úa

1.1KOO

62.745,60

2.500.00

1.500.00

1.000.00

6.146,00

3.167.80

Crédito

52.00

1.184,00

62.746,50

2.500,00

1.500,00

24/06/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECBTANF 000000063 - 0084 001 77158177

1.000,00

52,35

6.146,00

3.167.80

0084 001

0034 001

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.depósito n/dala 0084 001

26/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.depósito rVdala 0084 001

26/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data 0034 001

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001-B3ncodo Brasil

Vr.Saque n/dala 0084 001

26/06/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0064 001

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg,Juros rei, 0084 001

26/06/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

26/06/2021 V01.ai.02.01.a001-Bancodo Brasil

Totais do dia 24:

77158364

77158364

77158365

77158365

77158366

77158356

77158367

3.167,80

3.167.80

3.167,80

3.167.80



[  pEDRÊÍRÃSMA

Livro Diário N°.3 jproc.
Ucendado para: PRO CONTABÍL EIREU i FLS.
Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS UTOA- CNPJ: 10.686.600/0001-09 j Rcih. ^
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021 "
Endereço; Rod MA 224. KM 44. N" 10. Letra A. Bairro; ZONA URBANA
Cidade: Sflo Benedito do Rio Preto, Estado: MA. Cep; 65440-000. Nlre; 21200681741.
Oata Conta Histórico Estab Centro Chave

Vr.despesa bancária ref. ÕÕ84 ÕÕÍ 77158367
Totais do dia 26:

30/(^2021 3.01.03.01.0Z0005 • Compra no CarUo

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158368

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158388

Estab Centro Chave

"ÕÕ84 ÕÕÍ 77158367

Totais do dia 26:

0084 001 77158368

0084 001 77158388
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02/07/2021 3.01.03.01.02.0005 • Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 3.01.03.01.02.0004 - Enviode Transferãncía Bancária

Vir transferência enviada

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

06/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras rro cartão

06/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

Qera7/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque tVdala

06AD7/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/date

06A37/2021 3.01.01.09.02.0006 - Outras Despesas

Vir ref de^ boleto

06A37/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref dcsp boleto

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 3.01.01.05.02.0012-Receblmentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 3.01.01.05.02.0012-Receblmenlode Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 3.Q1.01.09.02.0009 -Outras Despesas

Vir refdesp boleto

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

07/07/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp troleto

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001-B8ncodo Brasil

Vir ref desp boleto

23/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Cabra

Totais do dia 30:

Totais do mês ds Junho:

0084 001

0084 001

0084 001

0084 0O1

0084 001

0084 001

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 00.1

0084 00.1

0084 001

0084 001

77158389

77158369

77158370

77156370

77158371

77158371

Totais do dia 02:

77158372

77158372

77158373

77158373

77168374

77188374

Totais do dia 06:

77158375

77158375

77158376

77158376

77158377

77158377

77158378

3.854,36

30,00

13.198,15

2.250.00

Z302,66

Crédito

ãSiõõ'

3.864,35

30,00

50^0"
13.198,15

2.250.00

25.13

2.302,96

77158378

Totais do dia 07:

Cenflni»....



Livro Diário N°.3 proc, jd
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELl FLS.
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA- CNPJ: 10.688.600/0001-09 Rub.
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 ' ^
Endereço: Rod MA 224, KM 44. N° 10. Letra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sao Benedilo do Rio Prelo. Estado: MA. Cep: 6544O4W0, Nire: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centro

VLft f?ÉP Â receita NF 000000064 - 0084 õõi

Afonso Cuntia

23/07/2021 3.01.01.01.01.000S-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

PEDREIRAS/MA

Proc, iaÇK^/202^
FLS.

Página 14 de 37
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Chave

77158173 4.010.39

Crédito

VLR REF A RECEITA NF 000000064 •

Afonso Cunha

0084 001

23/07/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferénda OOt

bancária

23/07/2021 3.01,01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferáncla OOt

bancária

23/07/2021 3.01.01.09.01.0006 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

008

006

4 001

4 001

Vr.despesa bancária ref.

23/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

24/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no CarlSo

Vir ref a compras no carlSo

24/07/2021 1.01.01.02.01.D001-Banco do Brasil

Vir rei a compras no cartão

24/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data

24/07/2021 1,01.01.0Z.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data

24/07/2021 3.01.01.07.01.0042- Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas rei.

24/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

05/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref receblmerrto de transferáncla

bancária

05/06/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferônoia

Vir ref recebimento de fransferánda

tuncária

05/08/2021 3.01.01.09.0Z00a9-Outras Despesas

Vir ref desp boleto

05/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bsncodo Brasil

Vir ref desp boleto

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001-Sancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferânda

bancária

06/08/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferánda

Vir ref recebimento de transferánda

bancána

0.6/08/2021 3.01.01.09.02.0009- Outras Despesas

Vir ref desp boleto

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp bolelo

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000065 •

Afonso Cunha

0084 001

0084 0O1

0D84 001

0034 001

0O84 001

0084 001

0084 001

0084 001001

77158178

77158379

77158379

77158380

77158380

Totais do dia 23:

77158381

77158381

77158382

77158382

77158383

4.010.39

77158383

Totela do dia 24:

Totais do més d» Julho:

0084 001

0084 001

0084 001

77168384

77158384

77158365

0084 001 77158385

Totais do dia 05:

0084 001

0084 001

0084 001

77158387

77158387

77158388

0084 O01 77168388

Totais do dia 06:

4.010.39

8.104.78

3.000,00

3.926,39

15.172,42

4.010,39

64.00

8.104,78

3.000,00

876.39

3.926,39

15.172,42

C0B4 001 77158179 4.173.14



Livro Diário N^.S
Ucencladopara: PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTpA- CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224. KM 44. 10. Leira A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: São Benedllo do Rio Prelo. Eslado: MA, Cep: 66440-000. Nire: 21200881741.

PEDREIRAS/MA

Proc. /202 3
FLS. U
Rub. , i.

Página 15 de 37
Fortes Contábil 6.177.0

Histórico Estab Centro

25/06/2021 3.01.01.01.01.000S-Receita da Revertia de Mercadorias no Mercado interno

VLR REF A RECEITA NF 00000006S - 0084 0Q1

Afonso Cuntia

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000066 -

Afonso Curtia • 0084 001

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mèreadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000056 -

Afonso Cunha "o Mercado Interno

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa 0084 001

VLR REF A RECEITA NF 000000067 -

Afonso Cunha •

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadoilas

VLR REF A RECEITA NF 000000067 - 0°®^ ^
Afonso Cunha -

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECQTA NF 000000068 - Mercado Interno
Afonso Cunha-

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 0ODOOOO68 -

/Vonso Cunha -

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECBTA NF 000000069 -

Afonso Cunha -
no Mercado Interno

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias
0084 001

VLR REF A RECEITA NF 000000069-

Afonso Cunha -

77158179

77158180

77158180

77158181

77158181

77158182

77158182

Crédito

4.173,14

2.432.04

2.432,04

5.170.13

5.170,13

2.062.55

2.062.55

31/08/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revemâ

Valor rcf a compra mercadorias NF
000000615-ABSBarros

31/08/2021 2.01.01.01.01.0011 -ABSBarros

Valor ref a compra mercadorias NF
OOOOOOeiS-ABSBarros

01/09/2021 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000070 •

01/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

01/09/2021 1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

t>ar>cária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/06/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bencodo Brasil

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

77158183

771S81B3

1.173.05

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto;

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158105

77168185

77158184

77158392

77168392

4.914.21

6.482.76

2.432.04

1.173,05

15.010,91

6.482.76

4.914,21

2.432,04



Livro Diário N^.S

Licenciado para; PRO CONTÁBIL BREU PLS
Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Ervdereço: Rod MA 224. KM 44. N« 10, Leira A, Bairro; ZONA URBANA
Cidade; SSo Benedito do Rio Prelo. Estado: MA, Cep: 65440-000. Nlre: 21200881741.

PEDREIRA&MA

Proc. ̂ ^OOÍ/202.
FLS. STTB

Página 16 de 37
Fortes ConiâPU 6.177.0

Data Conta Histdrico Es'

vir rer recebimento de Iransferèncta ÕÕi
bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 -Recebimento de Transferencia

Vir ref recebimento de transferência 001

bancária

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferêntía 001

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferártda

Vir ref recebimento de transferência OOf

bancária

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência OOt

bancária

01/09/2021 3,01.01.05.02.0012-Recebtmentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência OOt

bancária

01/09^021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferèrrda OOf

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento deTransferêntía

Vtr ref recetúmento de trarsferêncla OOf

bancária

01/09/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir iransferêncla enviada OOf

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada OOf

01/09/2021 3.01.01.00.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Despe Bancárias

Est

008

008

008

008

008

008

008

008

008

ab Centro

"ÕÕã4 õoi

4 001

4 001

4 001

4 0O1

4 001

4 001

4 001

77158393

77158393

77158394

77158394

771S6395

77158395

77158396

77158396

4 001

4 001

Vr.despesa bancária ref.

01/09/2021 1.01.01,02.01,0001 -Sancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

02/09/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartáo

02/09/2021 1.01.01.02.01.000t-Bancoda Bresil

Vir ref a compras no cartão

03/09/2021 3.01.03.01.02,0005 - Compra no Carlâo

Vir ref a compras no cartão

03/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasli

Vir ref a compras no cartão

03/09/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Vr.Saque n/dala

03/09/2021 1.01.ai.02.01.0001-Bancodo Brasli

Vr.Saque n/data

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

03/09/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001

03/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banoodo Brasfl

PB.iufos ref. 0084 001

04/09/2021 1.01.01.02.01.0001-B8ncodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência f)064 001
bancária

04/09/2021 3.01.01.05.02,0012-Recebimento de Transferência

\qr ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

04/09/2021 1.01.01.02.01.0001 • Banco do Brasil

77158397

77158397

77168398

77158398

Totais do dia 01:

77158399

77158399

Totais do dia 02:

77158402

77158402

77158403

77158403

77158404

77158404

Totais do dia 03:

77158405

77158405

5.170,13

1.173.05

4.173,14

2.062.55

1.000.00

22.577,67

12.000.00

12.011,00

Crédito

5.170.13

1.173.05

4.173.14

2.062,55

1.000,00

84,00

22.577,67

12.000.00

3.00

12.011,00

Continua.,.



Livro Diário N°.3 t

Licenciado para: PRO CONTABiL EIREU 1 proc
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA- CNPJ; 10.686.600/0001-09 1 p, 3 '
Período: 01/01/2021 a 3U12ffi021 ^
Endereço: Rod MA 224, KM 44. N" 10. Letra A, Baino: ZONA URBANA
Cidade: sao Benedito do Rio Prelo. Estado: MA, Cep: 654404)00, Nira: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Contro

Vir rei recebimento de transferência 0064 ÕÕÍ
bancáns

04/09/2021 3.01.01.06.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir rei recebimento de transferência 00B4 001

bancária

04/09/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferêntía OC^ 001

bancária

04/09/2021 3.01.01.05,02.0012-Recebimentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

l>ancárla

04/09/2021 1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 0O1

bancária

04/09/2021 3.01,01,05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

04/09/2021 3.01.03,01.02.0004-Enviode Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

04/09/2021. 1,01.01.02,01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

pedreirasima
nClOCW202,^
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77158406

77158406

77158407

77158407

77158408

77158408

77158409

08/09/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001
bancária

08/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

\^r ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir rei recebimento de transferência 0084 DOf

bancária

08/09/2021 3.01.01,05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0.084 001
bancária

09/09/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo BrasH

Vir ref recebimento de IransferênciB l}084 001

bancária

09/09/2021 3.01.01.05.02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0034 001

bancária

09/09/2021 1.01,01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref receUmenIo de transferência 0084 001

bancária

09/09/2021 3.01,01,05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de Iransferêncla 0084 001

bancária

09/09/2021 1.01.01.02,01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimenio de Iransferêncla 0084 001

bancária

09/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

09/08/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimenio da transferência 0034 001

bancária

09/09/2021 3.01,01.05.02,0012- Recebimenio de Transferência

77158409

Totais do dia 04:

77158410

77158410

77158411

77158411

Totais do dia 08:

77158412

77158412

77158413

77158413

77158414

77168414

77158415

6,482,76

6.892,76

Crédito

6.482.76

6.692,76

CenSnua—



Livro Diário N^.S
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA- CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: S3o Benedito do Rio Preto, Estado: MA, Cep: 65440-000, Níre: 21200881741,

PEDRE<RAS/MA

Página 18 de 37
. Fortes Coniãbll 6.177.0

Proc..

FLS..
Rub,

Data Conta Histórico Estab Centro

Vir ref recebimento de transferência 0064 001
bancária

09/09/2021 1,01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

09/09/2021 3.01.01,05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

09/09/2021 1.01.01.02,01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001
bancána

09/09/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

09/09/2021 3.01-03.01.02,0005- Compra no CanSo

Vir ref a compras no cartao 0084 001

09/09/2021 1.D1.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001

09/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001

09/09/2021 1.01.01.D2.01.0001-BancodO Brasil

Vr.SaqUe n/data 0084 001

10/09/2021 1.01.01.02.01.0001-B3ncodO Brasil

Vir ref recebimento de iransferência 0064 D01

bancána

1Q/09/2021 3.D1.01.0S.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de Iransferênda 0084 001

bancária

10/09/2021 3.01.03.01.02.0004-Ehviode TransferênciaBatiçárla

Vlrtransferência enviada 0084 001

10/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir Iransferência enviada 0034 001

10/09/2021 3.01.01.07.01.0042 • Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref, 0084 001

10/09/2021 1.01,01.02.C1,0001-Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

10/09/2021 3,01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

10/09/2021 1,01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0064 001

11/09/2021 1,01.01.02,01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0034 001

bancária

11/09/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

11/09/2021 3.01.01.09.02.0009- Outras Despesas

Virrefdespbolelo 0084 001

11/09/2021 1.ai.01.02.01.a001-Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

22/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001
bancária

22/09/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 D01

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0034 001

77158415

771S8416

77158416

77158417

77156417

77158418

77158418

ni58419

77158419

Totais do dia 09;

77158420

77158420

77158421

77158421

77158422

77158422

77158423

77158423

Totais do dia 10:

77158424

77158424

77158425

77158425

Totais do dia 11:

77158426

1.500,00

2.405,00

7.831.62

8.210,62

Crédito

1.500,00

2.405,00

7.331,62

84.00

8.210,62



Livro Diário N®.3

Licenciado para: PRO CONTABiL EIREU FLS
Empresa: PRO CAR SERViÇOS E PECAS LTDA- CNPJ: 10.686.600/0001-0!' " "
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 I -
Endereço: Rod MA 224, KM 44, N® 10, Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: São Benedito do Rio Prelo , Estado: MA, Cep: 65440-000. Nlre: 21200881741.

PEDREIRAS/MA

Proc. tolgOj_/2023_
FLS.

22/03/2021

22/09/2021

Conta Histórico

Vir ret recebimento de transferência

bancária

3.01.03.01.02.0004-Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir transferência enviada

Estab Centro

D084 0O1 77158427

0084 001 77158427

Totais do dia 22:

Totais do mês de Setembro:

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REP A RECEiTA NF 000000071 - 0084 001

Afonso Cunha-

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado intemo

VLR REF A RECEiTA NF 000000071 - 0064 001

Afonso Cunha -

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000072 -

Afonso Cunha - Gamara

01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEiTA NF 000000072 -

Afonso Cunha -Gamara

1.01,01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEiTA NF 000000073 -

Afonso Cunha -Camara

3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEiTA NF 000000073 -

Afonso Cunha - Camara

I.OI.OI.OI.Ot.OOOi-Caixa

VLR REF A RECEiTA NF 000000074 -

Afonso Cunha - Camara

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000074 -

Afonso Cunha - Camara

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000075 -

Afonso Cunha - Camara

3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEiTA NF 000000075 -

Afonso Cunha - Camara

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência

Bancária

01/10/2021 3.01.D1.0S.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

Bancária

77158186

77158186

0084 001

no Mercado iritemo

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

77158187

77158187

771SB188

77168188

0064 001

no Mercado interno

0084 001

0084 001

no Mercado Intemo

0084 001

0Q84 001

77158189

77158189

77158190

77158190

77158428
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Crádito

250,00

600,00

63.054,10

4.067.50

250,00

500,00

63.064,10

4.067.50

2.557,33

2.557,33

1.814.79

1.814,79

6.061.16

5.061.18

2,502.18

2.602,18

10.000.00

01/10/2021 1.01,01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/10/2021 3.01.01.0S.02.0012- Recebimento de Transferência

0084 001

0084 001

77158428

77168429

10.000.00

Continua...



Livro Diário

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI pi_g
EmprBsa;PROCARSERVIÇOSEPECASLTDA-CNPJ:10.686.600/0001-09 „ . ' "
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 -

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sao Benedito do Rio Prelo, Estado: MA, Cep: 65440-000. Nire: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centro

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

01/10/2021 1,01.01.0 .01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

01/10/2021 3.D1.01.0S.02.0012 • Recebimentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

PEDREIRAS/MA

iJnlÜOl 7202 3
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771S8429

77158430

77158430.

05/10/2021 1,01.01,02,01.0001-Bancodo Brasil

VIr ref recebimento de Iransferênâa 0084 001

bancária

05/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimentode Transferênoa

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 1.01.01.02:01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2O21 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 3.01.01.05.02.0012-Receblmento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferènda 0084 001

bancária

06/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênoa

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

VIrref recebimento de transferência 6084 001

bancária

06/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transfe/ênota

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 1.01.01.02.D1.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/1 Q/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento da transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/10/2021 1.01.01,02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/1O/2O21 3.01.01.05.02,0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de Iransferênda 0084 001

bancária

Totais do dia 01:

771SB431

77158431

Totais do dia 05:

77158432

77158432

77158433

77158433

77158434

77158434

77158436

77158436

77156436

77158436

77158437

771S8437

77158438

771S8438

Totais do dia 06:

26.148,68

200,00

2.5S7.33

5.061,18

2.502,18

1.814.79

4.067,50

6.000,00

21.212,98

26.148,98

2.557,33

5.061.1.8

2.502.18

1.814,79

4.067.50

6.000,00



Livro Diário N^.S t '
Licenciado para; PRO CONTi^lL EIREU 1 ProC.
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA - CNPJ: 10.686.600/0001-08 1 pLS.
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 1«
Errdereço: Rod MA224, KM 44, N" 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA I ^
Cidade: São Benedito do Rio Prelo. Eslado: MA. Cep: 65440-000, Nlre: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centro

07/10/2021 3,01.01,07,01.0042 - Ouiras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0064 001

07/10/2021 1.01.01,02,01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0064 001

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ret recebimento de transferencia 0084 001

bancária

06/10/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferêntia 0084 001

bancária

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/1(V2021 3.01.01.DS.02.0012 - Receblmentode Transferência

Vir ref receblmentode transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir rei recebimento de transferência 0064 001

bancária

08/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Receblmentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimenlo de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimenlo de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir rei recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 1.01.01.D2.01.0001-Bancodo Brasil

Vtr ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 3.01.01.0S.02.0012 - Receblmentode Transferência

Vir ref recebimenlo de transferência 0084 001

bar^cárla

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 1.01,01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/10/2021 3.01.01,05.02.0012- Receblmentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 O01

bancária

09/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

09/10/2021 3.01.01.0S.02.C012 • Rocebimento de Transferência

p

0064 001

0064 001

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

0064 001

0064 001

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 O01

0084 l}01

T

edreirawma
ÜO I/202_á.
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77158439

771SB439

Totais do dia 07:

77158440

77158440

77158441

77158441

77158442

77158442

77158443

77158443

77168444

77158444

771S844S

77156445

77158446

77158446

77158447

77158447

otais do dia 08:

77158448

23.368,98

23.358,98

Crédito

23.358,98

23.358,98



Livro Diário N°.3 [ pedreiras/ma
Ucenciado para: PROCONTÁBIL EIREU proc. -(202_
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA-CNPJ: 10.686.600/0001-09 pLS. I
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 _ ̂
Endereço: Rod MA 224, KM 44, N» 10, LeOa A, Bairro: 20NA URBANA 'ü——
Cidade: Sâo Benedito do Rio Prelo. Estado: MA. Cep: 65440-000. Nire: 21200861741.

Página 22 de 37
Fortes Contábil 6.177.0

Conta Histórico

Vir ref recebimento de transferência OOt

bancária

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir rol recebimento de transferôncta 00(

bancária

13/10/2021 3.01.01.05,02.0012 • Recebimento de Transferáncis

Vir ref recebimento de trarrsferáncla OOf

bancária

13/10/2021 3.01.01.09.02.0009- Outras Despesas

Vir rei desp boleto 00(

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir rei desp boleto 00/

13/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

008

008

008

008

Estab Centro

~ÕÕ84 ÕÕi 771S6448

4 001

4 001

4 001

4 001

Totais do dia 09:

77158449

Vf.despesa bancária rei.

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vf.despesa bancária ref.

0084 001

0084 001

0064 001

0084 001

.0084 001

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Rec.empréstimoreí. 0084 001

16/10/2021 2.01.01.07.01.0001 -Empréstimos bancários

Rec.empréstimo rei. 0064 001

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Rec.empréstimo ref. 0084 001

16/10/2021 2.01.01.07.01.0001 - Empréstimos bancarias

Rec.empréstimo ref, .0084 001

16/10/2021 3.01.01.09.C1.0008 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084 001

16/10/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancártas

Pg.juros ref. 0084 001

16/10^021 1.01,01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084 001

16/10/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vf.despesa bancária rei. 0084 001

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vf.despesa bancária ref. 0084 001

16/10/2021 3.01.01.09,01.0008-Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vf.despesa bancária ref. 0064 001

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vf.despesa bancária ref. 0084 001

17/10/2021 3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo

Valor ref a compra mercadorias NF

000383860-MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. - COHAMA

17/10/2021 2.01.01.01.01.0002-MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF
000383860-MATEUS

SUPERMERC/VDOS S.A. - COHAMA

19/10/2021 3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

19/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

20/10/2021 3.01.01.C7.01.a063-Malerials de Consumo

0084 001

0084 001

0084 001

77158449

77158450

77158450

77158451

77158451

TolaIsdodIalS:

77158453

77158453

77158454

77156454

77158455

77158455

77158456

77158458

77156457

77158457

77158458

77158458

Totais do dia 16:

77158191

77158191

Totais do dia 17:

77158459

0084 001 77158459

Totais do dia 19:

12.000.00

18.000,00

30.942,00

2.396.35

2.396,35

37.534.00

37,534,00

Crédito

12.000.00

18.000,00

540.00

30.942,00

2.396.35

2.395,35

37.534,00

37.634,00

Continua...



Livro Diário N^3

Ucenclado para: PRO CONTÁBIL EIREU 1
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224. KM 44. N» 10. Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sao Bertedilc do Rio Preto. Estado: MA. Cep: 6544<M>00. NIre: 21200881741.

PEDREIRAS/MA ^ I
Proc.iasíl^'202i_
PLS. 363

Corita Histórico

Valor ref a compra mercedorías NF 0034

00010S001 - Tecno Industria e

Comercio de Computadores Ltda

20/10/2021 2.01.01.01.01.0012 -Tecrto Industrias Comercio de Computador

Estab Centro

ÜÕ34 5iyí
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1.348.41

Crédito

Valor ref a compra mercadorias NF
000105001 • Tecno Industria e

Comercio de Computadores Lldá

0084 001 77158192 1.348.41

0084 001

21/10/2021 1.01.01.02.D1.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Irarts/eréncia 0084 001

bancária

21/10/2021 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

21/10/2021 2.01.01.03.03.0020 - Outros Impostos e Taxas a Recoiber

Vir ref a outras taxas Impostos e 0084 001

tarifas

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a outras taxas impostos e 0084 001

tarifas

21/10/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0034 001

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancoda Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

21/10/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

)84 001

Totais do dia 20:

77158460

1.348,41 1.348,41

77158460

Vr.despesa bancária ref.

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

26/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

26/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

27/10/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimentode Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

27/10/2021 3.01.03.01.02.0004 - Enviode Transferência Bancária

Vir transferência enviada

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

27/10/2021 3.01.01.09.02.0009 -Outras (despesas

virrefdesp boleta

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

vir ref desp boleto

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vtr ref recebimento de transferência

bancária

03/11/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

77156461

J84 001 77158481

s

)34 001 77158462

>84 001 77158462

3

0084 001 77158463

)84 001 77158463

Totais do dia 21:

584 001 77168464

584 001 77158464

Totais do dia 26:

)64 001 771SB46S

«4 001 77158465

184 001 77158466

164 001 77158466

184 001 77158467

184 001 77158467

Totais do dia 27:

Totais do mês de Outubro:

0084 001

0084 001

0084 001

0064 001

01384 001

0084 001

0064 001

0084 001

0084 001

138,00

144.624,98

38.00

138,00

144.624,98

0084 001 77158468



Livro Diário N**.3

UcenelBdo para: PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA - CNPJ: 10i666.60Q/0001-0g
Período: 01/D1/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224. KM 44, N° 10. Letra A. Bairro; ZONA URBANA
Cidade: Sflo Benedito do Rio Preto. Estado: MA. Cep: 55440-000. Nire: 21200851741.

Proc.

FLS.

Rub.

peoreiras/ma
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Data Conta Histórico

Vir cef recebimento de iransferónda

bancária

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasli

Vir ref recebimento de transteránda

bancária

03/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferencia

Vir ref recebimento de transferencia

bancária

03/11/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferencia Bancárta

Vir transferência enviada

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

03/11/2021 3.01.01.09.a2.0009-CKjlras Despesas

Vir ref desp boleto

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

05/11/2021 1,01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de iransferêncla

bancária

05/11/2021 3,01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferêncla

bancária

05/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Vtr ref recebimento de traruferêncla

bancária

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

S/tr ref recebimento do transferânda

bancária

05/11/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento deTransferãnda

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

05/11/2021 1.01.D1.02.01.a001-Bancodo Brasil

\Ar rei recebimento de transferênda

bancária

05/11/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo BrasU

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

OS/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Trarisferênda

Vir ref recebimento do transferênda

bancária

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancárta

06/11/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancoda Brasil

Vir ref recebimento de Iransferênda

bancária

05/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

Estsb Centro

"ÕÕ84 ÕÕi

0054 001

0084 001

0084 001.

0084 001

0034 001

77158488

77158469

77158469

77158470

77158470

77158471

0084 001

0034 001

0084 001

0084 001

0084 0O1

0084 001

0084 001

0064 001

0084 001

0084 001

0084 0O1

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158471

Totais do dia 03:

77158472

77158472

77158473

77158473

77158474

77158474

77158475

77158475

77158476

77156476

77158477

77158477

77158478

77168478

Crédito



PEORE[RAS/MA

Livro Diário N°.3
Licenciado para; PRO CONTÁBIL EIREU
Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA- CNPJ; 10.686.600/0001-09
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; Rod MA 224, KM 44. N® 10, Letra A. Bairro: ZONA URB/W<JA
Cidade; SSo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, Cep: 65440-000. Nlre: 21200831741.

Proc.

FLS.

Rub.
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0084 001

Data Conta Histórico Estab Contra

06/11/2021 3.01.03.01.02.0004-Enviode Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

06/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

09/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência Q0B4 001
bancaria

09/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

09/11/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 Ó01
09/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo BrasH

Vir ref desp boleto Ó084 001

11/11/2021 1.01.01.02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimerUo de transferência 0084 001

bancária

11/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

11/11/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

Vf.despesa bancária ref. OOS4 001

11/11/2021 1.01.01,02.01.0001-Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0064 001

12/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancoao Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

12/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

12/11/2021 3.01.01.09.02.0009 - 0utras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

12/11/2021 1.01.01.02,01,0001-Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

To

0084 00.1

Q0B4 001

0084 001

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

tais do dia OS:

77158479

77.158479

Totais do dia 06:

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

16/11/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

16/11/2021 3.01.01,09.02.00Q9-Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 091

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 00S4 Ó01

16/11/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0064 001

16/11/2021 1.01.01.02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancáríá ref. 0064 001

16/11/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.Juros ref. 0084 001

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.Juros rei. 0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158480

77156480

77158481

77158481

Totais do dia 09:

77158482

77158482

77158483

77158483

Totáfsdo dia 11:

77158484

77158484

77158485

77158485

Totais do dia 12:

77158486

77158486

77158487

77158487

77158488

77158488

77158489

77158489

Totais do dia 16:

Fortes Contábil 6.177.0

5.000,00

4.617,51

Crédito

5.000,00

4.617.51

10.000,00

10,31

10.000,00



Livro Diário N°.3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA- CNPJ: 1O.686.6OO/O0D1-O9

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Lelra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sâo Benedito do Rio Preto . Estado: MA. Cep: 65440-000, Nlre: 21200081741,

Proc.

FLS.

Rub,

PEOREIRAS/MA

I^OiOOl/pno'

Histórico Estab Centro

26/11/2021 1.01.01.02.01.0D01-BancodO Brasil

Vir ref recebimento de transferâncla 0064 001

bancária

26/11^021 3.01.01,05,02.0012 • Recebimento de Transferencia

Vir ref recebimento de transferâncla 0084 001

bancária

26/11/2021 3.01,01.09.01.0008-Juros, Comisse Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

26/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0034 0010084 001

77158490

77158490

77158491

77158491

Totais do dia 26:

Totais do mds de Novembro:

07/12/2021 1,01,15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001
000000172-0lstrlbuidora Lima

Ltda

07/12/2021 2.01.01,01,01.0013-Dlslribuidora Uma Uda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 D01

000000172-Dlslrlbuldora Lima

Uda

11/12/^21 1,01.15.01.01.0001 -Mercadorías Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001
000001301 -Br Elétron para
Comercial Lida

11/12/2021 2,01.01.01.01.0014-Br Eletronpara Comercial Lida

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000001301 - Br Elétron para
Comerciai Lida

77158193

77158193

Totais do dia 07:

77158194

77156194

Totais do dia 11:

15/12/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECaiA NF 000000076 -

Afonso Cunha • Camara Municipal

15/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000076 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

15/12/2021 1.01.01,01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000077 -

Afonso Cunha • Camara Municipal

15/12/2021 3,01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000077 -

Afonso Çunha - Camara Municipal

15/12/2021 1,01.01.01.01.0001-Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000078 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

15/12/2021 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000078 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

18/12^021 1.0,1.01.0Z,01.0001-Bancodo Brasil

Vir rei recebimento de transferâncla

bancária

18/12/2021 3.01.01:05.02.0012 - Recebimento deTransferãneia

0084 001 77158198

no Mercado Interno

0084 001 77158198

0084 001 77158199

no Mercado Interno

0084 001 77158199

0084 001 77158200

no Mercado interna

0084 001 771S8200

 ̂ Página 26 de 37
Fortes Contábil 6,177.0

72,00

12.312,00

13.938,95

13.938,95

2.979.37

2.979,37

5.292,64

3,556.95

4.159.63

Crâdito

36,00

72ÍÕÕ
12.312,00

13.938,95

13.938,95

2.979,37

2.979,37

5.292.64

3.556,95

Totais do dia 15: 13.009,22

4.159,63

13.009,22

0084 001 77158492 4.159.63



Livro Diário N^.S
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EiRELi
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA-CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N" 10, Letra A, Bairro; ZONA URBANA
Cidade: SSo Benedito do Rio Preto. Estado: MA, Cep; 65440-000, NIre: 21200881741,

Conta Histórico Estab Centro

~ÕÕ84 ÕÕi

G084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

18/12/2021 1.01.01,02.01,0001 -Bancodo Brasli

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 3,01.01,05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001
bancária

18/12/2021 1.01,01,02.01.a001-Bancod0 Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 3.01,01.05.02,0012 - Recebimento de Transferência

V!r ref recebimento de transferência 0084 001
bancária

18/12/2021 3,01.01.07.01.0042- Outras Despesas Operacionais

Pg,despesas ref. 0084 001

18/12/2021 1,01.01,02.01,0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref, 0084 001

18/12/2021 3,01,01.09,01.0008-Juros, Comisse Outras Oesps Bancárias

Vr.despesa bancária ref, 0084 001

18/12/2021 1,01.01.02,01,0001-Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref, 0084 001

18/12/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0064 001

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

18/12/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084 001

18/12/2021 3.01.01.09.01.0006-Juros. Comisse Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001

18/12/2021 1.01.01.02.01.00D1-B3ncodo Brasil

Pg.juros ref. 0084 .001

21/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NP 0084 001
000001438-BR Elétron para

Comercial Lida

21/12/2021 2.01.01.0l.Ol.OD14-BREIelronpara Comercial Lida

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000001438 - BR Elétron para

Comercial Ltda

22/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000122546 • BR Elétron para
Comercial Ltda

22/12/2021 2.01,Q1.01.01.0014-BRElétron para Comercial Ltda

Valor ref a compra mercadorias 0084 001
000122546 - BR Betron para

Comercial Ltda

23/12/2021 i:oi.01.G2.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de tranSferênda 0084 001
bancária

23/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

'  pEDREIRAS/MA

Pron. I20l0p\ 120

77158492
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• ortes Corrtábil 6.177.0

77158493

77168493

77158494

77158494

77156495

77158495

7715849.6

77158496

77158497

771S8497

77158498

77158498

77158499

77158499

Totais do dia 18;

77158195

77158195

Totais do dia 21:

77158196

77158196

Totais do dia 22:

77158500

77168500

3i556.gS

6,292,64

11.410,84

26.018,44

4.159,63

3,656,95

6.292.64

11.410,84

84,00

26.018,44



proc.

Livro Diário N'*.3 IpLS.
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIREU |Rub^
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA - CNPJ; 10.686.600/0001-09
Período; 01/01/2021 8 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224. KM 44, N' 10, Letra A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: Sao Benedito do Rio Prelo, Estado: MA. Cep: 85440-000. Nire: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centro

23/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transíeréncia 0084 001

bancária

23/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimenlo de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

23/12/2021 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

23/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancado Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

23/12/2021 3.01.01.09,01.0008-Juros, Comisse Outras Desps Bancárias

PÊDREIRAS/MA

0010^/202J-

Pg.juros ref.

23/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref.

24/12/2021 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Valor rei a compra mercedorlas NF

000100S44-Seglec com deprod

24/12/2021 2.01.01.01.01.0015-Seglec com deprod

Valor ref a compra mercadorias NF
000100544-Segtec com deprod

0084 001

D084 001

0084 001

0084 001

77158601

77158501

77158502

77158502

77158503

77158503

Totais do dia 23:

77158197

77158197

Página 28 de 37
Fortes Contábil 6.177,0

1.273,36

Crédito

50,33

1.273,36

28/12/2021 1.ai.01.02.01.0001-8ancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

28/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de TrattsferêncJa

Vir ref recebimento de transferência

bancárta

28/12/2021 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/dala

28/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/dala

29/12/2021 3.01.03.01.02.0004 • Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

29/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

30/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000079 •

Afonso Cunha - Camara Municipal

0084 001

0084 001

0084 001

Ó0S4 D01

0084 001

Totais do dia 24:

77158504

77158604

771S8505

77158505

Totais do dia 28:

77158506

Ot^ 001 771S8S06

Totais do dia 29:

0084 001

30/12/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

VLR REF A RECEITA NF 000000079- 0084 001

Afonso Cunha - Camara Municipal

30/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vt-R REF A RECErrA NF 000000080 • 0084 001

Afonso Cunha - Camara Municipal

30/12/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

VLR REF A RECEITA NF 000000080 - 0084 001

Aforeo Cunha - Camara Munidpai

30/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

77158201

77158201

77158202

77158202

4.655.29

2.685,45

4.655.29

2.^5,45



Livro Diário N*'.3 r
Ucencfado para: PRO CONTÁBIL EIREU \
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS EPECAS LIDA. CNPJ; 10.686.600/00014}9 '
PerlMo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; Rod MA 224, KM 44, N" 10. Leira A. Bairro: ZONA URBANA
Cidade: São Benedito do Rio Prelo, Estado: MA. Cep; 65440-000. Nire: 21200881741.

Pfoc. —

Conta Histórico Estab Centro

Afonso Cuntia - Gamara Municipal

30/12/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEflA NF 000000081 - 0084 001 77158203
Afonso Cunha • Camara

Municipal

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de Iransferância 0084 001 77158S07

bancârfa

30/12/2021 3.01.01.05.02.0012-Recebimemo de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158507
bancária

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158508

bancária

30/12/2021 3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de l/ansferênda 0084 Ó01 77158S0B
bancária

30/12/2021 1.0i.01.0Z01.0D01-Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158S0S
bancária

30/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158509

bancária

Totais do dia 30:

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da/^embiéia

Lucros Acumulados Exercido anterior 0084 001 77153535

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Lucros Acumulados Exercido antenor 0034 001 77158535

31/12/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158203

77158607

77158507

77158508

77158508

77158508

77158509

77168537Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01,01,05.02.0012 - Recebimento de Transferénda

Encerramento do Exercida 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01-Apuração do Exercido

Encerramentodo Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercido

Encerramento do Exerddo 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuraçáo do Exerddo

Encetramenlo do Exerddo 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01-Apuração do Exercida

EncerramenlodoExercido202t 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 -Apuraçáo do Exercido

Encerramento do Exerddo 2021 0064 001 77158537

31/12/2021 6.01-Apuraçãodo Exercido

Encerramento do Exercício 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 -Apuraçáo do Exerddo

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01-Apuraçáo do Exercido

Encerramentodo Exercício 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia

Lucro do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.ai.01.03.0007-Slmpies

Encerramenio do Exerddo 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operadonais

Encerramento do Exerddo 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

77158637

77158537

77168537

4.855.29

3.388.34

2.685,45

21.858,16

393.010.71

111.632.75

160.852.19

1.138.24

3.744.76

4.639.72

11.613.64

17.122,72

105.162.18

128.130.25

393.010.71

105.162,18

128.130.25

Continua,-



Livro Diário N°. 3

Licenciado para; PRO CONTÁBIL EIRELI
Empresa-. PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA - CNPJ; 10.086.600/0001-09
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224. KM 44 N» 10, Letra A. Bairro: ZONA URBANA .
Cidade: Sao Benedito do Rio Preto. Estado: MAXEP: 65440-000. NIre: 21200881741

PfOC.

FLS.

Rub.

PEDRElRAS/MA

/.aPlOOÍ/202^
—^

Histórico

Encerramento do Exercício 2021

Estab Centro

0084 001

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Encerramento do Exercido 2021 0084

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Encerramento do Exercido 2021 0084

3.01.03.01.02.0004 • Envio de Transterânda Bancária

Encerramento do Exerddo 2021 0084

3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Encerramento do Exerddo 2021 0084

6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exerddo 2021 0084

6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exerdcio 2021 0084

0084

771S8537

77158637

771S8537

001 77158537

0084 001 77158537

0084 001 77158537

0084 001 77158537

Totais do dia 31:

Totais do mãs da Dezembro:
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Fortes Contábil 6.177.0

Crádlto

3.744,76

4.639.72

17.122.72

11.613.64

1.138.24

111.632,75

937.980.59

1.017.968,25

160.852,19

937.980,59"
1.017.968,25



Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA 2 I
UOIOO' /202^
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Balanço Patrimonial | pnb.
Licenciado para ; PRO CONTÁBIL EJRELI

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTOA- CNPJ: 10.686.600/0001-09

Endereço: Rodovia Ma 224 km 44. N* 10, Letra A, Bairro: Zona Urbana,

Cidade; S3o Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 6S.440-{K». NIre: 21200881741 Telefone; (9BIB707-0375.

Portes AC Contábil 6.147.0

1010101

loioioiot =

1.01.0^01.01.0001

1010102

1010102ÓÍ: _ ■

1.01.01.02.01.000l_

101010202

besertçSo -

••• Ativo •••

Ativo atrulanle

Disponibilidades

Numerários ém EspCde

_CatiiwSerali! _

Caixa

K.CbntuCòrirwSi^^B

Caixa Eeonemica

_^,llçaf]o.f,ln^j£^B

1.01.01.02.02.0001 Aplicaçáo Pinanceira

10115 Estoque ~

1011501 Estoque de Memdpii^

101150101 _ Evoque de Mercadbrii^

1.01.13.01.01.0001 Mercadorias p/ Revenda

107 Ativo nSo Qreulante

1070401

107040101

1.07.04.01.01.0001

Imqbilltado

Bens em Operaçio

Bens Mõvels.e Instalartes.Comewlais

Móveis c Utensílios

1.07.04.01.01.0002 Máquinas e Equipamentos

1.07.04.01.01.0003 Veículos

107042iqi,_

1.07.04.21,01.0004

1-07.04.21.C1.0Õ05

{•} Depreda(fies, AmortkaçOes e Quotas de Exaustão;

^MBènsUtlllaadiM ia.pnidu^p''e/o.u.PKsta$3a de Stfyii

(-] Dep. Acumulada Móveis e UtcnsUlos

(-] Oep. Acumulada Maquinas e Equipamento

B~^31/12/2021-^^&>
R$ 1.062.696,05 D

R$ 413.845,58 D

R$ 204.487,18 D

R$ 75.154,28 D -

-"Pí O I
RS 75.15523 D

IP

S  78.112,45 D

:51.220,45. Õ:!

S  51.220,45 D

$. 209.358/0 b:

$  209,358/0 p

$  209.358/0 p.

S  209.358,40 O

5  648.850,47 D

S  648.850/7 D

$  659.153,80 D

659J53/0.J.

$  185.815,15 D

5  288.115,15 D

5  185,223,50 D

L!10.3,03/|; P
m30333'.cB

$  9.653,21 C

S  645,12 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valorde Ativo e Passivo: R$ 1.0S2.696/S( Um M|tbSo e Sessenta e Dois Mil eSelscentose Noventa e Seis Reais e Cinco Centavos)

São Benedito do Rio Preto-MA 31 de Dezembro de 2021

VERÔNICA SARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

Soda administradora

CPP; 749.151.183-04

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA012456/0-0
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Rub.

Balanço Patrimonial

Ucenclado para: PRO COATTABIL EIREU

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTOA • CNPJ: 10.686.600/000x-09

Endereço: Rodovia Ma 22A km 44, N* 10, Letra A. Salrro; Zona Urísana,

Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado; MA. CEP: 6S.440-000, Nire: 2X200881741 Telefone: (9S)8707-037S.
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Fortes AC Contibll 6.147.0

Z01010MÍ_

2.01.CJ.03.01.0001

20101030Í

2.01.01.03.02.0001

2.07,01.01.01.0001

207070101

2.07,07.01.01.0002

Passivo Circulante

ObrigaçOes de Curto Prato

Obrigações Trabalhistas, Prevldenclõriase Fiscais'

' Obrigações Trabalhistas e PreáldaridâHaB^^^W

Salários a Pagar

jò^gações nial

Simples Nacional

Patrimônio Uquidoa~

Capital Realizado '

Capital Social

Capital Social de Oomicllladose Residentes no Pais

Capnal Social Integralltado

Lucros ou Prejuízos Acumulados e do Exercício

Lucros du Prejuízos Acumulados e do Exercido

UrmsouPrejuímJ^fflufa^sedpExerdclo = ->

Lucros do Exercício

R$ 1.062.696,05 C

RS 166,999,32 C

R$ 166.999,32 C

ft$ 166.999,32 C

MB»; 9.i..?4iia5:g.fe

RS «.541^5 C

RS _ 75.458,07 _C_

Bte- 895.696,^>Ci
'  RS 80.000,00 < C

R$; 80,000,00 Ç

^ RS 80.000,00 ̂

RS TO.000.00 C

RS 815.696,73 C

RS 815.696,73 Ç

BÍÈS= 81S.S96i73>:e.
RS 815.696,73 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo c Passivo: RS 1.062.696,051 Um Milhão e Sessenta e Dois Mil e Seiscentos c Noventa e Seis Reais e Qnco Centavos]

São Benedito do Rio Preto-MA, 31 de Dezembro de 2021

VERÔNICA SARROS GRANGEIRO OE CARVALHO

Soda administradora

CPf: 749,151.183-04

MARCUSVINiaUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0
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Demonstraçlo do Resultado do Exercício

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA Fortes AC Contábil 6.147,0

CNPJ: 10.685.600/0001-09

Endereço; Rod Ma 224 Km 44, Ni 10,Letra A, Bairro: Zona Urbana, Cidade: Slo Benedito do Rio Preto,

Estado: MA. CEP: 65,440-000 Nire; 21200881741.

01/01/2021 a

31/12/2021

!(+) pio _ Receita Bruta Operaclonall! j i _

010.01 Faturamento Prod. Merc. e SertHços

010.01,02 Vendas de Mercadorias

^(=) 030^^^^^^EZ'^ceIta líquida
(•)PW -=^^^^H_iCusto Mercad./Seiv./PradutQsVèri{»dQS

040.01 Custo dos Produtos Vendidos

|(=) 060 lluçro Bruto

M 070 — ■ Destiesas OoeradOnails ---m--*

070.02 Despesas Administrativas

070.03 Despesas Financeiras

i(s) 110 Res. Antes das Participações e Contrib

i(s] 150 Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Sócia!

!(?);200 - ̂  - Resultado Líquido do Exercício:

l;2^,576,9g|

1.244.576,95

^4.576,96

^l44.576,96Í
■298.745,55,]

298,745,55

S4S.S3MÍ.

98,547,32

31.587,36

B15.6g6,73«

815.696,7^

815.696.73,-1

São Benedito do Rio Preto-MA, 31 de Dezembro de 2021.

VERÔNICA SARROS SRANGEIRO DE CARVALHO

Soda administradora

CPF; 749.151.183-04

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC/MA0124S6/0-0
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PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

ROD MA 224 KM 44, N2 10,LETRA A, ZONA URBANA____-^g5^gÍR^?MÃ T
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO -MA, CEP:65.440-00(L^^j. /202_á-

CNPJ: 10.686.600/0001-09 IflS. ZIÍ3S1
NIRE:21200881741

LO- ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.1- índice DE LIQUIDEZ GERAL |ILG)

Formula:

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo não circulante

RS 413.845,58

RS 166.999,32

2,4781

1.2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Formula:

Ativo circulante

Passivo circulante

RS 413.845,58

RS 166.999,32

2,4781

1.3- índice DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)
Formula:

Ativo total

Passivo circulante + Passivo não circulante

RS 1.062.696,05

RS 166.999,32

6,3635

Verônica Sarros Grangeiro de Carvalho

Empresária

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador
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peOREIRA»MA "

Proc. laolOOl /202A
PLS.Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA PLS.

CNPJ: 10.686.800/0001-09

NIRE:21200881741

Endereço: Rod MA 224 KM 44, 10, Letra A, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto -
MA, CEP;65440-000.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta representa saldo em
caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no

ano calendário

2- Estoques

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescidos pelos movimentos no ano calendário

R$ 204.487,18

R$ 209.358,40

3- Permanente-imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações sociais e tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário

R$ 648.850,47

R$ 166.999,32

R$ 895.696,73

São Benedito do Rio Preto- MA, 31 de Dezembro de 2021

Verônica Sarros Grangeiro de Carvalho

Soda Administradora

CPF; 749.151.183-04

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

MA 012456/0-0
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Wls. ^— •

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 03.
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do
exercício social em 31/12/2021, da firma PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LTDA . estabelecida no (a) Rodovia Ma 224 Km 44. N® 10. Letra A, Bairro:
Zona Urbana. CEP 65.440-000, Cidade de São Bendito do Rio Preto - MA,
inscrita no CNPJ 10.686.600/0001-09 e registrada no (a) JUCEMA sob o
NIRE n® 21200881741 por despacho de 03/11/2014.

São Benedito do Rio Preto - MA, 31 de dezembro de 2021.

Verônica Bamos Grangeiro de Carvalho

Sócia Administradora

CPF: 749.151.183-04

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRCMA012456/0-0
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PBDREIRAS/MA ^

proc. ./202A-
FLS.

Rub

Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

04030943306

74915118304

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

VERÔNICA SARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

JUCEMA

CKRTiriCO X MJTEVriCAÇtO EH 31/02/3022 12l«e SOB B> 302a0229CCO.
SDOTOCOLOt 22D3296S0 CE 18/03/2022. mm 21200881741.

PBO CMt snvxcos C PSCM LTCk

ZBABCtA PAl,UaXI

RKSPOUSiVEI, PEUt ktlTB/rlC&çXo
ato Ulis, 21/02/2023

«vnsAÍacll .u. gov .br
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^CRCMA
CCNSEUHO REGOHeiDECONTAMJPAOE

PEDREIRAS/MA

pfoc. IÍOlcC:'\ /2o;
FLS. RfeT
Rub, >

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identífic3do(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES
REGISTRO : MA-012456/O-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •".309.433-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 12/12/2022 as 15:40:51.

Válido até: 12/03/2023.

Código de Controle: 915419.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank
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PREFEITUBA OE

PARAIBANO/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LTDA inscrita no CNPJ de n® 30.355.199/0001-31, sediada na Rodovia MA 224 KM 44, n® I O,
Letra A Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP: 65440000, prestou os serviços
de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves, pesados e semipesados, máquinas é
equipamentos pesados, pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Administração/
Secretaria de Obras de Paraibano^A, compreendendo os serviços de reparos mecânicos em
geral, elétricos, alinhamento e balanceamento, estofamento, funilaria, íantemagcm, pintura,
tapeçaria, estofamento, tornearia, sistema de molas, de ar condicionado, caixa de câmbio,
soldas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, bem como, retifica de motores e
bomba e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito funcionamento dos veiculo,
conforme a descrição dos produtos constantes na planilha do Contrato n° 0202004/2022, tendo
cumprido sempre o contrato no tocante a qualidade dos serviços prestados e não havendo nada
até a presente data nenhum fato que a desabone em sua conduta:

DESCRIÇÃO

Mecânica Gera]

Si.-itcma de Aircfccinicnto

Serviços de Refrigeração

lilcirica Geral

Serviços dc l.nnlemagctn c Pinlura

Rciificn Geral

Alinhamenu)

8  I Bnlancconicnlo cm Gerai

QüANT

Paraibano-MA, 04 de janeiro de 2023

MILTON PEREIRA DE

SOUSA;25160478353

2023.01.04 11:49:18 •03'00'

11.0.23

Milton Pereira Sousa

Secretário Municipal de Administração
Portaria n-.SOO 1.0610-0002/2021

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n" 284 - Centro
CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA
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CÒNT KATO (4« Q2020ÚA/Z022
PSOC. ADMíM. N» laioSlWi;2021

PRWAa SLETKÔNICO ÍKU W 013/2021

TEHMO Dt CONTRATO U£ COMI'ft.'. N« Q20200<J/202a, QUE fA2fiM 6N1RÍ 51 OlA) SECKFTARIA MUNICIPAL Dt
ADMlfn5THAÇA.O Dk PARAlBAfíCL-MA-E A EMPRESA PROCAR SERLfJCOÍ f MC/.StTOA,

A PR^EiTlJOA tvtUNfOPAL liE PARAIOANO/MA, ciciU! aSo il/inominaac CüHTRATANrE, ccm 5<jdc na f-çj.
OíiithutpitnO DfitO n* 284 " Ccfitrg. inscrita no CTIPJ joil! o t*S 05.9G3.iAii/00fli»30, (CprcMacaüa pcR» Sr. Milton
Pç/pir# Ua 5ou4p. SccreWip Municipal deAdniinl4tr>*i(So. insc'ito no C>f ii' 2S1.50A-783-53, e dc ooifo tade 4

emr-r«4a pAOCAH «RVICOs t PfCAS ITDA, inseriu. r.o CNP; de n ? 1O.CB&.ÚOO/00O1O9. sediada na Rodouía MA
224 KM. n* 10. letra A.CíP nfi65 <4CMJ00.5.10 Oencdito rio Rio Pn.'?o/WA. ricravante dnnomin.-ids $:nipl«mente

contratada, ni-ttc ato fepfcwiaca ncln Sr«- Vciõnic.'» R.ifos Granjoiro rt.' Círvalho. inseria no Cf'f n»

• '''■> iSl.lSS-lA. írnic cnt V.Siíi pque eonsWno PracrrtsonV lA102kOlI/2Ó3Í cemobscrvSnciB As disposiçãcs
»U ..-.«t RA-ÍC Ü.r31 d«,unnode lOOi. A-míI «« 10.520. tio i7 de Julh6.de 2C02 enalci nsS-OTB. d« IMO •
r.;,|,;jc dl? Dpfi"U do Cínenmldv. 5í' f^ofreu.. nf 7.S97i de Jü dc ).tneifo dc 2013, resolvoir. ciiletnar o oresome
r"fmn dv dnr.orfiU- líA P'.j. r. E!cifônlco SRP i«* 013/2021. metilsníc as ciiiuSuIas o comJf^An» J
sr uir enuntiadas.

1. euSwsoLAfafWEiWki^oWETO: •

1,;. o objeto fio rtrcimtc Termo O': Contrato é o or«lac3o dú serviços de manulcnçlio nrrs»er,tiva e
ciifTi»t>v» rios veículos ltr.(ev iwsasas c srmiriesados. rpaquinas c üt3uip.imunios.oe$adu». porencenici ft Irpta
d«- «ftulo» da icífeJa'1.1 MumnpolTde AdfiMnis»açd&/SocrcUfla Munlclpid ,dé,pri'Ai rie Parj»bann/MA

0» iOrwttos le repari» tnécUnlrot cn»' roriI, elétricos, aHtiha|bcnrü o balanc-ramento,
runtliirin, UnicntaRem. pimorB, taseç-."". nsttvl.Tnifinlc, tomcorlaj jlsteina dc moiòs. ri c j;

tniid.elsnado. ;.>l»S"de cSmlnv loWa», íarapaninnTos. r;n!»iirin»rM.. sui-pB^^sâo,, sistema do freios. ft«m como.
'CITks de motprci c bomba v ouUos soiviçosuRns neo;«àiio5 ao crtmplelaKÇ perlclto funcionamento dos
íiewjos, conforme ospccU'cec6cs eqnaniit&tivoi esiabelecidos no Termo de AcíénEnda. aneMvdo Edllal

1.2. í,iu Teime, dc Contrato vmcvb-te .«.s fc iüta) do Preijõo EiclròiCaaJ identlRcado no nrcàmbulo e i
CiapíisTB vcntflSCJ, lnderrndpf1lbf''Cl^»^' dii ifanscfkSe

1 í, OrscrlçAo no r-ai Io

_  VECWeTArUfr MUNlOPAbOE üglUi
PUCRIÇAo UNID. . QU&HT.

I uttejmca Ccíal

; Eutema dti An^lMÍmeAtri

^ 5«^vicM rir Btiíicifmçif)
I VlrlrVi

I  rir t "".iitui x
~ AmHLs fl cra!

^,»i.ifh'e»ir«»*ieein uti^'

V- UNIT. V. TOTftl.

R$ liOJ»

AS naoo

«$ 170.00 _
fi S iA3.ap _

ftS9C.OO

BSliA.OO

a$&4.oo

n$ Sff.OO

RS^ySOO.OO

BS6.000,00

«S «.500,00

R{.7 150.00

mi/njQ.oo l

a&2.B0Q.ÕÕl

UCRCTARiA MUNIClvr.L DC AQMINISIHAÇAO\ÇAO
OUCBl^X QUANT

^
j  V, UNIT.

K»6S.95njC

V. TDTAl

l M'J. 'lí.lHj.U4.I»WI-/Ü
CT». tni.UrtJTrViUu lj<iu> I,' 2Hl • l..;.Unj

M ATIMJW - HcniMtWl 355AA-NBI' ) 11?.- lV,^>Swii-MA
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PEDREIRASíMA1^:^/202J_

'-fiC T t ,n/B* Tí

PARAIBAWO/íVrA

A/WFoina.

feí ííProc

M«<apic3 Stir;)

I S«w^vl^i ite «efoleírd^ja

I lu^itiunerai

j i8»YH«irtig tmwiT-^tn « pwtuw
'tcdCui e«f»i

AUnfwfwtt;'

BatJIJV' iJrrj.iM,' pín

ClAUSaU iSEGUNOA VlQfrtÉIAr

' t»0»A

~j HORA
üi noM

... __^
S(i

_R$.9M0

as H4J0

ftíiifiO

FtSS6,00

aS6.!:cn.o<í

ltS8 SQQ.OO '

RS 7.L50,

as 22300.001
HSS-7oo.taJ

ASAaoo.ool
n» 2300.001

BS6S.950.0QÍ

2.1.0 pnro ííc vtROnda ritua fenuoiJa Contista ósi-tuelelUado neTerinç pí KetcrMcia. remin/cinna ãatá típ
0?/P7,'?fi72 p €.Micijrí-ii4«iotoem 5i/22if2022,prOTfoasveí na tpiiria iSoiio, S7.íl'/daLeHi*8.eC6. tSe 1S93.

3. áAÜ^LATEK€eiflA-4P«E^.

3.1. Cl vs!o'do pifíi-f-ií TdiniitOtf Contistci Od; AS I3l.90d.0fl {Conto fi Irinu è umnill c novecontoi r«ais).

1.7. N^vslsradsia e;'.l3loc)ui»n;'.artBvosdc9p<L'íA5.t)rdir<iflriiiJi>iitascir>c!iru:j>dGCoifcnSL'»i!s exocu;}8
cuniratufil, H|iClu&>vv Iriiiutot tfCi. inipo9:o!>. i').(aritO'> s.^cluis, irotiathtiUs, p.ruvldânçf^riot, (itc.Vis •• ccmcrclals
IrtüKtiniÊi,. tiXiJ dc jtfminKtfsc.lc. iOKft® ̂  ooUO!» iiccttUáiios so cüiiiprimíotfl Inini-ial tio objeto da

A, CVAUSUIA aUARTA - llOTACAp 0RÇ>MEIVTAR>A:

A.1. iVi dospoMl ftir.oti-mct itcita íonmuçAa e»iAo nronramiitias em tiotacSo orcai>icni.'tn.9 prAriín.

pfcvlita fio cBÇímKnto ào,Município, pa?;» o,o*«reiclii^ 3022. na clRisilIcaçltOiilialxo:

[Pr^l
> Ünidade Otcamentana
t-jicío

jfJI-fimulivo
' <13 - Stíccu' 13 Miirijcirai do .AdministracAd Gewii

í 04 - Adenitilctraclo
Si ,í<;' -Aflfniní5tfatB.\ ijç.-n'

•"fojjr.iioj . i C<iCI2 —OoviSo AdimntUratlva
f'OÍClO/A(lvtótíCj_ - t.tanttt- e Pune, dn SAC. Mtirt. do AdmlriHftttiO Gccal

• 3 1 llO-i'? 03 - üatfoi Scfv|^~ Pçtwa lnfidica _ i

'•Odi'' 'o? - e*«tu|«.r.

í rofjianw l OCVi - Ci06lJo At)muiiAtiJU>'a ue In/eaeitrutufa i
I  '" njeluM-i-odada! j j.CíSfl - MamA c c■mc. Ca Scc. Maft. dc Obfni, Infraestrutuia fi Urbanismo _ I
K"me»íto "at^ascíta 113.90.39,tli3 - QiiU<i'.Survi^a< - Re^sr..! lutCdlça _____

5. ClAUSULA quinta-RAOAMtNTQ.

a| O oSibiair.snlo ícíí mcntíil dciusoo no pnuo de jtc 30 (Umta) dias comecuiivos, acompanhado da
ColitlSci do nèbilo» RvtMoú» a C<^d>tes Trlbctârloi RcdcioU c .i Olvid.-) Atlua da UnISo, CNDT d FGTS. com
vaUíadht 'smpatlvtüfi a dflladnntiiPfníinta.doftdr que nio haja faim <n>ni*<)itWi> provocado ooU Contratada

litt.d.'jde OrtamensaMU iQ&^Stctjitgrta Mun ite Obras. irifraMtt Jturae Uíbuniimo t
'uiH^ .. _ _ j
siiiiiuncüo .'51'-Sannamcncpóasn.o lurul '

f • Vi-r • I »í _tui, > Jii-oni IT • 11»
1't.í ijtp.üie-^Ti-i., fi' 3>á - i"w;n

rwríCiyi t5i4.UíiO. Mil-l»ii«Wiiiw.MA
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P AP A iSA NO/ÍVIA

l§jW- FoHa
ÍSil N'PfUC iSl
S\ ^/"J
\t\Ass m

&. ClAU5UUSÉS!TA--fifiWtíRrt. ' • *■ .

6.t. rh presos íâo finei e iiT4jjiju5t4vpi Hrt óniio ds «m «no contado da diita limite para
a apie^^cttutçân ri» pronosc»

6 3 N.J5 MibirítrJínl-ti no pnmtífo, c i»i'-;rr(ji[nc mínimo tí« um ano soiácomatic a tJanVjcitrííTITúr
tfoúilríX' -irajwiir. L,—^-=—^

6.- --..-.SC (tr-alfsift .30 rio jJlv'.ilfaf;ío do forficí Cc reajuitemcnlo, o CONTKATftWTEjwgarü A CO» IRATADA
•I imo.^rtáncia c.iln:intid pe>« ^tiima varM(Jo ccmheoda. liAuiiiancic n dlietcnt^ correspondente iS» togo scjn
dlruS^aco K nitficm deri>'tiivo
6.5 Firo a COwrRATAÇA obrl^tada a aptesentar mrmd«ia de cAlcuto reíercnje ao leaJustJmônfo dc preçci do
valor remartCisentc. sempre puçeilc ocorrer.
6.6 Mas aíericdes fl rvsii, í indke ujlítjado para rtajutte sord. obrlQ-Ttoriameote. o dcflnctive
b.T. Com o fndicc .isiabeletidi> pá^feáitTstansento venira a ser extimu oú deqialtiuer forme não po.'.;a mai>:«er
t("i'cadâ, urrA ndoiad». emaubciHtJlSio/aafe vSèr a to' de^terirtlnado pâe ̂ gblàsSeAhtíe cm ulgor.
6.8 nuscMCid c<: nrcviMc leda) ao i.nó^ice sulr^tltuin, as au/tcs -'.legór^Só irosm índice olicial, para
'tdiiiSinmmnodo pieçod- v.dorriíii.in-rçipnt' pnrmt!n de inrmo aürtivo.

7. CUUSUlA.SÉTlMA-SA5ANRA,Dt .EXECUÇÃO,

7.1. Míta haven) acjcéndn de;3.'antia de c.xccuçiv p.vea presenlu contrdl^S^o.'

B. CLÂUSuUQírAVA-ÉmilEiSAEIIECtetiyiEimJbOOtMETb.

»í ü vrcecci devrrrá v.y •••etuiaAvi dp aw<ao com .i nececudatie da SeciMa.-i.j Miinlclp>il da AdmmistraíJo. O
tiora>i« enicga «te-JC -ei Ju .icnrdi^ ciím n rnnclonuiiMinto d«> Secretariai' das âShOOmtn ík L3>>C0m|r>. O nSa
Ct)"--!» >n'.ei'.tn dascnl^EfiBs lUi datas e i)orirloLiclct'vrmmarios ociisior)ai J.pcna|i(JatíeK cabíveis.
b> Dv >er»i(os devftfjlo ser ecccctndfls diri^tameiuo nuv Sccietarlns Mdnictpals e em suas respectivas
dcprrtdéncleS mvOiantcOROEívI 05 StflVlÇO orillda iítrtfl Sc^oiarla sollcitpntt
<1 »& Ato da cnlrtega. ps iaibi^}r.(re nlo estiveram em acordo com o esiMclíicado no cdttaUerSo rnleitoste. as
dc.r-estit de frete a^du Putiot sef3o por conta ri a eniprcsg contratada;
di o lioririo oa entrega tievv sCr dc .TccirHo com o fimónrsamrmto das tirUdaiíds: OSbOOmín As íãhOOtnin noras.
•-. •'• i-iJ.eliATvâc-êt.-rat n o ôtfMmrihjini»"!© »«r3o 'esHí.ndK pnr-Servldúr designa ri-o pela Prefeitura Munlcpat
dl! PAF.ftIBAlvC/AtA.
í) fc ttc 3rer>*.KJ reiCíi. i.- a pm;s(lr. i? '.rrvito d« manutent^o veítuWi. sar mera dc Ricccsw Ncnaiono o,t
■nodriltdade •'fi.uaollWí i^mk&aírii Rcdstro de Preços, dO lípe menor Preço por item;
• í. prccí» contido n-rP'«i;ruUa dos Mi:Ha.nevai'^'r'.t .nrluirtdrifito: ÇüSMí e despvsK. lati tomo: custos diretos
f .11, iriiot. ;<>t)utrivjncideniâs, wadeadmMiiAr.irSo. (n.ve'1.->rt. wr«içnv ftnc»r|ossQctait. irabalhlsta&,sogurns,
fivif, límbalageni, luçr© e outuis iietvisaílov ao eumorinw-pTp •m-.-cii do oOjeio presente nesit- termo de
frlr-rêiieia,
• Titijo: os ^-erviçxn eteculadesdcverAo est.ii .leomoantiadcs do um comprowine de recibo o puai rnrcttar^ a

do I ficctiedcf. cn; duas vips (uma via para o pr^sdor dp .serviço e uma pare a urddade). Os serviços
d"virm SC confcridcH 4v iicerdo cprn n ordc.m de servIço, (TuacTtídadD r «tueiidade. Caso oâo estejam de acordo
:nm AS normas, ps inv.mns 'tevrri&ser ocvoívidDs juntamente çom O comprovante de enirc(;a nSc .tulnado.

5. OAt^UIA bfÒNA «•rtSCAlISAÇito. . . '.

n 1 A Ilst.i(Ki.í5o c« m.-tirtlo d& objeto scrA efetuada of Comi»súti/aenfeient4nie rievi>;;nado pela
COtítPATAMtt. na lot.mH .:'.tabeletiri.i Termo Qe ficífé.tcu. Jffcso do fdit.tl

ÍO. eiJÍiUSUliAaÉaMA-08RitWCd£S<X^CqMTBATriia:TÇ.E£)ftX^N^T«»tvi ' • i- - f^'v-

(. KS*4. í-.Xf

v'l.c. i.Í-..oT4í!Av ÍVli-fanuUWp-M-A
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PBDREÍRÃÜMÃ
PfOC.Uft^'202^
pls.—=xti^-r—

PARAÍQA^b/MA

/^/n ma.
I N-PfOc_

A Contraiiiivta ep obr;p> j.

a} l^CE?m?1a^l^a^ e fiatafliai a c«ec«t3p rfo tuntfara;
b)pprmitjf 3tt.->u<nç<>rfi|ifagadM(fic^{>(,-ata((a AstffpRrKj^ntthf dBCdntrsUintepauirfltar de assuatoi
poftineitWS ao» wcrtc<»s riraDírados;

f) i«i»,"<íír, no todo o-.i em parte, cs scfvttoj- en» desacordo coro o cohtfoto;
■O ac piiGamoio do contrato dentro do pr.i» etlsbetoctdo:
e) proporcionar todü a» icindi;Or-t n>(cessdn<'>> ao bOin andániottlo dos serviços stoftados.
HApIita' avpn.naltüatlp» wnfrsUiüe, quündn toi acavo.

ACoüiriad.' :e uüt<Gd .■
a) iit.-tniti- prepost 2, cCcito pida Aamtn«t da Pretelturs Mindclpsl dc far.-ribjino^A. (fumntc todo o pertodó
do vujénw d>i ticria(3a. p^r» reprwnti-ta vnmpre quetor necessário:
b' ti-tormar ao Oiete do Selar dc Ccmprac d.i PfCfwturft Municipal de Paraíbaoo-MA, ow 90 seu substituto
i>vc>-!u.il, piuip-i.Ia lui O caso. mtaitider' dnarmaltdaüe d« cardivr urgente e prestar ps ciclarecimeniot julgados
nace>*"»rios: ' • '
c; ••.•.uufi. prvf.itic (qifa ri etécuçáo do contrato.-em cCmpaiibfMade com .» obVfcaçdec osMuridas. todas as
coriillcoas d(! o qiial>Iir.ic5e e>:>giaas na Flcilá^n;
0} roip&rieabi)>aar<sc pelo* dano rau'>^;Ios ■firctamenu á r.dmTr>utrac3o ou a terceiros, decorrentes de sua
0.1, 1, u-i do^í! <1,1 <iii;s.utái> «Io rrinu.iio, não ertíutnao ou if.itufipuo esi.i fcsportjabflídadc a liiealíracSi» ou o
;*<c.a''^pARn3mcnio do U-Oratanic,
«i cxmprii e tatéf cjrnpi f, leu» irruppsto» nu sonvcnlatfo», leis, regulamentos e pbsiuios. bem como auaisauer
rlntetmip.scScs emanadas diis autoridades coinpctenlus, pertincptesá, (luiéWaobje^òdii Contratação, sabendo-
lhe linica c«rdusiisi re-ponsabilldã^^elais carsretjiiência» de nualpi^ tronsgrèsslb de wuc prepestos ou
«onufiMenioc.

f) f.'»uniur hncsiiucão santtatnn.re. pflp.OMrito. rjuanao verlfrcor qúatiqiier condiçãcs inadeduaoat â
ei«-(iit,>a oos terViçOs o» 4'minAnciu tie laiaarun: powtuu piejudícar a períeita enttbiçAo do contrato;
g) PrSo trsnsicrtr a lorcu-^ros, çuar total OU patc(almeme, o otiieto a scrcontraudo, sem a devida ami^ncia tti
Prel.:itura Mupiopal de Paraibano MA
H. MrisstitwcÁa Ur torfp e guaiítuer sciu-ço que for cntrc&uc impróprio.,dandijcada, ou em desacordo com a
oigído: . ' ^
1] enirogar oit sdTVitusnospracDS, condlcdose local ■ndlcaUo.sujefUndbiUtrKK.qilccouberaslmdocensumidor:
jj.irta* utrr. toda» lis decn'.'sus. diretas 00 fndIrctnSi decorrentes do cumprimento das obrig»cdesa»MJmid(iSi sem
q.i.ilquor ót'Ur a frr^fUi/f.i Municfpat oe r'n>ait:ano<M>V.
k? 3 ronuauire rnra res;X'nr>vp: De<3 üloneíd.ide c pelo cornportaincnto de scusempregodiu. iübcrdmddos ou
B'epnMos

CLAüSULA I>ÍOMA RtlMÉtRA-SAiyÇÕÉSAeMlNISTaAliVAÍ.

; l 1. Cometa«itlMÇtlooomtBiv.Mtwa, nos Iwmos da l.ci n' 10-520. dc 2002, a litiiaiKe/fldliidíKatârK) que:

U 2 KAasiSiPw o lurmu decwsttau.-fi.i lUettarrretlMr o instrumento eqxrtvalento. quando convocado dentro
Pu Dl jlio de lia nronotu.

'.3 ; •'.r.r<",Knr.»*diKi<mn«i«,2ofa'sii.

II 4 flw*OT ocontrefiili tísdocumcfTiMfg^iltri «f ccrtauK,

í 1 i>. iiMtiiar o rpraritarnen'» rta estecuçüo .-In abiPJo.

M .£. Hte manuvn spruposia,

CN"I*}'. ft5, ••flJ.lia-Uüllt-íy
rvA ■-iiiiuv.-mèm Briin tr 2S-l -C.enlr»'

úMiTx-rii! - Vouc i'riU'. iJÍ-Ut4«011112 - VitrajbatwMA
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PEOREl^S/MA I
.apICC'' 1202^}

r .. -■ .'ircd* uu

PARAIBAWO/jV?A

íravtfc irK'aÍ;

S N=Píoc.
\t\AsS

il.S CtMnportar-sedemúdüiiútfãins,

ll^. O atraco fnjuktitfcsdâ OU retsrtfa/ntttu nn jircstacSo Oe scvt^s ol)]cto deM certomc »q|í^Ur4 « empresa.
«Jubo d« Adaiinivfraçâo, A mullA inOfaij^ta de (maio por conto) por diá deitraso^ Aéo límice dc 109» (dei
cor ti>ntoJ, ionforc»" rietcrittoa d orL N* S6. da Ve» N» 8í(6C/iX3

U,4'.i A mults nosi# iTiM wO dccrcntada dos cr(Mit05 itua t controtoda possuir com 3 Preleltora
MuniOpai de PARAIpAKO/MA, s rKXferA cuitiuiar cosn n demais i«nc6es admtetit^flTiwas, inclusive com as

ll.i i.A Kiemcaçflc total ou parrtal da (tOjetaxoatraiade. a Admtnktnçjo poderi aplicar ã vencedora, .n
fe8v<ot«$san(õur> adihlntetratFm, ncs temos:do 8?; de Lei Ki'

áj Adwerròncia por esccTtfK

b] uuiu jumifllsp^aiivn com naTurét? de p&dnt éd^oirtf» drdem dc atilD^ivlnteporcenia) sobie
r* valor total docsnUiitrr

c] Siíjí nnsao lo-*na.'T.vVB de paitinpd^n «n iicliiç8o e impíoiincntc dé. coniratár com a Prefeitura
MLinfClonl dc PAKA>uanO/MA. cmii pr.xf nlo superior« 02 (dois) áÁew

d) Sendo Quc vm- «-aso de mexi^velo cotai, sem ji^siiljícatrva jkeJu piHa,AdmÍiÍlítr3^o da Prefeitura
IMunieipol de l^liRAiBANO/MA, serd aplícãOó o llmic» mswÍAie tempònit pro^vtèrpai^ 1 penalidade 05 (cineo)

e| Declaiat^ooe inida xMliulepat > linlliir ,unto AÃdmímstrMtlo Público, cisnuanto puròura-cni ak mopvos
aewrfnliwr.íí^díp.UfdsJtj, <<r -iipn-cseia promovida .r.fíaiimiaçSo ircrsnte 2 prOprla autoridade aiic aolituu a
pir.".j''nivle. de acordo wr.> e inittc iv do srt. N# 22" da i,«i oi# H.fififi/p}, e/c a'Ç. W 7® da Lci H' 10330/03 e a«l-
N^r M r{f> Cutuco l.SÇe/00.

ll-tl. Do at/} 4UC aptíciu t> penal<a9de c->bcrã recurso, no prato oc tíó (eíncfl} dia» utcls, a contar dj cJíncla da
Incimj^úD. goddndo a AdmírtÍs(r«<;3o reconsiderar sua dctlsAo oti ?iedtc praro eneansínhi-lo devidamente
nxiorenado purj it aproclaiSc, v deCisSú luuoilor, dente o do mesmto prazo,

ll.l.t Seija pub::e,u)a-i nt Irtip.-tmsa D?.Clíi 00 Mun;Cip!o de f'ARAIBANO/MA ns «ançôes atíininlstMtlv.ij
iu.".U' i:d:>-it, iiir1usj>ea rnsbltllaciloiieroniea ftd.TtínistracAo Púbüca

12. OAUSUU níCIMA SmUNOA-TCSa^O.

; :.l o >RLa.K"rE H2M0 U£ rriNTRATT. !>OtKfiA SÉS RESClMOIOQ;

12 t.l i>or atú pniutor,il n escdo ila A«''tni»<iira{}u, nassituaçftvs previstasm» inciso» l a XU e XVII do «rt. 7S
<t.T lei R dr IE3 i. >" tmr- >rf. consQouân&m litdxadai no Ari. bO 0a mesma Id, sem prcjuica da apJico(ão
□■K Sa-ràc-. ccvvtjis oyf«:rmc tfa-Rel«tôncW. anc*o no Edital;

1211 2- AmUwimefilo. runibntiot.do a/t 79, wWiso H. ftfl I« os 8 fifi ii. de 1Ô53.

12 .t Os Mícs de - 'Kllloconlmtuat sertóinfiníilinentcmrHiwadov. aucRurando-íC i CONTRATADA o tHreiioi
»(<"via V pinpcá diíiPM

Cifi: 0} 101
i.M,ith«nmfn» flriiú ti'2iM ' (."fíiim

'Tr *l.ii*v>-=MRr luocm] JSa-MWMIH- PwabwimMA
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r  "PÊORÊIRAS/MÃ T
Ptoi:,UaM!L'202l-

PABÃtaÁNO/fVÍA
. I «r ' ^ ^ * .. _

^/n Fofitt
uí| N' p/oc

tUs

Uí.:^ TEHMP K RtSV .sAo SfcRrt PBECÉDIOO 0£ BSWTt^JO ««OtanVO ÜOS SÊGUJNTfb AiPTlOS
CONrüRWE Q 'AÇO- • • - .

12^ CUUfço dni» «ventos »«ifaíuúti;i eutr.fKaloí nu RifTtiaJmenie eunipiitte>;

lJ.7 ftel,i;Ao lítft p3({ânien(oj!iiJ «feiuarins c jintíj dflwjdoj;

12.S >ntlflpn;scftísenn.'!f.>».

13. ClíÜSUU^ÇWATfRCElílA-VSWÇOfS..

13.1 ( •>ií0AO0AXOHTllAVAO'ik;

.• , ir,--. «..j. .>;|f,fr..''-^1" ? •,•„••.

IJ-i.l. C;>u{itíiMrou'mRi:*' «fu icfincan Contrato pvo <)>id>i|Ui!r on«faç3o tmancelm:

il 1.: |ot«rrtjinptii atMuíc-j;SctonufltHjit w>u pltfgacSo da ínaflimplçmeoip poi pattVtía CONTBATANíE. sjtvo
rh>i rjíSíOS-ntwistos cm IpL

3«. CUU5UtA lifÇIMA{^*ARTA-6Í:TERAlç£lES.- , _ " " V

l«.l. ívNii4iatsattCMçnnc«>nt'»ttni((uKl'>-><(!2tUipci3 dii6ipl>na dsaSt.^^ ()ft Latm? 3-EtúO, de 1993

(••2 A C0N7RAXAQA i> obrigada ii ar^^r,^itt mcima^cuncGcScs tontratuáts/ç» •rri^jeimo} ovisupressfier
otm se nflcesTá|ip&, atA alímil* di 2S3( tvtntc r crneo por c*niâ}.do vãto^ (bkiot atualizado do rontrat o,

I • •*

14 ] '\(«uprciSS6«t (i-Mrttantat de acurd» wletirado lUttrc as partçs rontratanios poderão eicedcr o rimtlc

dc 7Si>> (vtpto e cinsB oo' cvolo) Ho vdtor inicia! aiuatiuda dc rontrato.

lâ. EEAt7SUlAQ£qMftClUlNtA> 005 CA5Í05 OMISSOS.

if í OlíAJW ii"-.'.SI--. aotiodccHlIfini^Jifla CONIRATflNlS. secúniío Aí disposub" C0At«lJi «a Ui nC-8.660.

o« t!>93, ri9 LQi nz 10 S30. de 7002 r. demais ncrmav icJârals de licitacãcs e centrato» admlnrstrativM e,

subjídlariAmvnt«, 'teBund3j;tfiiposic6c$cdnud9l na Le'n7 8.07fi. dc 1S90 Código de Ociosa de Consumidor •

•! normas c pr-ncioJns fcr.ilr. tiOí contratos.

16. clAlíSWUOéCIWASEXTA-PODl-tCftCÂOi ^ ^ ' . V . - ' • '

tti ! In,.wmt<r.-, fi COUirtArAI^Ti pinvdencUr » publicacâÇi dtiuc itui/umffflio, pOT 0110910, no (^Órro OtiUdl
O-.'' Mirv^lbiiirv. 15 nMJO prcvrilO "A ter i\í 8.£b6. de 1*293.

17, CLÂySUlA OJiÇlMA SÉTIMA - F0?0,

U i. V eii-iinr '(xori.i CjaMif.i .ic PAPitPANtVMAixirA dirimir OS lilij{ios QuedffCârrerinndfl<n>cO)(fl<3 desie

Icrnui «ir Controlo (jOi- d^oposvci t; -et corntroHO^ pi^ia C0'niilla<aQ. osnlormo 3(1. SS, &7S(la lC!i n'2.666/93-

t.MM: 9^,.W..I41^rtl's>•>l
IVa. tiiiIlIn-rmiiio.HcilújK^Kt • lojiiia

CW;MATlHíf}<H=y.d»(Wl-OSSá-W»' Wü- pRt^lbMitttWA
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PA??AIQANO/MA

IPfOO.
\pLS.
mub.

fô( W'p/0C, ^
\*\Ass

Para P.-rncnk cvaXtfatfedD qík&jMoi« ewèüttteTerr^de GonUaiofot lavractocm du» {duasjVajd'-' igua^jsgft
out^ dcpnis dtr (lio » *<fcido-emof<J«Ti, i;«( acmádo ueloi centroenies.

farafbono 'MA, 07. ao fvvottíUo <lo 2022

PftEíUrüRA r^íUNiaPAt. ()& >^RAIfiANO/MA
CNPJ 05-203. M^/OOCi'30
Milton Pert'!™ tíC.S'Ji/W

St:í(iM>^no Municipat tie Adrnirttjtcdçao
CONTRATAWTt

>'Rr,CAA5ÍKVlCD5EPfCAÇl/-DA

CWP, r lO.oió.Sno/OüOl-Oii
v^rô-nica Riirros Gra.njcíro de CíirMioo

Rcprese«lôncc brgal

CONTRATADA

Oí^
rt. ' I "'-N

f" '

• «l»! M.sax MtT*XI|.,V.'

i vu •rt.ilnrfiiiirti' lirtUi if 2*-i - • v»ii'

aif; tó fcJiHa» r-snc \554-UÍW .• H li - i'utjlbirot>^lA



ESTADO DO MAR/VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.2S3/0001-49

Site: httDs;//www.Dedreim.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. 13.01 CO^ /202 5
FLS.

Rüb. wí-

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 07 de fevereiro de 2023.

DcnílM^oiWMed^os
Pregoeiro Muaicipal\

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br



«Sár»
-  iTr^e aprCOUzO^-^ESTADO DO MAR.VNHAO PrO®' ̂  <>7f[

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS P*-®' ^ . _
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOl5íí5^^=^

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: h(tDs;//wvvw.Dedrcinis.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda mimicipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Ptíblica e Trânsito de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedrcíras.ma.gov.br



ESHKmO 77 VÈÍCULOSECASami^
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N» 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP; 65jQ6:32S,-i
SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontat&s^^apiEwRASlMA

"lV>lCO^ /202^
Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA 1 ^
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES IFUS. _
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023 ^Rufa- — "
Data de abertura: 07/02/2023 às 08:00
Objetivo: Aquisição de um veiculo tipo picape cablne dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:

ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS

PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA

MUNICIPAL MOTORIZADO: Veiculo de fabricação nacional, O
(Zero) Km, ano modelo 2022/2022 ou 2022/2023, MoCohzaçSo
Mínima de 1,3. à Gasolina, potência mínima de 107 cv (cavalo •
vapor); Altura mínima de l.S9Smm: Comprimento mínimo de
4.474mm: Largura mínima de 1.732mm, distância mínima entre
eixos: 2.737mm; Altura mínima em relação ao solo de 210mm;
Rodas/pneus; originai do fabricante; Câmbio: manual com
mínimo 05 (cinco) marchas; Capacidade para transporte de cinco
(OS) Pessoas; Tanque de combustível com capacidade mínima
para 55 litros; Freios ABS (função EBO); quantidade mínima de 4
AIrbags; DlreçSo elétrica; Ar condicionado Integrado (quente e
frio) original de fábrica; Bancos equipados com: cintos de
segurança conforme determinação do CONTRAN. encosto de
cabeça, revestimento em material resistente, não absorvente,
com reforço nas áreas de maior desgaste (abas laterais do
encosto); Travas elétricas de fechamento e abertura das 04
(quatro) portas, com telecomando acionamento na chave, de
modo que as maçanetas deverão permitir abertura imediata por
dentro, a qualquer tempo, ainda que estejam travadas.
Independente de acionamento de qualquer botão. Dispositivo
Intemo para abertura da tampa do combustível; desembaçador
dos vidros; Conjunto de equipamentos exigidos pelo Código de
Trânsito: pneu estepe, macaco, chave de roda, triângulo de
sinalização e extintor de Incêndio; Farol de busca com lâmpadas
halógenas; Cor do veículo: branco; Características do
compartimento de carga (Caçamba): Capacidade mínima d.e 844
litros; Adaptações para uso da Guarda Municipal:
SINALIZADORES ACÚSTICONISUAL

Composto por um énico módulo de pollcarbonato translúcido de
alta resistência mecânica, térmica e a raios ultravioletas, largura
mínima: 2S0 mm. altura mínima domódulo de policart>onato; SC
mm, Altura mínima Incluindo operfll de alumínio e o módulo de
pollcarbonato: 168 mm. admltlndo-se uma variação de *- 5K,
montado sobre uma base única em ABS reforçado com um perfil
de alumínio estruturado com formato Linear ou similar. As luzes

deverão ser emitidas por leds de alto brilho, com potência não
Inferior a um watt cada led montados em blocos ópticos de
pollcarbonato, com led's dispostos linearmente na barra, em
blocos compostos por 6 led's cada, distribuídos em fila dupla
pelas faces laterais, frontal e traseira com visibilidade de 360',
gerando no mínimo cinco funções de efeitos luminosos,
comandadas por controle remoto digital e através de circuitos
eletrônicos de chips micro controladores com comunicação
assíncrona de 4 MMz. Todo o conjunto montado sobre garras
ajustáveis que permitam a fixação no teto do veiculo, sendo sua
cúpula incolor, com led's nas rubi, sirene eletrônica composta de
ampllflcador digital para controle único de sirene e leds, com
unidade sonofletora de 100 watts de potência, mínimode quatro
tipos de sons diferenciados, sistema de megafone Independente,
entrada auxiliar de áudio para transceptores VHF/UHF. A

UND DTOE

FIATSTRADA

FREEOOM CO

2022/2023

PREÇO TOTAL

UNO 01 RS 154.000.00 RS 154.000.00

(cento e (cento e clnqt^nta e
cinqüenta e quatro mil reais)

quatro ml! reais}

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



EMPOmO 77 VÈÍCULOSE CAMBmÕES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA; EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL NS 12.510.582-7 / SEDE: ROO CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/ TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratosíaemaii.com

unidade sonafletora de 100 wans deverá estar acoplada a uma

cometa aerodinâmica. íixada sob a barra de luzes. Os drivers

utilizados devcráo ser e^edDcos para uso em viaturas policiais,
sendo vedada a utilização de drivers usados para apIlcacScs
musicais. Devera ainda possuir no seu próprio corpo pontos

espeo'flcos na cometa, não se admitindo a utilização de rosca
principai da salda do áudio para tal fim (medidas variáveis em
função da marca e modelo dos equipamentos da empresa
adaptadora); Todo conjunto deverá ser apresentado, quando da
erttrega dos veículos, com iaudo emitido por entidade
competente, que comprove que o sinailzador acústico/visual a
ser fornecido atende as normas técnicas em vigor, no que se
refere a ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e

fotometria ciasse 1 nos módulos centrais frontais intensidade

luminosa de no mínimo 200 Lumens, Categoria: InCaN,
Sinallzador visual comandado por módulo de controle ónico.

Módulo de controiedo sinallzadarvisuaicacústlco deve permitir
o funcionamento Independente de ambos os sistemas. Sirene
eletrônica composta de ampliflcador de 1 OOW @110 (Ohms),
Sirene de Sai>a Freqüência instalada na parte frontal do veiculo
composto por 02 (dois) módulos.

GRAFiSMO SOBRE A PirmjRA ESPECIAL

Deverão ser afixados os adesivos Identificadores, conforme

padrão da Guarda Municipal de PedreIras/MA, observando que
as letras, números e os símbolos serão confeccionados em vinil

refíelivo e as logomarcas em vinil não refletivo, PeUcula PVC
fundida tipo CA5T, poilmérica, cem adesivo em uma das faces,
Espessura; mínima de O.OSmm, Logomarca (brasão) da Guarda
Municipal de PedreIras/MA.

VALOR TOTAL RS 134.000,00Icentoe cinqüenta e quatro mil reais] RS 1S4.CKX),00

m

VAIIOAOE OA PROPOSTA; 60 (5essenla)t(las.
CONOIÇ&ES DE PAGAtviENTO: 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não Haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura.
CONDIÇÚES DE ENTREGA; 45 (quarenta e cinco) dias, contadosa partir da datade recebimento da Ordem de Serviço.
- Declaramos que nos preços cotadas estão incluídas todas as despesas diretas é indiretas, frete, tributos, taxa dc administração, encargos sociais, trabalhistas,
Insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucroedcmals encargos de qualquer natureza necessários aocumprimento integrai do objeto deste Editai
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo.

-Deciaramosqueo prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contarda data da entrega, bem como disponibilidade dc assistência técnica e garantia
de fábrica dentro do estado do MARANhAo.

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requlsltante, conforme disposições e condições do
Termo de ReferSiKia -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei.
DADOS BANCÁRIOS DA EfVlPRESA: BANCO 00 BRASIL- A/G: 0613-0 C/C; 43876-6

INFORIVIAÇOES do REPRESENTANTE QUE ASSINARAO CONTRATO (Nome. R6, CPF, Endereço]

NOME; OANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ R6:1234402995/ CPF: 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVOR, Santa Inês-MA

Santa Inês — tióA, 07 de fevereiro OE 2023.

VIIZA^ARIA CRU2 DA SILVA
CPF: 636.34S.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

E/VIPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/HA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 004/2023

PROCESSO UCrTATÓRIO 1201001/2023

Vencedor(es} do(s) ltem(s}

Fornecedor: EMPORIO 77 LIDA • 13.430.713/0001-37

Item Quant Un Descrição Marca Modelo Lanw
2022/2023 R$ R$

154.000,00 154.000,00

Valor Total Econ. Economia

Orçado Orçado % R$

RS RS 3,88% RS 6.226,67
160.226,67 160.226,67

■

1  1,00 unidade PICAPE CAGINE HAT 2022/2023 R$ RS RS RS 3,.
DUPLA 4x2 2610 STRADA 154.000,00 154.000,00 160.226,67 160.226,67
KM «JAPTADO FREBXIM

PARA GUARDA CD

MUNiaPAL

MOTORIZADO:

Veiculo de

fàbrIcacSo nacional,
O (Zero) Km, ano
modelo 2022/2022 r— ' PbUKLlHASIMA
ou 2022/2023, nfl\Cí:7V '^0
Moiorttação Mínima \ ProC. Lt ' I ̂
de 1.3, è Gasolina, 1FLS .
potênda mínima de i . , f ̂
107cv(cavalo- ^RuO-

S  vapor); Altura
mínima de

1.59Smm;
Comprimento
mínimo de
4.474mm; Largura
mínima de
1.732mm, distância
mínima entre eixos:

2.737mm; Altura
mínima em rdação
ao solo de 210mm;
Rodas/pneus:
original do
fabricante; Câmbio:
manual com
mínimo 05 (cinco)
marchas;
Capacidade para
transporte de cinco
(05) Pessoas;
Tanque de
combustívd com
capacidade mínima
para 55 Utros;
Frclos ABS (função

^  EBD); quanüdade
mínima de 4
Mrbags; Direção
clétTka,-Ar
condldonado

Integrado (quente
e frio) original de
fábriã; Bancos
equipados com:
cintos de segurança
conforme

determinação do
CONTRAN, encosto
de cabeça,
revestimento em

material r&sistcntc,
não absorvente,
com reforço nas
áreas de maior
desgaste (abas
laterais do

encosto); Travas
elétricas de
fechamento e
abertura das 04
(quatro) portas,
com telecomando
acionamento na

chave, de ntodo
que as maçanetas
deverão permitir
abertura imediata

ht^s;//dv7r576smlpx8.fdoudfront.nel/reporls/pregao/66868/completo_relatorlo_vencedores_pregao_complelo_76S3S8i589.html
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por dentro, a
qualquer tempo,
ainda que estejam
travadas.
Independente de
acionamento de
qualquer botão.
Ólspo^tlvo interno
para abertura da
tampa do
combustível;
desembaçador dos --—-
vidros; Conjunto de m
equipamentos T <202.
exigidos pelo llUUGi^!} ^ Jl

■ Códlgode Trânsito: \ iC
pneu estepe, iFUS- — V _
macaco, chave de l çqut»-—
roda, blângulo de
sinallzagâo e
eidintor de

incêndio; Farol de
busca com

lâmpadas
halógenas; Cor do
veículo: branco;
CaracterísQcas do
compartimento de
carga (Caçamba):

^  Capacidade mínima
^  de 844 litros;

Adaptações para
uso da Guarda

Municipal:
SINAUZADORES

ACÚSnCONISUAL
Composto por um
único módulo de

pollcarbonato
translúcido de alta
reslstèrrcla
mecânica, trirmica
e a raios

ultravioletas,
largura mínima:
250 mm, altura
mínima do módulo
de pollcarbonato:

. 80 mm, Altura
mínima Incluindo o

perfll de aiuminio e
o módulo de
poUcarbonato: 166
mm, admitindo-se
uma variação de
5%, montado sobre

^  uma base única em
ABS reforçado com
um perfll de
alumínio
estruturado com

formato Unearou

similar. As luzes

deverão ser

emlüdas por leds
de alto brilho, com
potência não
inferior a um watt
cada led montados

em blocos ópticos
de pollcarbonato,
com led's dispostos
linearmente na

barra, em blocos
compostos por 6
led's cada,
distribuídos em fila

dupla pelas ̂ ces
laterais, frontal e
traseira com

visibilidade de

360", gerando no
mínimo únco

funções de efeitos
luminosos,
comandadas por
controle remoto

htlp5J/dv7fs78smtpx8.c!oudfront.nel/reports/pregao/56868/conipleto_relatorio_venc«dores_pregBO_complelO_7653531589.htm1
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digital e através de
circuitos eletrônicos
dechlps micro
cotttroladores com

comUnicaçSo
aaincrona de 4 i í3EDREIRAS/ma
MHz.Todoo

conjunto montado Proc.
sobre garras FLS. ___Í23
ajustívals que
permitam a fixação i
no teto do veicuio,
sendo sua cúpuia
Incotor, com ied's
nas rubi, sirene
eletrônica

composta de
ampiiRcador digitai
para controie único
de sirene e ieds,
com unidade
sonofietora de 100

watts de potência,
mínimo de quatro
tipos de sons
diferenciados,
sistema de

megafone
Independente,

I  entrada auxiliar de
áudio para
transceptores
VHF/UHF. A
unidade sonofietora

de 100 watts

deverá estar
acoplada a uma
comfia

aerodinâmica,
^da sob a barra
de iuzes. Os drivers
utilizados deverão

ser específicos pata
uso em viaturas

pollúais, sendo
vedada a utilização
de drivers usados

para aplicações
mu^cals. cievera
ainda possuir no
seu próprio corpo
pontos específicos
na cometa, não se
admitindo a

utilização de rosca
prfndpai da salda
do áudio para tei
fim (medidas
variáveis em fun^o
da marca e modelo
dos equipamentos
da empresa
adaptadora). Todo
conjunto deverá ser
apresentado,
quando da entrega
dos veículos, com
laudo emitido por
entidade

competente, que
comprove que o

slnailzador

acústico/visual a
ser fornecido

atende as normas

técnicas em vigor,
no que se refere a
ensaios contra

vibração, umidade,
poeira, corrosão e
fotometria dase 1

nos módulos

centrais frontais

Intensidade

luminosa de no

mínimo 200
Lumens, Categoria:

http8://dv7rs78smlp*8.clou{tfrõnt,net/reports/pfegao/5686a/compleio_reistorio_vencecíor€s_pregao_complelo_7653581689.hlm]
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InGaN, Sinatizador
visual comandado
por mddulo de
controle único,
Módulo dc controle
do slnailaador

visual e acústico

deve permitir o
funcionamento

Independente de
ambos 05 sistemas,
Sirene eletrônica
composta de
amplIRcador de l
OOW # 11 O
(Ohms), Sirene de
Baixa Freqüência
InSalada na parte
frontal do veiculo
composto por 02
(dois) módulos.
GRAFISKO SOBRE

A PINTURA

ESPACIAL Deverão

ser afhados os

adesivos
Identificadores,
conforme pad^o
da Guarda
Munidpalde
Pedrelias/MA,
otrservando que as
letras, números e
os símbolos serão
confeccionados em

vinil reflctivo c as

looomarcas em vinil
não refleOvo,
Película PVC

fundida bpo CASi;
polimérica, com
adesivo em uma

das l^ccs,
Espessura: mínima
de 0,08mm,
Logomarca
(brasão) da Guarda
Municipal de
PedreIras/MA.

PEDREIRAS/MA

proo. (JjÜICW 1 /202A
FLS.

Rub. J-

Total R$ 154.000,00 3,89% R$
6.226,67

Fomecedor(es} partidpanteCs)

Fomerador

EMPORIO 77 LTOA

Rem(s} Venddo(s)

13.430.713/00D1-

Tbtal Geral Total Orçado Econot^
1«154.GOO,00 3.69%

Total Gerai
M  M 3 R«

154.000,00 160.226,67 * 6.226,67

httpsJ/dv7rs705mlpx6.cloudfronl.nel'reports/pregao/56e68/complelo_relatorio_vencedores_pregao_compl8to_76535815B9.html
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^WM município de pedreiras/ma

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

uoTANer"

PREGÃO ELETRÔNICO 004/20íí3^^ Ò
PROCESSO LICITATÓRIO fls,'

1201001/2023

As DS:05:42 horas do dia 07 de Fevereiro de 2023 reuniram-se no slle mvw.J/eJtsrrer.com.br, a(3) Pregoslraíaj Oficial e respeciivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar Iodos os procodimanios relativos ao rolorido pregão que tem como objeto: Aquisição de um veiculo tipo picspe
eabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necaseldadea da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito da Pedreiras-MA..

0(a) Pregoeirola] conduziu a sessão de pregão, conforme disposições comidas na Lei Federal n'10.520/02: na Lei Complementar n'123/06: no(a): subsidlaríamente
na Lei Federal n' 8,666 de 21 de juntio de 1S03 e pelas disposições lixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os irabaltios o|a) Pregoelrolaj abriu a Sesisão Pública em atendimento ás disposições contidas no editei, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a lase de lances para classificação dos llcilanres retalJvamenia aos lances alertados.

Fomecedor(es) participante(s)

Partidpoularam) deste processo o(s) iomecedor(es) abaixo relaclonadois):

Fornecedor

eMP0RI0 77LTDA

PflEMiER COMERCIO LTDA

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIREU

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Enquadramento

13.430,713/0001-37

13.303.204/0001-36

32,247.281/0001-78

10,686.600/0001-09

Propostas

A participação na presente disputa ds(s) lotefsjou llem{ns) evldencla(m) ter o proponente examinado Iodos os lermos deste edtlal e seus anexos aceitando

Irreiraiavelmenie suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta Inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: 'DECLARO OUE 'reNHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILTTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL'.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

10 Fornecedor

20103 EMP0RT077LT0A

81188 PREMIER COMERCIO LTDA

13430713000137 FWT STRAOA FREEDOM 2022^023

CD

13308204000136 RENAULT

29112 GLOBALMAiSVEICULOSEIREU 32247281000178 FIAT

88815 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS 10686600000109 FIAT

LTDA

QHOCH PRO

STRADA1.3

Fia! Sirada freedom 1.3 CD

2023

Proposta

RS Situação Motivo

RS f ciuciriutfi I —
160.0X,00

RS I ciMninctuLa I —
160.226,67

RS I CtMéirtftftd« I —
180.000,00

RS I Cluainuda | —
160.000,00

Laneea do Item 1

Pomeeeder

PREMIER COMERCIO LTDA

Valer Lance RS Data/Hora

13.308,204/0001-36 RS 160,226,87 (0/02/202315:20:66 ClaSSÍfíCadO

htlps://<lv7rs7asmtpxB.cloudfront.net/feports/pregao/56868/compleio_relatorio_ata_fln8l_completo_95070S41947.html
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Rub. ,

Lances do Item 1

Fornecedor Valer Lance RS Data/Hora

EMP0RI077LTDA 13.430.713/0001-37 115160.000,00 03/02«023 09:13:47 ClaSSiÜCadO

GLOBAL MAIS veículos EIRELI 32.247.2S1/0001-7S RS 160.000,00 06/02/2023 10:19:20 ClaSSÍficadO

GLOBAL MAIS veículos EIRELI 32.247.2fl1/0001-7B RS159.600,00 07/02/2023 08:17:59 MaRUal

GLOB/Ij. MAIS veículos EIREU 32.247.2fl1/00ai-7B RSI^.SOO.OO 07/02/2(S3 08:20:12 MaRUdl

GLOBAL MAIS veículos EIRELI 32247.261/0001-78 R$159.000.00 07/02/2023 08:20:44 Manua]

GLOBAL MAIS veículos EIREU 32.247.281/0001-78 RSISS.850,00 07/020023 0821:50 MaRUal

GLOBAL MAIS veículos EIRELI 32047.281/0001-79 RS 168.700,00 07/020023 08:22:38 ManUal

GLOBAL MAIS VBCULOS EIRELI 32047.281/0001-78 RS16B.500,00 07/02/2023 08:2:11 ManUal

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRBul 32047.281/0001-78 RS 158.300,00 07/020023 0803:30 ManUal

GLOBAL MAIS veículos EIRBJ 32047.281/0001-78 RS158.100,00 07/02/2023 0803:49 MaRUal

EMP0HI077LTDA 13.430.713/0001-37 R$ 158:000,00 07/020023 0a:23£9 ManUal

GLOBALMA1SVEICULOSEIRELI 32047.281/0001-78 RS 167.900,00 07/020023 0804:01 MaOLia)

GLOBAL MÁIS veículos EIRELI 32047.261/0001-78 RS167.700.00 07/02/2023 0304^42 ManUal

EMPORI077LTDA 13.430.713/0001-37 R$157.aOOflO 07/020023 0804:49 ManUal

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI 32047081/0001-78 RS 167.400,00 07/020023 06:25:04 Manual

EMPORIO 77 LTDA 13.430.713WI01-37 R$157.200,00 07/020023 0806:12 lntermediario

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI 32.247.281/0001-78 RS 157.000,00 07/020023 0805:58 MaOlial

GLOBAL MAIS veículos BREU 32047.281/0001-78 RS166.BOO.OO 07/02/2CS3 08:26:31 Manual

hUps://dv7fB78smlpx8.ctoudfront.nel/feports/pregao/56868/compteto_relaloriQ_ata_fln8l_compleio_95070641947.himl
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PEOREIRAS/MA

ProR. liOlOOÍfZQZ ̂
LICITANET-ATADEREAUZAÇAODOPREGAOELETRÔNICC pi^g • "

Lances do Item 1

Fornecedor Valor Lance R$ Data/Hora

EMP0RI077LTDA 13.«30.713W)01-37 RSISe.SOO.OO 07/02/2023 08:26:58 MaPUal

QLOSAL MAIS VEÍCULOS EIHEU 32.247.281/0001-78 RS 156.400,00 07/02/2023 08:27:06 ManUal

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI 32.247.281/0001-78 RS 156.200,X 07/02/2023 X:27:31 ManUal

EMP0Rt0 77LTDA i3.43D.7i3'oxi-37 RS156.050.X 07/Q2/2023X:28:iB Intermediário

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIREU 32.247.281/0X1-78 RSISB.MO.M 07/02/2023 08:27:57 MaflUai

EMP0fll0 77L'n}A 13.430.713/0X1-37 RSi55.85o,x 07/02/2023 x:28:37 Intermediário

QLOB/U. MAIS VEÍCULOS EIRELI 32.247.281/0X1-78 RSiSS.BX.X 07/02/2023 X:28S3 Manual

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI 32.247.281/0X1-78 RS1SS.X0.X 07/02/2023 X:29:02 ManUBl

EMPORIO 77 LTDA 13A30.713W»1^ RS156.3X.X 07/02/2023X:29:17 Manual

GLOBAL MAIS VBCULOS EIRELI 32.247.261/0X1-78 nS1SS.2X,X 07/02/2023 X:29:33 MaPUal

EMPORIO 77 LTDA 13.430.713/0X1-37 RS156.X0,X 07/Q2/2023 X:X:14 MaPUal

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI 32.247.2ai/0X1-7B RS 155.0X,X 07/02/2023 X:X;45 MaDUal

EMPORIO 77 LTDA 13.430.713/0X1-37 RS1S4.X0,X 07/02/2023 X;31:2S ManUat

Mensagens do Item 1

Uauirlo Data/Hors Mensagem

Slatema 07/02/2023 O rTEM 1 lol ordenado e ciasslfloado. Boa soitel

X:X:X

Sistema 07/0^023 O ITEM 1 estã na fase eompelIUva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s]. Fomec8(Jot(es], nSo havendo novos lances nos últimos 02
08:08:15 (doía) minutos da fase compeGtiva o ITBU11 será encerrado automatlcamenlel

SiBtsTTu 07/02/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáUcamsnte e será de 02 (dole) minutos. Boa sortel
08:16:17

Sistema 07/02/2023 A prorrOgaçSo automâUca do ITEM 1 está encerrada.
08:34:54

Sistema 07/02/2023 O ITEM 1 está em negociBçâo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
X:3S:04

Sistema 07/02/2023 O tempo da nsgoelapfio está encenado.
X:4e:W

Sistema 07/02/2023 O fornscedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA vencou o fTEM • 1 pelo velar de RS153.9X,M.
08:48:53

hltps://dv7fs78smlpx8.doudfront.nel/feports/pfegao/5686S/completo_rBlatofio_atB_final_Mmpleto_95070641947.html
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Mensagens do Item 1

LieiTANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRONIC O 5

Cl çi

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 07/02/2D23

10;18i5

Sistema 07/02/2023

10:16:28

Sistema 07/02/2023

13:12:07

Sistema 07/02^23

13:1222

Sistema 07/02/2023

13:42:22

Sistema 07/Qa'2023

13:4028

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTTJA-10888800000109, INABtUTAOA por descumpilras regras do Edital, conforme
despadio: AuaAncle de atsslado de capacidade técnica compatível com objeto de llclteç8o; o atestado de capacidade técnica
apreeentado é referente a serviços.!

Ofomecsdor EMP0RI077UTDA venceuolTEIM-l pelo valor de R3164.000,00.

Srs. Ilcitantes, epOsa análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor EMPORIO 77 LTDA
-13.430.713/0001-37, tendo em vista, que cumpriu os requisitos fiablIltatOrlos exigidos no instmmanto convoc^ário.

Sr(s). fomscedor{esl está aberto o prazo de 30 minutos pata Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento pata
se manlfesiar.

Oespaefio: Pela ausáncts de man/feslaçáo de IntençBo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorreradmlnlsIraUvamenie, noa
termos previsto no Instrumento edilalíclo.

A disputa do TEM 1 está encerrada. Despacho: Sessêo eneerrade..

Cleeilficsção Finai do Item 1

Posição Ucltants

EMPORIO 77 LTDA

GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIREU

PREMlEfl COMERCIO LTDA

13.430.713/0001-37

32.247.2Bi/0001-78

13.30B.204/D001-3S

Melhor Oferta RS

RS 154.000,00

RS 165.000.00

RS 160.226,67

Mensagens Geral

Usuário Oeta/Hora Mensagem

Pregoelro 07/02/2023 Bom dia Benhorss(as)
08:^:42

Sistema 07/02/2023 O lomecsdor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA acabou de ASSINAR sua Propor Hnal.
08:50:52

Prqoeiro 07/020023 apôs análise a proposta lol aceita.
00:04:49

Pregoelro 07/02/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível elravás do módulo • PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

09:06:11 dia 07/02/2023 09:05:00hi alá o (fia 07/02/202311;0S:00lis para o(s) fomecedorles):

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Sistema 07/02/2023 O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA acabou de ENVIAR proposlB_de_preco_readeauBda_l6757738S6.pdf no proposta

09:44:46 final.

Pregoelro 07/02/2023 após análise a proposta FINAL lol aceita.

09:56:27

Pregoelro 07/02/2023 VAMOS PASSAR AGORA PARA ANAUSE DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO.
10:00:33

Sistema 07/02/2023 O prazo da antrio da proposta final pam o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA fN encerrado pelo Pragoelro(B)l.
10:17:34

Pregoelro 07/02/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo • PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sela de Disputa, do
10:20:40 01307/02/202310:20:DOhe até o dia 07/02/202312:30:00he para o(s] famBcedotfssI:

EMPORIO 77 LTDA.

Sistema 07/02/2023 O fomecedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Finai.

10:aSri)4

Sfatema 07/02/2023 O fornecedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ENVIAR propostB_reannhadB_ie7577e921.pdf no pr^rosta final.

10:36:21

hltps://(lv7rs78smtpx8.c|oudfront.nel/rep.orts/pregao/58868/complelo_relatorlo_ata_linal_completo_95070641947.hlml



07/0M023 13:51 LICITANET - ATA OE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Uiuárlo Data/Hera Mansagam

Pregoelfc 07/02/2023 apóg anilisa a proposta FIM/U. lol acoila.
10:52:24

Pregoelro VimfSiZi VAMOS PASSAR AQORA PARA ANAUSE OOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO.
10:52:28

Sistema 07/02/2023 O prazo para o lomecedor EMPORIO 77 LTDA enviai a proposta final está eneerredo.

12:30:01

PEOREIRA^MA

Proc. UOiOOl /202j>
FLS.

Rub. í_

Pregoeira 07/02/2023 E nada mais havendo a sessão etlA encerrada.

13:48:58

Nada mais havendo a declarar, lol encerrada a sessão às 13:493^ horaa oe dia 07 de Fevereiro de 2023 cuja ala loi lavrada pelo|a] Pragi>alrD<a).

DENILSON SOtlU ME^OS
Prefloelro(aíeflcial

FEUPE DE SOUSA

Eqr^dS Apoio

FRANCI8CA JÀR^NNY E8PIN0ZA OUVEIRA
/ Hqulpeda^iolo

Autenticação: 3476C2A966A94EAA8609B766FBCB5A20

htlps://dv7ra78snrtp>:8.t:loudfronl.nBl/reports/pregao/56868/completo_relatorio_ata_finaI_comptelo_95070941947.html
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município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1201001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ucrtANer

Proc.

flS.

Fíub.

PEOREIRA^MA ^
1/202^

0<8) PREGOEIRO (lo{a) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS^MA comunica aoa Interessados a partldpsníes <io PREGAO ELETRÔNICO 004/2023

referente ã tfe um veiculo tipo picape cobine aupla. aileplaüo para guarda munfe^. para aiertder as neeesskíBiíes da SecreUrfa Muntópal do Segurança
PútmcaeTrinsito de Pedreiras-MA. ttfio ADJUDICA nos termos do Inciso IX do An 17 do Decreto n* 10,024/2019, o objoto do cartamea(8] emprDsa(s]:

Fornecedor: EMPORIO 77 LIDA -13.430.713/0001-37

nem Ouant. Un Marca Modelo

Unitário Total Unitário Total Eeoit.

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % EcoiuRS

1  1.00 unidadfl FIAT 2022/2023 RS
STRADA 154.000.00

PREEDOM

CD

RS RS RS 3.B861 RS

154.000,00 160.226,67 160.226.67 % 6.226,67

Dsscriféo: PICAPE CASINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA MUNICIPAL MOTORIZADO: Valcuto do labncação nacional, O (Zero)
Km, ano modelo 2022/2022 ou 2022/3023, MciorlzaçllD Mínima de 1.3. à Gasolina, potência mínima de 107 cv (cavalo - vapor}: Altura mínima da 1,595mm:
Comprimento mínimo do 4.474mm; Largum mínima do 1.732mm, distância mínima entre eixos: 2.737mm: AHurB inlnlma em relação ao solo de 21Omm;
Roda&^naus: original do labrlcanlo; Câmbio: manual com mínimo 05 (cinco) marchas; Capacidade para transporta do cinco (05) Pessoas: Tanque de

combustível com capacidade mínima para 55 Iliros: Freios ABS (lunção EBD): quantidade mínima do 4 Airbags: Direção elétrica: Ar condicionado Integrado
(quente e trio) original de fábrica: Bancos equipados com: cintos de segurança conlormo determinação do CONTRAN, encosto do cabeça, revesllmentoam
material resistente, não absorvente, com reforço nas áreas de maior desgaste (abes laterais do encosto); Ttavae elétricas de lochamenio o abenura das 04
(quatro) portas, com telocomando acionamento na chavo, da modo que as maçanetas deverão permitir abertura Imedi&ta por dentro, a qualquer tempo,

ainda que estajam travadas, indcpcndonie do acionamento de qualquer botão. Dispositivo Interno para abertura da tampa do combustível; desembaçador
dos vidros: Conjunto de equipamentos exigidos peto Código do Trânsito: pneu estepe, macaco, chave do roda. (riânguto do sinalização o extintor de
Incêndio; Farol do busca com lâmpadas haiógenas; Cor do veiculo: branco: Características do compantmenio de carga (Caçamba): Capacidade mínima de
844 litros: Adaptações para uso da Guarda Municipal: SINAUZADORES ACÚSTICONISUAL Composto por um único módulo de poticarboneto translúcido
de alta resistência mecânica, térmica o a tales uiíravloletas. largura mínima: 250 mm, altura mínima do módulo do poRcarboneto: 80 mm, Altura mínima
Incluindo o penit do alumínio e a módulo de pollcsrbonato; iB8mm.admitindo-se uma variação de +-5%. montado sobre uma base única em /VBS
reforçado com um pertil de alumínio estruturado com lotmaio Linear ou imitar. As luzes deiimrão ser emitidas por lods de alto brilho, com paténcla nâo
Interior a um watt cada led montados em blocos ópticos de poBeartonaio, com ted'sdieposlo3 Imearmonio na t»rra, em blocos compostos por S led'8 cada,

distribuídos em lila dupla pelas teces laterale. fromaJ e traseira com visibilidade de 360°, gerando no mínimo cinco funçóes do efeitos luminosos,
comandadas por controlo remoto digital c através de circuitos eletrônicos de chips micro controiadorescom comunicação assincrona de 4 MHz.Todo o
conjunto montado sobro garras ajustáveis que permitam a rixação no teto do veicule, sendo sua cúpula incoior. com lorfs nas rubi, sirene eletrônica
composta de ampüticador digital para controle úrtirode sireno eleds, com unidade sonolletora de 100 watts de potência, mínimo de quatro tipos de sons
dilerenciados. sistema do megalone Independente, entrada auxiliar da áudio para iranseepiores VHF/Ut4F. A unidado sonolletora do 100 watts deverá estar
acoplada a uma cometa aorodlnãmca, traada sM a barra de luzes. Os drivers utilizados deverão ser especilicos para uso em viaturas policiais, sendo
vedada a utilização do drrvers usados para apUcações musicais- [Tevoia ainda possuir no seu próprio coq» pontos eapocllico* na cometa, não se admitindo
a utilização de rosca principal de salda do áudio para tal rim (medidas variáveis em lunção da marca e modelo dos equipamentos da empresa adaptadora).
Todo eoniunto deverá ser apresentado, quando da entiega dcs veículos, com laudo emitido por entidado competente, que comprove que o sInaJlzador
acústico/visual a ser tomecldo atendo as normas técnicas em vigor, no que se relere a ensaios ccntia vibração, umidade, poeira, corrosão e lotometria
classe 1 nos módulos centrais frontais Intensidade luminosa do no mínimo 200 Lumens. Categoria: InGaN, Sinallzador visual comandado por módulo de
controle único, Módulo do controle do slnolizador visual e acústico deve permitir o lunclonamento indopendenla do ambos os slalomss. Sirene eleirónir»
composta de ampllllcaaorde t OOW 0 110 (Ohms), Sirene de Baixa Freqüência Irtstoiada na parte Ironia! do veiculo composto por 02 (dois) módulos.
GRAPISMO SOBRE A PINTURA ESPECIAL: Deverão ser afixados os adesivos idenlltlt»dore8. conformo padrão da Guarda Municipal de Pedrelras/MA,
observando que as letras, números e cs símbolos serão confeccionados em vinil rellellvo e as logomarcas em vinil não relletlvo, Pellcuta PVC fundida tipo
CAST.poIlmórlca.comadesNoam uma das laces. Espessura: mínima de O.OSmm, Logomarca (brasão) da Guardo Municipal do PedroIras/MA.

Subtoial

Adjudicado:

RS

154.000,00

Subtotat

Orçado:

RS

160.228,67

hnps://dv7rs7esmtpz8.doudfronI.net/r8ports/pregao/5686a/complelo.,relalono_terTno_adíudlca<}o_c.omplato_9B415BOS365,hlm]

RS

6.228,67
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total AJjudtodo

RS 1S4.000.00

Total Orçaito

RS 160.226.67

EeonomlaS Economia R$

-PÉDRÊÍSÃSÍ^^^

• Maranhão, 24 de Fevereiro da 2023

mSON SOUSA MEDEIROS

-A PREGOEIRO

PEDREIRAS/MA

Proc. UÚjfiQI /20
PLS. ^qu

Rub -A

httpsJ/dv7r876srntpxS.cloudfront.netrreports/pregao/56368/complelo_relalorío_terrr)a_8diU()lc9c]o_completo_984156D83S5.html
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.253/0Ü0I-49

Site: httns://\v\v>v.nedreiras.ina.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Após analisar as propostas de preços c documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 004/2023, objetivando a Aquisição de um veiculo tipo picape cabine
dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA, e em conformidade com os anexos do
edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais e lendo em vista o resultado apresentado
no processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: EMPORIO 77
LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37, sediada na Rod. Contorno Br 316, n"
2020, Centro, CEP: 65.300-970 - Santa Inês/MA, vencedora do certame no valor total de R$
154.000,00 (Cento e cinqüenta e quatro mil reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedrei^/MA,|em 24 de fevereiro de 2023.

cmisoR^oo^a Medeiros
Pregoeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrclras.ma.gov.br

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: littDs://\vww.Dedfciriis.nm.t;ov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023, do tipo menor preço por
item, visando a Aquisição de um veiculo tipo picape cabinc dupla, adaptado para guarda municipal,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras
- MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ n"
13.430.713/0001-37, sediada na Rod. Contorno Br 316, n" 2020, Centro, CEP: 65.300-970 - Santa
Incs/MA, vencedora do certame ito valor total de R$ 154.000,00 (Cento c cinqüenta e quatro mil
reais), nos termos da Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedrekas/MA, em 24 de fevereiro de 2023.

\^«i^on S^a Medeiros
Prègírciro^Municipal

Avcoida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrciras/MA

E-mail: cpI@pedrclras.nia.gov.br
Página 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 003/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔ.NiCO N" 003/2023-SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2023.
do tipo menor preço por item. visando o Registro de preços para
ruturu, eventual c parcelada Aquisição de Ambuláneia tipi)|
lurgào (simples remoção). Ambulância lipo piek -up 4x4 (simples X
remoção) c Ambulância tipo pick-up 4x2 (simples rcmoçãci)J c
para atender a.s necessidades da Secretaria Municipal dc Saúdcli'
dc Pedreiras - MA. cujo objeto Toi adjudicado a empresa: GllJ
TRANSFORMADORA. COMERCIO E SERVIÇOS LTÜaJ ,
inscrita no CNPJ n" 38.120.S08/0001-04. sediada na Rua

Petrópnlis, n"??, QD Area LT 13-A2, Jardim Mari.st.ií '
CEP:75.383-495 • Trindnde-GO, venccdom do certame no valoj
total dc RS 725.480,00 (Seteccnios c vinte c cinco mil e
quatrocentos c oitenta reais), nos lermos da Lei Federal nr
10,520. dc |7 dc julho dc 2002, Decreto Federa! n* 10.024/2019j 1
Decreto Federal n' 7,892'20I3, Decreto Federa! n* 9.488/201^ I
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n®. 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 15.5/2016.
utilizando-sc subsidiariamcmc as normas da Lei n® 8.666/93 c

suas alterações c demais normas pertinentes. O Prcgociro
informa ainda, que os nulos do Processo sc encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da dnia desta publicação,
nos dias úteis no horário dc e.xpcdientv. Pcdrciras/MA. cm 24 dc
fevereiro de 2023. Denilsoa Sousa Medeiros - Prcgociro
Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 004/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PRF.GÃO ELF.TRÔNICO .N* 004/2(123. Tomamos público o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023, do tipo
menor preço por item, visando a Aquisição de um veículo lipo
pícupc cabinc dupla, adaptado para guarda municipal, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Segurança
Pública c Trânsito de Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado
a empresa; EMPORIO 77 LTDA. inscríla no CNPJ n"
13.430.713/0001 -37, sediada na Rod. Conlomo Br 316. n® 2020,
Centro, CEP: 65.300-970 - Santa Inés/MA. vencedora do

certame no valor total de RS 154.000,00 (Cento c cinqüenta c
quatro mil reais), nos lermos da Lei Federal n° 10.520, dc I7dc

I julho dc 2002. Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
' Municipal n® 003/2021, Lei Complementar n® 123/2006, ulierudu
pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei Complemenlnx aH
155/2(116. uliiizando-sc subsidiariamcmc as normas da Lei n°

8.666/93 e suas alterações c drnnais normas penincntcs. O
Prcgociro infomta ainda, que os autos do Processo sc encontram
com vi.stas franqueadas aos interessados a partir da data desta
publicação, nos dias úteis no horário de expedienie.
Pc(lrciras/MA. cm 24 de fevereiro do 2023. Denilson Sonsa

-Nl^dciros - Prcgociro Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO; 005/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023-SRP. Tornamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023.
do tipo menor preço por item, visando o Registro dc Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação dc empresa
especializada em confecção e serviços dc molharia em geral,

Assinado eietronicaments por. José Anderson da Silva Lima -

destinados a atender as necessidades do Município dc
Pedreiras - MA. cujo objeto foi adjudicado as empresas: 3VK
BOLSAS EBRINDES LTDA. inscrita no CNPJ n"

46.184.477/0001 -75, sediada na Rua Castro Alves, S/N, Centro,
CEP n° 44.710-000 - Scirolândia/ÜA. vencedora do certame no
valor total dc RS 14.350,00 (Catorze mil c trezentos c cinqüenta

reais). K R CARVALHO BRANCO, inscrita no CNPJ n°
01.565.568/0001-12, sediada na Av. Rio Branco, n' 535. Sala
08, Centro. CEP n® 65.725-000 - Pcdrciras/MA, vencedora do

certame no valor total dc RS 1.390.070,00 (Um milhão, trezentos
e noventa reais c setenta ecniavos). M. 11. S. DE CASTRO
SILVA, inscrita no CNPJ n° 40,349.027/0001-09, sediada na
Av. Pcrimciral. n® .5. Jardins das Oliveiras. CEP n® 65 -727-000 -

Trizidela do VnIc/MA, vencedora do certame no valor lotai de R

S 2.160,00 (Dois mil cento c ses.scnta reais), nus termos dn Lei
Federal n® IÜ.S20, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®

lü.024/2019. Decreto Federai n° 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal
n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se subsidioriamcnce as normas da Lei n® 8.666/93 c

suas alterações e demais normas pertinentes. O Prcgociro
informa abda, que os autos do Processo sc cncootram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação,
nos dias úteis no horário dc expediente. Pcdrciras/M.A, cm 24 dc
fevereiro dc 2023. Denilson Sousa Medeiros - Prcgociro
Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 006/2023

RESULTADO DE JULG.VMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜÜ6/2023 -SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023.
do lipo menor preço por item, visando o Registro de Preços para
fiitura, eventual c parcelada prestação dc serviços de
esgotamento dc fossas sãpiícas, dcsinsciização, dcscupinizaçSo e
desratização para atender os necessidades do município dc
Pedreíras/MA, cujo objeto foi adjudicado as empresas:
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELl, inscrita no
CNPJ n® 07.295.673/0001-65, sediada na Rua Doutora Vera
Carvalho. n° 08, Bairro Cancela, CEP n° 64.804 -322 • Floriano -
PI, vencedora do certame no valor total de RS 583.166,15
(Quinhentos c oitenta c três mil, cento c sessenta c seis reais c
quinze centavos), L T DANT.AS, inscrita no CNPJ n°
41.211.835/0001-78. sediada na Rua 16, n° 07, Quadra 03.
Residencial Terra do Sol. CEP; 65700-000 - Bacabal/MA,
vencedora do certame no valor imal dc RS 12.985,00 (Doze mil
e novecentos e oitenta e cinco reais), nus termos da Lei Federal
n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n° 7,892/2013, Decreto Federai n®
9.488/2018. Decreto Municipal n° 00.3/2021. Decreto Municipal
ti' 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 1.35/2016.
utilizando-sc subsidiariomcntc as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alterações c demais normas pertinentes, O Prcgociro
informa ainda, que os autos do Processo .se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação,
nos dias úteis no horário dc expediente. Pcdrciras/MA. em 24 de
fevorcíco dc 2023. Denilson Sousa Medeiros • Pregoeiro
Municipal,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO:

008/2023

RESULTADO DO JULGAMF-NTO DAS PROPOSTAS -

TOMíVDA DE PREÇOS N° 0U8/2O22 - A Prefeitura

CPF: —.ssg.aaã-" em 24/02/2023 16:53:06 -IP com nV 192.168.0.104 &"
AutenUcaçSo om: <iVww.pedroíras.ma.gov.br/dlaríoonclBl.php7íd=1S86 ̂
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ESTADO DO MARANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(tns://w\vvv.neíirciras.ma.i't»v.!)r/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

1201001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N" 004/2023, do tipo menor preço por item,

lendo como objeto a Aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda

municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trân

sito de Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n"

10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n"

003/2021, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei

Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima c consideração.

Pedreiras/MA, em 27 de fevereiro de 2023.

wíipon Sousa Medeiros
Prcgoeiro Municipal
P&.> 003/2022

RECEBIDO EM: ?>2 / ^> / 2 )■

Fabricio Costáaampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: Ü6.184.253/00Ü1-49

She: inipsivwwvv.ncdreinus.ina.üov.br'

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 004/2023
PROCESSO n® 1201001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 004/2023 - objetivando a Aquisição de um
veículo tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras -
MA.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada

pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se

subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto a Aquisição de um veículo

tipo picape cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor

preço por liem, nos lermos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa;

EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.430.713/0001-37, sediada na Rod. Contorno Br

316, n® 2020, Centro, CEP: 65.300-970 - Santa Inès/MA, no valor total de R$ 154.000,00

(Cento e cinqüenta e quatro mil reais), considerando que o critério de julgajnenlo detenninado

foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 24 de fevereiro

de 2023.

Avenida Rio Branco, n°!II, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: procuradoria@/)edreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Proc Uo/^h
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (FLS.
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO [.Rub.""

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ' ' —
Site: lnins:''\vvv'.v.nedreiras.ina.BOv.br'

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANALISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edita! de abertura da licitação foi
devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licilatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licilatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação cm exame.

III-CONCLUSAO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licilatório era

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n® 004/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n°III, CEP: 65.725-000, Centra — Pedrelras/MA

E-niail: procnradoria@{>cdreira.i.ina.gov.hr
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ESTADO DO MAKANHAO L^jf'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hili?s:A''w\^\^.DüUreii-.-is.ma.t.'0\'.hr.'

OS aspeclos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminliem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exante, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o narecer. remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 28 de fevereiro de 2023.

Fabr^i^l^^^^a^ampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pi N° 9845

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: procuradoria@pedrcirtts.ma.gov.br
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ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: Ii11i)s://m ww.indrciins.niii.gtiv.lir/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

Ao Senhor

Elias Bento Silva

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 004/2023, objetivando a Aquisição de um veículo tipo picape cabinc dupla,
adaptado para guarda municipal, para atender as neces.sidades da Secretaria Municipal dc Segurança
Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ler sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID 1 QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

PICAPE CAUINE DUPLA 4x2 ZERO KM

ADAPTADO PARA GUARDA MUNICIPAL

MOTORIZADO: Veiculo de fabricação
nacional, O (Zero) Km, ano modelo 2022/2022 ou
2022/2023, Motorização Mínima dc 1.3, à
Gasolina, potência minima dc 107 cv (cavalo •
vapor); Altura mínima de l.595min;
Comprimento mínimo de 4.47'lmm; Largura
mínima dc t.732mm, distância mínima entre

eixos: 2.737mm: Altura mínima cm relação ao
solo de 210mm; Rodas/pneus: original do
fabricante; Câmbio: manual com mínimo 05

(cinco) marchas: Capacidade para transporte de
cinco (05) Pessoas; Tanque de combustível com
capacidade minima para 55 litros; Freios ABS
(função EBD); q^nlidade 4 Airbap; M 151.000,00
Direção elétrica; Ar condicionado Integrado
(quente e frio) original de fábrica; Bancos
equipados com: cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, encosto de cabeça.
revestimento cm material resistente, não

absorvente, com reforço nas áreas dc maior
desgaste (abas laterais do encosto); Travas
elétricas dc fechamento c abertura das 04

(quatro) portas, com telecomando acionamento
na chave, dc modo que as maçanetas deverão
permitir abertura imediata por dentro, a qualquer
tempo, ainda que estejam travadas, independente ^
de acionamento dc qualquer botão. Dispositivo
interno para abertura da tampa do combustível;
desembiiçador dos vidros; Conjunio de

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro-Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: .l»r/

equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito:
pneu estepe, macaco, chave de roda, triângulo de
sinalização c extintor de incêndio; Farol de busca
com lâmpadas halógenas; Cor do veiculo:
branco; Caracterislícas do compartimento de
carga (Caçamba): Capacidade mínima de 844
litros;

Adaptações para uso da Guarda Municipal:

SINALIZADORES ACÚSTICONISUAL
Composto por um único módulo de
policarbonato translúcido de alta resistência
mecânica, térmica e a raios uliravioíettis, largura
mínima: 230 mm, altura mínima do módulo de
policarbonato: 80 mm. Altura mínima incluindo
o perfil dc alumínio c o módulo de policarbonato:
168 mm, admitindo-se uma variaçao de +- 5%,
montado sobre uma base única cm ABS

reforçado com um perfil de alumínio estrulinado
com formato Linear ou similar. As luzes deverão

ser emitidas por Icds de alto brilho, com potência
nâo inferior a um watt cada Icd montados em

blocos ópticos dc policarbonato, com led's
dispostos linearmente na barra, em blocos
compostos por 6 led's cada, distribuídos em fila
dupla pelas faces laterais, Irontal c traseira com
visibilidade de 360°, gerando no mínimo cinco
funções dc efeitos luminosos, comandadas por
controle remoto digital c através dc circuitos
eletrônicos de chips micro controladores com
comunicação assíncrona dc 4 MHz. Todo o
conjunto montado sobre garras ajustáveis que
permitam a fixação no teto do veículo, sendo sua
cúpula incolor, com led's nas rubi, sirene
eletrônica composta de amplificador digitai para
controle único dc sirene e leds, com unidade

sonofletora dc 100 watts de potência, mínimo dc
quatro tipos de sons diferenciados, sistema dc
megafone independente, entrada auxiliar dc
áudio para tratisceptores VHP/UHF. A unidade
sonofletora de 100 watts deverá estar acoplada a
uma cometa aerodinâmica, fixada sob a barra de

luzes. Os drivers utilizados deverão ser

específicos para uso em viaturas policiais, sendo
vedada a utilização de drivers usados para
aplicações musicais. Devera ainda possuir no seu
próprio corpo pontos específicos na cometa, não
se admitindo a utilização dc rosca principal da
salda do áudio para tal fim (medidas variáveis em
função da marca e modelo dos equipamentos da
empresa adaptadora). Todo conjunto deverá ser
apresentado, quando da entrega dos veículos,
com laudo emitido por entidade competente, que
comprove que o sinalizador acústico/visual a ser
fornecido atende as normas técnicas em vigor, no

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

E-maíi: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: lJtl|)s:y/H IV» .pciIrcinis.nKi.uov.iir/

PEDREIRAS/MA
Proc. UiO-lOOi /9n? 3
FLS. 'ÃQÕ —
Rub." 7l!

que SC refere a ensaios contra vibração, umidade,
poeira, corrosão c fotometria classe I nos
módulos centrais trontais intensidade luminosa

de no mínimo 200 Lumens, Categoria: InGaN,
Sinalizador visual comandado por módulo de
controle único. Módulo de controle do
sinalizador visual e acústico deve permitir o
iuncionamcnto independente de ambos os
sistemas, Sirene eletrônica composta de
amplificador de 1 OOW @110 (Ohms), Sirene
de Baixa Freqüência instalada na parte frontal do
veiculo composto por 02 (dois) módulos.

GRAFISMO SOBRE A PINTURA

ESPECIAL:

Deverão ser afixados os adesivos identificadores,

conforme padrão da Guarda Municipal de
Pcdreiras/MA, observando que as letras, números

c os símbolos serão confeccionados em vinil

reflctivo e as logoinarcas cm vinil não refictivo.

Película PVC fundida tipo CAST, polimérica,

com adesivo cm uma das faces, Espessura:

mínima de 0,08mm, Logomarca (brasão) da

Guarda Municipal de Pedreiras/MA.

PINTURA

Adjudicado para:

EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37, sediada na Rod. Contorno Br
316, n° 2020, Centro, CEP: 65.300-970 - Santa Incs/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 154.000,00 (Cento c cinqüenta c quatro mil reais).

Pedreiras/MA, em 01 de março de 2023,

Demfsbn Sousa Medeiros
•v^ijego^raMunicipa]

jPmtn" 003/2022

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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01/03/2023.13:41 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1201001/2023

pêdrÜrãsJmã
Proc. í2Oíç0_/2O2J i
FLS. UO/

uciTANer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após conslalada a regularidade dos aios procedimcnâis, a(aj. HOMOLOGA nos lermos do Inciso VI do Ait. 13 do Docteio n> 10.024/2019. o
resultado do procodlmemo licliatório om eplgraio. cujo obioto ó: Aquisiçáo as um veiculo lipo plcspa cabina dupla, adaptado para guarda municipal, para atondo'' as
nseeasklaags da Secrelads Municipal ae Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

Fornecedor: EMPORIO 77 LIDA -13.430.713/0001 -37

tiem QuanL Un

Unitório Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Total Eeon. Economia

Orçado % n;

FIAT

STRAOA

FREEDOM

CO

2022/2023 ns

tS4.000,00

RS

1S4.000.00

RS

160.226.67

RS

160.^6.67

RS

6.226,67

Oaocriçáo: PICAPE CABINE DUPLA 4x2 ZERO KM ADAPTADO PARA GUARDA MUNICIPAL MOTORIZADO: Veiculo do fapricaçáo nacional. O (Zero)
Km. ano modelo 2022/3022 ou 2022/2(E3,Motorliaçâo Mínima de U.à Gasolina, polência mínima de 107cv (cavalo-vapor); Atture mínima de I.SaSmm;
Comprimonio mínimo do 4.474mm: Largura mlnJmada 1.732mm, distância mínima entro eixos: 2.737mm: Altura mínima om relação aosQlo0e210mm:
'Rodearpneus: originai do fabilcanie; Câmbio: manual com mínimo OS (cinco) marciias: Capacidade para transporto de cnco (09) Pesscos; Tanque de
combustível com capacidade mínima para SSIliros; Prelos AB5 (função E60); quanlidado mínima do 4 Airbags: Direção elãtriea: Ar condicionado integrado
(quente e Irlo) originai de tâbricai Bancos equipados com: cintos de segurança conlorme determinação do CONTRAN. encosto de cabeça, revestimento om

material rosislonie. não absorvente, com retorço nas áreas de maior desgaste (abas taiorais do encosto]: Travas olâtricas de leciiamenlo e abertura das 04
(quatro) portas, com telecomando adonamenlo na chave, de modo que as maçanetas deverão permitir abertura imediata por dentro, a qu^uer tempo,
ainda que estejam travadas, mdepondeniode acionamento de qualquer poiâo. Dispt^tivo Interno para abertura da tampa do combustível: dosombaçador
dos vidros: Conjunto do equipamenios exigidos pelo Código de Trãnsiio: pneu estepe, macaco, cnave de roda. irtãnguio de sinalização e extintor de
incàndio: Farol de busca com lâmpadas hoJógenas: Cor do veiculo: branco; Caraciorlstlcas do compartimenio de carga (Caçamba): Capacidade mínima de
844 litros: Adapiaçóes para uso da Guarda Municipal; SINAUZADORES AClitSTiCONiSUAL Composto por um único mOdulo de potieartionaio translúcido
de alta resistência mecânica, térmica e a raios ultravioieias. largura mínima: 250 mm, aliura mínima do modulo do policarbonaio: 80 mm. Altura mínima
incluindo O perlll de alumínio o o módulo do poltcartiooaio: 168 mm. admlllndo-se uma variação de >-6%, montado sobro uma baseijnlcaom ABS

reforçado com um perlll de alumínio estruturado com formato Linear ou similar. As luzes deverão ser emitidas por lods do alto brilho, com poiântía não
Inleriora um watt cada ied montados em blocos ópticos de policartionaio. com lad's dispostos linearmente na barra, em blocos compostos por Sleds cada,

distribuídos em Illa dupla pelas laces laterais, frontal e traseira com visibilidade do 360', gerando no mínimo cinco funções de efeitos luminosos,
comandadas por controle remoto dlgllal e através de clrcullDS oletrónlcos da chips micro conlrotadorcs com comunicação assirKrora de 4 MHz. Todo o
conjunto montado sobre garras ajustáveis que permitam a fixação no teto do veiculo, sondo sua cúpula Incolor, com lecTs nas rubi, sirena eletrônica
composta de amptlltcador dlgllal pata conirole único de sirene o teds, com unidade sonolleiora de 100 watts oe potenda. mínimo de quwo tipos de sons

dilaronciadtâ, stetoma do megelona indepondenlo. entrada euxitiar do áudio para liansceplores VHF/UHF, A unidade sonolleiora de 100 watts deverá estar
acoplada a uma cometa aerodinâmica, rixeda sob a ttarra de luzes. Os drivers utilizados deverão ser ospeclíícos pata use em viaturas policlaia. sendo

vedada a utilização de drivers usados para apicaçóes musicais. Devora ainda possuir no seu p'6pno corpo pontos osiiecllicos na cornota, não se admitindo
aulilizaçãode rosca principal da seida do áudio pata tal fim (medidas variáveis em lunção da marca e modelo dos equipamentos da emprese adapladora).

Todo conjunto devera ser apresentado, quando cbi enliega dos vatcuios, com laudo emitido por entidade competente, que comprove que c ainaiizador
acúsllco/visuala ser íomecldo atendo as normas técnicas em vigor, no que se relere a ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e totomelria

classe 1 nos módulos centrais Irontais Intensidade luminosa de no mínimo 2(X) Lumens, Categoria; InGoN, SlnaJizadot visual comandado por módulo de
controle único, tvtóduio de controle do siruillzador visual o acústico dove permitir o lunclonamenio independente de amiMs os sistemas. Sirene alètrónica

composta de amplilicador do 1 OOiiN 9 11 O (Obms). Sirene de Baixa Freqüência tnsiatadar» parte troniat do veículo compoeio por 02 (dois} módulos.

GRAFISI40 SOBRE A PINTURA ESPECIAL: Deverão ser anxados os adesivos Identlllcadoces, conlorme padrão do Guarda Municipal de Pedreiras/MA.

observando que os letras, números o os simbotos serão contecdwiados em vinlt reriellvo o as togomarcas em vinil não tellolivo, Película PVC fundida tipo

CAST. poiimértca. com adesivoem uma das laces. Espessura: mínima de O.OSmm. Legomarca (brasão) da Guarda Municipal do Pedrelras/MA.

Sublotal Adjudlcodo RS 164.000,00 Sublotel Orçado: RS
160.226,67

RS

6.2^,67

TOTAL GERAL DO PROCESSO

htlps://dv7rs78smlpx8.doudhont.nel/reports/pregao/56866/ielalorio_pregao_tiomol09ado_compicto_164261060ã0.hItrtl



01/03/2023.13:41 LICITANET - Termo de Homologação

Total Adludleado Total Orçado Economia % Economia flS

RS tS4i»0,00 RS tB0.2».67 3.6aei%

HOMOLOGO o presente certame, para que-produ^ seus jurídicos e legais efeitos.

4arço da 2023

EU/^EKTO SILVA
SECRel^lO(A)

htlpsr//dv7râ7Bsmlpx8,cloud{ronl.nel/reports/pregaD/56868/fe!alor1o_pcBgao_homoloQado_complelo_l6426i06080.hlml



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: httns://\vww.nedrei rjs.ina.gnv.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023

pídreírãsTmÃ ~

Homologo o resullado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n" 004/2023, do lipo menor preço por item, em favor da empresa: EMPORIO 77 LTDA,
inscrita no CNP.I n® 13.430.713/0001-37, sediada na Rod. Conlomo Br 316, n® 2020, Centro,
CEP: 65.300-970 - Santa Inès/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 154.000,00
(Cento e cinqüenta e quatro mil reais), objetivando a Aquisição de um veículo tipo picape
cabine dupla, adaptado para guarda municipal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA. Autorizo o fornecimento com
base nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiaria-
mente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 01 de março de 2023.

ELIAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — PcdrcIras/MA
E-mail: seEur»ncsi(ã^nc(lrcira.s.ma.{>ov.br
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Departamcnio clc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 01
de março dc 2023.

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE REABERTURA DE

LICITAÇÃO.: 001/2022

AVISO DR REABERTURA DE LICITAÇÃO -
CONCORRÊNXTA N" 001/2022 - SRP - A Prefcituru
Murtieipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, através da
Comissão Pcrmanciilc de Licitação, nomeada pela Portaria n" .
003/2023-GP. dc 12 dc janeiro dc 2023, toma público a todos os /
ínierus.sados c cm especial aos líciiantcs participantes do /<
pruscmc processo liciiaióriii que o ounamc terá sua reabertura
programada para o dia 08 dc março dc 2023 as OOIiOOmln (nove
horas), no Auditório do Centro Administrativo, localizado na [Sj
Riui Manoel Trindade, n* MS, CEP: 05.725-000, Bairro \
Centro - Pcdrciras.'MA. pois o mesmo estava no período ioj^
prazo recursal refcrcnlc ao resultado de julgamento àj
habilitação, cujo objeto ò o Registro dc Preços para eventual iv ^
Tutura contratação de emprc.sa especializada para prestação :
serviços de reforma, manutenção c conservação de praças""---,
públicas no Município dc Pcdreiras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei I-cdcral n' 8.666 dc 21 dc junho dc
1993, Decreto Federal n" 9,412/2018, Lei Complementar n°.
123/2006 c alicraçòcs dadas pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n' 155/2016 c demais nonnas
pertinentes á es])écie. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço ou pelo c-miiil col/n/nedcciras.nia.gov.br.
Pcdreiras'MA, 01 dc março dc 2023. Vagncr da Assunção
Ncrcs - Prcsidcnlc da CPL/Port. n° 003/2023 -GP.

o

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE REABERTURA DE

LICITAÇÃO.: 003/2022

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP - A Prefeitura
Municipal dc Pedreiras, Estado do MaranbSo, através da
Comissão Pcrmímentc dc Licitação, nomeada pele Portaria n"
003/2023-GP, dc 12 dc Janeiro dc 2023, toma público a todos os
interessados c cm especial aos licilanics participantes do
presente procc.ssü licitaiúriu que o certame lerá sua reabertura
programada pare o dia 1)8 dc março dc 2023 ãs I4h30mln
(quatorze horas e trinta minutos), no Audiióríu do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n' 145,
CEP: 65.725-000. Bairro - Centro - Pcdreiras/MA, pois o
mesmo estava nu período do prazo recursal referente ao
resultado dc julgamento da habilitação, cujo objeto é o Registro
de Preços para eventual e futura Contratação dc empresa
especializada para prestação dc serviços de manutenção c
reforma dc estrutura para elevado do sistema de abastecimcnio
de ãgua, com reparo e substituição, nu Municipiu de
Pcdreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma dii Lei
Federal n" 8.666 de 2! dc junho dc I9V3, Decreto Federal n°
9.412/2018. Lei Complementar n°. 123/2Ü06 c alterações dadas
pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n"
I5S/2ÜI6 c demais nomia.s perimcmcs á espécie.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-muil
cnlr&'ocdfcir:is.ma.cov.hr. Pcdreiras/MA. 01 de março dc 2023.
Vagncr da Assunção Ncrcs - Presidente da CPL/Port. n®
003/2023-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

 .

La £?/

003/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 003/2022-SRP. Homologo o rcsuiiado da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 003/2022 -SRP,
do tipo menor preço por item. cm favor das cmprcsa.s: GlO
TRANSFORMADORA. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no C.NPJ n° 38.120.508/0001-04, sediada na Rua
Pcirópolis, n°77. QD Arca LT I3-A2, Jardim Marísia,
CEP:75.383-495 - Trindadc-GO, vencedora do certame no valor
total de RS 725.480,00 (Seieccnlos e vinte c cinco mil c
quatrocentos e oitenta reais), objetivando o Registro de preços
para futura, eventual e parcelada Aquisição de Ambulância tipo
furgão (simples remoção). Ambulância tipo pick -up 4x4 (simples
-remoção) c Ambulância tipo pick-up 4x2 (simples remoção),
mra atender as ncccssidade.s da Secretaria Municipal de Saúde
Ba Pedreiras - MA. Autorizo os fomccimcnto.s com base no.s

Hcrmos da Lei Federal n" 10.520. dc 17 do julho dc 2002,
/Decreio Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n° 7.892/2013.
Decreto Federal n* 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021,
Decreio Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°,
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Compicmemar n" 155/2016. uiilb.ando-sc subsidiariamcnlc as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes. Pedreiras - MA, fl l de março dc 2023. Arílcne
Bezerra Oliveira Leilão • Secrcl.lría Municipal de Saúde •
Portaria 12I.'2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE REABERTURA DE

LICITAÇÃO.: 004/2022

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA N® 1)04/2022 - A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Comissão

Permanente dc Licitação, nomeada pela Portaria n° 003/2023 •
CP, de 12 dc janeiro de 2023. luma público a Iodos os
interessados c em especial aos liciionics ponicípanics do
presente processo liciTalórto que o certame tcrâ sua reabertura
pro^amada para o dia 89 dc março dc 2023 às OPhOOmin (nove
horas), no Auditório do Centro Administrativo, localizado na

Rua Manoel Trindade, n® 145. CEP: 65.725-000, Bairro -
Centro - Pcdrciras/MA. pois o mesmo estava no pcrioito do
prazo recursal referente ao resultado dc julgamento da
habilitação, cujo objeto c a Contratação dc empresa
especializada para prestação dc serviços dc implantação dc
drenagem profunda em galerias de concreto armado,
pavinicnluçãn asfálticu c sinalização horizontal e vertical no
Residencial Maria Rita no Município dc Pcdrciras/MA.
conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei Federal n® 8.666

dc 21 de junlto de 1993, Decreto Federai n® 9.412/2018. Lei
Complementar n°. 123/2006 e alterações dadas peta Lei
Complemcniar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 c
demais normas pertinentes a espécie. Esclarccimciilos adicionais
DO mesmo endereço ou pelo e-mail enlfSpedrcIrax.ina.uov.hr.
Pcdreiras/MA, 01 dc março dc 2023. Vagncr da Assunção
Ncrcs - Prcsi.icmc da CPL/Port. n" 003/2023 -GP.

-  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO - LICITAÇÕES ■ AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO,: 004/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N* 004/2023. Homologo o rcsullado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 004/2023, do tipo menor
preço por item. em favor da empresa: EMPQRIO 77 LTDA,
inscrita no CNPJ n° 13.430.713/0001 -37, sediada na Rod.
Conionio Br 316, n" 2020, Centro. CEP: 65.300-970 • Santa
Inês/MA, vencedora do certame no valor total de RS 154,000.00

Assinado elalronlcamenteponJcsõAndetson da Silva Uma - CPF: ■••.389.343-" em 01/03/2023 t7:29:1l - IP com n'; 192.168.0.104 fj
AutenilcsçSo em: ww%v.pedreiras.ma.gav.br/dlanooric>Bl.php?ld-1S94 W
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I (Cenio c cinquetiia c quairo mil reais), objetivando a Aquisição
de um vcfcuiu tipo picapc cabliie dupla, adaptado para guarda
municipal, para atender as ncccssidDdc.s da Secretaria Municipal

;! de Segurança Pública c Trânsito de Pedreiras - MA. Autorizo a
romecimciilo com base nos termos da Lei Federal n° 10.520, de

I  ;17 dc julhu dc 2002. Decrcio Federal n" 10.024/2019. Decreto
I  Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada
,  pela Lei Complcracntar n" 147/2014 c Lei Complementar nü

155/2016. utilizando-se subsidiariamcnte as numas da Lei n"

.8,666/93 c suas altcraçdcs e deinais normas pertinentes.fedrciras - MA, 01 dc março dc 2023. ELIAS BEbíTO SILVA -
ecrclário de Segurança Pública c_IiâasiiO; .2 ^

üuratizaçSo para atender as itccessidadcs do município dc
Pcdrciras/MA. Autorizo os fomccimcnios com base nos lermos

da Lei Federal n° 10.520. dc 17 dc Jiiilio de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto

Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n' 003/2021, Decreto
Municipal n' 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complemcniar ii" 155.'2ÜI6. utilizando-se subsidiariamcnte as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais nomas
pertiiicnles. Pedreiros - MA, 01 dc março dc 2023. PEDRO
TIIIAGO FERREIRA RAPOSO • Secretário Municipal dc
Planejamento - Autoridade Cnmpelcmc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
005/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PRF.CÃO F.LF.TRÒMCO
N* 1)115/202.3. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 005,2023. do tipo menor
preço por item, cm favor das empresas: WK BOLSAS
EBRINDES LTDA. inscrita no CNPJ n" 46.184.477/0001-TS.
sediada na Rua Castro Alves, S/N. Centro, CEP n" 44.710-000 —
Setrolândio/BA, vencedora do certame no valor total de RS
14.350.00 (Catorze mil c trezentos c cinqüenta reais). K R
CARVALHO BRANCO. inscrita no CNPJ n"

01.565.568/0001-12, sediada na Av. Rio Branco. n° 535. Sala
08. Centro. CEP n° 65.725-000 - Pcdreiras/MA. vencedora do
certame no valor total dc RS 1.390.070.00 (Um milhão, trezentos

e noventa reais c setenta centavos). M. H. S. DE CASTRO
SILVA, in.seriia no CNPJ n" 40.349,027/0001 -09. sediada na Av.
Perimciral, n° 5. Jardins das Oliveiras. CEP n" 65 -727-000 -
Trizideia do Vale/MA. vencedora do cenonic no valor total dc R
5 2.160,00 (Dois mil cento e sessenta reais), objetivando o
Registro dc Preços para futura. c\'cniuai c parcelada Contratação
dc empresa especializada cm confecção e serviços de tnalboria
em geral, destinados a atender as necessidades do Município dc
Pedreiras - MA. Autorizo os fornecimentos com base nos termos

da Lei Federal n° 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Decreto
Federal n° 10,024/2019, Decreto Federal ii" 7.892/2013, Decreto

Federal n° 9.488/20)8. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto
Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n°. 123/200(>,
olicrada pela Lei Complementar n° 147/20)4 e Lei
Complementar n" I5S/20I6. utilizando-se subsidiariamcnte as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pcnincnlcs. Pedreiras - MA, Oi dc março dc 2023. PEDRO
THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal dc
Planejamento - Auturidadc Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
006/2023

AVISO DE IIO.MOLOCAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 006/2023. Humulogo o rcsuluido da liciinçãu na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o ii" 006<2023, do liiK» menor
preço por item. cm favor das empresas; KELSON RODRIGUES
DOS SANTOS ElRELl. inscrita no CNPJ n"
07.295.673/0001-65, sediada na Ruii Doutora Vera Curvolho, n°

08. Bairro Cancela. CEP n" 64,804-322 - Floriimo - PL
vencedora do certame no vulor laial de RS 583.166.15
(Quinhentos e oitenta c Ires mil, cento c sessenta c seis reais c
quinze centavos). L T DANTAS, inscrita no CNPJ n°
41.211.835/0001-78. sediada n.a Rua 16. n" 07, Quadra 03,
Residencial Terra do Sol, CEP: 65700-000 • Bacabnl/MA,

vencedora do certame no valor lotai dc RS 12.985.00 (Doze mil
e novecentos c oitenta c cinco reais), objetivando o Registro dc
Preços para futura, eventual c parcelada prestação de serviços dc
esgotamento dc fossa.s scpticas. dcsinsclizaçào. dcscupíiiiz:içào c

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE REABERTURA DE

LICITAÇÃO.: 007/2022

AVISO DE REABF.KTUILV DE LICITAÇÃO - TOMADA
DE PREÇOS N* 007/2022 - A Prefeitura Municipal de
Pedreirn.s, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeada pela Portaria n" OÜ3/2023 •

12 dc janeiro dc 2023. toma público a todos os
/  f}./ iiVlcrMsailos e cm cspccíul aos licluimes participantes do
/  nrcswic processo liciiatorio que o certame terá sua reabertura
js Ò drouramada para o dia 07 dc março dc 2023 ás 09hU0mln (nove
V ntitns), no Auditório do Centro Adminisiratívu, localizado na

1^^ kJj Manoel Trindade, n" 145. CEP: 65.725-dOO. Bairro -
lis ^r- ~ Pcdreiras'MA, pois o rac.smo eslava su.spcnso para
Q  aoalise c validação dos documentos de habilitação, cujo objeto é^ ̂^W/Coniratação de Empresa Especializada para Prestação dc
.  / Serviços dc Recuperação dc Estradas Vicinais no Município dc
^ (O conforme Edital e seus Anexos, nu forma da Lei^ ̂ oFcderuI n° 8.666 dc 21 dc junho de 1993, Decreto Federal n"

^3.412/20)8. Lei Cotnplcmentnr n°. 123/2006 c alterações dadas
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016 c demais nuraias pertinentes à espécie.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo c -miiil
cnltfncdrciras.ma.i.mv.bf. Pcdrciras/MA. 01 dc março dc 2023.
Vagncr da Assunção Nercs - Pre.sidcntc da CPL/Port, n°
003/2023-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO

FRACASSADA.: 007/2023

AVISO DF. LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2023. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras. Estado do Maranhão, através do Pregociro do
•Município e Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n"
003/2022 dc 04 de janeiro dc 2022, torna público que a
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2023, do tipo
menor preço por ílcm, tendo por objeto o Registro de preços para
futura, eventual c parcelada aquisição dc veículos tipo
motocicletas (zero quilamctro), para atender as necessidades do
município dc Pedreiras - MA, foi consldciada FRACASSADA,
cm razão da dcsclassificaçao/inabiliiação de todas os liciuimes.
Pcdrciras/MA. 01 dc março de 2023. Dcnilson Sousa Medeiros -
Pregoeiro Municipal - Pon. n" 003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES - AVISO DE REABERTURA DE

LICITAÇÃO.: 009/2022

AVISO DE REABERTLR^V DE LICITAÇÃO - TOMADA
DE PREÇOS N° 009/2022 - A Prereilura Municipal do
Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 003/2023 -
GP. de 12 de janeiro dc 2023, toma público a todu.s o.s

Assinarlo eltítronicamenle por Josó Andereon da Silva Un» -CPF; •**.3e9.343-" em 01/03/2023 17:29:11 - IP com n'; 192.168.0.104 g
Autenticação em: www.pedteir3S.ma.gov.br/diatioofi6al.php7ld::1S94 ^
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